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MEDIDA P~O·VISÓRÍ~.\ N° 1.692- ~( MP-l.692-30 
f 

000'001 , -

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. l' da Medida provisór;a J, 1.692-30 . 

. ' . r i 4 

. JUSTIFICA TIV A .. 
, 
, . 

r . "l - , ' ~ "1 o 'art. 1°, da MP em epígrafe, altera o art. 2° da Leí nO 9.138/95. que suspende os 

,itos do art. 16)2', da Lei n' 8.880/94, até 31 de julho de ! 991' ..• . . ~,. _ . 

Com esse dispositivo da MP, mantém-se a decisão do governo Fernando Hen-
I 

. rique Cardoso contrária ao citado parágrafo 2° dó art. 16 da Lei! n° 8.880/94, que determine a 
aplicação dos mesmos índices pare a correção das divides rur~is e' dos preços' rriíiümos dos 
produtos agrícolas. Tal dispositivo foi objeto de veto do Presidehte, posteriormente' deÍrubado 
pelo Congres'so Nacional, sendo que sue promulgação coube ao S~ Presidente do Congresso, em 
face da r~cAus~ do Presidente da Re,pública em procedê-la. Desde 9ntão e. curi?samente .cónt~~do 
com o SilencIO da bancada ruralIsta, o governo _ vem suspendendo os efeItos do dISpOSItIvO 
mediante o uso de Medidas Provisórias. I 

I 

• i I , 
, .'vale enfatizar que a decisão do Congresso Naciomil de incluir no texto da Lei nO 

I 
8.880/94 o dispositivo ~encionado, veio de _ encontro a uma aJitiga e massiva aspir.aç~o ,dos 

-- agriculi~res brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas p~lo,setor, relativos a ,utilização 
de .índices de correção, dos preços dos produtos bastante a~~ixo dos' níveis' de .correção 
atrib.uídos aos saldos devedores dos contratos de crédito rural: lo di~positivo tam,bém teria o 
- '- :'0 de estancar oprocessd de drenagem acentuada de renda 'qo, setor agrícola p~re.o finan­

, v 'e, -por -conseqüência, . reverter o quadro de endividame~to que marca a agricultura 
.J' asileira. 

i • . _._ 

. Sala das Sessões, em O] de dezeml?ro dr ~98. 

. ; 
" . _' ... .,. :"Jó -: I 

." I 

.. 
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:\IEDIDA PROVISÓRIA N° 1.69 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dezembro de 1998 

MP-l.692-30 

000002 

Dê-se a seguinte reqação ao ~rt. 2° da Medida Provisória nO 1.692-30. 

"Art. 2° Os arts. l° e 3°. da Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992 passa a vigorar com a 

seguinte redação: " . 

Art. I ° É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto nesta Lei, 
subvençÕes econÔmicas a produtores rurais, sob a fonna de: 

l:~ação de ,preços de produtos agropecuários ou vegetais ,de origem extrativa; 

~'1l1alização de taxes de juros e outros encargos financeiros de operações de crédito 

Parágrafo úni,co. Considera-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os rebates 
nos saldos ,deve~ores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por bancos 

oficiais.federa~s~ 
" . 

Art.3° .::: .. ;; ...... ; ....... ~ .................................................................... '~. 

JUSTIFICA TIV A . 

. . 

O art. 2,Oda\lP, altera0 art. 2°, da Lei nO 8.427/92, pare incluir dispositivo ampliando o 
conceito de equalIZação de preços, originalmente restrito à subvenção de operações amparadas 

'pela PGPMo-' Política de Garantia de Preços Mínimos. Corri a fiova redação, passam a ser" 
coniempfàdàs,taínbém,. nesse mecanismo" operações indépendentes do crédito rural, 
envolvendo transacões em: bolsa de mercadoria e IicitaCãoe, as despesas, pare' asse'gurar 
valor de referênda de produto agrícola fixado pelo Poder Exe'cutivo, inclusive na utilização 

, de contratosfuturos e de opção. 

Trata..:se de ,medida que procure dar praticidade à diretriz governamental de transferir, 
pare o setor privado. a responsabilidade pela política de comercialização agrícola., Pressupõe, 
que. além da maximização das taxes de lucro, caberia na lógica da iniciativa privada a regulação' 
de mercados de alimentos e matérias'primes e a segurança alimentar da popu,lação!!! 

A rigor a iniciativa revela a impotência do governo no enfrentamento da corrupção generalizada 
praticada por empresários annazenadores. Como não consegue moralizar os procedimentos 
relativos ao cariegainento 'de estoques. o governo "resolvé" o 'proble'mà desobrigando':'se da 
política de estoque. estratégica pare os interesses nacionais. 
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A ampliação, na magnitude considerada pelo diSPoSitiVl, das possibilidades de equa­
lização de preços importará na demanda inevitável de substancihis aportes de recursos do Te­
souro. A depender do volume de operações equalizadas, 'd6 difJrencial entre os preços de re­
ferencia e os preços de mercado e. dos produtos. ben~t!ciados I que, direta ou indire.ta~en:e. 
dependerão das .ações do poderoso lobb~ dos ohgopoho~ que, controlam a comerclahzaçao 
agrícola no país, tal proposta de "privatização" dos estoques codsumirá mais recursos públicos 
do que sob a responsabilidade direta do governo. 

A redação conferida ao texto do diapositivo sugere ~nterpretação, no mínimo,. surrealista 
sobre o seu alcance. por extender as possibilidades de subvenção: de equalização de .preç.os pare 
procedimentos licitatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, como pare as 
operações sob o amparo do chamado PEP (Progra~a de EJcoamento da Produção), por 
exemplo, conclui-se que eventual licitação pare compra de prodhto, pelo governo, tomará. sem 
sentido o critério do "menor preço", na medida em que, seja qJal for, o governo o equalizará 

pare o patamar.do preço de, referencia.· ' '.""'1 ,'. 

A a~pliaçãodo. conceito, .em .consideração, alcançará, ~ambém,. as . despesas pare as­
segurar o valor de referência em operações de contratos futuro ~ de opção. Nest~ úlÚmo cave, 
Urata-se de 'nova modalidade de mercado, recentemente lançada1pelo governo, em substituição 
ao instru~ento de EGFICOV -:Empréstimos do Governo Fedetal, Com'ºº-ç_~.çJ~_Venda, na 
direção.:portanto,da "privatização" dos estoques. Essa expansão: do alcance da subvenção pare 
equaliza~ão de preços, apenas potencializará os riscos an'teriormerite comentados quanto aos 
custos' pare o setor público' da política de privatização da comercialização agrícola . 

• ',. f" J .. ". • li.. ",.,' I -" ~ .. 4. • f". .", -' j"1 #, r .• "'t . ' " 

, 'A.dicióne-se à~ criticas acima. a repercussão socia; d:' J~di~a. e~ comenio:,~âda-pela 
virtual ampliação dos níveis de exclusão, da política agrícola, dok setores sociais da agricultura, 
inferiori,zados nas relações econômicas e de poder. Isto. pelo simPles fato de que tais segmentos 
não operam embolsa e muito menos participam de processos dei licitação pare fornéçimento de 
produtos. Com o 'esvazi~t:i~Í1td das"op'edções de comerciâliiáção;-vüipolítica de crédito, e o , 

,conseqüente deslocamentoc'dassues dotações, de, equaliZação,~are as operações de mercado '. 
previstas pela: .MP; 'automaticamente, . ficam .alijados,. dos:estímulos públicos; os pequenos 

produtores rurais do pais .• _~ _ .... ' ... " " ... ,,...,,.). . 
• ~. . 1 

. ..,.... ... '-
, 

Sala das Sessões, em O'~ d~ deze~bro ~e 1998. . ", 

, I 



-, ... ",,:~ .. ' . 

00008 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Dezembro de 1998 

MP - 1 •. 692 - 3 O 

000003 

Suprima-se o Art. 5° da MP nO 1.692-30. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo, em consideração, da MP, constitui mecanismo explícito de desvio, pare o 
pagamento da dívida pública, de recursos que, por força da LDO, seriam destinados ao fi­
nanciamento da agricultura~ 

Caso prevaleça a citada detenninação, as dotações orçamentárias previstas pare as 
'1oerações Oficiais de Crédito (OOC), sofrerão acentuado processo de erosão. em prejuízo 
rlrincipalmente, da disponibilização de recursos pare o financiamentó da comercialização 
agrícola e da política de estoques públicos. 

, 'Portanto, a 'p;es~nte iniciativa -procure impedir mais' um ~to do govémo contr~ a agn­
cultura brasileira. 

J 

, ~ . ". "! '. t 

. " " Sal'a das Sessões. em O·~ de dezembro deí'998.: ,_ 
.. ,-" • ..' . ~ i ~ ~. . ..... ~' 

, .i • , .,.~. .. 

r .• ! I 

l-:...--', •. ~' .•• ' 

.' 

.,' .' ~ "''' . 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A ÇOMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR P~RECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.693-42, ADOtADA' EM 27 DE 

I 

NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO JDIA 28.11.98, QUE 
"ALTERA A LEGISLAÇÃO REFERENTE Ab ADICIONAL AO 

- I 
FRETE PARA A RENOVAÇAO DA MARIMHA MERCANTE -
AFRMM E AO FUNDO DA MARINHA MERCANTE - FMM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ! 

i 

I CONGRESSISTAS EM~NDAS NÚMEROS II 
I 

003, p07, 008, 010. DEPUTADO ANIV ALDO V ALE 
-SENADOR ROMERO JUCÁ 
DEPUTADO VITTORIO MEDIOLI 

004, pOSo 
001,002,006.009. 

Emendas recebidas: .• O. 
, . 

• .. 
j -. ~ • to .... 

. j, 
'I 

. :::."..", ," 
• '" L'., _~. ~ 

,. ~ - f -

',' ,. , . 
• _. r .• 

. . . -, ". .• ·r;;nf .• :.r~!; ~J.~~;J~~ 
':t!illll' .~. : 

. .. ;: .......... -: .. 
• iee, ~~n; •• ~:l. r .' .. 

. ... ~!. 

* i • 

.. 

.. , 
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, EMENDA MODIFICATIVA, 

I 

I 
I 

" , 
. "Altere-se. o art. I ° da MP No·t.693-42, de 28 de novembro de i 998 

incluindo o Art. 4° do Decreto-lei n.o 2.404, de 23/f2/87, 'altêradc) pelo Decreto-lei 
N° 2.414, de 12/02/88, pela Lei N° 7.742, de 20/03/89, e pela Lei n.o 8.032, de 
12104/90, com a seguinte redação: ' . 

. , Art, 40. ....... ...................................................................................... .. 
t Jr ..... ~ ~..L' ,; j I .,.1 : '; J."':'1~" :' : 

§ 3° Na navegação de longo curso, quando'o frete estiver expresso em 
moeda estrangeira, a·conversão será feita com base na mesma taxa empregada para o 
cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda". 

JUSTIFICATIVA 

o sistema de controle da',arrecadação do Adicional ao" Frete para a 
Renovação, da Marinha Mercante, .,-, AFRMM, operado/pelo Departamento de· 
Marinha Mercante do Ministério dos Transportes hão-.-à~ompanhouo.crescimento . 

. das operações, do setor, tomando-se vulnerável ~. eV'jsãode receita fiscal. 
Considerando-se o elevado montante de recursos envolvidos, que· em 1996 foi de R$ 
452 milhões se levannos' em conta apenas os recíÍrsos arrecadados, ou de R$ 600 
milhões incluindo:~e as ôpéraçõeso,com • Lsençiô ou suspensão ,do pagamento do 
AFRMM, urge serem -tomadasmed'idt~q~e'melhorem aeticiência'da arrecadação. A 
inclusão do Art: 4° com 'alteração dto § 3° pennite que seja usada para cálculo do 
AFRMM devido a mesma taxa de câmbio arbitrada pelo Ministério da Fazenda para 
o pagamento de 'ti-lbut6s' federais, (1-1/ IPI), . facilitando os procedimentos de t,.... .~.): ~ ;b." ~ ... 

recolhim~nto para o contTlbumte:~ I. 
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I E:v1ENDA MODIFICATIVA I 

. "Altere-se o Art. I ° da :v1P N° 1. 693-42. de ds de novembro de Í.998, 
incluindo-se o An. 6°, caput e parágratos. do decreto-lei N° 2.-+04, de 23/12/1987, 
alterado pelo decreto-lei n.o 2.414, de 12/02/1988. pela Dei N° 7.742. de 20/03/ 
1989 t! .pela Lei N° 8.032, de 12/04/1990, que passam ai vigorar com a seguinte 

~~M: ! 

.'~ Art:' 6° OAFRMM será recolhido pelo conjsignatário da mercadoria 
transportada: .ou por seu representante legal. ambos devidaimente :dentilicados pelo 
seu número de inscrição no Cadastro Gt!ral de Contribui~ntes ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, em agencia do Banco do Brasil S.A. na 
praça da localização do porto. I • 

. * I ° O Departamento de Marinha Mercante poderá .. a seu exclusivo 
critério, al,teraro local para o recolhimento do AFRl'v1 M referido neste -artigo. 

* 2° O Banco do Brasil S:A.em caso d~ ocorrência relativa a 
. I . 

insuficiência de fundos Oll qualquer restrição ao recebimento dos meios de 
pagamento a ele entregues pelo recolheJor, além de adotar ias providências cabíveis 
pela legislação do sistema tinanceiro, dará imediato conhecImento ao Depanamento . 
de Marinha Mercante, que providenciará a cobrança adminístrativa ou executiva da 
dívida, ticando ovalororü!inário do Jébito acrescido Je cJrrecão monetária. multa 
de vinte por cento e juros d~ mora de um por cento ao mês. dmb~s incidentes sobre o 

valor atualizado·do débito. _ .~ ... - ·1 . . . 

iõ'-'---'-
I'· I . --'-L' ~_ssINAru1-' 

I - 1 __ ' _____ .1· . IA./;,..."V' . .',\, I. ... ~ . 
• _--------_.- __ o +------

I 

---'--1 - . 
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, ,­
i 

TEXTO 
!~ 

-
-* 3° Esgotãdos os meios administrãtivos 'para a cobrànça do AFk.J,,1lvt, 

o débito será inscrito na dívidá ativa' da' União Federal: para cobrança executiva, nos 
te~os da legislação em vigor. incidindo sobre des os encargos financeiros 
menciona,dos no' parágrafo 'anterior, além do' pre\'istono art:"1° ,do Decreto-Lei N° 
1,025, de :: I de outubro de'1969, e alterações posteriores: 

" " , , / 

,I' * 40 Os órgãôs regionais da"Secretai:a 'da Rec'eita Federal·,SRF.não 
dJrão seguimento a pedidos de despachos de mercadorias de qualquer natureza. sem 
que juntamente aos Conhecimentos de Embarque seja romecid:, LIma via original da 
Guia \:le Recolhimento 'do AFRMM, quitada e devidamente autenticada pelo Banco 
do Brnsil S:A.. ou que dos' mesmos conste a' competente declaração de isenç50 ou 
suspensão do pagamentç> firmada pêlo 8MM, de acordo com o art. 5°, 

L. 

,§ ,5° ,Conhecimentos de Embarque e respectivas Gúias de, . 
. Recolhimento deverão, tícar à disposição do Departamento de Marinha Mercante, 

q'ue, providenciará suas êoletas para tins de' registro e controle'. ,\ , 

-- -* 6° As alterações na sistemática de arrecadação introduzidas pelo 
presente artigo' serão implementadas pelo Ministério dos ,Transportes até 30106/98," 

, , 

. ' 
. / 

" ..,.' .... , ' 

. -
" 

,f 

l.'IL _____ ~~ ______ ------------~--------~'~J--~~--~------~ , , ',.1· : I" ." , /' ',.." • , ' , I 
I ~, 

--""'-------+-: ASSINATuRA ~-=-T------' '] 

, \.M~\" .' '. \,' ',.' \" 
'; -,1:0-" ._--:-":'-:-''::''-';''''-'-:''-~-' \' -, l' ',\"" t ,',;) 

---- .- -' - ---'- .... \. 

I --_.- -- - """.- - ... -- .... -- --_ ....... 
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~ I l"' ..... ~ 

-- ~ -.~ . ~.,; 
/''''1'['';1' ;-

, -
.'. ,-;' r, ,'- t- <:2/T. - ~,~., 

.. -
JUSTIFIGA'fIVA 

, 

u."TiL'. 
- +--

.Jll· .,~ r: rl")J,r':É'pf6postaC: a rinclusão';no Art,;c1,~r.da '~MB,.lt 693;t2,lde significativa 
J;!.A " lalteraç50 1do árt, 60ido:8ecreto-Lei~citado:rde:fonna;a,imped,r~a,evasão dÔ'pàgamentof':~ 

do AFRrvtM tàzendo com que seu recolhimemo·ao Banco: do Bra'siLS;A'i seja~·pre~t.~,~.;: 
requisito Rara a liberação, aduaneira das mercadorias J1e!a Rec,eita Federal. Dessa 

J .~ 'f6fMti.'g 6i"J~·&~~hm~àél~Ri~H~h~~tMefcáHi~."ãlém' 'de ~lét'uM á- em'issão das guias 
• (,1t". ü'_'.i • .1.,' E ji"'11 '.'., ;")'" '-,,, ~f!rl',-",' ~n~ ffi~,m:-'.te· ·J,:H. (.,,;':""..',r:)' _': ':-""',1:'{"';) 

de recolhImento eVItando os erros de calculo e I?reenchlmento: exercera etetlvo' 
~J • ... :L·) ;~, -;)., .L! \ ' ~ ... 1I~ ''};., , !J. '; ,)"1 J\._, .. !~' ~M' r (J::';' ~ .• ~;!1~-) ,lI} 1..1 .... "'*; ~ l! ... ~m C~ ~~; L. f" .!".t; {';~~ 

controle sobre o pagamento das mesmas atraves do receolmFnto de copia qUItada da 
guia via Receita Federal. e sua verificação junto aos crédito~ iní~mn.~gos pelo Banco 

do Br~sIi, :1'1 ',J " ",'j,! :.J (";"':'.:" '. c' " , ,,;'! (J1f'/~.J :,;.\ (J;i:jr-, .J:' i;'J 

! , , 

1;0---'--

f, f " .. .' ti J ,~ 

~f~, ~.~t.~ ~~ ... ".~ •• ~ Ui ·(-h:":/f~.L..,~ UI"7~ r"11.!~ 1<.......f '\'./11 .. L 

,I ~ ...... ; ., ... ~' • ~f'!~ 

<. q 't l~J .• ?>f -4. I 
, .. , 

]--._----

• I 

'" ( i- J 



00014 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

MP 1693-42 

000003 

APRESE~TAÇÃO DE EMENDAS 

. DATA 

2.8~/J·qg' 

, .... 

> I~AGiNA 
',ll03 

PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N! 1693 -:-'{'2 

AUTOR 

.' DEPlrr,\OOAMv ALDÓNALÉ 

·.-\RTIOO .•. ,PARAQRAfO • 

"; .. 

'INCISO',. 

, ,.' N" PRON11JARIO 

019 

,ALINEA . 

........ .-.-: ..... > . 

. '" •.. ' .. :i.Crescente-s~aOs:artig()s do .'[)ecreto-Lei n"~ ~"'04/$7. eillmcia(io$ na M~dicia " .' 
/.; Provi'sotià nQ 1693- ~;.fí1ZeOOO-Se;·em,'consçq:uência:âsileceSsárias alteraçõés'nd;Art: 1° da referida. 

, t ' .. ' Medida 'Provi~ória.quepassa a terasegUinte redação:. ", " . . . 
I ,'. . ::~ .,<, ~. ',:' ,,', ,<.:'1;..:':, <:<I~' .-"';,',:..:.} .;'~"" .~ ,-:"~ .. 'i ..... ,. . :,:,' :~ .... ~,,' .... '.~ '.'-~""-' " 

". ' .. .\rt.2°' O' AFRMM é:um adicionru, de freteçobrado pejaS;' ~lIlpr~sas brasileiras e 
"~ .. ' .; 'estrane~iras de' nav~gação :que operem, em .. pon~·. brasileiro .. de.,acord<;> com o 'coithecimento de 

embarqué e o manifesto de cargâ.C.~lo ti"ànspóÍ1ede cargá de qualquer nafureza..· . :'1; 
'" . :. ' 

. :'::i~··.~:j }:*~._, 
. . 

..... , .. :;.' 

.'. t 

-\n ·1"0... .~ ....•... ; .... ~.:.;'~:.*' .. ':.;..: ............ :::':~.:: ..................... :! .. 
. . ..... i ~ ~·.i~te e cinco pt,r:centO para a návegação de longo curso: '. ;~': .... 
:,11 ;;.)iez por cento ·pára'.a navegação de cabotagem:: . ,".' 

m- quárenta por ccnt(} para a navegaçãoinJeÍ"lor:' 
••• ' J • '.' ~.: \' • • 

.. ' ;'jlJsTrF~cKrrVi\" ' >, 
'. .~ ,.::-: . 

A MP N° 1693 .' Jeterminouqu~Q,petcentUalsobré orrete pura Con'stituiçàodo 'F:M.M.. . 
~,resúltantedo A:F.R.~1.~1..'s,~ri.ade2()%'( vinte por cento I prim,u navegaçãQioterior. ," .' " • 

":.' E.m qu~ ~es.~ a exten.sà~, da .. ~a~I~:~~dTQ~~~~ka:·reg~~al;::c ,3 relação c~t.o/be~eticio ernre .. 
. m~aJs ,.tl uv .. al·, \ ;Jod9vmnQxterrOv.lanol"e.~inexpresslVa. amda.a·pa~iclpaçao do moda! . 
tlü~ial.nptraAsp(m.e.:de. cqrga.:· ~.~njenos.· ainda:'; de .pass~g'ejros. relativamente'aos 'ourros 
l11~ais:;,}á'seÍ1dQ/\~1iperáddt:i,ncíüiü\'ei'~le;tef, úitÜt16'tasoó pelo' t~rro~iarioó.· Jin. 'função du·. '. 

. FerrOVIa Carajas. " .' . . '. '. . 

' ... ' . '~.'. {.~~'-~.-,,·~·:~'i~-'.: ·~~~+i:'=-~~::;~j~~'/i,1 :l .. tC·...~=:.· ..• :-: .. ~l~~==~· 
': I 

i/ i/ 'Yij 

' .... : 
," '; .. 

: .... 
',. 

..... 

. 1:-.. ;' : ... ,., .... 
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I ~ • 
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.. PA'GINA ARTIGO : PARÁGRAFO ,,- jlNCISO . -: ,i' ÁLlNEA 

02/03 

, 'i }, 
"I 

i 

Vários são os motivos. porém, entre os principais dehponta a incapacidade de 
investimento da iniciativa privada. pelos elevados custos fínancbiros de outras linhas de 

:, ctéJito<qlÍeirlão;à:lpàtrÓ~inàHar,elo 'EM,M',,\.' ';0.' ':c,;',,, :', ," , J ,;:::,.:e:;; :;:/ 

.' ',:;, , :Éritretàntó( atéhí .' tlá ipfoce ;30 buiocráti'co· :exi<gido ,:p'e I o BND li S:: ;ás, 'empresàs" regíórtâis ~ , , ;. 
dispõem de créditos reduZldo~, quando dispõerniein :suas:l:onta.s I especiais no i F:MiM:{ate"; ai/ 

, l?0r~H~~.,. n9;~r<;l.rn,J?Dy~çiR~( A~é,z,ónia.ocidentaJ) durante determmado periodo de arrecadarem 
, e"reêüllie're:rii ó~Â,F'1t,'tv{'M::c:<' .. ',' . :. " . "':; ',;.,.,~ c' . "t i', 

,:" . .' Ê;i'\ ~t~i~ssárite~: J~St~cnr~' \)' que 'e~)ídénclá \ 'a' tcOiúràdi'çfâf db :~F undo, ,'chad6" pát'a:" ,'\)';':' '" ; 
F onalecimento do is'etdrJha~a': '\~St~léi'rós::'e'navégaçfró:(- que'-emN"àntO'D "'modal>'pade'cê"âe/Wt;\-' 

investimentos. reduzindo sua capaCIdade operativa: inviabilizahdo a construção naval: 

desempregando e di~;I~pl~,~o sua P,ro9,ut~vida~e ,e até, mes~~ ,,?:s,n.iv~~s efe segurança, o 
F.M,M. projeta um excesso dI' arrecadaçao, 'apenas para o exereí'clO- d'e ,1997 de cerca de 
R$380.050,566.00 (trezentos e'bitenta niilhões':ciriqü~nti:mil:\iúlnfientus 'e sessenta e seis 
reaiS). " -" ,'" '-,.' -:'; . ,[,,;, ~;;", ~ 

A provisão para ressarC1mt mo na formago An, 17 da ki 94812,97, para as empresas de 
navegação do Norte e Nordeste. :11 mClus6 rí:iJegaçiiÓ\tlfúibr. cabo'tagem e longo curso, t! de 

RS 17,9~9000."OO (d~z~~s~te 1'01Iryõe~. novecentos"e \lnte mll rea1sIj o~:_ tão someJ.1t,e df 2)~'o 
Ja estJmai1\a eia à'iTe'dlcta'ç'ãü' do' F uiido' para ó ex'áó'cio de 1997' '" T'"'' .. '. " -. \' ", . 

E~le md}.ca~~tiàm-~~~~'à: ()uI:bsq'~e e\'1gencíarfi'0 d,es~â,so 'C~)nf:que'.~s~a send:~ i~~t~d~ ~(' ':".; 
econoifífà ~'à$ciciêéijHê- :irriaiônicas .. -, . ,; t • ',:.' 0"-' .: ' '; ' ' '.'', , ' " 

, ~p~rias:ba:r~(:~~_e-~pfificar .. ~ :qual i fic;ú~lat)r:n~ú;~-jéIri;a,.' tis :t'ir::arit'i?~eB.to~-: ?ur~Jr':':'-,:; 
comdiàdbsért, I'qqb'para'custeúj' Z: irí\~estifnentOs do PRONAFno' Pttfs toram dé'RS 18'3:086:",f .. ;. 
1n1l., 's~~n'd~;'.à~lstrri~dos'pâ~~' 'a a:ea da - .~mâfôhia.! ~i~clui'ndo"'S~"ltodÓ's ú~· ,fi~ãfié~~~~ry"t,o~,:~":,:~ 
destmados aos Estados de fv1ato <..Jrosso e uOJas. apenas RS::607 m/L ou I ,-t~'o do tOtal. " . , 

" .. "" __ ,, .... _ ... - -.. ---",-.... "' .. --- ----,----- ---.. --~--- ---.----' --.-.. -------.J.-- .. ---------'-.-.... -
. ___________ . ____ J _______ ~ ___ .. _____ o - - _ •• _. - ----.-----•• ---- •••• +. -----------------------. 

\

SSrN7i! ! ) 1 : 



00016 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

ETIQUETA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 

\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1693- ~ 2 

AUTOR 

DEP1.rrADO ANIV ALDO VALE 

TIPO 

Dezembro de 1998 

N° PRONnJARJO 

019 

I I ) - SUPRESSI'I A 2 I ) - SUBSTITUTIVA 3 IX) - MODIFICATIVA .j IX) - ADmVA 9 I ) - SUBS1TJ1JTIVO GLOBAL 

PAGINA 

03/03 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

Da mesma fonna ocorreu com os recursos do F.A.I:, CUJos contratos de financiamentos 
foram de RS341.348 miL e, destinados a projetos na Região Amazônica apenas R$9.684 mil, 
incluindo-se todos os tínanciamentos destinados aos Estados do Maranhão. Mato Grosso e 
Goiás. correspondendo. apenas a 2.8% do totai. 

Tais mimeros evidenciam o processo de esvaziamento econômico da Amazônia, que 
parece ter sido. como no modelo mais perverso do sistema capitalista, relegada a reserva de 
valor para ser explorada em futuro remoto, ou servir de moeda de barganha internacional, 
em benefício dos não amazônidas. 

É imponante que se envidem ações que revenam este quadro. 
A navegação. pelos efeitos multiplicadores que a atividade possui. superiores. na 

Amazônia. ate mesmo à da construção civiL. deve servIr de elemento alavancador deste 
processo . 

.'\ alteração da alíquota de 20% (vinte por cento) para .. H)°o (quarenta por cento) do 
.-\.F.R.lv1.\"1 para tr::mspone t1uvial .na AmazÔnia serVIr;! como rorçamnpulsionadora desta 
alavancuuem. . 

0\ ele-vação deste percentual representara alg<fem tomo de RS 20.24 milhões/ano. ou () 
correspondente <1 apenas 2.3%.3.4% do orçamentO anual do F.ivI.M. prevIsto para 1997. 

/ 'O.- _ •.•. ___________ . __ . ____ , _______ ... _._ .. __ . 

~
.. . 

;Ynt/1T·;<~-:<-. -' --"--. --------.--
,. " ,':':'./ I . 
~/ c • . ____ ... 

. _-_ .. _-----_ ... _-------------_._------------------------



------------------;-----------------

Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Sábado 5 000 I 7 

MP 1693-42 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

I 

] 000004 

DATA PROPOSIÇÃO 

I~ 11 / 98 
I Medida Provisória 1693 - 42 
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TIPO 

I X SUPRESSI\~- 2 ~- SUBSTITUTIVA 3_ - MODlFleA-TIVA-----4~ - ADITIVA 5_ - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

I Único I 
TEXTO 

SUPRiMA-SE o Art. 5° e seu parágrafo único 

JUSTIFICATIVA 

, I 

O art. 5° e seu parágrafo único não constavam do [texto inicial da Medida 
Provisória 1693, tendo os mesmo sido incluídos quando da 398 reepição. 
, Pela simples leitura, verifica-se que os mesmos inviabilizam as atividades 
de corretores de navios e dos despachantes aduaneiros, com grand6 prejuízo para as duas 

categorias. " I 
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PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO ~CISO ALÍNEA 

1/1 11 
TE..XTO 

DÊ:SE ao Art. ~O a_seguinte !edação: 

Art. 5° _" Os annadores, ou seus prepostos, poderão exercer as 
atribuições de corretor de navios e de despachante aduaneiro, no tocante aos 
bens e às mercadorias de utilização ou consumo em suas embarcações, de 
quaisquer bandeiras, qu~r, empregadas em longo curso, em cabotagem ou 
navegação interior. 

Parágrafo Único: Só será devida remuneração aos corretores de navios e 
aos despachantes aduaneiros, quando houver prestação efetiva de serviço." 

JUSTIFICAÇÃO 

Mantida a rédação do Art. 5°, constante da Medida Provisória 
n° 1693-~~U,' os atUais corretores de navios e despachantes aduaneiros não 
poderão mais exercer suas funções, lançando assim ao desamparo os atuais 
integrantes das citadas categorias que há tantos anos atuam nos portos 
brasileiros. 

ndo justiça a esses 
profissionais. 

I 
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. tteo i ~ rP'f?...J:::>J, ~.y>:..Â,a. f'J~ 11. 6'C1.3 . -42, I 
_______ --,-_____ .UTOR-------------_~ r VI tta~vO I\.e~O\I 

j_' - N! PRONTUÁRIO ~ 

'-6-----------------TlO·)------+1 ------------, , o -$VPRESSlVA 2 o -SUBSTlTUITIVA 3 ~ - MOOIFICArr"A 4 U -AOITIVA ~ o -SUBSTITUfTlVO GLOBAL 1 

ro=7;~ r--ART'G0 ----,..-- '''"AGRAFO ----,--- I~(:IS') -----.,---ALI"E~ 

,~ !:S'? 

ir::'g-----------------TEXTO-------+------------. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao Art. 5° da M.P. 1.693-42, de 28 de no~embro de 1998, no 
tocante á proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

" Art. 5° ............................................................... ~ ............................... . 

§ 2° Ficam suspensas do pagamento do ~FRMM, até a efetiva 
nacionalização da totalidade ou parte da carga, as merc~dorias submetidas aos 

1 

regimes aduaneiros abaixo discriminados, desde que não estejam alcançadas pelas 
. - . t L . " Isençoes previstas nes a ec.................................................. .. ....... 

JUSTIFICA TIV A 

O atual sistema permite a liberação das merddorias, previamente, ao 
recolhimento do AFRMM, ficando o armador ou seu agentd como fiéis depositários 

-do AFRMM recebido do importador, devendo recolhê-lo I no prazo de dez dias, 
obrigando o Departamento de Marinha Mercante a efetuar i processo de verificação 
complexa e ineficiente. Está sendo dado ao Ministério dos Transportes prazo até 
30106/98 para introduzir as referidas alterações, que demandarão reforço de 
equipamentos e mão-de-obra, além do desenvolvimento dos kistemas de controle. Ao 
Art. 5°, já alterado pela MP 1.551, propõe-se a adequaçã~ do parágrafo segundo, 
adaptando-o à nova sistemática ora proposta, eliminando-se :0 prazo de recolhimento 
anteriormente previsto. . j 

1 

I 
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1

I _ Altere-se o §2° do Art. 6°:da Medida Provisória, que passa a vigorar com as seguinte ',I 
redaçao: 

"§ 2° As empresas de navegação fluvial que tomaram empréstimos com recursos de I 
outras fontes que nào o Fundo de Marinha Mercante, para construção de embarcações, poderào se I 
beneticiar do que dispõe o Art. 7° da Lei 9.365, de 16 de dezembro de 1996, bastando para tal a I' 

manifestação delas junto ao agente financiador." 
! 

JUSTIFICATTVA 

A proposta que fazemos tem como finalidade adequar o disposto nesta MP ao. texto da i 
: MP 1.627. que prevê as amortizações de débitos de financiamentos tomados com recursos de outros i 
fundos. que' não os do Fundo de Marinha Mercante, de to~a a que o setor de navegação nacional. i 
importante para toda a economia brasileira, tenha paridade e as ações para o mesmo sejam igualitárias. i 

. Porque excluir os financiamentos â produção de embarcações na Amazônia Legal dos I 
! benefíciOs do Art.']O da lei 9.365/96; quando Manaus é o segundo polo de construção naval do País. e 
1 cujas embarchções são produzidas para todo o território nacional? Pprque penalizar as empresas 
i amazôn'icas ~om custos tinance~ros maiores'fdo se trata de uma das;fegiõ~s mais p~bres da Na?ão. 
I e que Importa a todos os brasileiros a unrão pa a reuzlr o gap que a separa das areas mais desenvolVidas 
i do País? . , . . 
I ! -- , ~ 

li -, 



Dézembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 1:. Suplemento 

, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO I 
MEDIDA PROV1SÓRIA' N° 

Sábad() 5 00021 

1.693.:-~· 41 
AUTOR I I N° PRONl1JARlO 

~ ________ D~e~pu~m_d~o~AN~· _IV_A __ L_D~O_V __ A_L_E~._'_' _____ ·_PS_D_B_~ __ A __ ~ ____ ~,L-___ j_O_I_9. __ ~_ 

I 
TIPO 

111 Sl1'RESSIVA 2 () sUBsnnmvA (~I MODIFICATIVA. ~j 1 ADmV;\. 9 1:1 suBSTInmVOoLoBAL 
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I / 

i Este Parlamento tem. portanto,' o dever e a obriga1ção de corrigir este tipo de: 
i discriminação. que nào deve existir, quer entre os segmentos e setoreL menos ainda com respeito às i 
: regiões mais pobres. .' . -. _ .' . j , __ '. . ..... 
I Se a tentativa de juSUhcatIva da proposta dest~ mcompa~lvel alteraçao a MP 1.69-, for a! 
I de que na Amazônia as empresas de navegação não opera.m com o' dÓ,hir do~ _ ~st~dos Unidos da i 
! Amenca no recebImento de seus fretes, podemos contrapor a esta Ifalacla O· tato ae, enquanto a; 
! economia nacional operou. em 1997, com um deficit comercial . d~ mais deUS$ 9,0 bilhões. a: 
I economia paraense aprese~tou úm superavit superior a' US$ 2,0 bilhões, financiando, portanto: 'as i 
i importações e a manutenção das atividades econômicas das regiões desJnvolvidas. . .. , .. - . • 

./ . '. Não podemos.' portanto. entender. e o Congresso Nacibnal deve. como sempre o fez.· 
: repudiar esta tentati\"a de ab,'Tessão e discnminação contra a Amazônia, ~ as empresas de navegação 'que 
: lá operam. importante se!:rrnento na geração de renda c emprégo. e mAior fator de inte!:,'Tação daquela. 
, imensa area. que representa mais de 60% do território nacional. e cUJa Icontribuição para a economia e 
• a SOCIedade locaIS e naCIOnais tem sido impar. representando. para as populações de alguns rincões 
· daquela área. o UniCO elo de li1!açào com ate mesmo sedes dos municipios em que se situam. 
: Vale recordar q-ue a Amazónia possui cerca de I 5 de t06a a água doce do planeta. com· 
: apro~lmadameme -+1)000 km de rios navegáve.is .. e da reiat~va I superioridad_eem lermos Je' 
; benetlcIO/custo do modal flUVIal sobre os demaIS modaIs. De outratorma. a nevegaçao mtenor regIOnal: 

. : devera desempenhar ainda maIOr papel do que hoje exerce nas expohações nacionais. pela redução, 
, ! dos custos de transporte das mesmas. to~and~-se mms compettti'!t+ os mercados intemac~onais. 
, quando completamente Implantados os corredotes das hldrovlas do T. anttns, com a construçao das 
l'Eclusas. compromisso do Presidente, ç já eifase de conclusão. e . i o Madeira. importante para a. 
, integração nacional e re!!ional. . I 
I - I " 
· ." I 
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I 
J. 

, 

i 
Como. portanto. -o estabelecimento de uma política de desenvolvimento auto-I 

sustentável, que tem como urnde seus pilares a mudança da matriz energética nacional, e os I 
investimentos produtivos, que exigem competição dos produtos. principalmente daqueles destinados à i 
exportação, em um· mercado globalizado, requerendo menores custos de produção, entre os quais I 
desponta o de transporte, e se propõe medidas restritivas para o desenvolvimento da navegação 
amazônica, se os portos regionáis são os que melhores alternativas oferecem futuramente para a 
movimentação dos produtos nacionais com destino aos mercados externos? É uma inconsistência! 

Esta Emenda pretende corrigir este equivoco'e discriminação com a Amazônia e seu 
principal sistema de transporte. 

, . . , 

/ 
I 

í 
j 

, 

, . 

! 
/ -, 

'. 

. ! ' , / 

I 
I 

/ 

tI~!rlrh/! __ ~ ____________________ ~J_~~~~ ________ ~I~J ______________________ ~I. 
I 
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. I 
pAOINA ARnGO PARAORAFO njlcIso ALINE A 

. " 

vl/02 

, .. : " I 
'. -, • I, 

Acrescente-se ao Art, 9\ i~ fine, a seguinte expressão. após "para exportação": 
~ 4 I ~ . 

"e importação", - .. - ... 

JUSTIFICA TIV A 
, ".' . . 

No diploma q~e regula a matéria, 'seja li atual lei 9432, de 8 de janeiro de 1997 
ou op'retérito Decreto=lei 2404, de 23 de dezembro de 1987, a participação pr()porcional dás 
emprésas se fai referido no fluxo de cargas nos dois sentidos, expohação e' importação. Não 
há .lógica para ,excluir-se, nos transportes fluviais, o fluxo de carga~ na exportação, eis,que 
estar-s,e-ia tratando -desiguálmente este setor. O volume 'de estorço ide cada empresa para o 
bem do transpOrte aquaviário se mede. indiferentemente .. tanto nh exponaçã,?, quanto ,.~a 

. 
; {t,' 

" 

: .. J _ • r,~ ~ I : ...... '.~ 

I • 

. .... 
" 

r " 
:~" ; .. I • t l .. I ... , ... ! 

. I • . t 

" / 
J!.J !: ! ' 

. ,.... _ ... - -,._- .. , ',r -.. _ ASSTNf;- __ .. 1. . . .. 

\ i _ 

... 
I"~' I . 

, 

i 
~ . 

.. , .. !, 
) 
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~9------------------TnTO-----------------~ 

EMENDA MODIFICA TrV A 

Dê-se ao Art. 29 da M.P. 1.693-42, de.28 de novembro de 1998, no 
tocante á proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

"Art. 29 ........................................ , .......................................... : ... : ... . 

Parágrafo Primeiro - O orçamento anual do FMM poderá conter 
dotações para despesas q~e se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos 
e projetos do interesse da marinha mercante, dos serviços administrativos da 
arrecadação e para o pagamento, a título de Gratificação de, DesempenhÓ de 
Atividade de Transporte Marítimo - GDA TM. para os servidores. do. Departam:ento 
de' Marinha Mercante do Ministério dos Transportes que, efetivamente, exerçam 
funções especializadas diretamente relacionadas com a arrecadação do AFRMM, 
com o transporte marítimo e construção naval, no limite de 1% (um por cento) da 
dotação total anual. 

Parágrafo Segundo - A gratificação de que trata o ;'parágrafoanterior 
será regulamentada pelo Ministério dos Transportes, no prazo máximo de 30: dias 
após a publicação desta M.P., e será implementada a partir do pagamento de pessoal 
nos meses subsequentes, tendo como limite- máximo 2.238 pontos por_ servidor, " 

. , correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior:-vencimento básico,. 
,,~:'.;',: respectivamente, do nível' superior e do nível intermediário, observados o disposto 

" no art. 2°'da'Lei 8.477, de'29/1O/1992, eos limites estabelecidos,-no art:12da Lei n°, _. 
"8.460. de 17/09/92, e no art. 2° da Lei 8.852, de 04/02194." ,. o' 
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JUSTIFICA TIV A 
, 

o controle da arrecadação do AFRM~ não acompanhou o 
crescimento das operações do setor, tomando-se obsoleto ~ vulnerável à evasão de 
receita fiscal sendo, portanto, necessária a adoção de medidas que intlu~!1~iem a 
produtividade e a segurança do sistema como: maior facilidade para o contribuinte, 
redução da possibilidade de evasão e, consequentemente, u~ aumento da receita e, 
adequada remuneração aos servidores envolvidos nas atividades de fiscalização e 

_controle. A citada Gratificação não irá, em hipótese algürria, onerar a União, pois 
vem de recursos da Arrecadação do AFRMM, que ~ã~ aplicados na própria 
atividade. . i 

. A presente emenda trará inúmeros beneficios para a marinha mercante 
com vantagens para todo o segmento, a custo zero para a iUnião. O percentual de 

. apenas I % do total arrecadado do AFRMM é suficiente. para atender às despesas 
decorrentes dos serviços administrativos de modenii:kção do controle da 
arrecadação e também às referentes à Gratificação de Deserhpenho de Atividade de 
Transporte Marítimo-GDA TM para os servidores do De~artamento de Marinha 
Mercante, 

.,; ..... : 
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TEXTO 
_ ...... I I 

,..;. . . 
'. , , 

Adicione'-se O seguinte'artlgoa MP, 
.. ' 

; ~ I 
., 

. ! "·1f'"< , . 
, renumerando-se OS demais: 

" 

•. '1, 

.-
., '. 

. Art.5°.;o As condições de tinanciamento,prevlstas,no Art. 9° da Lei nO 9,365/96: poderào I 
I ,- .." ~ '. ... 

: tambem serem aplicadas. i.l partir .. de 10 de junho?e 1994.,para o caso d.e }inancülm.entos contratados I 
! com Bancos .9.ticiais. para cons~~ção de ~mbarca~õ~s. p~ra a ,nav~gação mterior. tendo cpmo fonte: 
! outros recursos que não somente o~s do FMM, inclusive tinanCImentos contratados ate 31.05.94. 

• .. ... ~~." f ... • - j' ~' .... ..;,. I ~ _ I 

i ,.-

. ,{, JUSTIFICATIVA'-
~. '. .' J "",oi." 

, A navegação intetíô'r brasileira.' princiii~lmente ri amazônica; em que pese a' exixtência ; 
de recursos' do Fundo de Màrinha;~leréante. administrados pelo BNDES, t!nti"etanto.pelas di ficuldildes: 

, inerentes as distantes. ·cxii.!encüs.:)burocraticas' do,BNDES: custos.de 'prole"tOs com' as caractcnstlcas: 
.. tecnicaS' das normas daqu;ie' Banto: despesas', de .Iocomoçào, e ~~stadapar;acompanhamento.- t~m ~m: 

sua urande maIOria. n:comdo a oJtras fontes dê recursos. \.:Orno n FINAivlE. f A T. etC. oferecidas D-:lo~ 
.... t, . . - - I 

Bancos F edenllS iúcalizados em suas propnas s~des. pagando. InciuSI\'e . .:!ncargos tinanceiros muno' 
superiores aqueks t!xlgidos pelo BNDES. quando ope'randorecursos' do FT\l~1. . 

E bem \~rdad~. qut! as empresas maIs -:struturadas -: de, maIOr porie. tem tambem,! 
: recomdo aos recursos do f MM. i.l\em dos elencados i.lntenoimente. y.ue são. na ta maiOria'; 
. demandados por pequenos e medlOs empresarlos. .... I , . '. " , I, 

'As vanas muçianças de indexadorc.s. aliadas as alterações na politica eC'~nômica. comA;;, 
, . novo_plano:a.partir de julho Y-Lprovocaram distorções entre as receItas Oriundas d0S fretes e o ClJS10~i 

'. • -" - ~ • .. - ~_._ \ ...... •• ~ _,_ ... _ ......... ___ •• _ ~ < _ • _ .'. -1.:.-. .. . _.I •• 1 

decapltal,das.emoresas. sImilares ao hiato reconhecIdo pelo BND.ES·paia a~rrrl\egà9âo'de 10ngO-cursd .... 

. --- ::.:'-- ; :-::~:;" . '-. . : -- . _--}1;(i 1/ . ': 
".-_.~--_.. -.. ------ -------------/lt·/· v-(-I·~_--j 

'.' ~ 



Dezembro de 1998 

i 
I 
I 
I 
I 

i 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Supl""""" I 

ETIQUETA 
CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

,. DATA I I 
J~.\ \ ·q~1 

PROPOSIÇÃO I 

MEDIDA PROvrSÓ~ N° 

Sábado 5 00027 

L 
__________ ~~==~~~~==~A~Lro~O=R~ ________ ~~~~ __ ~----~1 l ___ ~_~ __ Oo~NruI~_~_·_o __ ~ Deputado ANIV ALDO VALE PSDBIP A .. 

TIPO 
I ( ) SUPRESSIVA 2 ( ) SUBsTITUilV A 1 x) MODIFICATIVA 4 I) ADmVA <) ( \ SUBSTITU1lVO GLOBAL . 
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ARTIGO PARAGRAFO 

TEXTO 

JUSTIFICATIVA (continuação) 

~CISO ALINEA 

Essa distinção totre receitas e despesas de capital foi1mais aguda para as empresas 
amazànicas que tem fretes delJrodutos administrados pelo Governo. el cujos projetos apresentados e 
aprovados pelos Bancos Op!radores, para que tomassem os rec~sos para. a construção de 
embarcações, tinham como cor.:lponente a receitas oriunda destes fretes( em razão do tempo em que o 
Governo não realinha as tarifas jos mesmos. I· . 

I 

Recomenda-se (orno solução para minimizar os ptejuízos dessas empresas. a 
introdução da correção cambial Jara. todos os financiamentos tomados ~ partir do momento em que se: 
iniciou a defasagem. que jáé ~ uperior aos índices de realinhamento das tarifas adnlinistradas pelo I 
n. I: uoverno. . . i i 

Destaque-se o reconhecimento deste aspecto. que se cbntigurano art. 9° da Lei nJ I 
: 9.365. de 16/12/96. aprovada pelo Congresso Nacional pela conversã~ da MP n<> 1.082, reeditada I 
, várias vezes. que permitiu à navegação interior. e à toda a Marinha Mercante NacionaL a mudança i 
dos Indexadores eXIstentes para a correção cambial dos tinanciamentos! com recursos do FMM. Dois I 
aspectos. entretanto não foram observados: primeIro. a lacuna entre o in.cio da defasagem. julho/94, e i 
o inicio da possibilidade de aplicação da conversão. setembro/95 e, segundo, não cOl)lemplava i 
recursos tomados de outras fontes que não o FMM. através de BancoJ Oficiais. Estas lac~as e que I· 
pretendemos supm com esta E~enta. • ... . . ... _ I... ;. .. i 

A sugestão que taço, vIsa redUZIr o desequlhbnotmanceIros dessas empresas. de vez I 
que a navagação:. tluviaLprincipalmeme na.' Amazània desempenh!a não .50 importante papel!' 
econàmico.·mas sobrerudo social, impondo-se, portanto mecanismo quJ:Jhe'garantam, sem·subsi.dios i 
ou tàvóres. a sua manutenção. .., . ..... " '. ._ ,'. '.', .• -1

1

. . ··tl! ,L . .. , 
.:.-' .-./-~ 
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EMENDA 'APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA . .. . ~ , .. ~, . 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.695-42, DE 27 DE NOVEMBRO DE 
199_8, QUE' ."J)ISPÕE SOBRE· O :.NÚMERGIDE CARGOS DE 
NATUREZA ESPECIAL, .DE- CARGOS. DO GRUPO-DIREÇÃO E 

• I . _ , 

. ASSESSORAMENTO 'SUPERIORES E DE FUNÇOES DE 
CONFIANÇA ÊXiSTENTES ,NOS ÓRGÃOS .DA,-ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLÍA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA,E"Fl)NDACIONAL, E 

Ao t~.. I '.' .... , .. ....ao ,. -,J j "-

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". . . -' ., . , -

I CONGRESSISTA . EMENDA NuMERO' 

DEPUTADA MARIA LAURA 001. , 

L 1 

, ., 

TOTAL DE EMENDAS: 01 l' . 

....... i 

t. -. 

1 • 
~ ".. , , . -

. ' 

.. • N '" ~ .. . 

II 
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MP-l.695-42 

0.00001 

\IEDIDA PROVISÓRIA '0 1.69=; .... 1-2. de 17 de novembro de 1998 

EMENDA AllITIV A . I 

I 
I 

Inclua-se. onde couber. o seguintedispositi~'o: ' . 

. \rt. o o" A partir d~ \Oigência desta lei. são fllll<:ôesde conlian<:a a 
"('rem pro\'idas .. à medida que \Oagarem. ,b::clusivamente por 

,. \ llÍores ocupantes de cargos efeti\oos regidor pela Lei n" Rol12. 
11 de dezembro de 1990. os cargos do (;rupo-Direçào l' 

Assessoramento Superiores. Funçôes Comissidnadas-FC e Funções 
(;ratificadas-FG inferiores aos dois mais altos nkeis hierárquicos da 
estrutura organizacional de ~'ada o órg~o I O~l entidade. da 
Administraçào Federal direta. autarqUlca e tunl(iaClOnal. o 

Parágrafo único. São cargos em comissão. de liVTe nomeação. l' 
exoneração os cargos de Natureza Especial. o~ de direçào e cheha 
do Grupo Direção e Assessoramento Superi~res dos dois níveis 
hierárq'uicos mais elevados da estrutura organizacional e até 
quarenta por cento dos cargos de assessorame(tto de cada órgão ou 
entidade referidos no "caput"o" I 

J(:STIFlCA(Ao 

A presente emenda visa resgatar as regras originalmente propostas 
pela Lei n') R.l) I I relativas ao provimento priva ti\'() de cargds (' fun<:<}es até nível 
DAS--l por sen'idor ocupante de cargo cfeti\'(). prescn'alldo. no entando. a 
situação dos seus atuais ocupantes que não preencham I este requisito. Este 
disposti\'() consta\'a dos art. :;" e 6" da Lei n" R.l) 11. Te\'{' sua eticácia suspensa 
pela MP que organiza a AGU c foi. tinalmente. re\'{)gado dela presente Medida 
Provisória. No entanto. trata-se de dispositivo indispensá\·JI para minimizar o 
dientclismo °e- assegurar maior 'motivação e prolissionalização do sen'idor 
público. permitindo-lhe o acesso aós cargos (' fun<:ües de dmnança até o nÍ\TI 
DAS--l. Ikandp prescnTados. para li\TC provimcnto. os drgos mais altos da 
hicrarquia ministerial. das autarquias e rundações públicas tdderais. 

Sala das Scssücs. ;'/1 2/ ~ 6 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.696-28, ADOTADA EM 27 DE 
NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 28.11.98, QUE 
"DISPÕE SOBRE A NOVAÇÃO DE DÍVIDAS E 
RESPONSABILIDADES DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS; ALTERA O DECRETO-LEI N.o 
2.406, DE 5 DE JANEIRO DE 1988, E AS LEIS N°S 8.004, 8.100 E 
8.692, DE 14 DE MARÇO DE 1990, 5,DE DEZEMBRO DE 1990, E 28 
DE JULHO DE 1993, RESPECTIVAMENTE; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

I CONGRESSISTAS 

DEPUTADO JOSÉ CRAVES 

. DEPUTADO JOSÉ JORGE 
DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO 
DEPUTADA MARIA LAURA 
DEPUTADO VALDIR COLATTO 
DEPUTADO WIGBERTOTARTUCE .. , 

Emendas recebidas:.32. 

EMENDAS NÚMEROS II 
005,020,.021,023,024, 
032 . 
006,030. 
013,014,031. 
009,016,019,022,026. ". 
008,017. 
001,002,003,004,007, 
010,011,012,015,018, 
025,027,028,029. 
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MP 1696-28 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28, 000001 

Dê-se ao inciso I do § 20 do Art. 1 ° a seguinte redação: 
"Art. 
10 ...................................................................................................................................... . 

§ 
20 

...................................................... ••·•••••• .. •• .. ••••• .. •••••• .. •••• .... •• .. ·······r·· .... ·· .... ··· ..................... . 
I - prazo máximo de dez anos. contados a partir de 1 ° de janeiro de 1997, com carência de 

três anos para os juros e de cinco anos para o principal;" 

JUSTIFICATIV A 

O prazo estabelecido na Medida Provisória para as dívidas novadas é de 30 anos. 
com carência de oito anos para os juros e de doze para o principal. I 

i 

Este prazo é demasiadamente longo. Recorde-se que a obI1igação de p_agamento do 

FCVS aos seus credores, quando da criação do Fundo, pela RC rio 25/67, do Conselho de 
Administração do extinto Banco Nacional de Habitação, era à visd. 

. I 
Contudo a Lei 8.004/90 estabeleceu prazos de 5, 8 e 10 anos, caso a 

. I. 
responsabilidade do Fundo decorra de contratos de financiamentos habitacionais 
encerrados por quitação antecipada, decurso de prazo ou transferêndia de dívida . 

. ' .. I 
Apesar desse alongamento de prazo, desde a extinção do BNH, em 1986, o FCVS 

não vem honrando seus compromissos. Desta forma, existe um~ grande quantidade de 
contratos liquidados há mais de -dez anos, que já deveriam, porl conseqüência, ter sido 
ressarcidos pelo Fundo e :'cujo não ressarcimento é uma das ca~sas da inexistência de 
recursos para a concessão de novos financiamentos habitacionais. 1I . 

Assim. o prazo de dez anos proposto se mostra mais adequado, tanto para permitir 
ao Tesouro Nacional uma melhor programação financeira p~ra fazer face a seus 
compromissos. como para possibilitar que os recursos oriundos dJsses pagamentos sejam 
reinvestidos, reativando a industria da construção civil, grande gerkdora de empregos para 
a mão de obra menos qualificada. I' 

Ressalte-se que a dívida caracterizada de responsabilidade dÓ FCVS atinge cerca de 

R$ 29 bilhões. montante que permitiria o financiamento de mais Ide 1 ~ilh!o de nov~s 
moradias. O alongamento do prazo de pagamento desta dívida par~ daqUl a ,,0 anos adIa, 

ainda mais a construção dessas habitações. ' 

Brasília. 02 de dezembro de 1998 
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MP 1696-28 

000002 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA NU 1696- 2S, de 27 de 
novembro de 1998 

, 
Dê-se nova redação ao inciso II do § 2° do Art. 1°, suprimindo-se as alíneas "a" e 

"b", nos seguintes termos: 

"Art. 
1 0 •••••••••••••••••••••••••..••••••.•••••••••••....•.•••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - remuneração equivalente à Táxa Referencial - TR ou ao índice que a suceder na. 
atualização dos saldos dos depósitos de poupança, acrescida de juros equivalentes à taxa 
média dos contratos de financiamento habitacional objetos da novação:' 

JUSTIFICATIVA 

Os custos dos recursos tomados junto ao FGTS são apurados pela taxa dos 
contratos de empréstimos concedidos pelo extinto BNH ou pela Caixa Econômica Federal. 

. acrescidos dos custos administrativos e não pela taxa de remuneração paga ao optante pelo 

FGTS. 

Assim. não se justifica o estabelecimento de juros fixos de 3,12% a.a. nas operações 
de financiamento com repasse do FGTS já que esta taxa não corresponde aos custos dos 
recursos utilizados pelos agentes (em sua grande maioria instituições públicas) nessas 

operações. 

Já os tinanciamentos concedidos com recursos da poupança têm taxas de juros 
variáveis. de acordo com os valores concedidos e em função do custo de captação desses 
recursos pelas instituições financeiras. 

Ao se estabelecer que a remuneração das dívidas novadas será acrescida de juros de 
apenas 6.17% a.a. a Medida Provisória impõe às instituições financeiros um ônus muito 
elevado. uma vez que tal remuneração considera apenas os custos financeiros pagos aos 

depositantes. 

Como se sabe. as cadernetas de poupança, por determinação legal. têm assegurados 
juros de 6.17% a.a. Àlém disto. os agentes financeiros incorrem em custos com a 
manutenção de sua rede de captação. o depósito compulsório e contribuições ao Fundo 
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LJ 

Garantidor de Crédito. dentre outros. além da obrigatoriedade dd deixar uma parcela sem 

qualquer remuneração disponível para saque dos depositantes. 

Dian~e disto. a emenda se justifica como forma de manter o equilíbrio econômico­
financeiro dos agentes. determinando que as dívidas novadas tfnham remuneração pela 

taxa média de juros correspondente às respectivas dívidas. não ghando com isto qualquer 
beneficio para os agentes tinanceiros. I 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 

- I 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28 
'. ' 

MP 1696-28 

000003 

Dê-se nova redação aos ~§ 5° e 7° do art. 1°, nos seguintes ter os, suprima-se o § 8° do 
me~;mo artigo e n inciso IV do art. 3°. renumerando-se os demais. 

"Art . 
..•..•..........••............................................•...........................•......•....... j ....•.•.............•....... 

I 
I 

§ 5° IndependeÍ,temente da data em que for realizada a novação, b remuneração dos saldos 
residuais de responsabilidade do FCVS será realizada pelos critéfios estabelecidos no item' 
II do § 2° deste artigo q partir do encerramento do contrato firmádo com o mutuário finaL 
seja por decurs~ de prazo. transferência com desconto ou por liq~lÍdação antecipada e, nos 
casos de dív)das caracterizadas até 31.12.96, a partir de 1 ° de jane~ro de 1997. 

- I 

§ 7° As disposições estabelecidas nos §§ 5° e 6° deste artigo ~plicam-se às instituições 
financiadoras que optarem pela novação prevista nesta. Medida Provisória, nos termos do 
dispost~ no inciso III do art. 3°:' 

JUSTIFICATIV A 

A redação atual do parágrafo 5' não está sUficientementl clara no que se refere ao 
momento a partir do qual os saldos de responsabilidade do FCVS passam a ser 
remunerados pelas taxas de juros de 6,17% ao ano ou 3,12% ao ano, dando margem a 

possíveis discussões sobre o entendimento correto. 
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Com efeito. a participação do FCVS na assunção do saldo residual só se verifica 

após o mutuário ticar desobrigad0 do pagamento de qualquer saldo residual. o que se dá 

pelo encerramento do contrato por término do prazo, quitação antecipada ou transferência 

com desconto. Antes disso a responsabilidade é incerta e, muitas vezes, pode até não se 

caracterizar. como é o caso de vir a ocorrer um sinistro de morte ou invalidez permanente. 

situações em que a dívida é quitada pelo seguro. 

Por outro lado. se faz necessário definir o criteno de remuneração dos valores 

caracterizados como responsabilidade do FCVS até o final de 1996, tendo em vista que a 

efetiva n~vação só ocorrerá ao longo do tempo. 

~" ,.,. 

Além disto. os parágrafos 5° e 7° como redigidos na Medida Provisória. alteram as .. 

condiçôes de contratos que ainda não tiveram evento caracterizador da responsabilidade do 
FCVS. . 

A prevalecer esse critério. as instituições financeiras serão obrigadas a recalcular 

todos os contratos. quando de sua liqu{dação i p~lo mutuário. pela nova taxa de juros. a 

partir:de 1.1.97. com ret1exos nos resuItq.dos de, perío<;ios passados. já utilizados'para 
cálc~'lo' d~ imposto~ devidos ;l' Receita Federal~' distribuição de divide~dos a acionistas . 

. ' .' A redaçãq: ora proposta elimina essa impropri~da~e. fa~endo Com qpe. as novas 
cQndiçõ;es,pass~m a ,vigorar a partir do, semestre subseqiieI1te àd~ta em que. se efetivar a 

novação estabelecida nesta Medida.P:rovisór:ia. _ .".., , ' 

_-.Já·o parágrafo gosó conceçle aopçii,o de,nov.ação ao.·agente4}nance~r~ que adotá-Ia 

para do.dós· o.s ,s,e.tiS; créditos. inclusive aqueles're(erent~~ a ~on.tratos com pràz,9 .. de 
amortização. em ~igor. Es~a dis-posi.çãQdes~stimulará a ad~São' ~o's ágentes fi~aric~iro~.: na . 
medida 'em :que poderã0 -rião. vislumbrar .u!iJizaçãci.pára ~odo 'o' m~ntante .de· títulos: qUe' 

obrigatoriamente deverão assu·mir. ao optar pela novaçãó. " "::'." " : ' 
" 

, .,Ji Nesse sentido, ,impõe-se a s~lpressão do inciso IV do,art.3.°, qu~ menci 
, , I' . 

que ora 's~gerimos?u<:l e~c1u?ão .. 
, ,.: . . \ " 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 

.' !" . . w.,.' ." .~ t ,. '. ..... .} t ; ~ '. I • 

. ~ ,;', 

~- ,~ . 
" 

.~' ~ . 

.. ~. :.. ' . ".; .. ;. '.'" 

" • ,,' . t -:,' :. ~',! •. 

, " 

- ~. '. ..' . 

" it . ::r., •. 
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EMENDA MÚDIFICATlVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-28, 

Dê-se nova red:ação aos ~~. 1 ° e 5° do art. 3°. nos seguintes termos: 

Sábado 5 00035 

MP 1696-28. 

000004 

"Art. ' I 
................ :: ..... : ................................................................................... : .. 1'........................ . 

§ I ° As co.Í1s!içÕes estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso II deste artigo poderão ser 
atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras do SFH 

junto ao FCVS. . ' . . . I . . ...'". 
§ 5° A novação será objeto de instrumentos contratUais. nos quaIS sera declarada extmta a. ' 

dívida relativa à parcela novada." 

JUSTIFICATlVA 

As alte~ações dos parágrafos I ° e 5°, se fazem necessárias eb função dos seguintes 
aspectos: 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do 
FCVS, tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas como do FGTS, 
tornam a operação altamente onerosa para as instituições financeir~. '. 

A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromisJs de forma diferente d~ 
. I 

novação de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espécie é uma hipótese dificil de 
vir a ser praticada. na medida em que as disponibilidades do' Fuhdo estão aplicadas em 
operações de difícil retorno ou estão destinadas ao pagame~to das taxas de sua 

administraçào. '. 1 . 
Assim. no que se refere ao pagamento de compromisso relativos a operações 

lastreadas em recursos originários do FGTS ou dos demais fundbs geridos pelo extinto 
BNH. a prerrogativa de utilizaçào dos títulos relativos à dívida nov~da deve ficar a critério 

dos intermediadores dos recursos. ' ',' "1' . 

Se~ pre'."'.gativa da instituição financiado,:, ~n,termediadora dos recursos é co~nte ,_ 
com as dlsposlçoes do art. 6° da Medida Provlsona, que estab lecem que os credltos '.' . 
novados relativos a essas operações ficarão caucionados ao 1gente Operador até' a' .' 
liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas. ' . 

Se a prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor), o 1gente que intermediou • 
recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar ó . pagáinento de tais operações com ' 
recursos captados junto ao me;cado. . ", ,. . . . ..' .. ,'c, 

, 
'., 
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Merece ser destacado que o art. 11 da Lei n° 8.004. que pennanece em vigor. 
estabelece a obrigação de o FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos 
diretamente à CEF. na qualidade de sucessora do BNH. 

Além disto. o ~ 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover o 
repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do"pro rata" correspondeiltes à 
diferença entre os \'alores do saldo devedor contábil da operação de financiamento 
habitaciorial e o saldo residual :de respon;abilidade do FCVS que à CEF de~eria' assumir na 
qualidade de Ágente Opei-ador do- FGTS: .1 . . '. .' , , ,', . " 

- -Assim. asdisposiçMs 'da Medida Provisória ,são .discriminatórias em relação aos 
agentes financeiros. justiticando a presente proposta de emenda". .. I 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 • " t '! ' 

" 

" ' ?,' - '... ,.oi ... 

MP" 1696-2B 

·~'I ,'000005 
., , li i[,,~ ; 

"'~;tr:. f', ~ll~' r t) !':.tu >.t,h_ ~.~l _~"':\~ <,~ •. I/r .... ·( ~1 )~Pi· ~ f'". }.' ~. ~ ...... ., .~" I ,'f ... r 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISORIA N° 1696- 28. de 27 de novembro de 199/j 
... '~ , c" 

.,,(t-.! . 

. , 

"Art: 
., : y~ '"', 

, . 
3 o ...••.•.•.....••...................................... ~.:.: .. r •• ~ .... f •••• ~~:. ~ •••• :: •• '~: •• : .l •• : •• :. ~:'. :-, •• ~ •••••••••••••• -.:.:: : ••••••••••• :. 

,~·t_ ~r; T. 1 ~ •• ' ~l • f",\~ r ;~ .. ~ 1" _ 

§ lI:~, éiE.F: '~arq.. í.1testa.r·ú{eri~~~ 'da, dívidá c~ru<;terizadá do FCVS. to~árá c~mó base os, 
instruinentôs éóntrutuais t! tiS ii1torm'uçõJs constimtes do CADMUT:' . • . 
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j"J : t j 1.., • : t ; , ,; . 
,.c,. 

-- ' 
,JUSTIFICATIV A 

, O inciso V do art. 3" dt:termina a obrigatoriedade ,de nlanitestaçãoda .CEF. na 
qualidade de Administradora Lio FCVS. reconhecendo a titularidade. o montante. a liquidez 
e a certeza da dívida ~aracterizada. , 

'. ~ 

Entre as cllndiçlies I.!xigidas peia legislação em' vigor está a de 'que.somente serão "" 
objeto de quitáção pelo FCVSos saldos ,decorrentes de' tinanciamentos, concedidos ao , 
amparo da legislação do SFH. Para possibilitar a verificação do atendimento à condição. a 
Lei 8.100/90 instituiu o Cadastro Nacional de Mutuários a ser iJplantado e operado pela 
CEF. Complementarmt:nte. a MP J.S~O-1 ~ definiu que: 

a) as instituiçtles cn:doras d() F( 'VS dl.!\erão encaminhar as informaçlles necessárias para a 
constituição do CllIastro. súh pena de pt:rda de prioridade quan~o à responsabilidade do 
FCVS. (~ único do art. 5") 

b) as instituições tinan~iadoras do SFH que prestarem int:;;?rnaçõts inveridi'cas. destinadas 
~l constituit;~ll) d\l Cld~lstrll ~' r"':':~"'l.!r"':l11 \ail1r indevido do FC\'S ser:1o cobradas. a qualquer 

epoca. sem pre.1ulb' de lILllras "Illc"es penais cobi\eis, I ~6" dn 'U',"!,"I 
Assim. a CEF para atestar a certeza da obrigação do FC[VS dt:verá verificar se o 

tinanciamento toi ~oncedido ao amparo da legislação o que só será possível com base na 
documentação e nas informações do Cadastro Nacional de Mutuá~ios. , 

Brasília. 02 de dezembro de 1 <)<)8 
\ 

\ . ' 

.... I ., .. ! 
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J t. MP 1696-28 

000006 
EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28, d 

Dê-se nova redação ao art. 4°, nos seguintes termos: 

. "Art. 4° Ficam alterados o caput e o § 3° do art. 3° da Lei n° 8.100, de 5 de dezembro de 
1990, e acrescentado o § 4°. os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS quitará somente um 
saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos 
contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao . amparo d~ legislação do SFH. 
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. _ 

•••••••••••••• 1 •• .' ••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••• : •••••• 0: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° Para assegurar o cumprimento do disposto nesta artigo, fica a CEF, na qualidade de 
administradora do FCVS. autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de 
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de 
operações imobiliárias habitacionais e de seguro habitacional. 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários à 
. administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 3° deste artigo." 

I • JUSTIFICATIVA 

O disposto no § 3°'do art.3° da Lei n° 8.100 na forma como redigido, impõe aos 
agentes financeiros. credores do FCVS. ônus adicional. Este ônus, na verdade. deve ser 
suportado pelo próprio Fundo. pou; é parte integrante do seu processo administrativo. 

De fato o Cidastro Nacional de Mutuários visa identificar financiamentos 
, -irreguláres em.que o .Fundo não deverá intervir para pagamento de saldo residual. Assim 

este cadastro deve ser custeãdo com recursos do próprio fundo. já que ele será o único 
beneficiário tinal. 

Brasília, 02 de dezembro de ·1998 

~'" 

~eputd 
; \ 
\ ) 

"- .-
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MEDIDA PROVISÓRiA N,o 1696-28, de J711 1/98 

I DEPUTADO VALDIR COL\TTÔ
no

" ,": I' [""0'''''''"0 J 
1--------,-------- TIPO ------+-1 --,------::------:-----, 

c( ) ,,' <I 'BSTIllil\' \ 
')(1- SI'IlSTITI TI\'O (iLOIl.\L 

C PAGl"A ~, 
I ,I I 

~ .\RTIGO 

~ 5° 
PAR..\GRAFO ---.---- l",'G!IISO ---,-__ ALl'IEA __ --, 

. ]0 

r-----------~--------~------------TEXTO _____________ -+I __ ~----------~~~~~ 
Acrescente-se ao al1. 5° o inci~o IV e Parágrafo 3°. com a seguinte redaçãd: 

•• ....: f ' 

"An. 5° """"""",,. 

. . IV - Pagamento por pal1e de in.~tituições e de gO\ernos estaduais de diyidas contnudas juntou' Uniiio; 
IIlclUSIVe Junto a bancos ofiCiaiS federais. I 

.. Pará~rafo.]" - Os Estados \1embros para .se beneficiar do disposto no inciso IV. somente poderão 
adqumr os creduos correspondentes das díYidas novadas. direto <e exdu~i\'amente Idas instituições financeiras que .. 
eontrola~ ou tenham panlclpação acionária. bem ainda que t:lis creditOjenham ongem nas refendas 
lllstllUlçoes. -

• JUSTIFICATIVA 

O ano 5" da Medida Pro\ Isona pcnmte a utthzaçüo dos credltos corres ndentes as dl\ Idas novadas na 
liquidação de dividas e no pagaillento de contribuições de agentes financeiros e d6 preço de alienação de bens e 

direitos efetuados no ;1l\1bito do Proeral11a de Desestati/.ação - PND. ! 
Ocorre que as lllstlluições ;staduals e os governos estaduais têm díYidas j~nlO a União que poderiam ser 

liquidadas (ou compensadas) COI\1 os creditos correspondentes às dividas nO\·aeÍ<\s. 
Diante disto. para que as ll1stilllÍções possam \'alcr desta modalidade de pagamentos e. a previsão deve 

ficar e:'\pressa na Lei. 
Destaque-se que na maioria dos -::asos o tesouro eswdual "controla" mais ')()"'í) das instlluiçàes estaduais. 

O pagamento das dividas dos estados para com a União deve ser feita mediante encontro de contas. com os títulos 
recebidos. por qualquer instituiç~lo \ Inculada ao Tesouro estadual que.~.~1ll últilna anÚlise. ~ o garantidor das 

dí\'idas do estado perante a União. . 
As instituições financeiras estaduais n~io podem negociar tais títulos com deságio no mercado financeiro. 

Esse desúgio implica na responsabilidade direta dos administradores públicos. \ ez que os Tribunais de Contas 
\'edam qualquer operação que resulte,em prejuízo ao erario. ainda mais quando o crédito tem garantia da própria 

Uniüo. por força de Qecrclo Lei. 
Diante disto. a emenda se justifica na medida el11 que de um lado contribui para diminuir a dÍ\'ida 

pÚblic:l,;interna e de outro lado e\1la que os go\'ernos estaduais tenham preJuí/.os ilnJustificados 

'\sSI.'\.Yn'R\ -------+-1---------'--'---
I 
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EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-~8:{fe 27 ( 

Suprima-se o §1 ° do art. 5°, transformando o § 2° em parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

Dezembro de 1998 

MP 1696-28 
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A disposição contida no § 1 ° do art. 5° da Medida Provisória, diz respeito à 
implementação da regra do seu art. 4° "caput", que deu nova redação ao art. 3° da Lei nO 
8.100, de 5.12.90. que limita a responsabilidade do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS ao pagamento de um único saldo devedor de financiamento do SFH por 
mutuário. 

o § 1 ° do art. 5°, objeto desta Emenda, determina sejam fornecidas informações 
para fins de controle desse limite de responsabilidade do FCVS, e diz respeito. 
especificamente. aos "contratos' de financiamentos imobiliários com recursos do SFH 
firmados a partir do exercício de 1997 ..... " 

Ora, por força do que dispõem a Lei nO 8.692 e a Resolução nO 1.980, do Conselho 
Monetário Nacional. ambas de 1993, não há mais responsabilidade do FCVS em novos 
financiamentos. daí porque não têm qu~lquer serventia as informações de que trata o § 1 ° 
do art. 5° da Medida Provi"sória; pois essas informações "destinam-se unicamente ao 
controle dos compromissos do referido Fundo de Compensação. 

Dada essa realidade. e tendo .em vista o princípio de hermenêutica segundo o qual a 
lei não deve conter disposições inúteis, como preleciona o mestre Carlos Maximiliano. a 
presente emenda propõe a supressão do § 1 ° do art. sn da Medida Provisória. 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 
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O· - b i - d d"d Ispoe so re a novaçao e IVl as e 
responsabilidades do fundo de Compensação 
de Variações Salari~is - FCVS: altera o 
Decreto-Lei n° 1.046. de 5 de J' aneiro de 

I' 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de ]4 de 
março de ] 990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente~ e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 
i 

Suprima-se o inciso III do artigo 6°,: bem como .l referéncias ao inciso III 
nos §§ 10 e 2°, do art. 6° da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos referidos admitem a possibilidade de utilização dos 
títulos provenientes das novações relacionadas as dívidas doi FCVS no pagamento do 
preço de alienação de bens e de direitos efetuados no âmbito tio Programa Nacional de 
"'f3('r><"tatização. . I 

Para além do mérito do Programa. questionável km realção ao prejuízos à 
Aedade brasileira., não se pode admitir que não sejam cjUmpridos. ao menos, os 

objetivos declarados pelo próprio Governo, e dentre eles, cap1italizar-se com as vendas 
das estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro lado. o 
ingresso de mais outro tipo de Título Público nos processos I de privatização, diminui 
significativamente as possibilidades de atração de invesrirJentos. indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referêrlcia claramente a retórica 
oficiaL deixando lI1oquos os esforços contidos na privatização. onerando 
despropositadamente a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1998 

~ ~G(mf bzat,~,--" -_ 
'Y\)~ 
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EMÉNDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRI 

novembro de 1998 

Dezembro de 1998 
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Dê-se nova redação ao ar!. 6°. suprimind,o-se os § § 1 ° e 2° do art. 6°, nos seguintes termos: 

"Art. 6° Os ~réditôs corrêspdn'dent~~ às' dí~idas novadas. ressalvado o disposto no art. 7°. 
, 5 ~, , 

são livremente n.egociáveis. na forma do disposto, ~esta Medida Provisória, e poderão ser 
utilizados para:" 

JUSTIFICATIV A 

A redação do "capu!'" é para. ajustar à p~oposta de supressão do § 2° do art. 6°. 

De fato. os §§ I ° e 2° do art. 6° da Medida Provisória estabelecem restrições ao uso 
de créditos, quando decorrentes da novação de dívidas .carac~erizadas e vincendas. 

- .,.I ~ • 

Na verdade. tal restrição não se jusÚfica dado que. O"S age'ntes financei,os quando da 
novação das dívidas do FCVS já estarão receb~ndo, títulos com prazos ainda mais lOngos 
dos que os próprios prazos de vencimento daquelas dívidas . . 

As restrições mencionadas nos referidos parágrafos constituem desestímulo ao 
exercício da opçãQ prevista nesta Medida Provisória. 

Brasília. 02 dce d~zembro de 1998 

• .. 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28, I 

• 

Dê-se nova redação ao inciso I do art. 6°, nos seguintes ter~nos: 

MP 1696-28 

000011 

"Art.6° ...................................................................... : .............................................................. . 
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.. I - Liquidação de dívidas vincendas da mesma espécie daquelas a que se referem as alíneas 
"a"e "b" do inciso II do art. 3° desta Medida Pro;isória." I _ 

I 
JUSTIFICATIVA I 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do 
FCVS, tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas quanto do FGTS,' 

I 

tomam a operação altamente onerosa para as instituições financeiras. 

A POS~ibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromiLos de forma diferente da 
novação de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espéci1e é uma hipótese dificil de 

I 
vir a ser praticada. na medida em que as disponibilidades do Fundo estão aplicadas em 
operações de dificil retorno ou estão destinadas ao pagarhento das taxas de sua 
administração, 

Assim. no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a operações 
lastreadas em recursos originários do FGTS ou dos demais rJndos geridos pelo extinto 
BNH, a prerrogativa de utilização dos títulos relativos à dívida rlovada deve ficar a critério 
dos intermediadores dos recursos. . I 

Ser prerrogativa da instituição financiadora intermediadora dos recursos é'coerente 
com as disposições do art. 7° da Medida Provisória que estabelecem que os créditos 
novados relativos a essas operações ficarão caucionados a~ Agente Operador até a 
liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas. 

Se a prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor), o Agente que intermediou 
recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar o pagamento de tais operações com 
recursos captados junto ao mercado. 

Merece, ser destacado que o art. 11 da Lei nO 8.004. Ique permaÍlece em vigor, 
estabelece 'ã obrigação do FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos 
diretamente à CEF. na qualidade de sucessora do BNH. 

Além disto. o § 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover o 
repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e às par~elas do "~ro-rata" correspondentes à 
diferença entre os valores do saldo devedor contábil da o:peração de financiamento 
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habitacional e o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria assumir na 
qualidade de Agente Operador do FGTS. 

, .. I L •• ,,\~ • ~ • 

Assim. as disposições da Medida ,Provisória são discriminatórias em relação aos 
-,I • _....; , .....~ 

agentes financeiros. justificando a presente proposta de emenda. 

I I .. ; ~... : t : 

Brasília, 02 de,dezembro de. 1.998 ~ .' 
\ -

" .. 
, . 

- ~ 

" 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28, de 

Dê-se ao inciso III do art. 60 a seguinte redação. 

, .' 

MP 1696-28 
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"Art.6° ....................................... ~ ....... ; .............. ' ......... ; ............................................................... . 

III- pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatizàção - PND. n~ form~ e condições previstas na Lei ~o 9.491, de 9 de 
setembro de 1997." '. , . 

; JUSTIFICATIVA 

.. 
A atual redação do inciso III estabelece que os títulos poderão ser utilizados no 

pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do P~~gr~a 
Nacional de Desestatização- PND. observados os limites estabelecidos em cada leilão. 

. • I ",... .. ,. , ;.. ~ t t .~ . - • .1 I I .. ..... • ~ 

- I" J"", ~J:.. :~ '~~:J."'r:", .&.~t> ~"';'i.- ( , .,c~w_,..... f+'f I '"I • .. ·u~ l' . 
A inclusão de limites. aléin de provocar a desvalorização dos títulos, obriga õ's 

titulares dessas moedas. que não dispuserem dos recursos financeiros complementares, a 
vendê-los em mercado ou buscar associação com outros grupos capitalizados. 
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Assim. em vez de estabelecer limites no uso de mobdas de privatização por 
empresa, o Governo deveria determinarem quais empresas s~riam aceitas as referidas 
moedas, conforme. aliás. prevê o art. 14 da Lei 9.491. 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 

J. ". ~ ;,.:. .• 

-
: r ...... I I, j I, 

. ' ...J .. l,: ~ 

. " :.. 'q:::'~, 

MP 1696-28 

000013 
EME!'IDA ADITIVA Á MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696~ 28,de27 de no'.~ (., , __ , .I' J 

" .~. J 1 ! t , I" . , , 
., ~~ . 

I 

~. • ~,. ~. ~ ." -'. ~ .. j "o r (I ~, "" _ ,. . j • • ~ J' 
~ .. ~ 1.1 ~ ~.: i ~.!.,. + p I ". 4 ·.1' )? J Y • J...i (;..,1./. ~ 

Acrescente-se ao art. 6° os incisos IV e V e os§§ 3° e 4° com aseguinte.redação: ,Il.)", Jtl ,-_ 

"Art. ':~ L .. I • ,'o ~_.-:-~ ... '",:""."':..";-.. '", .,r..:;. .• ..,~ ... , :.0 .f' !." 

6°.:: ............ : .... ; ....... ~ ....... ~.:.~: ...... ' ...... ~ ................ .-... ;: ..... ;.;.:_ ... _ ..... : ..... ! ... : ........... : .. _ ... _ .... -; ..... ~: .•.....• _ 'l~. ~ i 
s.., . "t 't ,- ... \ •. ,..'.... " )",.111."1 ~."I" . ,.~"" 4- " ~,jll' "I .... ~ ••• .... • J.; I.{ .' .... I .... ~ '" li ..... " , . ., .... ..J • 

IV - pagamento de dívidas de instituições financiadoras do SFH nenegociadas nos termos 
da Lei n° 8.727. de 5 de novembro de 1993; 

'-~1 f ~_ ld ~'~!\J'-;.I ~ ~ -t .... ~: J~~ .• "": t', '."-11 /" "'~.'l.!1 1.1 .... ·" ; .. jl.f 

V -,pagame~,t? p,or par!e ,de instit~içges e ~~ govex:n~s e~ta.çiuai~ ~e díy'ipas ,c,on!raídasjun~~ .• 

a Uni~o, irich\Siv<j~ri~t~\~~néo~,o_ficiais. fed~rai~.", :' 'i' ,~,:,::, I;' :;! ';'!I:~:r .• :, ,~~~~' ':' '::. :~ 
. " 

,,~ ~: \",' ·~,.o#,...t'~ . '. ,: , ~ ·1 ".~ ... tr· f r'! , • jt ..... ,~) ... "":,~, .) .. , .... 4-".;. . .,.,,:oG1 . .n 
§ 3° Enquanto nã~ fo~ feita ~ npv~ção: dç dívi~as de que ,tr~ta esta 'Me.êiida:ProvisÓri'!, O,',' 
Agente óperacio~ 'do FGTS de~'e/d pr~move( 'rIOS" saídos de~etlgre~"'do~ '~ôritrât6~ 'Id~;;> 
empréstimo. de repasse e retinanciamento, firmados com Agente~ FinancJirris,) i~~lú~i~~"';~1 
naqueles renegociados nos termos da Lei n° 8.727. de 5 de I novembro de 1993, a 
segregação contábil das parcelas correspond~ntes_à dívida yencida de responsabilidade do 

FCVS: i~lat~vas'~. <;iédit~s. ~i!1cuia.dos a .e~s~~' c?~t~a[.~s. ", ' .. ,'o I i, "11" .' '~, '. ,~, " ,.: ',: .' . (:. . 
t _ • < .,.,. ~ • ~ , ~J ~ .. , , ! f .... ~,..... J . .i.... a..:... ./i _. oi;: ... • .. ,' ~,L* '\ ~. 

'"". .'.....',... _ "... ~ ,., "r . \ ... . 
§ 4° A prestação Inensal devida pelo Agente Financeiro. relativa ao 'retorno dos contratos -' 
mencionados' no parágrafo anterior deve~á ser' 'recaléúlaâa errl) Ifunçãü' dóI, efêito da:~· 
segregação. proporcionalmente a~ valorsegregâdo." , I',' . J" ) 
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JUSTIFICATIVA 

Os dispositivos legais vigentes estabelecem que os saldos de responsabilidade do 
FCVS, referentes às habilitações de créditos vinculados a operação de empréstimo, repasse 
e refinanciamento. serão destinados ao pagamento das respectivas dívidas dos Agentes 
. Financeiros. 

, 

. A Lei n° 8.727/93. permitiu o refinanciamento, pela União, dos saldos devedores 
das operaçÕes· de crédito que o~ Estados, Distrito Federal e Municípios contrataram, até 
30;9.9i,juntoàos órgãos e entidades controladas pelo Governo Federal. 

. . 

rãl dispositivo obrigou a inclusão, dentre as dívidas objeto do refinanciamento, dos 
contratos existentes entre os Agentes Financeiros e a Caixa Econômica Federal, como 
sucessora do extinto BNH. rdativos ao repasse de recursos do Fundo de Garantia por· 
Tempo de Serviço - FGTS utilizados no financiamento à produção de conjuntos, 
habitacionais de interesse social. 

A "renegociação não descaracterizou a origem das dívidas contraídas, as quais· 
devem ser pagas com os recursos recebidos dos mutuários, nos casos de contratos ainda 

ativos, e valores, recebidos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, no .. 
caso de contratos já encerrados. 

Assim. apesar da renegoclaçao envolvendo operações de financiamentOs 
habitacionais com recursos do FGTS. a quitação dessas dívidas deve ser feita com a mesma 
moeda utiliZada pelo FCVS em pagamento de suas responsabilidades. 

Por outro lado. como os agentes financeiros têm créditos perante o FCVS e a 
novação ainda de\;erá demorar algum tempo é fundamental que .os valores já identificados 
como de responsabilidade daquele Fundo sejam segregados para que as prestações pagas 
pelos mutuáf~os de contratos de financiamento coin recursos tomados junto ao FGTS sejam 
compatibilizàdas com as dívidas efetivamente mnda existentes (deduzidos os créditos 
perante o FCVS). 

" . 
O: FCVS. criado em 1967 "com a fi~alid~de de garantir aos mutuários o limite de 

prazo para.amortização de suas dívidas junto ao Sistema Financeiro da Habitação, assegura 
às Instituições Financiadoras o ressarcimento de eventuais saldos devedores residuais de 
fiml~ciam~ntós habitacionais' efetuados no âmbito do SFH, decorrentes do descompaSs~ .. 
entre as formas dereajuste d~s'prestações e dos saldos devedores. " . 

• ~ • < '.. •• 

", 
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Entretanto. por vários motivos, o FCVS há mais de 10 knos (desde a extinção do 
, BNH) não honra seus compromissos, apesar de os mutuários terem sido incentivados a 
quitar antecipadamente seus contratos. Além disto, nds anos 90, aumentou 
significativamente o número de contratos liquidados por decu~so de prazo. Atualmente 
existem cerca de I milhão de contratos à espera de pagamento doi saldo residual pelo FCV~ 
e boa parte desses contratos está vinculada a operações de empréstimo, repasse e 
refinanciamento com recursos oriundos de fundos administrados belo extinto BNH. 

, I 
ApeSar do número de contratos encerrados, os Agentes Financeiros. em sua grande 

maioria estatais. não tiveram' a prestação de retorno ao Ag~nte Operador d~ ,FGTS 
reduzida. fazendo com que sejam obrigados a captar ~ecursos no ~ercado para promover os 
pagamentos de dívidas que. na realidade. pertencem ao FCVS. I 

I 
Os sald.os d~vedores d~. responsabilidade do E~~Stiveram, crescimen.to 

exac~rbado. em funçao de ,sllbsldlOS. na forma de sub-reaJu~tamentos das prestações 
concedidos aos mutuários do Sistema, em ,meados da década de 80, e-dos reflexos 

. " I .','.-
decorrentes dos vários planos de esfabilização econômica impjementados, ao. longç.'d()s 
anos. 

Em alguns casos. as prestações foram convertidas ipor critérios totalmente 
irtcompatíveiis cOm a evolução'dos ~aldos. E~ oUtrós, os valores~erman~cenlin congelados 
'poriun período inuito longo. . ." , ",! 

Estes aspectos. aliados ao fato de o próprio FCVS não vir honrando seus 
~ompromissos tempestivamente. de acordo com o estabelecido nos normativos que tratam 
da questão~ l~var~m a que as Instituições .Financiadora,s acumulaksem, crédit.os de yolume 

e~pr:ssi~o ~:nt7.0.rele~idQ Fl!nd~. ,o,... , , ',:'; , ";':~" [:"0 0'0 .. ' ~:' '. o ;, ~l 
'o Con~cieI}te, de que. nas o oper;:tções com o recursos o do FGTS,. as. Inst~t~ições 

Fina~ciado~~s,.~ram mera~Jepassadoras de recursos, o artigo, 4 ,do Oecreto. n~}?.222,,! 
estabeleceu: , " '~~'i .. ' . '\ 

"Art., 4~.- o.s\'alo~~s .do,s saldos ~eve~~res! r~~id~ais.· derespons:a~ilidadedo: FCVS, 
oriundos de, contratos de repasse cdebrados até 27 ~de feverei~o âe i 986. e~tre, os agentes 
finanç~iros e: o extinto Banco, Nacional da Habit,ação,;erão credi~ado~ à Caixà,Eco~ém~!c~·. 
Federal, na data de vencimento da última prestação de responsabilidade do mutuár.io final, 
para efeito de amortização extraoroinária da dívida correspondehte à respectiya oper~ção , , . I ' . , o 

de repasse. i 
I 



0048 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

Parágrafo Segundo - Simultaneamente à amortização referida neste artigo, a Caixa 
Econômica Federal creditará. em favor do agente financeiro, importância correspondente à 
eventual diferença entre os valores: 

a) do saldo devedor contábil da operação de financiamento habitacional, atualizado pro 
rata die, com base no mesmo índice que for utilizado para corrigir os saldos dos depósitos 
de poupança. considerado o período compreendido entre a última correção a!Jlicada do 
saldo devedor do mutuário tinal e a data de vencimento da última prestação do contrato 
respectivo. e 

b) do saldo de\'edor residual. de responsabilidade do FCVS. apurado na forma do disposto 
no artigo 10 deste Decreto." 

No mesmo sentido. a Lei n° 8.004. de 14.3.90, que instituiu descontos nas liquidações 
antecipadas e nas mudanças de mutuário em operações do SFH. estabeleceu: 

"Art.8° - No c()<:·le descontos em contratos celebrados com recursos de repasse do extinto 
Banco Nacional da Habitação - BNH. será concedido, pela Caixa Econômica Federal -
CEF, desconto proporcional ao montante repassado." 

Observa-se. de forma clara. a responsabilidade do FCVS nas operações com 
recursos do FGTS. em liquidar diretamente à CEF, enquanto agente operador do FGTS, os 
,:,alores dos saldos residuais ou descontos a ele atribuídos, desobrigando as Instituições 
Financiadoras de liquidarem uma parcela da dívida que igualmente não poderão cobrar dos 
mutuários finais das unidades produzidas com esses recursos. 

Outro aspecto a ser observado em relação ao art .. 6° da Medida Provisória é a" 
permissão para a utilização dos créditos correspondentes às dívidas novadas na liquidação 

de dívidas e no pagamento de contribuições de agentes financeiros e do preço de alienação 
de bens e direitos efetuados no âmbito do Programa de Desestatização - PND. 

Ocorre que as instituições estaduais e os governos estaduais têm dívidas junto à 
União que poderiam ser liquidadas (ou compensadas) com os créditos correspondentes às 

dívidas novadas. 

Diante disto. para que as instituições possam se valer desta modalidade de 
pagamento. a previsão deve ticar expressa na Lei. 

Destaque-se que na maioria dos casos o Tesouro Estadual "controla" mais de 90% 
das instituições estaduais. O pagamento das dívidas dos estados para com a União deve ser 
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feita mediante encontro de contas. com os títulos recebidos pior qualquer instituição. 
vinculada ao Tesouro Estadual que. em última análise, é o garantidor da dívida do estado 
perante a União. 

Como os governos estaduais, no pagamento de suas dívidas com o Tesouro 
. Nacional, se utilizarão desses papéis, vão ter que vendê-los no Imercado, com deságio. 

sendo que. de' forina geral. os Tribunais de Contas estaduais não pennitem que os estados 
possam vender papéis com deságio. para não criar prejuízo ao erár+ público estadual. . 

i 
Diante disto. a inclusão do inciso V se justifica na medipa em que de um ladó 

contribui para diminuir a dívida pública interna e de outro lado: evita que os vemos 
estaduais tenham prejuízos injustificados. 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 2: ( --:--I~f 
Deputado José Lourenço 
I 
I 

I 
MP 1696-28 

000014 
EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA Nn 1696- 28, de 27 de no 

Acrescente-se o inciso IVao art. 6°. com a seguinte redação: 

"Art. 
~ .. 

4 ..................... • ........................................................................................ i .......................... . 
I 

IV-liquidação. desde que aceitas pelo credor, de dívidas junto ao Tbsouro, às Instituições 
Financeiras Públicas Federais e aos Fundos por elas administrados." ! 

JUSTIFICATIVA ! 

A emenda tem por objetivo ampliar as opções de uso dos créditL correspondentes às 
dívidas novadas. facilitándo a solução de problemas especíAcos, favorecendo a 
privatização de empresas pertencentes aos Estados e Municípios e pr~servando o direito do 
credor de aceitar o título com moeda de pagamento, se for do seu intdresse. 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 

/t.' 
Ddputado José Lourenço t-
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, , 

MP 1696-28 

000015 
EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N"1696- 28,' de 27' de no 

Acrescente-se 'ao art. '70 nOVo'parágrafo, transformàndo 6. § '~ni~6 :m § 1 o,'~osseguin~es 
temios:- ;, 

"Art. 7° ................................................................................... ::.:'::.~ ..... ::.: ........... ; ..•........ :' .. 

',",' 

§ 2° As dívidas de instituições' financiadoras junta'à 'CEF, vendidaS ··6h~, vin'tendas~ 
originárias de operações com o extinto BNH, FGTS, F AL" f'GDLI e demais fundos pelo. 
mesI11(Vadministrados~_ objetá de contrato ' fiín\àot)' em~data :àriterior a'26· de 'setembro de 
1996~~ pOderão' ser págàs~: a cri tétióâodevedor, rriedilfutéces'sãó' dé'éredi tos 'de~oItêriiés' ·d/

c
: .. 

novação de dívidas de que trata esth, Médida Provisô~iá~ificâríad gáraÍltidàs~"tàís:tréHit'os; ,i 

condições liberatórias idênticas às asseguradas no contrato aos mesmos créditos antes da 
.. ~ov_ação, ~nclusiye ,no que se refere à taxa de juros, seja para pagamento de pr~~tação. . 
• am~rtiz~,ção' ou liquidação d~s mencionadas dívidas." ,',' '.' ,.... ,::~~,' '.u .... ."':,' 

JUSTIFICATIVN" I 

, ~ , t 

P;; Medida Provisória estabelece as condições para a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, 'modificando 
o regrarr.~to anterior e instituindo novas disposições legais sobre o tema, inclusive 
alterando a forma de ressarcimento, aos agentes financeiros do SFH, dos valores devidos. ' 

i:t ::6, ó ..•• <i \bêsbqü~f'se que inúmeros contratos foram firmados em data anterior à vigência 
desJa:,' Me.dida Provisória pelos agentes financeiros devedores dos diversos fundos do 
extiritb;;~:àNH~ hoje sob a administração da CEF, contratos estes que não podem sofrer' 
alterações posteriores sob pena d~ ser ferido os princípi.os ,d,o dÍl:eito adquirido, da coisa 
julgada e do ato jurídico perfeito,;)mat·étÜl cobstiiu~iÓriálineAiê(pf(j{egida. 

.. N~~tés~corittatos·f9;ráln"eleita~>éritre ótit?àk;;,tomo moéda de pagamento das dívidas. 
os creditói"\li)s',fag'eI:ites 'jmHó SÓ'; F:CVS:'~ ;.h\:~ssã~Fãe créditos hipotecários com cobertura 
do FC~$~pelo vator';integráL: :ist~ ,.~, pe'ib'\Valot tOt~1 da responsabilidade do FCVS, sem 

desc6ht~~;bu;~e,~~N.~r~ >: ;.;~'i'::~·t ':', L;, Y:f:g,.~. 
; l' 

.11 ::ibe fato .~. ;às ::i'gén lês "fi'n~nceird{ã.~b lhe:ram''''as'diretrizes governamentais da época no 
sentido de;:tTnáhdár~: ·pieféteI1tiàlrn~·tite)·ás <Classes de renda baixa, participando de 
programas habitacionais. sob o regramento jurídico existente que garantia a cobertura total 
do FCVS pelo-resíduo do saldo devedor. 
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I ". 
Assim. o equilíbrio econômico-fina~ceiro destes contratos Inão pode ser romJJi~o,: 

unilateralmente por disposição em Lei· nova. agravado pelo fato de que a estes agentes 
financeiros. pelas regras vigentes. não foi dado oportunidade de ~uscar outras fontesd~'~,'" 
recurso para fLl?~~~ frente aos novos encargos; ..•. . I . ....':. > .... 

o princípio constitucional de isonomia no tratamento das partes não podesef' 
unilateralmente quebrado pelo Estado. tendp etn.vistâ que aqueles agentes que já pagaràm:', 

. . ,., .... . I " 

suas díVidas.' junto ao fundos ~o.extintoBNH.·c~m,créditos devidos11pelO FCVS, o fizeram' 
sem qualquer desconto ou desaglO: .. ', ..... . 

.. ..' . . .:~.,,'.~:". .,,', .. ,. . I ...•. 
Existem segmentos. como as rep~s~~oras, que· administram carteiras de créditos', 

. percebendo: como remuneração um dif~r~:ribiEif' de jUfl)S, pequeno~ que' hão ,proporCiona. 
margem para suportar mudanças na estn.ltühteçotlôl1lico~ financeira do negócio; ',;' 

. ··~s;~. a emenda se justifica pa~:'~~..Jlado:mant~ .~ ;Lpio constitucional do 
direito adquirido e.de ouira parteparádài\tratamento isoriôrnicoa todps os participantes .... 
dos prtigramas de financiamento habitacjo~~tdo extinto BNtI· 

. '" I.···' . . '.:;"',', :::";". . . 

: ,'.' ".. 1~ • • 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 

....... 

.~'. . ' . 
.' '. ", 

", .. ~ . ,':.'-; 

1." • 

i ~ . 

. ~.: ".' . . . 
MP' '·1:6 96';' 2 .~. 

000016 

"'r. 

" 

...... , ," ." 

, ;.' 

I 

DisPõe sobre· . á 'nov~ção . de dívidas e . 
. responsabilidades do FuPdo de Compensação 

... d~,· Variações' Salariais! ." FCVS;altera o 
; Decreto-:LeinO 2.046~ jde 5 de janeiro de -

. 198.8. e as. Leis nO; 8.004 e 8.100. de 14 de . 
. m..-ço, 'dê' 1990 e ,05- d~"dezembro de 1,990.· 

,'re'spectivamenté: edáoutras providencias. ' , 

.' ' 
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EMENDA SUPRESSIVA '-

f.' ~, ' 
~". -

Stiprim'a;.se O aI1. 9°'da~eferidâ Medida ProVisória. 
.. .... ,~\...... .r 1'"1 ., ~j - 1).;',:11 '4· •. t tl~ ~~ r ,'.1 ~ \. ,~j~~. '" 

1" • 

.. ~ ! I _ _I I - , 

JUSTIFICAÇÃO 
.1\,'"' ",t _ Ih~r~~t· .. \ ' •. ','", .!;)L '.,"~,.t ........... , ",' oi (,'~'I r ",.,-

...- .,. .f" ~ . "'... . l' '- \. T.t ~. ' , , • ..J ' •• r:' 

. : ,(,,' (;"{~ b 'dispositi:votrefeii~oTprevê !não' iítddêricialde .. Imposto de' Renda- e~: 
Contribuição Sotiaf~6brê 'óJ,"{ucrô' na , titi lização 'dos 'créâitos "provenientes das'", 
novaçõ~s relacionadas às dívidas do FCVS no pagamento do preço de alienação de 
bens'e aireÍtdll~fetúáàg~lno(âinbiio'dó'Pr6grama Nacionai:de Desêstatização:'~t! ... , 

-;~""'~ 1,,', ," í>1nf ai~hl 'do ~éi1,ió _~ô Prõgraiit~ qfrestiónáveH em'relação ~i'os prejuízos" 
à, sociedade brasileira. não se p-bdJ ~amitir 'queftn'ãó: sejarn'cwnpri'dos, '·ao: menos, . os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e, dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
das,empresas es~tais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais", Por outro '<, ~ Jado,~ o' ingresso de mais outro tipo de título público n6~~ probes'sds"de 'pnvâtização" 

. êií!JliIllif'~"",sig;ii!i~~g,,:~in.~~s'?as possibilidades de atração de investimentos, 
--'indisp.,enslÍyeis"'''ao 'setor jpnvat~zado que se bus,ca desenvolver. como faz referência 

claramente a retórica oficial, deixando inócuos os esforços contidos na privatização, 
onerando despropositadamente a sociedade brasileira, ' 

Soma-se às impropriedades supra apontadas a iniciativa de mais uma 
injustificável renúncia fiscal que não se adequa à expectativa gerada de "capitalização 
do erário" e "investimento em áreas essenciais". 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE E!\tENDAS 

IPROPOSIC\O 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-/8 

MP 1696-28 

000017 

'. I ----------+----_'" ':-. < .. PRO:\IL\RI'O 

i [ J ! DEPUTADO VALDIR COLATTÔ
noH 

~~--------~---------~----~~~TWO-~~---------+_----~--------------~ 

~I C\) - \DITI\'} ')(). Si ·IlSTnrrI\'()(iLOIl.\L '11) Si ·PRESSI\·.-\ 21 I SI'IlSTITl'TI\" \ ~( ). \IODIFIC. \'1'1\'.\ 

C PAGDõA~ 
1 ( 1 

Jnso r-, ARTIGO -----,.--- PAR-\GRAFO ----r----·I . -----,--- .-\LL'lEA,. 

I, 90 . }O I 

r-------------------------- TEXTO ----------~I-----------------~---~ 
I : 

Acrescente-se ao art. ')') um parágrafo. numerando-o de parágrafo I " e transformando o parág;afo (mico 

em parágrafo 2°. nos segumtes termos I 
;~o :, :~:,"~'::fi~an~'~do~" ~"'~~ta~m~l~ ~O,.;ãO de w:,~, :,:,,,. n"ta M~i~ p~",o,," 

licam dispensadas de criar provisõcs. para efeitos contábeis. sobre o valor dos Créditos mencionadôs no "caput" 
deste artigo. . . . . , . 

§ 2" .. ó ........................... • ......................................................... ' ............................................................ . 

JUSTIFICATIVA 

Ao participar do processo de novaçào de que trata a Medida Pro,/isória Ir) L520. as instituições 

linanciadoras de:\'erão ajustar sua posições contabeis á nova realidade. I ... 

Contudo. como os credltos contra os FCYS s:1o decorrentes de opera~ocs lastreadas em captaçoes de 
poupança e/ou repasse do FGTS. cujos custos financeiros são compatlveis coili a remuneração destes créditos. 
contabilmente. não· há .necessidade de constituiç:1o de pro\'isão a ,·alor. de mércado. em especial se houver a 
decisiio de manutenção destes titulos até seu ,·encimento/resgate. j 

'. .~ .. GarantC'-sc. assim. a integridade financeira das instituiçõcs. pelo ão recolhimento de um tributo 
excessivo facc li basc de cülculo expandida. e ao mesmo tempo. preseml~se 1\ fatia do fisco. que tributarü os 

recursos quando ingressarem como receita no momento do resgate/venda. !. 
. Diante disto. a emenda sc jusiifica na medida em que de um lado ontribui para diminuir a dívida 

pública i~tema, do outro lado ,vil. qu' o, .",emo, " .. duai, IO.hato p"jUiZi inju"ificado,. 

I ,...--------------------------- ASSIX\T\·\t·\ ----------+------------------------, 
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'MP 1696-28 

000018 
EMENI)A MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIÁ N' 1696- 28, de: 

Acrescente-se um parágrafo ao art. 9°, transformando o § único em 1°, nos seguintes' 
termos: 

"Art., 
9° .... ' ........... , .............................................................. , ....................................................... . 

§ 
............................................................................................................................................ 

§ 2°0ganho de capital auferido nas operações de alienação a terceiros dos créditos de que 
trata oan. 6° desta Medida Provisória realizadas com recebimento do preço a prazo poderá 
ser diferidó e apropriado. para fins de tributação, à' medida em que se verificar o efetivo 
recebi~ento do preço."'; , ., , 

JUSTIFICATIVA 

'Às instituições financeiras públicas, impedidas que são de participar do Programa 
de'· Privatização. devem vender suas moedas de privatização a terceiros preferencialmente 
sem d·eságio. Para tanto, torna-se necessário fazê-lo com parcelamento do preço. O critério 
de apropriação do ganho de capital na medida do efetivo recebimento do preço é adotado 
em situações assemelhadas e se revela indispensávéi.n~caso específico. 

','., . 

Brasília. 02.de dezembro de 1998 

... 
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Medida Provisória n° 1.696-28 

Sá~ado 5 00055. 

MP 1696-28 

000019 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fbdo de Compensação,! ' 
de V~ações Salariai~ - FCVS; altera o 
Decreto-Lei' n° 2.046,[ de 5 de janeiro de 
1988. e as Leis nO. 8.004 e 8.100 •. de 14 de 

• I 

março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
'respectivamente; e dá o~t:t;as proVidências. 

EMENDA SUPRESSIV A' 

Suprima-se o art. 10 da referida Medida .Provisória. 
. " I 

mSTIFICAÇÃO I 
I 

O referido ártigo prevê á compensação do valbr nOmiÍlal dos títulos 

Públicos óri~dos da novação dos créditos' das . instituiçõe~ 'fmanceiras credoras 
I , 

provenientes do Sistema Nacional de Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em projetos 4abitacionais do percentual dos depósitos de poupabça. 

, o. Sistema Nacional de Poupança e EmpréstUbo,' jWltamente com o 
FGTS, constituem as maiores fontes de alocação de 'recursos Jffi 'habitação no -Brasil~ , 
ainda assim . insuficiente diante da demanda social.' . r . 

A compen,sação proposta, apesar da ~essalva ·aonstante do parágrafo 
único do mesmo artigo que concede ao CMN a prerrogativa de limitar esta 
compensação:' implica em limitação do potencial de üivestimentos no setor 
habitacional, que além de incrementar a satisfação das necessidades de moradia ainda 
é um dos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. I . 

Por outro lado, uma vez renegociadas não são máis consideradas dívidas 
vencidas, nem tão pouco integrantes do Sistema Financeiros ~ Habitação. 

. .'~._'.: ~: :". - Sala das Sessões, 10 de dezembro de I J98 
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EMENDA SUPRESSIVA ,.\ MEOIOA PROVISÓRIA NU 1696- 28. de 27 de novembro de 1998 

Suprima-se tl art. I I 

.JUSTIFICA TIV A 

o Art. I I da i\kuiua Pro\'isuria estabelece que a partir de I <l de março de 1998. 
somente as institui(,:iks tinanciauoras que exercerem a opção pela' novação nela prevista 
poderão computar como operaçiks detinanciamentos habitacionais. os créditos junto ao 
FCVS. para efeito de atendimento da exigibilidade de direcionamento de recursos captados 
em depósitos ue poupança. 

Não há razão tl!cnica para impedir as instituições tinanciadoras que nào optarem pela 
novação das di\'idas do F(,\'S. LI\! consideram. como aplicação habitacional. os créditos 
perante o FC\'S. 

De fato. esses cr~ditos decorrem de tinanciamentos concedidos com recursos .captados 
por intermédio das cadernetas de poupança. cujos mutuários'nào retornaram integr~lmente 
os empréstimos. 

\ ' 

Assim. I..'llquantll I..'SSCS n:~urs(1s não ingressarem 110 caixada~. instituições 
tinanciadoras. de\er~10 continuar a ser coilsiderados'col11o' aplicação habitacional. sob pena 
do agente tinanciado,: ~C; (;hrig:ldo 'a cllll~prir a e~igibilidadc'c'(;'m recursos que nào'póssüi. -

.". ;.... ... ., ,. i 

Além disto. ;1 data limite' r:'1ra considerar o~ ",déditos"re(ante o· FCVS no 
dire~il;na;~lel1tll' 11;\0 :cua'rda c'l'L'rênci;1 c()m ;1 data de 'i'rç:1o rel{ Ilo\açào tixada em 
30/06/98. contórn\c ~. -;-' I.hl art, i " '. 

Brasília. 02 de dt'~cnlí'r(1 de I l)l)X , 
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, . 
MP 1696-28 

000021 

EMENDA SUPRESSIVA . .\ MEDIDA PROVISÓRIA Nn 1696- 28. de 27 de nQvembro de PJ'J8 
i 
! 

Suprima-se o art. 12. 

I 
I 
I .JUSTIFICATIVA 

O art. 12 da \ kdida Pro\'isúria dá nova redação ao inciso 11 dd ano 6° do Decreto-lei 
2.406/88 ... lumentando a cOlltrihuicàn trimestral dos agentes tinanceirJs do SFH. de 0.025% 
para 0.1 'Yo sol:m: os saldos dos lin~nciamentos imobiliários com cober~ura do FCVS. 

I 
A supressão dl:st~ artigo ~e justitica paia que permaneça d redação original do 

Decreto-lei 2.·+06. não majorando a contribuição ao FCVS. pois as co:ndições de retorno do 
Fundo já são por d~ll1ais dl.!s\'antaiosas para os agentes tinanceirosf Além disso. não há 
qualquer fato t,10\'O lIw:iltstitique multiplicar por -+ a contribuiç~o atual dos agentes 
tinanceiros. sohrctudo k\ando-sl.! cm .conta que llS comprómissos do FCVS estão sendo 
reduzidos em t~lCC do aIOI1!.! .. Ullentn d~ prazo pre\'isto riesta :\kdida Prbvisória. . , - I 

.~._-----..... 

\ Brasília. O::! de dezemhro de I ()<)R 

,,' , 
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Medida Provisória n° 1.696-28 

Dezembro de 1998 

MP 1696-28 

000022 

Dispõe sobre a novação de dívidas ' e 
responsabilidades do Fundo de Compensação Qe 
Variações Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei 
n° 2.046,. de 5 de janeiro de 1988, e as Leis n~. 

'8.004 e 8.100, de '14 'de março de 1990 e 05 de 
dezembro de 1990, respectivamente; e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 12 da referida Medida Provisória. 

"Art. 12 ' .. : ........ ~ .......... ; ..... :; ................................. . 

§ Ficam excluídas as COHAB's e Ó;gãos Assem~lhados da exigência da 
contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, referida no "caput" deste artigo. 

• • ~ I 

'JUSTIFICAÇÃO 

, , 

A ryledida tem por finalidade excluir as COHAB' s de efetuar o recolhimento da 
contribuição trimestral sobre os saldos devedores dos contratos de financiamento 
habitacionais. Estas entidades não possuem finalidade de lucro, pois repassam o valor de cada 
imóvel para o adquirente, pelo preço de custo, e, em muitos casos com subsídio, atuando 
juntamente com governos estadUais e municipais na consecução de empreendimentos 
habitaci<:>naisdestinados á população de baixa renda. 

, Ressalte-se que as COHAB";'"s não se beneficiarão do resssarcimento dos saldos 
residuais do FCVS, dado que seus créditos perante aquele fundo têm como principal 

. beneficiário o próprio FGTS,credor final destes recursos. 

E incongruente impor-se a estes agentes sociais o ônus de uma contribuição 
impossível de ser honrada, já que não existe contrapartida financeira para satistàzê-Ia. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1998. 

" 
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EMENDA MODIFICATIVA Á MEDIDA PROVISÓ.RIA N° 1696- 28. de 2t de novembro de IYY5 

Dê-se ao art. 15 e SIo!L1S parágrafos a seguinte. redação. sl;lprimipdo-sc o inciso 3° eos 

parágrafos 1 ° e 2°. d~ art. RO: " . I ... 

·'Art. ·15 A Admll1lstradora do. FCVS - CEF creditara aos tItulares de. credItas Junto ao 
I 

FCVS decorrentes d\! financiamentos habitacionais caucionados aq FGTS e demais'Fundos 
do SFH que exerc~rcl11 a opção pela novação. o montante corresp~ndente à diferença entre 
os valores do saldo contábil lo! do saldo devedor de responsabilidp.de do FCVS. apurados 
nessas operações Je financiamento habitacional e. enquadradas noJ conceitos definidos nas 
alíneas "a" e "h" do ~ I I' do art. 10 desta Medida ProvisÓria. ! 

§ 1 ~ O pagamento. pela CEF. do crédito devido será detivado mediante c\!ssão de Títulos 
do Tesouro \!mitidos eni tavor da CEF na forma do § 4° deste artigo. 

I 

§ 2~_Os-.Iítulos do T t!souro ~e--dioos-Fle4-a-t-EF-deverào ter --taxa!-de -juros de 3.12% a.a 

quando se tratar dI.! ditúenÇ:1s apuradas em operações realizadas c6m recursos do FGTS e 

de 6.17% nos demais casos. 
1 
I 

§ 3° Na hipótese da instituição que receber o crédito da CEF e ker devedora da própria 
CEF, do FGTS oU dos Fundos do SFH. o crédito recebido será im&diatamente utilizado na 

amortização extraordinária de suas dívidas. 

~ 4~OTesouro "aci(~nai emitirá títulos em favor da CEF com asicaracterísticas descrit~s 
nos itens I e lI[ do ~ 2" dI) art. I" desta Medida Provisória. t::m momante correspondente aos 
valores que \'ierem a ser creditados pela CEF na forma dl.!ste artigo·I·· 

§ 5° Os Títulos \ . .'mitidns relo Tesouro Nacional poderão ser !utilizados para os fins 
f,' previstos no art. h".·· 
i 

.JUSTIFICATIVA. : 
I 

A redação atual do artigo 15 apresenta vários problemas: 

. . i 
a) não contempla as operações de tinanciamento caucionadas aos demais Fundos do SFH. 
instituídos pelo extinto B\'H. as quais apresentam as mesmas co~diçõese peculiaridades 

das operações realizadas com recursos do FGTS. Por tanto. tais i,operações devem ter o 
mesmo tratamento. 

i 
. I 
b) não define que a CEF repassará aos titulares dos créditos junto ao FCVS os Títulos 
recebidos do Tesouro t~lzendo-o tào somente em relação ao FGTS. I· 
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, ... I' ~ , ,. 

Por outro lado. \I il1l:iso III e os parágrafos 1° e 2° do art. 8° apresentam os seguintes 

problemas: "~ , ,.' ,. 

a) repõ~ ,às ins,tituiçôl:s tinall~ia~oras JS diterença~ geradas p~la redução na taxa de juros 
decc,rreines da ilovação I-imiiando. l:IÍtre!antp. o, alcance dessa reposição às operações 
realizadas coril n:pJ,SSl: dl: recursos do FGTS. '. , 

~ _ ~ ,.... • : ~ • • f 

~ , 

~ _.. • ,'" _: .. 'I • "r _.. .,; ! j ~ .. -,." t :" .. 

b) não considl:rJ as upl:raçlks de empréstimo ou retinanciamento realizadas com recUrsos' 
do FGTS ~ d;s ()reraç~les r~alizadas',~l;il1recursos êio~ 'de~~i~ Fundos d'o S'FH. • . 

c) não repõe ús instituiçlles tiliJnciadorâs asditerenças entre o saldo de responsabilidade do 
FCVS e o saldo c\lntúbil que lhes são devidas nos Casos de tinanciamentos caucionados ao 

FGTS. 

d) sua implementação depende de uma decisão do Conselho Curador do FGTS o qual não é 
obrigado a concordar com a amortização extraordinária proposta na Medida Provisória. 
além de apresentar rragilidad~iuridica . . 

Assim. a ~menda de alteração' aO Jrt. 15 \'isa diminar J.S inconveniências caput 

destee limitações apontadas. Seu objetivo é o de ressarcir o FGTS. os demais Fundos do 
SFH e as instituiç(ks tinanciadoras (quando Jtuaram como prestadoras de serviços 
intermediando a aplicação dos recursos desses Fundos). pelas perdas decorrentes das 
modificações dos critérios de cálculo dos saldos de responsabilidade do FCVS introduzidas 

ao longo do tempo. 

---- " 

Brasília. 02 de dezembro d~ I <)l)X 

• ~l oi 

•• j. ! ,_ t t r. 
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EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA NU 161,0- .0. UI: oi" UI: nuveIDuru 

:ê::Snova re~açãO '"'' ~* 1" e"' do an° 16 eac~scente~seo § 3'. L Seguinteste:o.: ' .. , 

"Art. 16 -" " . 

~"'~~'~~~~'~~'~~~.~;~~~~'~";;~;~~~~~~~,'~~~'~~"~'~':~~~;;;;;~:'~'~':~'~~~'~~",;~r~~~~;~~~~';~~=CiadPr~ 
suportarão\'alores equivalentes a vi~te p~;éentci 'd~~ s~ldó ~e,v~dJr-~Qritábi( da ~Per~çã~' i • 

~,. ~ J. .,.: _ .... ~ ~ l~. c , ~ 6 I" o." _ J ' I. '\ t, 1 • i r..... ; ~ ~ 

atualizado na forma do "caput"'deste artigo. podendo ser diferido em vinte semestres, sendo" 
facultado a dás arcar com os \'alores remanescentes de responsabiliiliade do FCVS. . .. . .... ,.. ... - -. I . '" . "' 

§ 2° O FCVS quitará n saldo remanescente de su~ responsabilidaCle, junto-às-instituíções 
~ .t, ... ~ , 

tinanciadoras no prazo de sessenta meses. 
~ .... ..1 •. ;.. j .... ~ '1 ~ ... " • f 

.\ t ~I - .... 1' .$ ',:., .~.o\ L t... f........ I .. '~· "J t .. , ~'.t.··f '4 J":;",," 

~ 3°,Q,dispostoI10 ~"J.~ deste ar~igoll1ão,se aplicaàs.operações com recursos do FGTS e de 
... J ."lo ._'...... ~. ,~I, '.; _ ,'.4;- t ,,~ I' .. r-t, ~.,. ... 't(' ... t. '1:- ' .... ::., ~('" 

outros. fundos d~)Sr:H:~';J",' ., . o., 1 •• ,~', , .,' .',': ," " .,' • 
- ~ - . ,. 1.1:: J~.# + ... ~j '~; ... :J/. ·t (" ,·t~ .. .,.; 

-;. " '.,~ •• ,,,,..,, j ,.JJJSTiFICA'OV-:\ .. , < -, i1,' """, ~ •. ' . 'I' .". '. 

A Lei n° 8.004, de 1990. impôs aos agêntes financeiros um préjuízo dê 2'0% 'sobré" ,H--: 

os saldos devedores de contratos tirmados até 28.02.86. . ~ _ 
M ,.' '. ..; • .J ~ ~ t" '~ ..... f . . ~ I .',....~!. TI f jr~ '" ~; Il ~ ';O r: f ;f'-"" ~ 

._ Esta,assunção,d,e respons,abiIidade decorre cJo fato q.e que. até aquéla d,atã to(tos os 
contratos.1com,cobertura' <.i;,FCV,S tinh~;n; c or:e'ção trime~triiP d~)se~s 's~Iij~; de~~iIhres:·hot~: t.~!·,1 

·_·'~'r"j~_ ~ ~ ,t;'~. '.1'-.. '1." ~ .... L:"~ . .I:"" Jj1i.4-Tf!.·!I:',~·~··'·lfI,j1j l_#J ..... t .. ~ ('-

I ° dia ú~.i I ~e sa9~ tri ~ne~t~~ ~ j {'i Lj n~e~~p~e~t7!TI~n.t.e 9~, dat~ ~~,~~~iná~p~a. ~~.~·~.~t}:lt?::;.;;: L rt ~li .. 

r .,.i~pesar da tla!.!rante InconstitucIOnalIdade de tal medida, or prejU1ZOS dos agentes' ~ A 
tina~c~i;os-\'~m ~"i:I;d;' contab{lizados dJsde 'i'990~ ;J ,i .... 1 ~ LI , 11""11 . i.., .: I ",,-,,~n :1" 71".1(', I. -~I '.,; ~ 

. ~ .~·l' .. " .! :.(I('~~ ~:--t .,t·~~o~r-:/~.,~; H'~', ... I ""t:q' l11f - .. t'i 
Os COt'ltratos celebrados após .28.02.86 passaram a ser corrigidos. mensálmente, no 

dia de suas assinaturas. 
Assim~ a pron.osta \isa manter a disposição da referida L~L~L004!90. uma vez que. . 

não~1"!.~uve qual4uer tit() Ill)\'O ljUe justitique o aumento de r~spon;âbiiidad~ dos"a~entes .~"!:.:t 
,. -~ '; financeirõ~:~.,.;., ..,.,..... . ._l.,,!~... _ . I 

-. "' .. ror: oütro, l~do: a~ríl,e,ndapropõe um prazo de sessenta meses para o ressarcimento 
dos- saldo~_r~sidl;ai~pe'l;) FCVS t!m virtude dos descontos in1stituídos pela Medida 

P ... " • ~ I 
rOVlsona. ' # I 

Ainda. quanto às operações com recursos do FGTS e outrps Fundos do SFH, os 
descontos \.:oncedidos para os mutuários não podem ser irlIputados aos agentes 
financiadores. que foram apenas repassadores de tais recursos. .-J..I_-__ 

Brasília 02 de dezembro de 1998 
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EMENDA MOOI FICATIV A À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28, de 
'.. _:1.' ~ 

o O O()25',' , 
',' 

Dê-seaq §' lOdo art. 17. a seguinte redaçã()~ 
I' -'." • . f .-

"Art. t ':.,: ';'.:' ' 17. 
. . - ..... . 

•••••••• ...... : •• 0'0 ••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••• ~ ~~~ •• ~ ••• ~." •••• ":' ~ .... ~""""'.',""' ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, . § 10 Q silldoremanescente resultante d~'~MÜ:ação dos ciispostô no caput deste artigo será:i}?,~ , 
assumido inteliralmente pelo FCVS e tessarcidc) em sesseniárrieses.//' 

::,. ' . "' ...... . . ". -.' ~ '.<"'. -' . . . " 

,,':' ..... 

':'; .. " 

-, 

~' •••••••• ~ ;~.,;. ~ .-~. / ••• to •••••••••• ~ •••••••••••••• 0," •••••••••••• ! •• '~; •• ~:~' .. : •• !~! •.• ~.~~ ••••••• ~~ ..•••• ,~' .• ~ .......•......• ; ........................ , .~; 
" .. ,," 

',JUSTÍ'FItATIVA ," 
';:: , ..... 

','; 

~"~ r~dação atuàL do * I" estâbêl~~{que o valor a ser ressarcido' pelo FCVS": 
obed~ced ó' disposto iloart. 10 da M~âid~Próvisória, ou seja. o pagamento será feito' 

, mediante novação de dívidas do"FCVSd9riftítulos',de 30 anos etaxas de juros de 3,12% ao, 
·anooü.6~17% ao ano.,indepéndentemente~deb~gente ter optado pela novação'. 

, ' 
.... ~, . ,.:'. 

, Como a novação, é . uma, opçã6' 'dô':: ~iedór;, aimposiçao estabelecida,"o referido': ,: ',' " 

parágrafo rião,pode,prosperar. sob pemide'~e!~~tarlmputai1dó um prejuizo a uma das partes;' ", 
conjratantes.o ,que tere 'o-ato jUrídicoprõt9-êiácdbado, protegido peJa Constituição Federal.', "" 
Além,disso;;não 'cabe ,mencionar 'no referi.do pârágrafo a'fo'rma-deo, pagamento ,para os:" 
'agentes'qu~,exeÍ"cere~a opção. na me~idà~efu.qúe o § 8e1 -do art. 10 já estabelece ,que a 
adesão:inéluirá. obrigatoriamente.' os créditôsnãocaractenzados: 

Brasília., ()~ ,de dezembro de ,1998 
I • .' • • 

:. ~. - --
~.' .. 

. ::." 

i,' . ,",:. 

" 

... 

. ',' 

..... 

- ,-
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MP 

Medida Provisória n° 1.696-28 

1696-28 
000026 

Dispõe sobre a nqvação de dívidas e responsabilidades 
do Fundo de Compen~açào 'de Variações Salariais -
FCVS: altera o Decreto-Ldi nO 2.046. de .5 de janeiro 

I 
de 1988, e as Leis nO. ~.004 e 8.100. de 14 de março': 

. de 1990 e OS de dezembro he 1990. respectivamente: e . 
dá outras providências. I 

. , .: 

Incluam-se os seguintes parágrafos 2° e 3° ao art . .50. da Lei nO 8.004. de 14 de março 
de 1990, conStan~e do art. 18 da Medi,da ProvisÓria' nO I. 696:· .'. '. .'1' '. . 

"Art. 18 .............................. ; ....... , ......... ;: .. : .. :.::,.: .................. ..1. ............... . 
, .' I 

..•••.••••••.••••.......••.••.•.•...•••••••••.•••••••.•••...••••••••••••••••••••••.••••... 1 ..•.......•...... 

Art. 5"."~ ......... ', ....... ~ .......... , .............. ::., : ..... :, ..... :.; :, .................. 1.:.;, ... ' .......... .. 
·.e • ".:',. '. •. ': .• 'o. .' .,' i. i,..., .... ' 

• ,.;'. ,.-§ 2° . A diferença entre o valor Qresente' ~o -saldo devedor cóntábil da operação de ' 
fmanci~ent~ habiu'cioO'al ~o yalor pago á título 'de: liqliidação antecipada tia dívida, na forma prçvis~" 
no "capu!" deste artigo: será' pága ,COm a errtissãÓ ,d~.:TítulOs. do. r e~our~ *acional em, favonta. Caixa, '" 
Econômica.FederaL registrados na Central de Custódia e de LlqUldaçao Fmancelra de Tltulos - CETIP . 

. .. :1."': ~ :.~; .' .,'- .:: ,"., '. '. ..... .: ,,' .... ; .. /'" ...• '.: 

··,.c:, ,.i ,§)O OS títulos' a que se, refere o parágrafo precedente tér,o·prazode véncÍITl!!nto não 
superiór à:Vinte anos qerãoatualizados p~lo In~~ G~ralde Preços ~ pisppn!bili~e In~~a,.:I,G~-~I, 
da Fundação Getúliq Vru:gas. acrçs~ido de juros de,qumz:e por cento ao afl9· ... ,.. . .. . J 

.,. . .,': <JUS,..IFIC~ÇÃÔ .~..I· ... : . .'" < 
O dIspositivo em questáó permite ao muruáno. com contrato firmado até 14 de março' . , 

1990. o pagamento antecipado de suá dívida. mediante a obtenção Ide descontos de 50%. nos 
~,mtratos tirmados até)8 de fevereiro de 1986, de 40% nos contratos celebrados entre I" de março de 
1986 até 31 de,' dcze.mbró de 1.988. \.:.' de 300;,:.0' nos contratos firm, ados entre '/:1 o'de janeiro de 1989 ;até.~14r ~: 
.de març(rdel,990. '. . ' 

. .~~.:': \:' .:~··i;A·:~:u- dQSine~~eís .. ~éri1'Os da medida. achamos convcnie~te cfe~ar uma ~rreção. ao 
introduzíi' ·;um dispositívoque éOI'lteiTl'pla o ressarcimento à Caixa Ecohómica Federal dos custos 
efêti~~chie i~comdos na operação. decorr~ntes da díferença entre o valor presente do saldo devedor do 
mutuário c o valor efetivamente recebido pela instituição. Com issb. tencionamos resguardar 
minimamente o equilíbrio econômico-financeiro da Caixa Econômica FedJral. c evitar. que mais uma 
vez. a instituição scja forçada a arcar sozinha com o ônus das decisões govdmamentais para o setor. 

I ' 
Sala das Sessões. I ° de dezembro de 1998 
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EMENDA MODIFICATIVA À ~EDIDA PROVISÓRIA N° 1696-28, DE 27 
DE NOVEMBRO DE 1998 

Dê-se nova redação ao art. 19, nos seguintes termos, suprimindo-se o art. 31: 

"Art. 19. O parágrafo único do art. 1°, o art. 2° e o art. 5° e seu § 1 ° da Lei nO 8.004, de 14 
de março de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° ..................................................................................................................................... . 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão relativas a imóvel financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à 
transferência do financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição 
financiadora. 

Art. 2° Nos contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor residual 
pelo FCVS, a transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor, mantidas 
para o novo mutuário as mesmas condições e obrigações do contrato original, desde que se 
trate de financiamento destinado à casa própria, observando-se os requisitos legais ~ 

regulamentares inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamento do 
cessionário em relação ao valor do novo encargo mensal, bem assim os seguintes requisitos: 

. , . 
I - o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die, a contar 
da data do último reajustamento desse encargo até'a.data da formalização da transferência, 
com base no índice de atualização das contas de poupança mantidas no Sistema Brasileiro 
de Poupança e Empréstimo - SBPE. com crédito de rendimento no dia 1°, e acrescido da 
quinta parte do valor atualizado do encargo, obserVando que: 

a) o acréscimo da quinta' parte do valor do encargo atualizado será integralmente 
direcionado à elevação da parcela correspondente à prestação de amortização e juros e, 
quando devida. da contribuição mensal ao FCVS; 

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, instituído pelo Decreto-lei 
nO 2.164, de 19 de setembro de 1984, o enquadramento na categoria profissional do novo 
mutuário dar-se-á a partir da data da transferência; , 

c) na aplicação do primeiro reajuste do encargo mensal, após a transferência, nos contratos 
não enquadrados na alínea anterior. será compensada a atualização pro rata die de que trata 
o caput deste inciso:' 
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" ,I n -'rio ato da formalização da transferência será recolhida, pelo ~olvO mutuário, contribuição 
especial de dois por cento sobre o' saldo devedor atualizado pro rata die, a contar da data 
do último reajustamento contratual até a data da formaI:ização da transferência. 

, I 

considerando-se as alte~ações ocorridas no saldo devedor nesse período, sendo que 
cinqüenta por cento serão' destinados ao FCVS e o restante à instituição financiadora. 
,'... ! ',' .' f ; '. 

§ 1 ° Nas transferências do's contratos de financiamento da casd própria que não tenh~m 
cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, e daqheIes não enquadrados 11(1 
Lei n° 8.692: de ~8 de ju!ho de 1993. aplicam-s~ as con~iç~e: preristas no ,caput e incisos I 
e II deste artIgo. a exceçao da cobrança da taxa de contnbUlçao ao, FCVS. 

. • j" '.' , 

§ 2° Nas translerências de que trata o caput deste artigo, as instit~ições financiadoras ficam 
dispensadas da observância das seguintes exigências: . I .. 

a) limite máximo de financiamento. desde que não haja desembolso adicional de recursos; 

b) limite máximo de preço de venda ou de avaliação do imóvel ob\eto da transferência; 
, 1 

c) lo~alização do imóvel no domicílio do comprador. 
I 

, 

Art. 5° O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 28 ~e fevereiro de 1986 com 
cláusula de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelb FCVS poderá, até 31 de 
março de 1998. liquidar antecipadamente sua dívida, medicilite pagamento de valor 

I 

correspondente a cinqüenta caput dopor cento do saldo devedor contábil da operação, 
atualizado pro rata die da data do último reajuste até a data da li~uidação. . J_ -, t· 

I . 
I 

§ 1° A critério do mutuário: a liquidação antecipada poderá ser efetivada. alternativamente, 
mediante o pagamento do montante equivalente ao valor total da~ mensalidades vincendas; 
que será integralmente utilizado para amortizar o saldo deve~or, inexistindo qualquer 
repasse para a apólice do seguro do SFH, cuja cobertura se encerra no momento _ de 
liquidação do contrato. 

, o .. 1 .. , 
§ 2 ................................................................................................... , ...................................... . 

I 

JUSTIFICA TIV A 1 
A Medida Provisória. por seu art. 19, amplia os di scontos para liquidação 

antecipada de contratos ,habitacionais. àqueles assinados a partirde 28.de fevereiro de 1986 
até 31 de março de 1990 .. 

; "'. Ocorre. contudo: que a MP ao implementar este beneficio mediante alteração do art~ 
,5° 'da Leino:8.004:· editada em14 de março de 1990, não pode abranger contratos assinados 

após essa data. 
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Neste sentido. a data de 31 de março de 1990 prevista no "caput" e no inciso III do 
referid~ art. 5°. está equ.ivoca~a. na medida em que a Lei nO 8.004 é de 14 de ~arço de 
1990 nao sendo. portanto. posslvel prever uma data futura na Lei. 

A forma de eliminar esta impropriedade é tratar separadamente a no~a massa de 
contratos a ser abrangida pór descontos. mantendo-se inalteradas as condições estabelecidas 
na Lei nO 8.004. no que se refere ao prazo de abrangência de contratos. o que está sendo 
objeto de emenda própria . . -

Quanto à supressão do 'art: ~ 1. trata-se de ajuste redacional. tendo em vista que', o 
prazo assinalado no referido artigo já está contemplado na presente emenda. 

Brasília, 02 de dezembro de 1998. 

MP 1696-28 

000028 

" EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDAPROVISÓRIA 1 ... 

, NOVEMBRO DE 1998 

Dê-se ao "caput" do Art. 22 a seguinte redação:. 

"Art. 22. Na liquidação antecipada de dívida ou término de prazo de contratos do SFH. o 
comprador de imóvel. cuja 'transferência foi efetuada sem interveniência ,da instituição 
financiàdóra; equipar-se ao mutuário final. 'para todos os efeitos inerentes aos atos 
necessários à liquidação e habilitação junto ao FCVS, inclusive quanto a possibilidade ~de 
utilização de recursos de sua conta vinculada ao FGTS. ~, 

'" •••••••••••••••• ;; .................. !'~' ••••• : ••• ' ••••••• 0"0 ~ ••••• ; •••••• ~. ~ •••• '."';' .......... ; ............................ ; •••• ~."'" •••••••••••• ~ • " 

JUSTIFICATIVA 

- .' . , .. '". .. . 
A atual redação do dispositivo atacado só trata de liquidação-antecipada. A proposta 

visa também incluir as situações dos contratos com término de prazo. 

Brasília,,02 de de~embrode 1998. 

, . 
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000029 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N
I
'o 1696-28, DE 27 DE 

. NOVEMBRO DE 1998, 

Dê-se ao art. '32 a seguinte redação: i 

".-\rt. 32. O ~inistro de Estado da Fazenda. o CMN e o Banco CJntral do Brasil expedirão, 
no âmbito das respectivas competências, as instruções que Je fizerem necessárias à 

execução das disposições desta Medida Provisória." 

JUSTIFICATIV A 

A Medida Provisória terá que ser regulamentada em alguns de seus· dispositivos não 

só pelo Ministro da Fazenda e CMN. como também pelo Banco Crntral. 

Recorde-se que a presente Medida Provisória altera a Lei 8.004/90, que por sua vez, 
no art. 24, atribui competência para o BACEN baixar as norinas necessárias para sua 

implementação. I 
I I . 

Assim. justifica-se de igual maneira, a atribuição de competência ao Banco Central 

para regulamentar o· disposto na Medida Provisória. 

-

Brasília, 02 de dezembro de 1998 

., 
.; 

~ c... " ., . " 
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EMENDA ADITIV A À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28, de 27 de no' 

j' 

Acrescent~-se. onde couber. o seguinte artigo: 

Dezembro de 1998 

MP 1696-28 

000030 

"Art... Incumbe às instituições financiadoras, para efeito de comprovação de seus 
créditos junto ao FCYS. apresentar à Administradora do Fundo a documentação pertinente. 

§ lONa apresentação da documentação comprobatória dos créditos junto ao FCVS, poderá 
a instituição financiadora adotar sistemas de computação, discos óticos e outros meIOs 
.' I • 

eletrônicos. 

§ 20 Para viabilização da análise documental na forma preconizada pelo § 10 deste artigo. o 
FCVS dotará a Administradora desse Fundo dos meios tecnológicos necessários à sua 
execução." 

JUSTIFICATIV A 

A apresentação de documentação por meio eletrônico ou ótico não é novidade no 

Brasil. 

De fato, no início da década de 80, este mecanismo foi introduzido através da Lei nO 
6.830, de 22 de setembro de 1980. Esta Lei, que dispõe sobre a cobrança judicial da dívida 
ativa da Fazenda Pública. em seu art. 2°. § 7°, assim dispõe: 

"Art. 2° Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tri~utária ou 
não-tributária na Lei nO 4.320. de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 
estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 7° O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 
numerados por processo manual. mecânico ou eletrônico." (grifamos). 

Como o próprio artigo informa. faz referência à Lei 4.320/64. à qual, também, o 
FCVS está sujeito. por ser fundo público. Naquela oportunidade. isto é, há quinze anos 
atrás, já se previu. em Lei. a possibilidade de apresentação e preparação de documentos por 
meio eletrônico. Ressalte-se que as questões tratadas nesta Medida Provisória, de igual 
forma, têm a União como um de seus principais interessados. 
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I 
Ou.tro exemplo da possibilidade de processamento porl meio ótico de documentos 

públicos vamos encontrar na Lei n° 8.935, de 18.11.94. : 

i . 
A carta magna. em seu art. 236, estabeleceu que :'os setviços notariais e d({;registro . 

são exercidos em caráter privado. por delegação do pOdeIil1 Público", devendo a Lei 
regulamentar as atividades. disciplinar a responsabilidade civil e criminal dos notários. dos 

r' 
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder 
Judiciário. 

. . "- ' . I . ~ .. 
. Em cumprimento a esta d.isposição, a Lei n° 8.93;5/94 regul.amentou 9 art .. 

236 da Constituição Federal. dispondo sobre serviços notariais e de registr.o. estabelecendo I ' . • ., 
no Art. 41 que a execução dos serviços dos notários possa ser efetuada adotando-se 
"sistemas,de computação. microfilmagem. disco ótico e outros :meios de reprodução". 
(grifamo~)' . I . 

Saliente-se que os serviços notariais e de registr6 têm por finalidade g~rantii' 
I 

a publicidade. autenticidade. segurança e eficácia dos atos jurídicos. E se para a execução 
desses serviços. que são fundamentais par~ resguardar os direitbs das pessoas. a Lei admite 
a utilizáção de meio ótico para provar a eficácia dos atos jurídicos, deve-se admitir também 
a utilização do meio eletrônico na comprovação dos créditos dÁs instituições financiadoras 

junto ao FCVS. .) . ',' 

Assim sendo. já tendo previsão legal em questõ~s onde o interesse público 
tem destaque .. a proposta se mostra oportuna e viável, além de ~companhar a evolução dos 

tempos. . i " · 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 

Deputado~sé ~ 
- . \ 

\ , 

. ,. 
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EMENDA ADI'nVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696- 28, de 27 de nc 

Acrescente-'se, onde couber. o seguinte artigo: 

Dezembro de 1998 

MP 1696-28 

000031 

"Art ... São rendimentos tributáveis pelo Imposto de Renda, na forma da legislação em 
vigor, os valores relativos àos créditos de qualquer· origem ou natureza junto ao FCVS 
utilizados para a novação de que trata o art. 10: 

I - que já tenham sido computados como despesas, para fins de determinação do lucro real; 

II - adquiridos de terceiros com deságio:' 

JUSTIFICATIV A 

A Medida Provisória não dispõe sobre o tratamento fiscal a ser dispensado quando 
do recebimento dos créditos novados. 

No exercício fis.cal em que a novação for .. celebrada, deverá ocorrer maior 
arrecadação do Imposto de Renda. pois as instituições financeiras que tiveram lançado 
como prejuízo os créditos contra o FCVS deverão declarar como receita o valor recebido. 

Diante disto. a emenda se justifica para que no processo de novação fique 
tratamento fiscal que a Receita Federal dispensará nessas operações. 

Brasília. 02 de· dezembro de 1998 ~ 
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MP 1696-28 

-, , 000,032 

EMENDA ADITIVA À ,\1[OInA PROVISÓRIA ~" 1696- 28. de 27 de novem 

I Acrescente··se. llnd~ Cllllh~r. \) s~guinte artigo: i 
. 1 

·'.-\rt ... Os l11utuári'os' dt:tentnres de tinanciamentos habitacionais c~)(,lcedidos por entidades 
intel!rantes do Sist~m~l I:inanceiro da Habitação - SFH poderão, até 30 ~e dezembro de 
1998. utilizar os recursos depositados no Fundo de Gararitia do Tempoide Serviço - FGTS.

r
. 

para liquidação ou ~lIn(1rti.'açJ() de tinal;ciamentos habitacionais Ílão en~uadrados nas '." 
condições pl'e\istas I'ara llperaçúes lirmadas no ~lmbito do SFH." 

JUSTIFICATIVA 

A proposta ()hi~ti\a dar alternati\'as aos mutuários. que se éncotltram inadimplentes. 
de regularizar seus empréstimos hipotecários com utilização de recurs~s depositados no 
FGTS. I 

De 'lato, a ,onjuntura 'ltual Im". a" aumento da ;nad;mllênc;a de todos os 
mutuários Cllm linanciamento habitacional. de uma torma gineralizada e mais 
acentuadamente naqueles lirmados na chamada "carteira hipotecária", o que justifica esta 
medida de caráter excepcional. 

Brasília. 02 de dezemhrn de 199R 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, ADOTADA EM 27 
DE NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 28 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A 
PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU 
RESULTADOS DA EMPRESA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTAS EM'ENDAS N°S 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ........... 031. 

Deputado COLBERT MARTINS ................. 004 015 023 028 
033. 

Deputado FERNANDO FERRO .................. 002 007 008 009 
014 016 017 021 
025 026 027 029 
035 038 040 045 
046. 

Deputado MAX ROSENMANN ................... 012 020. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI. ......... ,. 001 018 024. 

Deputado PAES LANDIM ......................... 003 005 041 042. 

Deputado PAULO PAIM ........................... 006 010 011 013 
019 022 034 037 
039 043 044. 

Deputado PEDRINHO ABRÃO ................... 030 032 036. 

Deputado PRISCO VIANA ........................ 047. 

TOTAL DE EMENDAS: 047 

FI IPLH)UE<; t: ElVt 
0. u . j" oS! ;,°f~. 

I .•.•.••.••.. .. ... ~/ .. · .. ..... . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51 

I 
I EMENDA SUPRESSIV A 

Sábado 5 00073 

MP 1.698-51 

000001 

i 
(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

Suprima-se dos arts. }O e 2°, §§ }O e 2° dos arts. 3° l40 da-MP--}-6-9~~;~, a 

expressão "lucros ou". I 
. JUSTIFICA TIV A J 

Exprime melhor a real integração entre capital e tabalho - que é o objetivo 
da Medida Provisória - a expressão "resultado da empresa" que, áliás, já consta da redação 
do artigo. 

Sala das Sessões, em 
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~edida Provisória nO 1~698-51 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artjgo 10 a seguinte redação: . .. , 

Dezembro de 1998 

Mp:l.698-51 

000002 

Art. 10 - "Esta Medida Provisória regula à participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa como instrumento de melhoria das relações entre o capital e o 
trabalho e como incentivo à produtivid~de, nos ~termos' do artig~ 7°, inéiso Xl, e do artigo 8°. 
inciso VI, da Constituição Federal'. 

Justificativa 

A emenda objetiva aprimorar a redação do artigo 1 ~ no que se refere à modernização 
das relações entre'capital e trabalho, bem como assegurar aos trabalhadores de cada empresa o 
auxílio da entidade sindical profissional da categoria nas negociações sobre a participação nos 
lucros e resultados, como estipula o texto constitucional. 

, 
Sala das Sessões, em 1 de dezerhbrode 1998. 

'.d! .. ~'I •. 

r&\?, \=t\l\J ~ \J()JJ ~~Q\P 
rnicvl 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.698-51 

000003 

[28"] 1m 
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i . , I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698·51, :t;>E 27.DE NOVE1RO DE 1998 , 

Dispõe sobre a participaçãb dos trabalhadores nos 
I 

lucros ou resultados das i empresas e dá outras 
, providências. I 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 10 da MP 1 :698-48/98, parágrafo ú~ico de seguinte teor: 

Parágrafo Único. O direito à participação nos lucros ou nos resultados será 
exercido de forma compatível com as necessidades de investimento. 

:modernização e ·desenvolvimento da empresa. sem brejudicar o direito" dos 
acionistas à remuneração do capital investido. I .. 

I 

, ." JUSTIFICAÇÃO, I " .... 
E imprescindível que se leve em consideração. para a implementação da participação dos 

empregados no lucro das empresas, a própria saúde ~a empresa. j 
! 

:-..1ão seria possível imaginar que para cumprir as exigências desta participação a empresa 
co locasse em ri s~o a suaprópria ~~istênci~,. , ," í '" " 

A aprovação desta' e'menda tomará m~is explícita a necessidade de quê certos fatores 
atinentes a vida de qualquer eI?presa, sejam sempre considerados e l pesados nó momento da 
participação de que trata esta MP. ' . .. 

. ,-. ! 

r " l. 
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-MEDIDA PROVISÓRIA N~-1698-51; DE' 28 DE NO~ 

1-

EMENDA ADITIVA -

, 
Substitua o Art. 2° pelo seguinte: -- - .. - -

.' 

Dezembro de 1998 

MP 1.698-51 

000004 

I L \ 

Art.2° - As empresas definirão com seus empregados diretamente ou através de comissão 
por eles escolhida, integrada ainda por um representante indicado pelo sindicato da 
respectiv~ categoriá as nOrnlaS para á participação destes nos seus'lucros ou resultados, ou 

" nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho. 
- .- ~ 1 • t! ~ ... ~ --r , • 

Parágrafo W;ico: Dos iristrumentos negociados nos tennos do "caput" deste artigo deverão 
constar regras claras e objetivas 'ácessíveis a todos, quanto à fixação dos direitos 
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das 
infonnações pertinentes ao cumprimento dó acordado periodicidade de distribuição, 
periodo de vigência e prazo para a revisão do acordo, podendo ser considerados, entre 
outros, os seguintes critérios e condições: 
a) índice de qualidade, lucmtividade ou produtividade da empresa; • 

-b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atuem sob a mesma coordenação; 
c) programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente, tanto a nível setorial, 

quanto individual; 
d) tempo de serviço; 
e) percentUal sobre lucro da empresa ou resultados de setores ou áreas gerencias 

específicas. 

JUSTIFICA TIV A 
'\. ' ~, f' 

O Art. 7° inciso XI da Constituição Federal atribui a todo -empregador 'o direito-dever de 
praticar a participação em lucros ou resultados, desvinculada" dá remuneração. É importante 
salientar q~e o inciso deixa as .;mpresas totalmen,te livres para definirem as nonnas de 
distribuição. .' ' . - ~ -' . - . 
A presente Medida Provisória ápresentada pelo' Governo' vai ,além do eStabelecido no Art. 
70 inciso XI da CF, estipulando uma segunda e imprevista obrigação pam as empresas: a de 
ter que negociar a fonna de participação nos lucros ou resultados com uma comissão 
escolhida pelos trabalhadores, o que pode implicar na legítima participação de outras 
entidades sindicais representativas dos interesses coletivos. 
Esta imposição não apenas ultrapassa o' texto constitucional, como também contraria a 
experiência de muitas empresas que há anos, investem na pactuação direta para definir a 
participação nos lucros ou resultados. A negociaç~o coletiva deve ser possível, e a lei a 
faculta mas não deve ser obrigatoriamente a única fonna-depactuação.-
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Além disso, a obrigação da negociação com as comissões com a ~ssível intervenção d~ 
sindicato e a exigência do arquivamento do acordo na entidade sindical dos trabalhadores 
atribuem um caráter sindical trabalhista a matéria da participação em :lucros ou resultados, o 
que não converge com os objetivos do próprio Art. 70 inciso Xl dÁ CF, que considera a 
Participação nos Lucros ou Resultados como algo distinto e pec4liar, não relacionada 
questão salarial e desvinculada da remuneração. : 
O texto sugerido como alternativa visa preservar a possibilidade de entendimento direto 
entre as empresas e seus integrantes, atendendo as peculiaridades de cada relação de 
trabalho, sem excluir a possibilidade de negociação via comissões ouia negociação coletiva, 
desde que a empresa prefira e sem interferir nas formas jurídicas e sqcietárias das empresas 
ou nas estruturas administrativas existentes, o que diminuiria sem dúvida a 
operacionalidade da lei. ' 
O texto proposto é também mais abrangente, incluindo outros critérios para a participação 
que fazem referência explícita aos índices de produtividade/qualidad~ de indivíduos, grupos 
ou setores e não apenas aos índices gerais da empresa. i 
Além disso, a emenda propõe a exclusãõOo § 2° presente na referipa Medida Provisória, 
tendo em vista as reações dos próprios sindicatos dos trabalhadores, !que entendem não ser 
o arquivamento de documentos parte de suas funções, bem como a ~ificuldade operacional 
da realização de tal tarefa frente a pluralidade de categorias eXlstentes numa mesma 
empresa. ' 'i -
Em síntese, a emenda sugerida praticamente reproduz o texto do Substitutivo da Comissão 
de Finanças da Câmara, trazendo algumas alterações mínimas. Este !substitutivo resulta de 
extenso processo de discussão que se estendeu de 1990 a 1993 e re~resenta o consenso da 
maioria das forças políticas presentes nas Comissões da Câmara, ~m como, de diversos 
agentes da sociedade presentes n~númeras audiências públicas e, Portanto, não pode ser 
esquecido neste momento, I ' 'I ~ : 

;/,)..)t- -{ ~ ~I ~/~/L ~ q--
C~COLBERT MARl/ÍNS /' 

Deputado Federal PPSIBA 

-' 

. -
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MP 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 

1.698-51 

000005 

~'O.TA r:-------------- PAOPOSlCÃO 

,1s;11 /)8 I r MEDIDA PROVISORIA N° l.698-51/98 

r ---- --D-E-PU-T-A-D-O-P-A-E-S ArÃ-:N=D=IM-:-----:::-:PFL=--=D=F---~ '-5 - H! PAONTuÂII!O~ 

r.-------------------TI""---:=-_______________ ~ 

1 o -SUPRESSlVA 2 o -SUIISTTTUOTIVA 3 K)- """"rICA,""" 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GLOIIAl 

rrI9----~------------------------------~O------------------------------______ _, 
I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

i 
i 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2°: 
• .. , <F • ~~ 

"Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros das empresas e dá 
outras providências". 

EMENDA 

"Art. 2° Toda empresa deverá definir normas de participação dos seus 
empregados nos lucros ou resultados. 

Parágrafo único - Das normas deverão constar.regras claras e objetivas quanto 
a fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 
inclusive mecanismos de aferição das informações, periodicidade da 
distribuição. período de vigência e prazo para revisão, podendo ser 
considerados' entre outros~ os seguintes critérios e condições. 

a) índices de.produtividade. qualidade, ou }ucratividade da empresa: . 

b) programas de metas~ resultados e prazos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A implantação do sistema de participação dos empregados nos lucros ou resultados nã~ 
deveria ser objeto de negociação, pois lucros, resultados, produtividade, qualidade, etc. são 
termos de grande con:plexidade .. difíceis de serem medidos e sujeitos a muitas 
controvérsias. 

Por outro lado se faz necessária a supressão do § 2° pois entidade sindical não é o órgão 
credenciado para "arquivamento" de documentos, sendo recomendável que o 
arquivamento seja realizado_em órgão devidamente aparelhado para tal mister. 

J 
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MP 1.698-51 

I 000006 

j 

I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 16 {jJJ.-,j-f DE 27 DE:~OVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre . ~ participação dos 
trabalhadores nos 'Iucros ou resultados da 
empresa e dá outr~t providências. 

1 

'. " EMENDA MODIFICATIVA - ! ';. 

Dê-se ~~ "caput" do artigo 2° da Medida ProVisó~J a seguinte ~dação: 
I 

"Art. 2°. Toda empresa deverá acordar com seus empregados, 
I 

por meio de comissões internas por eles eleitas em 'escrutínio 
secreto ou· por delegação ao sindicato profissio~al da categoria, a 
forma de participação em seus lucros ou resultadds. n 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação deve assegurar aos trabalha~ores a . melhor forma de 
conduzir a negociação com os empregadores. Porisso;.~eve ser facultado a eles 
delegarem ao sindicato representativo da categoria a negociação ou participarem 
diretamente, por meio de comissão interna· eleita emj escrutínio secreto. É a 
forma mais democrática de assegurar a legitimidade desses representan.tes .. 

Sala das Sessões, ----;~~d· 

. '. ._ Dr;;pI:lTAf.101>~M .[. 
, .. '. / PT-RS ..•.. ' 

.... 
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. - - . -,.. . . 

-' , 
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000007 

I' 
!,.. 

.. , • , ..... ,;,. . ,-'" _: ..... .::. j "I 

Dê~se nova redação,ao "caput''"do artigo 2° nos seguintes termos: 
, _.. ;, _ ~ . • ~ , • ..J. 

"Art. 2° - Toda empresa deverá convencionar com seus empregados a forma de 
participação destes em seus lucros, e- resultados, por meio de comissão por eles escolhida, 
integrada. ainda. por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria . 

. . 
"'- r 

f ,', 
..... ' .. ~ 

.,---' -
Justificativa 

.. 
' .. 
" , ...... 

- ... ~, ~ 

:~ ~- .~ ... 

Trafa:se de um~emendá de redação e de mérifo.:Oeredáçãoporque apenas inclui no 
texto das versões anteriores da' MP a modificáçãosubstantiva trâzidapor sUa versão' atual. De 
mérito porque, ao recuperar o texto das vers9.es anteriores, mantém o caráter mandatório da MP 
para que as empresas convencionem comPos seus empre'gàdos a forma de participação destes nos 
lucros e resultados. O texto atual tende a tomar inócua a medida uma vez que apenas sugere que ela 
"será objeto ~e ne~.ociação':.. . ; 

• I 

':"" . 
S_ala das ~essõ~s.-lde dezembro de 1998, ;- . ") 

v,.'" ,I· 

., .. ' 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° a seguinte redação: 

! 

Sábado 5 00081 

MP 1.698-51 

000008 

Art. 2° - "Toda empresa deverá convencionar corfz seus empregados, no prazo 
nuíximo de 180 dias, a contar da data de publicação desta lei, e ~diante negociação coletiva 
com a respectiva entidade sindical profissional, a forma de participação destes em seus lucros e 

I 

: resultados" . 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo adequar os termos do artigo à efetiva realização das 
negociações entre empregados e empregadores sobre a participaÇãb nos lucros ou resultados da 

I 

empresa, quanto ao prazo máximo para o início do processo e aQ auxílio aos trabalhadores da 
respectiva entidade sindical profissional, conforme o artigo 8°, inciso IVI, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998. 
I 

i 
I 



00082 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

.~. . .... 

Medida Provisória nO 1.698-51 

i}. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

.. ,Dê':se ao parágrafo' lOdo artigo:'2°, a seguinte' redação: 
= ": •. ": ,...~ 

,,' Art. 10 _ ,'::;.-... :... ,'. 
", ~ . :.r. 

" , 

Dezembro de 1998 

MP 1.698-51 

000009 

§ 10 - "Dos instrumentos deco"entes da negociação coletiva deverão constar 
regras claras e objetivas quanto.AJixação4os.d,ir:e.il0S. .. s~bsta.ntivos dá participação e das regras 
"djetiv~: inclusive meca~mos de acesso e aferição, por pane da entidade sindical proflSs!onal, 

:nformações. pertinentl!s ao pumprimentodo, acorlfado,. perjodicid.ade ,da distribuição dos 
.mJres devidos, peÍiodo de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, 

entre outros, os seguintes critérios e condições: 
~. . . ~ "-. ' '; " . ' ...... I :, 

a) índices de produtividade, .. qualidade elou lucratividti.deda empresa;: 
, b) programas de metas, resultados e praz.os; pactuaiJos previamente" .,: .. 

~ -. ~: 

I, I' ~ : •. 

" 'JustifiCativa , .... , \ ' 

A emenda aprimora a .redação do texto original conferindo maior clareza à 
negociaçãô' entre empregados e iempregad<>respara"que sej~,' de fato, ~oJ~tlvã;. a utilização. dos 
~'~a~ismos da negoéiaçào: para que confiram <> acesso à~ inf~rmações pertinentes por parte dos 

;regados e' da et:ltictade sindical representativa, e, aos índices de aferição ütilizados para que 
,.;Jam, no mínimo, dê dúasnàtu!ezas distinus. ' . 

: . 

-
Sala das Sessões, em I d~ de~embro de 1998. " 

Jr/ 
1=[ ~ t) ~\)ttD \:tfQ m 

rn pr 

,. 
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I 

I 
r 

MEDIDA PROVISÓRIA N° /6 rJ'~"f DE 27 DE ~OVEMBRO DE 1998 
, 

. Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos Ilucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. . 

, EMENDA MODIFICATIVA 

D~ ao § 2° do 2° dãMedida Provisória a seguin~e redação: 

"Art. 2° ..... 
§ 2°. O instrumento de. acordo celebrado .será arquivado e 

registrado no órgão competente do Ministério d~ Trabalho, e será 
subscrito pela entidade sindical da categOria

1

i profissional dos 
trabalhadores." i 

JUSTIFICAÇÃO 

. Para garantir que o tenno de negociação seja ~reservado e respeitado, 
deve incumbir ao Ministério do Trabalho, através de seu órgão competente, a 
guarda dos instrumentos de acordo. E a entidade si,ndical. representativa da 
categoria deve ser também finnatária do mesmo, até mesmo para' garantir a sua 
legitimidade para cobrar a sua execução. Por isso,. dev~ ser ampliada a redação 
do § 2° do art. 2°, prevendo essa possibilidade. 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° -II9i-s,:l DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
,:~." r ... :r· ~.ç ",:,\t ~'., r" " j ") 1\.':"''' .1.'- f:');'- " .... *'. ...... "i ,. ~ 

~ \. _. , • " j '- .t.," ,.'. ~ , . .' , 

Dispõe sobre a participação dos 
2t:"'"\'-'E'V~~b ':,:.' t; ":, ,,:r:: tr~º~!lladores nos lucros ou resultados da 
-'., :-o.~·;r! -_;-/1 Ir '·"P~:..· .. i". "; ;~:'IP~.en:u~r~~a e dá outras providências. 

, ;;,Jí1~i.i\"l "'I,,' 'il "(;1-'''),;; .. .j,,~. ~' '~J1"" ' 

--'EMENDA ADITIVA 
. ,.r;· '~~~}lT~.Jf,,'~~::C:~ 'V'~f~./::~" .. ;~ 
Acrescente-se ao § 1 ° do art. 2° da Medida Provisória os seguintes incisos: 

'\, t:,:~, 

10 .. ~., '; - ,"',.J 1'1,_>_, .~,.·~.I~',".I I , " -, ... - -"r'" I" :"." JJ" J-'ly. .; _ .:::t~ \. ~ _ L ~ _ _ .-. .. l ..,t ", t H .. ,. ,c.~.~ _ . . ~II 

",,fIO-:. 1)1 f' - . ..j~. -r- r '"' O'I~; ',1'1 \-' ';'" '.' ',"',-' .... ,'''' .• ' '0,..-.,,:\.... ... '- t' .' , 
........ - ....... .j,~. ~ d .... • •. 1 ~J-./ .~ ~ '>"_ ," I.'\.;'!..I _ lo}-.t"·· '.J., ~ ·~t!.,,_" t"· J ;, I 

';0,111 O;r 'P~9dutiy,idªd.e.~c!~::ifldiYtduos,' .grupo_~.o.u, ,~etores.~que. ~t~em. 
sob a mesma coordenação; ",:-::',_ .;.'~ 'l'..:d:.,,: 

J f ,-, ~ 

•. .; ":"~ I 

IVO - tempo de serviço; 
VO- percentual sobre ;'o:~lucro~da ~.~~presa, ou resultados de 

setores nas áreas gerenciais específicas." 

• I ...... , '.,. ~ : 

"L • tA participação "n'os'::-Iucros\ ou resultados deve considerar outros fatores 
além 'do's índices de,.produtividade;'·qualidade ,OU" lucratividade' da empresa,. ou 
dos -seús programas de metas, 'Tesultados e prazos previamente pactuados. É 
preciso levar em conta também aspectos mais específicos de' cada indivíduo, 
grupos ou setores, premiando conforme a participação nos resultados. Além 
disso, é preciso que a negociação estipule qual. o percentual dos lucros ou 
resultàdos que será distribuído àos trabalhadores. 

Sala das Sessões, " ---
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, DE 27 D ! 

I, 
j 

. I . , 
nos lucros ou resultados da empresa e dá 
Dispõe sobr 

, " outras providênciasi 

EMENDA ADITIVA ' r 

.' \ ART. ~o -' J. J.;, , . '. _ _ 
• f '- ' _. 

Acrescente-se §§ 4° e 5° ao art, 2° da Medida Provisória n° J .698-51, de 1.998, com as 
, C seguintés:rédações: '''. ' ... ·i Cí:' ~. ! 

;, "§ 4° -" É', facultidõà-é'ntidacÍe seni 'fifish.fÚ~üvos de que traia a alínea "b" do parágrafo 
anterior '~onv~mcionar com séus empregados ~à forma de pa~icipação daqueles em seus 
resultados, aplicando-se, no caso e no que couber, as disposiçõ~s desta Medida Provisória. 

§ 5° - À participação de que trata o parágrafo an~erior não se a~lica o disposto no inciso V1 
e parágrafo 8° do art. 30 do Decreto nO 612, de 1992, não per1rdendo a entidade a isenção 

prevista,no art; 5,5 da Lei nO 8.212, de 1991.", _~~' .. ( , . " , 
j~ ~ .... ~ - ~ ~ •. ~ .-. ,. 

JUSTIFICAÇÃO I 
,Os empregados das entidades sem fins lucrativos, por uma que~tão de justiça, não poderiam 
ficar à margem' do beneficio, mesmo porque pode haver caso~ em que referidas. entidades 
necessitem' motivar o quadro de funcionários, com o fito de atingif uma melhor performance em 
suas atividades. .• i 
Nestes casos, como a Medida Provisória tem o caráter de desob~gar e não de proibir que tais 
entidades venham a distribuir participação com base em resultadds alcançados (não há o que se 
falar sobre lucros, pois essas entidades não têm tal objetivo), devJ-se deixar de maneira clara no 
texto que aos ,valores dis'tribuídos pelas entidades sem fins lucrativos aplicam-se as normas 
aplicadas às empresas, no que lhe couber. Assim, j~stifica-se à in~erção do parágrafo 4°. , 

. Quanto ao p~ágrafo 5°,: é justificada a sua inserç~o pelo fato de bue a legislação previdenciáriá 
prevê li concessão de isenção das contribuições deVidas sobre a tolha de saláÍios, fàtunímento e 
lucro às entidades que preencham determiriados requisitos, dentre,' os quais "não distribuir lucros, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela do seupatririnônio;sob nenhuma forma ou 

~. pretexto"(art. 30, VI do Decreto 612/92), sob pena de ,perder b direito à isenção, a partir do 
momento em que deixar de atendê-los (art. 30, parágraf~ 8°, d0gecreto 612/92). 

A participação dos empregados nos resultados pode ser interpretada como violação do disposto 
·no inciso VI mencionado, resultando, daí, a perda da jsenção quanto às quotas.patrom:is· 

pr~videnci~ias. .' . . /. . __ 

MIster, pOIS, que a MP, converslvel em leI de mesma hierarqUIa, dIsponha de forma clara a 
respeito, excluindo a participação em causa daquelas disposições: 

~ ·ROSE~ll' 
Depu d Federal- PSDBIPR 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° /6 9/'-J-f . DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
.. 

Dispõe ,sobre a ; participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e'dá outras providências. 

" . ..., . 
.. ,-

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provisória ,o seguin-te parágrafo: 
. " .. ;, 

"Art. 2° ..... 
§ .... É garantida a estabilidade~!den:tembro das comiss-ões 

internas de que trata o "caput" deste~rtigo' desde o registro de sua 
candidatura até um ano após o final de seu mandato." 

JUS!IFICAÇÃO 

Em complementação à previsão de 'que- a comissão interna deverá ser 
eleita pelos trabalhador~s, e em reconh~cirríenio ao ~eu pap~1 como negociadora 
das condiçõ~s em que se dará a participaçao nos lucros, dEwe ser ga'rantida aos 
seus membros a estabilidade temporária no'· emprego, a fim de '.que se· evitem 
represálias em caso de conflito. ,1.-. ' 

. . . . . 

Sala das Sessões . . " ~ - ." 

. ~~~ õiu~6 ;~- PT/RS 

I 

~I 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 2°: 
, • •• 4 

Art. 2° - ........... . 

Sábado 5 00087 

I 

IMP 1.698-51 

I 000014 

.-
,"):" .. ;.',:; 

§ - Fica vedado convencionar-se fortnllS de participação nos lucros ou resultados 
. "':presa com base em desempenho jndjvj~ual ou departamentaf"j 

Justificativa 

I 
A emenda objetiva garantir que as fonnas de participação dos trabalhadores nos 

I 
lucros ou resultados das empresas sejam de natureza coletiva, isto é,: baseadas no desempenho do 
conjunto dos trabalhadores, independentemente das ocupações e fundões que exerçam. Embora os 
tipos de trabalho sejam de naturezas distintas, de fato os lucros e resultados das empresas dependem 

I 
fundamentalmente do trabalho coletivo de todos os empregados, razão porque não devem ser eles 
diferenciados, tampouco referenciados por quaisquer dos grupos de habalhadores no processo de 
participação dos lucros ou resultados. I 

I 

Sala das Sessões, em I de dezembro de 1998. 
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Inclua-se o seguinte Artigo 3° renumerando-se os demais: 

Dezembro de 1998 
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000015 

"Art.3° - Para efeito desta lei considera-se lucro do exercício o montante apurado nos 
tennos do Art. 187. inciso V da Lei nO 6.404 de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 
acrescido: 
I - da provisão para o imposto de renda; 
II - do valor destinado à constituição da reserva legal; 
III - da importância destinada à formação de reservas para contingências e reversão das 
mesmas reservas formadas anteriormente; 
IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros anteriormente 
registrados nessa reserva que tenham sido realizados; 
V - dos ganhos de capital na alteração de ativos adquiridC's em data anterior a implantação 
do sistema de participação ou de outros, quando destinados a reinvestimentos; 
VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior a implantação 
do sis!ema de participação; 
VII - dos lucros decorrentes de participação societária que já tenham servido de base de 
cálculo para a participação dos trabalhadores em outra empresa; 
VIII - dos prejuízos decorrentes de participação societárias. 
§ 1 ° O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo poderá ser ajustado através de 
inclusões e exclusões de lucros não realizados, facultadas pela legislação do imposto de 
renda. 
§ 2° A base de cálculo negativa apurada a partir da data de implantação do sistema de 
participação dos trabalhadores, poderá ser deduzida do lucro apurado em períodos 
subsequentes, ressalvados os valores que já tenham sido computados na apuração desse 
lucro. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação de referência a respeito do conceito de lucro servirá de base para a prática da 
Participação nos Lucros ou Resultados nas diversas empresas, evitando que haja dúvida 
com relação ao lucro a ser distribuído o que pode gerar possível incremento do contendioso 
trabalhista, tendo em vista: 
- maiores oportunidades de intervenção dá Justiça do Trabalho para fixar uma base de 
cálculo objetiva: 
- utilização de critérios mUi~O . erge.n~es ara a~eriçãO do lucros de empresa para 
empresa. / J ~ L 'Á-1 

~" ,/ /1.'- ~ /COLBE~T ~TINS . 
eputado Federal- PPSIBA 
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EMENDA SUPRESSIV A 

i 

Suprima-se do final "caput" do art. 3° o seguinte texto:! 
i 

": .. não se lhe aplicando o princípio da habitualidade'!'. 
I 

Justifica tiva 

Sábado 5 00089 

MP 1.698-51 

000016 

A retirada do texto tem por único mérito fazer valer, de fato e de direito, o objetivo 
I 

da MP n° 1 . ~O<L" 1. que é o de incluir os trabalhadores na participa~o dos lucros das empresas, tal 
I 

qual expresso na .,iP inicial, n° 794. A não aplicação do princípio Çia habitualidade, como quer o 
novo texto da MP, leva com certeza à interpretação possível de que aiparticipação dos lucros poderá 

I 
ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez alguma, desde que a empresa não chegue nunca a um 

I 

acordo com os trabalhadores por razões econômicas, financeiraS ou comerciais. Ademais, o 
próprio dispositivo constitucional (artigo 7°, inciso XI) deixa dlaro que a participação nos 
lucros ou resultados é desvinculada da remuneração, não tendo, portanto, a habitualidade 

desta. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998. 

i 
I 
! 
i 

'Ç~~)() 
I 
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SuprillUl-se O parágrafo 3° do altigo 30. 

Justificativa 
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A emenda visa garantir que a periodicidade semestral mínima na distribuição dos 
lucros ou resuJtados aos trabalhadores seja respeitada. Caso o Poder Executivo considere necessário 
-;ua ~lteração que então remetaposterionnente ao Congresso projeto de lei específico. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998. 
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Sábado 5 00091 

MP 1.698-51 

000018 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 
. I . 

" • I 

, 

Se a Medida Provisória trata da participàção dos Jabalhadores no resultado 
da empresa, é de boa técnica que a dedução referida no § lOdo art. 30 seja utilizada para a 
apuração do resultado real e não do lucro real, mesmo porque, pode ser acordada a 
participação semestral. Daí a necessidade de compatibilização no tesultado final. 

I 

Sala das Sessões, em 
I 
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MEDIDA PROVISÓRIA"N°, 169J-sf , DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre a 'participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

'-,-EMENDA MODIFICATIVA ~ . 

. ' - ~' -'.: 

Dê-se ao caput do artigo 3° qa ~edida. Pr~visória 8.seguinte redação: 
... ~ "i f 

. "Art. 3°. A_ p.~rti~ipação d~ que, trata o art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneração devida a quálquer empregado, nem 
constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, 
ressalvada a incidência de contribuição previdenciária e a 
incorporação aos cálculo dos benefícios' previdenciários, na forma 
da legislação previdenciária." ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal prevê, em seu artigó 201, § 4°, que, todos os ' 
ganhos_-habituais devem ser considerados para efeito de contribuição e benefício, 
previdenciário, Logo, não cabe à Medida Provisória descartar esse ,direito do -
trabalhador para impedira repercussão da participação nos lucros e -resultados 
nos benefícios previdenciários, uma vez que o' mesmo' se' caracterize 'como· 
habitual. 

Sala das Sessões, - -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, DE 27 DE NO' 
_ ! ~ c 

Dispõe sobre a participação dos trabaihadores 
I ':1nos lucrõs ou f resultadqs da empresa e dá 

outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVÂ: 

. c ..,A~J:. ~o,.§,I° ~ "".r..;' l.l·f,d ..... ; .... L ::<,,~ 
- r'" ~ 

Dê-se ao parágrafo 1 ° do art. 3° da Medida Provisória n° 1.698-511, de 1998, a seguinte 
redação: !. . "t;. .r.r' 

• "§.1 ° - Pata' efeito de ápuração do lucro real e da base .de>CálêidÕ'jdâ~'co·ntrib~íção social 
sobre. o lucro .líquido·(Lei,'no. 7.689, de 1988), a pessoa juridica !põdetádeduzir·como , .. ' .~ 
despesa operacional as participações atribuídas' aos empregados no~ lm~ros'ou resultados;, T 

nos termos da presente Medida Provisória, dentro do própao exercício de ,;;,suà .•. \. , 
constituição. " 

JUSTIFICAÇ~O 

, 
, 

i 
Esta emenda visa a toma~ e.xpre.sso no te~to que as pa~i~ipaçõ~sl ~~ri~uí~a~w ~~~ também 
dedutíveis na apuração da oase-de cálculo da contribuição sõCiâl sobre 10 lucro. i' 

Tal dedutibilidade pode até estar implicita no texto original, mas é [neceSSáriO aperfeiçOá-l~ 
para não haver dúvidas. i 

j '. ... h ;". I' 'jl =t ....... i A""':.'"': I j _~ ~ ,_ ... ........ ..,J. ... l. ~ .~' 

Saliente-se que sobre as participações não incidirão encargos trabalhistas, ou previdenciários 
conforme dispõe o "caput"do art. 3°, pelo qual se deduz que nem sequer foi intenção do 
redator do texto original que a dedutibilidade ora expressa fosse prejudicada, mesmo porque 
não haveria razão para tanto. ' " ! 

! 
"' i 

I 

ROS~ 
De ta o Federal;", PSDBIPR 
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" 
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. ,Medida Provisória DO 1.698-51 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

, Dê-se .ao parágrafo l~ do anig03° aseguinté redação: 

Art. 3° - ......... ' 

Dezembro de 1998 

MP 1.698-51 

000021 

§ . 10 - ~p~ ,efeito de, apIlraçlD do Imposto de ,. re1Ula devido, a pastNJ jurúlléa 
, . ' 

'poderá dedllzi" como despesa operacional asptuticipaçDes distrlbllidas aos empregados nos 
IlIcros 011 resalttulos,:nos termos da pterellte Medida PrflVisóritl, no exerckio em qlle ocorrer estIJ 

distribuição" . ' . 

Justificamá " 

Trata-se de uma emenda de redação,' que procura aprimorar os termos do texto 
original. 

Sala das Ses5Ões;em ,I de dezembro de 1998: 



Dezembro de 1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Suplementoi 

.. ' 

, ~ " I. 

Sábado 5 00095 

MP 1.698-51 

000022 

. , -.."'; 

_ . - .. :"4 _ _ ~. .' - - - I . _. ... . - , 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 'II1,!:..!.'1 , :lE.27 DEINDVEMBRD DE 1998 

Dispõe sobre ; a r participação dos 
trabalhadores nos I lucros. ~u ~esultados da 
empresa e dá outr~s providencias . 

.. ' .. "'" .. 
EMENDA MODIFICATIVA 

0 .... 

.. 1 (t .." j .~. ~ ~ .. .• f .~ 

,,o, 'f.': .. ·Dê-·se ao:§:2° âoartig03°'dâ Médi~a'F)rovisóri~o~ segu,int~ r~~~çãÇl: 
. ~ ",-'."..~ ",. . ~ ~ ..... 

• _" "!" .. ~'. '"' ~ -,.-',~Art .3~ .~.~ :.; ";":",. '-',,;~"':" : .. ~ ' .. ;':; ~ .. ;-: ... ~ :.~,' . ':',: ,-.>'':..--.... 'to ~'~' ... /' '.~ • 

• ,C, o ,"'~, ._~: -§\o 20. ' é··.v~dado . o pagamento de' qualquer àntecipação b~' "r 
, .. , I. 

distribuição··ode valores' a título de participação' nos lucros ou 
resultados da empresa em periodicidade inferior ~ um trimestre." 

.. , I 

'~ . ' .. " , . JUSTIFICAÇAO : ! " 

. A.. legislllção nãp dev.e restringir a. PO.SSibilidadej de, por comum acordo, 
erT]prega~os'e;lenlpregadores estabelecerem que, a 0listribuição dos lucros se 
faça em . p~rí~dos ,menores' ,do que um semestre.,·Açreditamos 'que deve ser 
fixado como periodicidade mínima um trimestre, período em que a empresa 
poderá aferir sua lucratividade. Ao mesmo tempo, os trabalhadores poderão 
mais rapidament~,c.~lher os resultados do seu esforço n:o progresso da empresa. 

Sala das SessÕes, ' .~/-/~ .. ;t:;."::-~--'-S' 
~... ---- / .. 

, / . 
.. ______ BEPUTADO ULO PAIM 
,,--- / PT-

i 
I 
I 

I 
I , 
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. ., , 

Dezembro de 1998 

MP 1.698-51 

000023 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51, DE 28 DE NOVEl\ . -. 

'. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao caput do Art. 3°, logo após "encargo trabalhista", a expressão "ou 
previdênciário", cuja redação passa a ser a seguinte: -

"Art. 3° A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo 
trabalhista ou previdênciário, não se lhe aplicando o principio da habitualidade.'.' 

JUSTIFICATlV A 

Em todas as reedições anteriores da Medida Provisória' 1619, a e~pressão "ou 
previdênciário" integrava o caput do Art. 3°, suprimida na reedição publicada em 12 'de 
junho de 1998. A presente emenda visa. restabelecer a redação original do caput do artigo 3° 
na Medida ~rovisória. . ' 

I~ ',' . " .. , ' 
. · "/' )1- L 1- Z-~~c:~.;(.1.:/ 
(l.OLBERT MARTINS . . 

-6eputado Fede.~al ~PS A 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51

1 

f 

EMENDA ADITIVA 
'. 

J" I ? 

Sábado 5 00097 

MP 1.698-51 

000024 

, ,. 

(Aut~r: Deputado NELSON MARQUEZ~LLI) ~ 

• . ' ~ .. • \ 't, '- ~. ,,' 

Acrescente-se ao art. 3° da MP 1698-51, o § 5° c0n?- a se@interedaç.ão: 
I 

It . : 

Art ........................................................................... ! ........................... . 

§·5~·~·N~·hi~ó~~;~··d~··~~~;~~ã~·d~·;~~~i~d~·~~~~~i~~:·~~;i·~·i~··integralmente 
.deduzido do resultado real apurado no ano seguinte, se possível,; ou, nó máximo, nos dois . 
anos subsequentes':. t 'I'· ' .' .. -. 

. " . '_. '. '.~. ' ..... ... .. )i .. , 
~ lo _ ' :---. .......... -. •••• ~ -

JUSTIFICATIVA·' : ... _ ,.~ .. _'-"':"1;: .. _ 
" 

. . i .' ...... ": •. ,: 
Não e' justo que o empregapor arque sozinho ~om o ônus do prejUíro. 

. apurado em determinado ano sem· que lhe seja deferido o direito de compensá-lo com'~i: ." 
lucro do ano ou anos subsequentes.' . " I, . :. . 

Sala das sessões, em 
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MP 1.698-51 
.. ' ... ~ 

000025 

\fedida Provisória nO 1.698.-51 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se'noartigo3° o seguinte parágrafo: 

'Art 3' o'" " , . - ..... :. 
, I, . , .. ',' .. 

r ' " ..... .... . . ... : . ...;"_,' :~.: "C-~r. . -.. .,. ~ 

§ , -' A participação de que t,ata o artigo 2° deve,á se, paga exclusivamente em 
moeda corrente, não -sendo ':pe,mitidaa' conversãô di'età 'desies" ;ecuTSos em' fundos de 
partiCipação acionária, fundos de investimentos ou 'assemelhados~l. '," " 

.; '. I '.. ".. r • • '.... • • ,.~ • • "'. ,.t Ao. "", 

,'; ~. 

Justificativa 

i "', {~~cess~a a ga~t'i~no te~o·legal,d~,que a di~tribuiçãode lucros ou resultados 
seja efetivada em moeda corrente a fim de evitar sua substituição'porquaisquer outras formas de ' 
títulos-ou participações, 'as quais, além de postergar o,ressarcimento ao trabalhador, podem;-vir a se 

. constituir eventualmente em "papéis sem.lastro'~ .. 
. , 

. -, , 1 " r 
• I 

.. t·.' . ' 
Sala das Sessões;:em 1 de dezembro de 199'8 . 

" t ~ . 

/. 

.' 

... . . , 
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DIÁRIO DO SENAOO FEDERAL - Supl~mento r Sábado 5 - 00099 

! 

i MP 1. 698 - 51 

000026 

~edida Provi~ón~ ~o 1.698-51 

EivIENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ........ 

- _ i _ 
§ - A parcela referenJe ao total da folha de salários Mo poderá ser inferior a 85% 

da soma dos pagamenJos efetuados aos trabalhadores, corf:igidos monetariamente nos 
'spectivos períodos de apuração dos lucros ou resultados de que trt;l1a o artigo 2011

• 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que esteja incluído no cál~ulo da participação' 40s lucros 
ou resultados, não só os salários-base dos trabalhadores, mas tambérp quaisquer outros pa,gamentos 
ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. . - ; 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998. 
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Medida Provisória n° 1.698-51 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no anigo 3° o seguinte parágrafo: 

An. 3° - ..... . 

MP 1.698-51 

000027 

§ - Fica vedada a compensação de prejuízos ou resultados não atingidos no 
. '~ulo da panicipação a ser apurada em exercícios posteriores". 

, ... ... -... • .. l' 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que a distribuição dos lucros ou resultados nào seja 
objeto de utilizaçào pelas empresas para se funar ao cumprimento do disposto legal. A 
compensação dos lucros ou resultados deve ser feita no desempenho produtivo da empresa e não na . . . 
distribuição da parcela que cabe aos trabalhadores. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998. 

~.frQ~~RQm 
I 
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1- < 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51, DE28 DE NO\-

" ~ 

EMENDA ADITIVA 

.. 
Inclua-se o. seguinte Artigo. 4° renumerandü-se Ü~) demais: 

"- :1· , \, 1 
I 

Sábado 5 00101 

MP 1.698-51 

000028 

. 
r 

"ArtAO Os resultadüs püderãü ser de natureza ecünô6icü-financeira üU nãü~ 
basead_os~nüs critériüs fix-aàes"flú ~~' l-O do. Art.' ~o. ôu !em üutros que estejam 
relaciünadüs ao. produto. do. trabalho. de uma empresa, de órgãüs destã de grupüs de' 
pessüas, qu mesmo. de indivíduüs". i 

JllSTIFICATlVA 

, ." 

A definição. de referência quanto' ao. cünceitü de resultado. e fundamental para evitar. 
que haja disfunções na prática da Pa~icipaçãü nüs i Lu~ros üu R~sultadüs, 
prmcIpalmente no. que se refere a utIhzaçãü deste 1l1StItuto cümü türma de 
cüntraprestaçãü pelo. trabalho. (saláriü), O. que vai de encüfltrü a sua real finalidade 
detinida no. Art. 7° inciso. Xl da Cünstituiçãü Federal. I 

-f - .' l" 
/ " ~ j , 

i . / /' _. , I '/' 

/ '- '-' \_ '" - ,I ".. '-- _'" '-' 

',- COLBERT MAltTINS 
Deputado Federal'PPS/BA 
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Medida Provisória nO 1.698-51 

EMENDA SUBSTItuTIVA" 

Dê-se ao artigo 40 a redação seguinte: 

Dezembro de 1998 

MP 1.698-51 

000029 

. Art. 40 
- Caso a negociação visando a panicipação nos lucros ou resultados da 

empre.'ia resulte em impasse, as panes poderão utilizar-se, entre outros, dos seguintes 
mecanismos de solução do Ut/gio: 

I - mediação; 
11- arbitragem. 

§ 10
_ O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as panes. 

§ 20 ~ Firmado o compromisso arbitral, não será·admitida a desistência unilateral 
, 1 

de qualquer das partes. 

§ 30 
- O laudo arbitral terá força normativa, indep~ruktàtemente" de homologação 

judiciaL 

. Justificativa 

. . A emenda objetiva apenas ampliar as possibilidades da arbitragem, caso seja 
....... ~ssana, a-fim rdese proceder, de- fato, à distribuição dos !ucrosoú 'resultados. confonne o 

. ':.0 do instrumento legal. ,-. ./. .,' . ,r' • ' 

r j-~ • . t , 

t J ~ -"" ~ L' (~ ...... 
Sala das Sessões, em 1 de' dez~moro de 1998::' '.' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51 

• 
EMENDA MODIFICA TIV A 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO~ 
! 

o § 2° do art. 4° passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4°.- ............... : .................................................. . 

Sábado 5 00103 

MP 1.698-51 

000030 

.................................................................................... : .............. . 
§ 2° - O mediador ou árbitro será escolhido de comu~ acordo entre as partes. 

podendo ser utilizada a função mediadora do próprio Ministério do Trabalho, 
gratuitamente. " 

JUSTIFICA TIV A 
; 

A escolha de árbitro ou mediador pressupõe o p~gamento de honorarios, 
cujo custo onerará por igual as partes interessadas na solução do liiligio. 

Se os sindi'catos de grande porte e as grandes categÓrias profissionãis podem 
arcar com o ônus da designação de mediadores e árbitros, o mestno não acontece com os 
menores e mais pobres sindicatos, bem como as pequenas categori:as profissionais, os quais 
devem ter pretensões a resolver mais rapidamente seus problernas de trabalho, mas não 
dispoem de numerário a ser utilizado para tal fim. ! 

Daí a necessidade de ser prevista na lei a utilizÁção gratuita do próprio 
Ministério do Trabalho na mediação ou arbitragem da participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa. i 

Sala das Sessões. em "\ "\ 
\ 
\ 

I,' " i i\0 l 

\ tv1 l L/ !~ \ _ 
DEPUTADO PEDRINHO ABRAO 

PTB/GO 

• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.698-51 

000031 

r.---- DATA ~ ___________ PROPOSlçAo ---

r 02 • 1 2 .98 Ir '-_______ M_E_D_I_DA_P_R_O_V_IS_Ó_R_I_A_N_o_1_69_B-_5 _'1_9_8 ____ --'1 
r.-r ------D-E-P-U-T-A-D-O-A-R-N;~D-O-F-A-R-IA-D-E-S-A-· -------, C~P7a;0 ~ 

\6 1 o 
nPO 

SUPRESSIVA SU8S1T1\m\IO GlOlW. 3 • WOQIFICATlVA 4 90 

~,-C __ P_AG_~ ___ ...JI r::-r---~:-------,r---P~O -----,---INCISO -----.----Al.iNEA 

10 

,-__________________ m= ______________________ -, 

o § 2° do Art 4° da Medida Provisória em epígrafe passa a ter a seguinte redação: 

§2° O mediador ou árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes, podendo, 
gratuitamente, ser utilizada a função mediadora dos órgãos próprios do Ministério do Trabalho". 

JUSTIFICATIVA 

A função mediadora do Ministério do Trabalho não deve ser afastada por uma possível 
interpretação restritiva do texto legal. A função mediadora do Ministério do Trabalho é reconhecida 
internacionalmente como necessária para o encaminhamento de inúmeros conflitos trabalhistas, além do 
mais, é exercida de forma gratuita., podendo ser uma solução econômica para as partes. A respeito do 
assunto a Recomendação nO 158, da OrganizaçãO Internacional do Trabalho, sobre funções e organização 
da Administração do Trabalho, estabelece no seu art. 9°~ "Os organismos competentes dentro do sistema 
de administração do trabalho deveriam promover o pleno desenvolvimento e utilização dos procedimentos 
de negociação coletiva". O Art 10° ainda menciona : "Os organismos competentes dentro do sistema de 
administração do trabalho deveriam estar em situação de prover, de acordo com as organizações 
interessadas de empregadores e de trabalhadores, instàncias de conciliação e mediação apropriadas as 
condições nacionais, nos casos de conflitos coletivos". As funções conciliadoras e mediadoras do 
Ministério do Trabalho nas negociações são exercidas pelos Delegados Regionais do Trabalho que podem 
delegá-las a servidor do Ministério do Trabalho e o Secretário de Relações do Trabalho pode exercer 
essas funções sempre que julgar necessário. 

-- __ o 

\ 
\ 

~ \ : .' 

-'. 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL SUPlementJ 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51 

EMENDA ADITIV A 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃ9) 

Sábado 5 00105 

MP 1.698"'!51 

000032 

Acrescente-se ao art. 4° da MP 1698-51, um pará~afo que será o 3° com a 

redação que segue, renumerando-se os posteriores: 
"Art. 4° - ................................................................... , ..................... . 

§" 3~"~" H~~~~d~' 'i'~~~~~~" ~~. '~'~~~ih~' 'd~' '~~di'~d~r .~.~ .. ã~bi~;o, será feita a 

solicitação à Justiça do Trabalho, que deverá nomear um terceiro, no prazo de 10 dias, 

excluídos os dois já indicados." 

JUSTIFICA TIV A 
I 

Há que se considerar a possibilidade de impasse e a forma de resolvê-lo. 
i 
I 

j Sala das Sessões, em "\ " \ \ .lI 

\, iCt b\ ~X \ _ 
DEPU'f,ADO PEDRINHO ABRAQ 

PTB/GO f : 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51, DE 28 DE NO' 

EMENDA:ADITIV A, 

, Incl~-se O seguinte Art 5° renumerêUldo~se o's demais: 

Dezembro de 1995 

MP 1.698-51 

000033 

"; ~- ", '. 

"Art. 5°_ A não definição daS normas de participação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
após o encerramento do exercício fiscal implicará para os efeitos do Art. 2° na distribuição 
obrigatória de até 3% do lucro apurado, tendo como limite máximo individual o valor do 
salário de cada trabalhador nomê's de encerrainentodo exercício fiscal. 

Parágrafo Único - O valor' a que se refere o "caput" deste artigo será distribuído entre os 
empregados com mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa, obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários, valendo este pagamento como quitação do 
direito estabelecido no art. 7°, inciso Xl da Constituição Federal". 

JUSTIFICATIV A 

É incontestável a competência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos decorrentes da relação de trabalho, conforme Art. 114. § 2° da 
Constituição Federal. Porém se a lei prevê um mecanismo de auto-aplicação para os casos 
de ausência de negociação a intervenção somente acontecerá nos casos de não cumprimento 
do definido em lei, visando garantir o exercício constitucional da participação. 

Assim ·a emenda proposta toma inútil a intervenção da Justiça do ,Trabalho na 
eventualidade de impasse ou recusa da negociação ou da arbitragem por uma das partes, o 
que além de constituir-se em mais uma sobrecarga de trabalho para a Justiça, contraria e 
distorce a competência dos juízes do trabalho, que passariam a ter poder normativo sobre as 
matérias próprias do direito comercial ou inerentes a administração de empresas tais como: 
produtividade, lucro, qualidade, competitividade, etc. 

Esta proposta, embora com algumas alterações consta do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Finanças ebTri~mçV:~-%f:. ~~. 

'j/L COLBER:('~TINS , 
Deputado Feder: - PPSIBA 
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! MP 1.698-51 

000034 

MEDIDA PROVISÓRIA N° lt9f:~S/ " 'DE27 DE NOVEMBRO DE 1998· .... 

Dispõe . sobre ~ . participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
. empresa e dá outras providências . 

• I 

! 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 5° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 5°. A participação de que trata o art.: 1° desta Medida 
Provisória, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais 

- --observará-as m-esmas--regras aplicáveis aos gema,is trabalhadôrei'" 

JUSTIFICAÇÃO 

~ Constituição assegura, no árt. 7°, XI a todos os trabalhadores, 
indistintamente, a participação nos lucros das empresa~. Alé~ disso, o art. 173, 
§1° veda que as empresas estatais que exploram atividades-econômicas sejam 
sujeitas a regras diferentes das demais empresas no que se refere às obrigações 
trabalhistas. Assim sendo, não cabe estabelecer quai~quer discriminações em 
relação aos trabalhadores das empresas estatais. 

Sala das Sessões, . '//~~'~0--'''~ - .~/-.. - .- <---

DE~~TADO ?ÁÚj&PAIM 
/ . PT'::"R'S 

. ~ 
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: . , . Medida Provisória n° 1.698-51 

MP 1.698-51 

000035 

. ' ' .. ; -, ) . ~ .1 ' 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
'.: '., . 

Dê-se ao artigo 5° a redação seguinte: 

Art. 5° - A participação nos -lucros' ou resultados de que trata esta Medida 
Provisória, relativamenLe. aos trabalhadores em empresas estatais~ observará diretrizes 
específicasflXadas pelo Podet'Executivoda União, Estado, Distrito Federal e Municfpios.-

Parágrafo único - ConSideram-se empresasestlJtais as empresas públicas, 
sociedades de economia 'mista, suas -subsidiárias e .cOnLroladas e demais empresas em que a 
União, os Estados. o Distrito Federal e os Mumcfpios,direta ou indiretamente, detenham a 
maioria do capital social com direito a voto", 

I· ... 

Justificativa 
, . -~ " 

... . - , .. , -

_ _ , A êm~~d~.objetiva ad~qua{o ~extoorigin~l ao _~spírito do dispositivo'consti~ci0!lal, 
incluindo a observância pelos outros níveis do Executivo da participação nos lucros ou resultádos 

-' ~ 

dos funcionários d~ ~uas r~spectiv~ estatais. _'. ' . 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1.998 
-.. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-51 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) 

MP 1.698-51 
000036 

, I 

Acrescente-se ao art. 5° , "in fine", da MP 1698-51i, a seguinte expressão: ' 
I 

"Vedada a utilização de Medida Provisória para esse fim". 

JUSTIFICA TIV A 

o Executivo tem abusado das edições e reediçõe~ das Medidas Provisórias, 
pois elas têm força de lei desdé a data de sua edição. Usando subterfúgios, evita a 
apreciação da Medida Provisória pelo órgão competente para f~er leis - O Legislativo -, e 
pelas reedições toma lei praticamente definitiva a súa vontadeun:ilateral, sem submetê-la ao 
crivo da apreciação dos legítimos representantes do, povo,' eleitos para esse específico 
mister. 

Sala das Sessões, em 1 
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MEDUlA PROVISÓRIA N° /69f-J'/ , DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 6° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° da Medida Provisória é um grande retrocesso nas 
, '. relações de trabalho. Permite sem qualquer restrição ou garantia aos 

trabalhadores o funcionamento do comércio varejista aos domingos, criando 
condições para a volta da escravidão dos trabalhadores, que perderão o direito 
ao repouso semanal remunerado aos domingos. 

Essa questão, sob o pretexto de gerar empregos, nada mais terá 
como efeito do que inviabilizar o descanso semanal aos domingos com a família 
a que cada trabalhador tem direito. Prejudicará as relações familiares e a própria 
reposição das energias do trabalhador, que ficará à· disposição do patrão para 
cumprir a jornada aos domingos quando ele . 
determinar, tendo direito a gozar o repouso em qualquer outro dia da semana. 
Além disso, medida idêntica já havia ·sidoadotada por Collor de Mello por meio 
do Decreto nO 99.467, de 1990, sem amparo legal, e o governo FHC trata agora 
de legalizar este ~buso por meio de um artigo sorrateiramente incluído numa 
meçiida provisória que não tem nada a ver com oassubto. " 

. _ Essa medida é. desumana, desrespeita o sagrado direito ao 
descanso semanal ao domingo e fere até mesmo as convicções religiosas .dos 
trabalhadores. Por isso, deve ser rejeitada e suprimida a previsão contida no 
artigo 6°. 

O Supremo· Tribunal Federal considerou, recentemente, 
inconstitucional esse dispositivo, exatamente porque desrespeita a determinação 
constitucional de repouso remunerado aos domingos e não se submete ao 
acordou ou à negociação coletiva como meio para abrir exceções~ A inclusão do 
artigo, na presente MP, com nova redação mas sem afastar o óbice apontado 
pelo STF, revela a inconformidade do Governo FHC com o Estado de Direito e 
com as normas constituciçmais de proteção aos trabalhadores. 

Sala das Sessões, 
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. : O dispositivo a séi suprimido, trata' de estabelecer o funcionamento ,do comércio aos 
, 'domingos, possibilitando ,uma~extra~jornada permanente dos Jrabalhadores ,com~rciários, conforme 
'ocorre em momentos·de pique do consumo varejista. 'A medida,'~ué pretende ampliar postos de 
trabalho~ acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa forma, abs consUmidores, ,posto que um 

,possível aumento de custos da ampliação de funcionam~nt~~ doJe~tab;l~cinien~o aos domingos 
provoCaria,r~flexos nos cus~os das mercadorias, SQb a foma de.~~ento,de preço~. ,-,' , 

• f" -\ I ~ -' . 

," A MP" ryão ~pliará o número de post~s de trabalh~: .ao c~n,trário,os ,trabalhadores 
que, já se encontram .empregados. deverão laborar em çontínuas. e desgastantes horas 
extiaordinári'áS, e possibilitará uma movimentação déste~ mesni~s' le a~is empregados durante os 
dias da 'semana. de forma que não setral5alhe integralmente nUQ'l,3 segunda-feira ou numa terça-, 
feira, para consequente ampliação aos sábados ou aos ,domingosdenfim, haveria uma espéCie de 

. jornada flexível para acomodação da mesma mão-de-obra para asJl~Vas co~dições, de forma que se . _ 
dispensasse novas contratações., " ' . : " _ :';'[ , , . 
, ~ ~_ -: LUm outro' incômooo é'o comprometimento do ~mingo comô dia:de -trabalho. 

quando a sociedade o,tem tràdicionalmente C011l9":de descaóW e'de lazer,' e que ·provOca a ' 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreás.' 'i'! ." .:' ' 'I '. ' 

. No aspecto fonnal, a medida . provisÓri~ .não é Ó' .instt"uffiento 'I~gal e 
constitucionalmente' indicado, vez que não estão presentes os ~r~quisit~s'ríecessários, conforme 
recente decisão do Ministro Sepúlveda Pertence em ADIN. E mais:! a Medidà Provisória desrespeita 
froinalmente o Poder Legislativo, posto que encontra~se tramitando projeio de lei 'sobre a matéria. 
que chegou a provOCar cbncorridaaudiência pública na Comissão;,~e Trabalho, de Administração e 
de Serviço Público da Câmara'dos Deputados. ;'j.' . 

" Adeniais~ ,a MP 'é inconstitucional vez que não cabe à União legislar, nem mesmo 
sob a forma de autori=aç'(i0, sobre matéria de exc1usiva-competênc~a dos MÚnicípios. 

Por estes motivos, não merece prosperar o art. 6° de~ta MP. 

Sala das Sessões, em I. de dezembro de 1998 
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• -' i·> < ' MP 1. 69 8 ~-51- --~-" 
I 

I~" 000039 

M DIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 I . ,';,t". 

~'-' . , , EMENDA MODIFICATIVA 'I,".' 

~ ~ ;Lo. .......... 1" • _"o ' ,f- ? • -, ~:.... ~ 
I Dê-se ao a.r:t. 6° da M~diçta p'ro~isória a ~eguinte redação: 

'\ r 

"Art: 6°. Fica à~torizado ó t~abalh~ aos' doming~~ do comér~io .' 
varejista em, geral, desde' ,que' estabeleCido' em Acordo ou 
Convenção' Coleti~a de Trabalho, respeitadas as - normas de 

_ proteção 'ao trabalho e <?bs~rvado 'o art.' 30, Inciso I <.1a Constituição,-----_~ 
assegurado aos 'trabalhadores a remuneração com acréscimo de, no -

'mínimo, 100% sobre a hora normal de trabalho." ' ." -. 
,.' 

, JUSTIFICAÇÃO' " 
.. < f 'I 

'. ,7 

,', "A.proposta contida no artigo 6° da Medida 'Provisóriaé,"idênficaà adotada' ' 
, "':por .. CoJlor de MeJló p_or~meiodoDecretonO 99.467, de 1990;sern' <,-", " 

, "amparo legal, a pretexto de aumentar Ç> número de.emprego$,nOcomércio,;'; Seté 
, ,~nos depois, não foi gerado nenhum éf11prego, e o governo FHC'trata', . 
" agora'de legalizar este abuso por meio de um' artigo sorrateiram~nte incluído, 
'numa medida provisória qúe não tem nada a vercom,ó assunto. ' " 

, . Essa" medicja é desumana; desrespéita o 'sagrado direito ao descanso 
semanal ao domingo e fere até me~mo 'as convicçõe.s religiosas d,os 
trabalhadores. No entanto, se os ilustres Deputados e 'Senadores entenderem 
que essa autorização deve ser concedida, pelo ~enós. deve ser assegurado aos 

, trabalhadores do' comércio pagamento que compense os prejuízos causados 
pela perda do seu direito de repouso aos domingos. 

Sala das Sessões 
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Modifique-se o artigo 6°, que passa a vigorar com a segu~nte re~ção: 

". "Art. 6° - Fica-autorizado o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral. 
respeItadas as normas de proteção ao trabalho, observado o art. 30, inciso I, da Constituição e 
desde que previs!o em acordo ou convenção coletiva de trabalho. " •. ' 

Justificativa 
; 

O dispositivo a ser modificado trata de estabelecer o funcionamento do com.é!c}o aos 
domingos, possibilitando uma-extra-jornada permanente dos trabalhadores comerciários, conforme 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida, que : pretende ampliar postos de 
trabalho, acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa forma, aos consumidores, posto que um 
possível aumento de custos da ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sob a forma de aumento de preços. 

A MP não ampliará o número de postos de trabalho:. a~ contrário, os trabalhadores 
que-já-se--- encontram empregados-, -devefão~labof~m-~contíntias-e ,desgastantes-horas~ 
extraordinárias, e possibilitará uma movimentação destes mesmos e à~ais empregados durante os 
dias da semana, de forma que não se trabalhe integralmente numa s~gunda-feira ou numa terça­
feira, para consequenteampliação aos sábados ou aos, domingos; enfim, haveria uma espécie de 
jornadaflexívt:lpara acomodação da mesma mão-de-obra para as nov~ condições, de forma que se 
dispensãsse:;novaScontratações. . .'" ." 
_ .;.: .. : .'" ' úri-t outr~ incõmodo é õ co~prometimentod() domúigó como dia de trabalho, 

quando a sociedade o tem tradicionalmente como de descânso e :de lazer: e que provoca a 
mobilização de setor~s econômicos investidos nestas duas áreaS. j' " 
, Por estes motivos, faz-se necessário que o funcionamento ao comércio aos domingos 
seja precedido de negociação coletiva entre empregados e empregadores para que as panes, de 
comum acordo, através de instrumento de direito coletivo do trabalho próprio, avalizem o que a MP 
autoriza. Afinal, ninguém mais que os comerciantes e comerciários ~em opi.nar e decidir sobre a. 

'i matéria. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998 
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• ~ 1" .....! ~. ',"" . 11 I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

I 
i 
I 

r 

..... I .. 

" , 
Dispõe sobre' apanicipação dos trabalhadores 'nos . 
lucros' 'ou resuÍtadOs" daS 'empresas 'e dá outras·' 

.' .,'. , .... 

..,." ! providênciãs. -) ~. 
,,' . , 

, ~ ,.' , EMENDA,', .-
" 

.•• ~. .' ~ .' ~ ~ I _ . (: j ..... ~.~ '... 'Il~ 
• '. Acres"c<:nte~se: onde :couber. artigo com a seguinte redação: 

, ' J •• ' _ . 

,,. r 
• . r ' 

'''; , 
'. : ~. 3/ 1 ~ .• 

Art. As empresas que já adotem planos de distribuição d~ iucros'ou resultados ou" 
,prograinas âs~emelh~dos ~tefiores à 'd~ta dê publiCáção -de~~t~f:Me~id~ Provisória 
te~ão o' prazo de 6 c (seis) ,mises. a có~tar dest4 data.' para ajustar' seus 
procedimentos aos termos desta Medida Provisória-r _ L: '. ,', - (' 

• -.:~ .~,l - .' ·1 ......... +_ 1 J. ., ~~ -., ... ) . " 
JUSTIFicAÇÃO' • "l " 

" 

" ...... _. I! ',. 
"- - ~ t" "'" .~ ... • . '.~" .' • ..or-

", .'~ ~')!,..:;:.,.~~. ~ .. "........ ,oi" -. '.~ ," ," ':,-; -'.~'- ',.. t .- ~ .. ~ ." •. ,: ,.'~ -., • '"Ia:_~ '.I • '.,' 

Desde a Constituição de 1946 e. sobretudo'- a partir do textó de 1988! ~c()ln_a explicitllção 
inequívoca ,do :direito ,c;iostrabalhadores ,a. participação nos lucros ou result~dQ~ das empresas, 
(oram inúmeras a~, Úii9iàtivas pa~on~isqueacolh~rá~ o estírriülo da ,Carf~-'Mágnà . 

. , -" )'E j~sto .. port~n~o. ;'ciar' a ,e~sas,;e'rr,Ípre·~as~:p.iàzo de 6 (~eis) m~ses par>que adaptem .~~ 
procedimentos até aqui adotados à 'nova legislação~decoriente'desta Medida Pro~is'Ória, 

.' • i,. ", .',. - ; , ", 

] 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 " " 

Oispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados" das empresas e dá outras 

I 
providências. 
EMENDA 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte.redação: : 

Art. No caso de companhias abertas. assim definidas no ~. 40 da Lei n° 6.404/76, a 
participação nos lucros ou resultadós, desde que assu:n-convencionada entre as 
empresas e seus empregados, poderá ocorrer, no todo ou em parte, na forma de 
distribuição de ações. ' 

* I ° No caso da participaç~o paga na forma deste artigol não incidirá o imposto de 
renda quando do recebimewto das ações ou de sua transfotmação em quotas de fundo 

l~ "' de participação soc!etária. 
j * 2° O imposto de renda será devido. pela pessoà física *neficiária da participação, 

na forma e no prazo do artigo 21 da Lei n° 8.981. de 19~5, sobre o valor da cessão, 
resgate ou alienação a qualquer título das ações ou quotas de fundos de partiCipação 

. " ", ,. ". 

societária. , " " . 
JUSTIFICAÇÃO" " " 

A emenda poposta visa dar condições às companh~as abertas ae,:a :partlLde ~ 
acordo. Com os empregados, efetuarem o pagamento da participação devida . mediante a 
distrib~ição de ações. ~ I 

Essa prática nos parece muito salutar visto que;" co~peteao empregado optàr 
entre manter essas ações em seu ,poder, estimulando assim o aume~to qa produtividade "e; por 
consequência auferir lucros maiores com a valorização das mesmas, !muitas vezes supeÍ"ioresàs 
aplicaçõescm caderneta de poupança, ou vendê-las no momento que achar. conveniente. . . ! ~ '. ~ 

Outro fator importante é que o Estado não deixá d~ obter receitas nlediante o 
recolhimento do imposto de renda devido. . "" ". ! ~ . '"0 

.' 

J 
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MEDIDA P.ROVISÓRIA N" f69!-sl 
. 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobré a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória o seguinte artigo: 

"Art. ... Recusando-se qualquer das partes à' negociação, 
mediação ou arbitragem, é facultado aos respectivos siridicados 
ajuizar dissídio coletivo. 

§ 1°. A Justiça do Trabalho, com o objetivo de se apurare'ffi os 
lucros ou resultados, determinará que se realize auditoria na 
empresa em litígio. 

§ 2~. Na dependência de decisão judicial, os empregadores 
anteciparão aos empregados, a título de participação nos lucros, o 
correspondente a 10% (dez por cento) sóbre o lucro líquido anual." 

... - ..... JUSTIFICAÇÃO .' 

É necessário prever a' situâção em que qualquer das partes recuse­
I se' a negociar, ou"em que ~a-'arbitragem: não cheg4e' a resultado 'satisfatório. 
: Nesse caso, é aplicáveho art. '114; "caput'! da'CF, que prevê que a Justiça'do 
, Trabalho é a instância capaz de resolver as controvérsias. Além disso, para', 
~ assegurar o direito dos:trabalhadores, déve~se prever:um percentual mínimo de 
, participação nos lucros;'que propomos-seja de ·1'0% sobre o lucro líquido anuaL" 

+t. i ;·._ • : .... :~~ .... ~., _f. '\. :"'I';"~ r ,';.( ... R. ~ jY f). ... fI 

Sala das Sessões, ~ , ~,;.' .. 
t-

... 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° lt-fJ.-.O , DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre . a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outrás providêndas. 

, 

. EMENDA J\DITIVA 
..... 1 .. 

j.. • 

Acres~nte-se à Medida Provisória o seguinte arti~ó: 

"Art ...... É obrigatória a manutenção do sigilo :pelos empregados 
e seus -r-epresentantes que tiverem acesso: às informações 
confidenciais necessárias à realização das negociações previstas 
nesta Lei, ficando os infratores sujeitos às penalidades previstas em 
lei." . 

JUSTIFICAÇÃO' . ,~. 
! 

• I. 

f' . 

Para que se dê aos empregadores tranqüilidade quanto ao acesso dos 
trabalhadores aos registros e informações confidenqais necessários para a 
avaliação da capacidade real de a empresa distribuir lucros ou resultados, 
propomos a fixação de regra de responsabilidade,! com as conseqüentes 
penalidades, aos empregados ou seus representantes. : 

Sala das Sessõe~. ~~ 

~ / PT/RS _ 
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EMENDA ADITIVA 

~". 
. ;!-

.~nclua-se onde couber: 

MP 1.698-51 

000045 

Art. - Toda empresa deverá convencionar, mediante negociação coletiva com o 
respectivo sindicato profissional, a constituição de si~tema de representação dos empregados por 
local de trabalho, a qual caberá em conjunto com o sindicato, entre outras atribuições, o acesso, 
aferição e acompanhamento das informações previstas no artigo 2°, relativas ao desempenho da 
empresa". '. . .' 

- .' 
A necessidade da negociação coletiva nas rodadas de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados das empresas, enquánto fonna de modernização das relações de trabalho, 
faz-se imperiosa no texto da MP a fim de tOf1'!á-Ia ajustada à transparência de todo o processo. 

" 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998. . .' 

-o 

. //- c::/-". "')1':" -, ~/. 

~r. .~~\)t,~, ~~12~ -
'.~,{?Ç 

\.., •..• '-o 

, .. 
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~edida Provisória 0° 1:.698-51 

EtviENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

MP 1.698-51 

000046 

Art. - Na hipótese do descumprimento das determi~ções previstas nesta Medida 
Provis6ria, a empresa ficará sujeita à: 

I - multa diária equivalente a 1 % sobre o salário nominal por trabalhador, cujo 
montante será incluído na parcela de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados; 

1I - exclusão do acesso ao sistema de crédito oficial, à concessão de benefícios 
flScais.e à participação em licitações públicas, pelo prazo de 12· meses posteriores à data da 
efetiva implantação das obrigações previstas nesta Medida Provisória". 

Justificativa 

É necessário que conste da Medida Provisória sanções relativas ao descumprimento 
de suas determinações. Caso contrário, seu texto perde em força e efetividade. Esta a razão da 
emenda, que procura aprimorar o texto lega~ . 

• 
Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 1998 
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PRDPOSIC;Ao Li ______ OA_TA ______ ~1 r,3,-----------------------------~~~~ 
03/12/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, de 28 de novembro de 1998. 

I ~ ~============A=UT=~==~~~~~~~~=:~~~~~~~~~~~------------~ 
~" ____________________________ ~De~p~~=O~P~R~I=S=C=O~V~I=A=N=A __________ ~ ____ ~I ~15 ________ N._PR~r~1~~Á_A_~ ______ ~ 

: O suasnnJT1VA 3 O MODIFICATIVA 40"":':TIVA 5 • SUBSTITUTIVO GLOBAL 
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~----------------------------~ 

seguinte: 

TEXTO 

Substitua-se o texto da MP nO I 698 51 d 28 d . -, e e novembro de 1998, pelo 

"0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° Rege-se por esta lei a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa. ou nos ganhos econàmicos resultantes da produtividade do trabalho. 
como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade, nos 
tennos dos artigos 7°, inciso XI, e 218, * 4°, da Constituição Federal. 

Art. 2° As empresas definirão com seus empregados diretamente ou através de_ 
comissão por eles escolhida. integrada. ainda. por um representante indicado pelo sindicato da 
respectiva categoria. as nonnas para a participação destes nos seus lucros ou resultados, ou nos 
ganhos econàmicos resultantes da produtividade do trabalho. 

§ I ° Dos instrumentos negociados nos tennos do "capuC deste artigo, deverão 
constar regras claras e objetivas. acessíveis a todos. quanto à fixação dos díreitos substantivos 
da participação e das regras adjetivas. inclusive mecanismos de aferição das infonnações 
pertinentes ao cumprimento do acordado. periodicidade da distribuição. periodo de vigência e 
prazos para revisão do acordo. podendo ser considerados. entre outros. os seguintes critérios e 
condições: 

a) índice de qualidade. lucratividade ou produtividade da empresa; 

b) produtividade de indivíduos. grupos ou setores que atuem sob a mesma 
coordenação: 

c) programa de metas. resultados e prazos compacruados préviamente. tanto a 
nível setorial quanto individual: 

d) tempo de serviço: 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou áreas 
gerenciais especificas. 

110 ASSINATURA 
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TBCTO 

, 

trabalhadores. 
§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivad? na entidade sindical dos 

Art. 3° Para efeito desta lei, considera-se lucro do exe~cício o montante apurado 
nos termos do art. 187, inciso V. da Lei nO 6.404. de 15 de dezembto de 1976, diminui do ou 

. ! 
acrescido: 

I - da provisão para o imposto de tenda~ 

II - de valor destinado à constituição da reserva legal~ 
, 

1lI - de importància destinada à formação 
reversão das mesmas reservas formadas anteriormente: 

de rese~as para contingências e 
, 

i 
IV - dos lucros a realizar transferidos para a re~pectiva 

anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados: ; 
reserva e lucros 

i 
V - dos ganhos de capital na alienação de ativos adqhiridos em data anterior à 

implantação do sistema de participação ou de outros. quando destinad~s a reinvestimentos: 

VI - das perdas de capital' na alienação de ativos adq~iridos em data anterior à 
implantação do sistema de participação: ' 

; 

VII - dos lucros decorrentes de participação societária; que já tenham servido de 
base de cálculo para a participação dos trabalhadores em outras empre~as: 

VIII - dos prejuízos decorrentes de participações societárias. 
, i 

I ! 
§ 1° O lucro apurado na forma do "caput" deste ru:tigo poderá ser ajustado. 

através de inclusões e exclusões de lucros não realizados. tàcultadas pela legislação do imposto 
~~~. i 

.' § 2° A ,base de cálculo negativa. apurada a partir d~ data de implantação do 
sistema de participação' dos trabalhadores. poderá ser deduzida. cOIngida monetariamente. do 
lucro apurado em periodos subsequentes. ressalvados os valores que.i~ tenham sido computados 
na apuração desse lucro: 

ASSINA T\JfUf 
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8 ARTIGO PARAGRAFO • INCISO A.UNEA 
03 de 05 

TEXTO 

Art. 4° A participação de que trata o "caput" do art. 20 não substitui ou 
complementa a remuneração devida a qualquer empregado da empresa nem. constitui base.ge 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previd~nciário, não se lhe aplicando o princípio'da 
habitualidade. _. 

§ I ° Para efeito de apuração do lucro real. a pessoa jurídica poderá deduzir as 
participações auibuídas aos empregados nos lucros ou resultados. nos termos da presente lei. 

§ 2° As quantias pagas aos empregados a título de disuibuição de ganhos 
econàmicos resultantes da produtividade do trabalho. são dedutiveis como despesas da pessoa 
juridica dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 3° É vedado qualquer dispositivo que· convencione a antecipação ou à 
dísuibuição de valores a título de participação no lucro, ou resultados da empresa e nos ganhos 
de produtividade do trabalho. por periodo inferior a um quadrimestre. 

§ 4° Os rendimentos de que tratam os ** I ° e 2° deste artigo serão tributados na 
fonte. em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. como antecipação do imposto 
devido na declaração de rendimentos da pessoa fisica competindo à pessoa jurídica a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. 

Art. 5° Caso a negociação para a determinação das normas de participação nos 
lucros ou resultados da empresa ou nos ganhos de produtividade do trabalho. resulte em 
impasse. as partes poderão se útilizar dos seguintes mecanismos de resolução: 

I - mediaçào: 
11 - arbitragem de ofertas finais. ..' 
§ I ° Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comum acordo pelas 

partes. 
§ 2° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do termo de compromisso 

arbitral. nào sendo admitida posterior desistência unilateral pelas partes. 

§ 3° O laudo arbitral obriga as partes entre si. possuindo força normativa 
independente de homologação judicial. 

i;f 

ASSINATURA 



, .. 

Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplement6 Sábado 5 00123 

12 ______ ~_n ______ ~! L.3 _______________________________ ~_~ __ '_~_·0~ ____ ~ __ ~~~~~~ ____________ ~ _ 03112/98 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-51, de 28 dê noioembro dê 1998. 

L·5 ______________________________ AU_T~~ __________________________ ~ __ _J, l'-s _______ ~_~_~ __ ru_ÂR_~_· ______ ~ _ Deputado PRISCO VIANA . . 213 

, O St;PRESSIV A ~ O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 5 • SUBSTITlJTIVO GLOBAL 

'-17 __ ~-~-~-O~-~0-5----~1 LIB ______ A_~_~_O ______________ ~P-AR-~-R-AF-O-------------'~~-~--------------___ A_LiN_~~ ____ ~ 
9 

1 ~o 
I 

I 

TEXTO 

Art. 6° A não definição das nonnas de participação, no prazo de 180 dias após o 
encerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do art. 2°,: na distribuição obrigatória 
de 3% do lucro apurado, confonne definido nesta lei. 

Parágrafo único.' O valor a que se refere o "capuf' será distribuído ente os 
empregados com mais de doze meses de serviço na empre~; obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários. valendo este pagamento como quitação dó 
direito estabelecido no art. 7°, inciso lI, da Constituição Federal. . 

., Art. 7° A empresa que, na data da publicação d~sta lei, já atribuir a seus 
empregados compensações a título de participação nos lucros o~ resultados, inclusive em 
função do aringimento de metas estabelecidas ou convencionad~, poderão considerar tais 
beneficios integrantes dos programas de participação que yierem a: ser instituído, nos tennos 
desta lei. : ' 

Art. 8° O disposto nesta lei não se aplica às empresas: cuja receita bruta, no ano­
calendário. seja igualou inferior a 700.000 (setecentas mil) Unidad~s Fiscais de Referencias -
UFIR. ressalvado o disposto no parágrafo único. . 

Parágrafo único. As pessoas .iuri~icas de que trata este artigo p<;>derão, 
facultativamente. atribuir a seus empregados participação nos ludros ou resultados ou nos 
ganhos econômicos decorrentes da produtividade d~ trabalho. caso :~m que serão aplicáveis as 
normas previstas no;art . .4°. . 

, 

Art: 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publi~a~ão. 
"J" ~.,::. 

Art. 10 Revogam-se as disposições ef!1sontr~ó .. 
• '1 1 

JUSTIFICAÇÃO 

O Senhor Presidente da República. agora na forma pe qüinquagésima primeira 
edição. sob o nO 1.698-51. de 28 de Novembro de 1998. adota Medida Provisória versando sobre 
a participação dos empregados nos lucros das empresas. As reedições deveram-se à falta de 
pronunciamento do Congresso sobre a matéria em tempo hábil o que. por sua vez.. aconteceu 
porque não foi possivel construir o entendimento político em tomo dp assunto. 

ASSINAtURA 



00 124 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA~ 

DATA " ,-

03/12198. ~ ... 
PROPOSIÇÁO 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.698-51, de 28 de novembro de 1998. 

I~: ________________ ~~~~~~~A_~~;~~~_O_P_R~I_S_C_O_V_IA_N~A __ ~ ______ ~ ______ ~I I~:~, _____ N_._PR_~_1~_Á_R~ ______ ~ 
1 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA' '. 5 • SUBSTITUTIVO GLOBAL 

I ~7 ____ 0_5_~_O~_*0_5 ____ ~1 ILe ______ A_~_'G_O~-------------P-A-R.-G-RA-~------~~----'N~C~~--~------_____ A_Li_N~ ______ __J 

t.. ' ,i.; 

TEXTO • - -, . .' 
" " . 

o Congresso, desde que em vigor a atual Constituição, discute esse relevante 
assunto. contando-se às dezenas os projetos de lei apresentados na Câmara e no Senado visando 
a regulamentar à dispositivo constitucional' sobre o assunto. Dentre esses projetos encontra-se 
um do enttão 'senador e hojé Presidente Fernando He~que Cardoso. . 

'. '. 
A Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados, a partir do PL nO 4.580/90 

(PLS 155/89. do Senado Féderal),e após exaustiva discussão, conseguiu consolidar num único 
texto substitutivo todas' as 43 propostas existentes. Referido, texto .representa., assim, o, 
pensamento do Congresso sobre a matéria e adota 'iguálmente, opiniões de setores da sociedade., 
notadamente de empresários que já adotam o sistema, 'de centrais sindicais, de autoridades do 
govemo e especialistas no assunto. que participaram dos debates promovidos pela Câmara dos 
Deputados: " ' , " -' .~' " 1 " r; 

J" . -
Entendemos apropriado propor o exame desse substitutivo pela Comissão Mista 

que examina a MP nO 1.698-51, na esperança de assim superar o impasse político que está 
retardando a realização. em lei; de umajustae'antiga aspiração da classe trabalhadora brasileira. 

, " A participação dos trabalhadores'nos lucros das empresas -que vem merecendo 
a preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 1946 - deve resultar de um texto 
conciliatório. compativel com a realidade éconómica e social do país. como é o caso do que ora 
sugerimos. que tem o ménto:entre outras' coisas, não apenas de'seconstituir em mais um direito 
social. mas. sobretudo. de ser um instrumento efetivo de aumento da produtividade. que se 
traduza em melhores ganhos para os trabalhadóres do país':. . ' 

-, ,,1-

I ~, , .... ,-. . .. 

t ! ..... r. 
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11-' I I. Inciso: 
; I ~ I 

Dê ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 - O Cadastro Informativo de Créditos Tributários e de Contribuição 
Social não quitados do Setor Público Federal (CADIN) passa a ser regulado por esta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da emenda é destinar ao CADIN a inclusão apenas para" débitos 
vencidos junto à receita e a previdência oficial". Com esta providência, ao tempo em que 
mantém-se o essencial no registro, estaremos eliminando os principais foc~s de 
insàtisfação com o cadastro, representados pela inclusão no CADIN de devedores por 
cohtas insignificantes. Por outro lado a inclusão no CADIN por débitos junto aos Bancos I 
O~ciàis, pode ser eliminada, visto que os débitos normalmente são garantidos e os 
Ba~cos dispõem de meios tradicionais para recebe-los. . 

'i· 

i";' 

. ,I 
[ Assinatur:a: 
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10' Supressiva 2 O Substitutiva 3·0 Modificativa 4 O rditiva:_5 D ~~::.~ 
J[-' .. li 

) 

I· .". Dê-se ao inciso I. do artigo io a segu{n~e redaçãb, supri~i~do-se o § 3° do 
.. referido artigo e. adequando-se a redação dos parágrafos 1°, 2° ~ 4° : 

! 
i 
I 

, 

Art. ]0._ OCADIN conterá a relação das pessoas f.sicas e jurídicas que:. . , 

• <, '< I - Sejam responsáveis por Dividas Tributarias: e de Contribuição Fiscal, 
vencidas. e . não pagas .hâ mais de. 90 dias; para· comórgaôs arrecadadores' da Administração 
Pública Federal. '. : 

Suprimir a palavra "entidade"dõs':.'parágrafos I o:ç: ~-40 
.,. 

.', . 

I 

JUSTIFICA TIVA '!,~1, ," ." I 
: .' I 

I 
I 

O objetivo da emenda é adaptar a redàção comâ tTtoditicaçaó'própostà Pái-a o ,I 

< art. l°. A supressão do § 3° se justifica por queconflita ~pm o parágrafo anterior e, 
. principalmente com o inciso I do mesmo artigo. 
1'1 

I 
i 
i 
i 
i. 
I 
[Aulnamra: 

.' 
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DEPUTADO JOSE LUIZ CLEROT 
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, O . SUPRESSlVA 2 O . SUBSTlTUITIVA 3 [J . MOOlr!CATIVA 4 O -AOITlVA 9 O -SU8STITUITIVO GL.D8AL 

I r.9.-------~----------- TEXTO --------'-----------------, 

/. 
I 

Inclua-se o segumte parágrafo ao art. 3° da Medida Provisória n.o 1.699-42. de 27 de novembro de 

1998. --~ 

§ ... E vedada a publicação de demonstrativo relacionando os parcelamentos deferidos ,ondec'onste 
os nomes dos beneficiários. . 

JUSTIFICA TIVA 

Na.vigência da Medida Provisória 11.° 1.110. d~ 30.08.95 (CADlN) foi baixada, pelo Ministério da 
Fazenda, a Portaria n.o 229; de 19 de setembro de 1995. alterândo'dis:posições da Portaria MF n.o 
218. de 08.09.95, detenninando em seu § 3°, do Art. 1°, a publicação de demonstrativo 
relacionando os parcelamentos deferidos. assim como os nomes dos beneficiários. os valores 
parcelados e o número de parcelas concedidas. 

O objetivo é revogar o parágrafo 3° da P~rtaria Mf 11.° 129JQ5. umá vez que essa publicidade é 
totalmente absurda e desnecessária. posto que. a partir do momento da concessão do parcelamento 

---a-eillpresa -'assumiu-a -responsabilidade da divida perante a AdJhinistração Pública. e" essâ 
divulgação somente servirá para lhe criar sérios problemas. quer junto ao setor financeiro. quer. 
junto aos seus fornecedores e clientes. . , 

Essa divulgação fere. ainda. o sigilo de que trata o art. 198 do Código Tributário :"lacional. que 

assim dispõe: 
., Art. 198- Sem prejuízo do dispC?sto na legislação criminal. é vedada a divulgação. ~ara qualquer 
fim. por parte da Fazenda Pública. ou de seus funciomirios. de qu~lquer mfonnaçao. obtida em 
razão do oficio. sobre a situação econômica ou financeira dos sUjeItos passIvos ou de terceIros e 

sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades" 

.\liás. o art. 193 do CNT prevê que a Administração Pública nào celebrara contrato ou ac:itará 
proposta em concorr~ncia pública. sem que o contratante ali proponente faça prova da qUltaçao ~e 
todos os tributos devidos a Fazenda Pública 

,.;--

I" - (I 1'\ /' ~ / I \t / (" \." (" L 
...., .r 
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I .. I". _ 

Dê;..se a seguinte redação.ao inciso IV do art. 5° da Medida Provisória n.o. 1.699-42, de· 
27 de novembro de 1998. -

"IV- data do' registro, bem como dados sobre a·natureza, o vencimento e·o valor da 

.. o~rigação':. , --. " .. "," 

, . 
,. I' 

JUSTf~ICA TIVA 
. -~',~ 

. A presente emenda restabelece redaÇão original da Medida Provisória n.o 1.110,de 30 
de agosto de 1995, que. previa a inclusão' no - CADIN 'de informaçÕes .sobre o 
vencimento da obrigação. Propõe; ainda, sejam,' também incluídas nos registros do 
CADIN informações sobre a l1atureza e o valor da obrigação. 

A modificação proposta caracteriza melhor o débito, assegura a transparência das 
informações adequando a redação da Medida Provisória 1.542 aos princípios 
constitucionais aplicáveis a espécie - o do livre acesso do cidadão às informações 
sobre ele mantidos pelos órgãos públicos em geral e o da ampla defesa em 
procedimentos administrativos e judiciais (art. 5°, incisos )OQ(III e LV). 

( . 

C t:f'V1i'L ití1TfI{lLlL ~'1 ] 
__________ j.,~----------------L-~--------~----------~ 

, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-:42 4 . , 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso V, ao artigo 5~: 

Sábado 5 00131 

MP-l.699-42 

000006 
!, 
:~~ 

Oi' V - data do vencimento da obrigação, confonne disposto em lei, decreto, 
regulamento ou contrato, ou da suspensão ou cancelamento da inscrição ql;le tenha dado causa à 
inclusão no CADrN. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que previa a 
inclusão no CADIN de infonnações sobre .a data do vencimento da obrigação ou a do 
cancelamento da inscrição que tenha detenninado a inclusão no referido Cadastro. Estes dados 
são relevantes, pois pennitem caracterizar melhor o débito, quanto ah penodo de inadimplência 
ou da existência de irregularidades. A medida busca, portanto, as~egurar a transparência das 
informações para o conjunto da administração pública e facilitar o mÓnitoramento dos processos 
por parte destas entidades. 

,Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998. 

'(~~ç~\L)J ~\J'~ 
~lVt 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

. EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso I, do art, 6°, passa a ter a seguinte redação: 

Dezembro de 1998 

MP-l.699-42 

000007 

Art. 6° ..................... , .,., .... , ............................ , .. , .... ,., .. ", .. ,."., 

I '" realização de operações' de crédito que envolvam a utilização de recursos 
públicos, concessão de garantias de qualquer natureza e respectivos aditamentos; 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que previa a 
consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para a 
concessão de garantias de qualquer natureza. A presente reedição da MP suprimiu, de forma 
injustificada, esta salvaguarda, o que, certamente, determina um maior grau de liberalidade na 
relização de operações em que estas entidades venham a a figurar como avalistas. Por 
considerarmos que uma concessão de aval envolve o mesmo tipo de risco existente na 
concessão de uma linha de crédito é que julgamos oportuno exigir o mesmo tratamento para 
ambas as modalidades de contrato, . 

Sala das Sessões;':! de dezembro de 1998. 
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MEDIDAPROVI8ÓRIA N° 1.699-42. 

! , 

EMENDA MODIFICATIvA 

Sábado 5 00133 

MP-l.699-42 

000008 

o inciso I1I, do parágrafo úni~o, do ano 6° passa aJt~~.~ seguinte redação: .. 'I 

An. 6° .............................................. : ................................. : ... . 

Parágrafo único ........................................................................ . 

I1I) às operações relativas à merenda escolar, ao crédito educativo e ao penhor 
civil de bens de usopessoai ou doméstico. '. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo em tela autoriza a realização de repasses destinados ao 
pagamento da merenda escolar mesmo naqueles casos em que o município esteja inscrito no 
CADIN. Seria injusto que os municípios em situação de inadimplênCia - os quais geralmente são 
municípios pobres e que detêm uma pOJ!)Ulação altamente carente' por serviços públicos, seja 
impedido de 'realizar a distribuição da merenda escolar. Isso equivale a uma dupla penalização da 
população, que além de se ver privada de serviços sociais básicos; ,enfrentará sérias dificuldades 
para manter suas crianças na escola, dado que, não raro, a merenda escolar 'se constitui na sua 
principal fonte de nutrientes. Assim, dado o caráter de essencialidade daquele beneficio é que se 
faz necessária a eliminação de todos os obstáculos à sua fruição. . . 

Sala das Sessões, 2 de dezembrq de 1998. 

q/Yr~ 
~y_ ~SQ \) ~\J~ ~í)ÚD 

- ~/Qf: 
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[ Data: 02/12/98 

MP-l.699-42 

000009 

Proposição: Medida Provisória nO 1.699 - 42 de 27/11/98 

I Autor: SAULO QUEIROZ II Partido: PFL 1 r UF: MS 

I 

1 O Supressiva 2 O Substitutiva 3 O Modificativa 4 0 Aditiva: 5 
O Substitutiva 

Global 

[-, ~[_4 . 
1 [ 
. Parágrafos: EJ [.«-

1 

Acrescente-se ao parágrato único do art. 6°, os seguintes incisos: 

IV - Operações de crédito destinadas ·a incentivar a exportação, a juizo do 
agente financeiro; . 

V - Concessão de Incentivos Fiscais e Financeiros destinados a incentivar a 
exportação; 

VI - Quando a celebração dos atos a que se refere o inciso III do art. 6° for de 
interesse da Administração Federal, ajuizo da Autoridade responsável. 

,-

JUSTIFICATIVA 
, ~ I l

i o. 

I . 

· "., o' ôbjet;v~, é .manter os incentivos, para as operações destinadas a exportação, 
I no Í11stante e~ que "há esforço ,de todo País no. sentido de reverter a ·situção de nossa 
balança 'éomercial e 'impedir que, como tem ocórrido com freqüência; a' Administração 
Federal ~eJà' punid~ pelas suas prÓprias regras, J .' i" .:, I. '. - • 

[ Assinatura: C7=v _ . 
~~. 

i 

- /-

,/ 

/ 
/ 

. ' . 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 1 
,MP-l.699-42 

OOOOiO 

r:JIO.Rbs II 
r.3~-------------- PROPOS._w 

_ _ MEDIDA PROVISÓRIA N°, 1 699-4')/98 

r ---------AUTOR ---------'-------~ 

DEPUTADO PAES I ANDIM PA-DF 

-/ 

J 

I":"--------------------"N---.,-------------____ --, 
- SUPRESSlVA 2 n -SU9STlTU,TIVA 3 n -MOO,rlCAT1\tA 4 o -AOITIVA 9 O. - SU8ST/TUITIVO GLOBAl 

--..l~ ~ ---..J 

r;;-----'------"-~-------..,.__.,..,_- TEXTO --;------'.,~-__;-----.,--.:...-"'-----==------_r 

-'MEDIDA-PROVISÓRIA N° 1.699-42 DK27.DE NOVEMBRO DE 1998 

" 
l· ..... 

Suprima-se o artigo r. 

, -, . , 
. Dispõe sobre, o : cadastro informativo dos 

créditos não : quitados de órgãos e 
entidades federais, - e.~.dá outras 
providências. 

EMENDA 

JUSTIFI CA TIV A' 

I. Pretende o artigo r da Medida Provisória em' epígrafe que existência de 
rcgi~tr() no CADIN há mais de trinta dias constitua fator impeditivo:para: 

, .' 

_. , a. realização de operações de crédito que envQlvam a utilização de 
; recursos públicos: 

- b. concessão de incentivos fiscais ou financeiros: 

c. celebração de convênios, acordos,: ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer títlilo, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos. 

'") Segundo o art. ]0 daquela Medida Provisória. serão inscritas no CADIN as 
pessoas físicas e jurídicas que sejam responsáveis por 'obrigações pecuniárias vencidas e não 
pagas. há mais de sessenta dias, para com órgãos e entidades da A9ministração Pública Federal. 
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direta ou indireta. ou estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no CGC ou no CPF do 
Ministério da Fazenda. . 

"--.-

3. É inconstitucional. no entanto. o citado art. 7°. 

4. Diz o ~ único do art. 170 da Constituição Brasileira. verbis: 

"Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica. independentemente de autorização de órgãos 
públicos. salvo nos casos previstos em lei." 

Nã~eo-Poder-Públ-ico'impedir exercício de atividade econômica. salvo naquelas hipóteses 
em que se exija habilitação profissional para seu desenvolvimento. como é o caso dos 
advogados. médicos. etc. 

5. Por outro lado. viola o dispositivo em referência o disposto no inciso LV. 
artigo 5°. da Constituição. verbis: 

"LV - aos litigantes. em processo judicial ou administrativo. e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
eom os meios e recursos a ela atinentes." 

A aplicação de penalidade. mormente de extrema gravidade como a que veda o 
exercício de atividade profissional._deve ser antecedida pelo devido processo legal. que assegure 
o contraditório e o amplo exercício do direitode-defe·sa. 

Observe-se. a propósito. que a dívida lançada no CADIN pode sequer ser devida. 
ou corresponder a valor menor que o lançado. 

Só o devido processo legal assegurará a certeza da dívida. 

6. As Súmulas 70. 3~3 e 547 do Egrégio Supremo Tribunal evidenciam repúdio 
às pretensões de vedação do exercício de atividade profissional como forma de coação para, 
pagamento de dívida ativa pública. 

7. A Constituição de 1988. diante da importância da destinação dos recursos 
arrecadados pela Seguridade Social, decretou. no § 3° dO,art. 195 da Constituição Brasileira: 

"§ 3° - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 

---] 
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SábadoS 00137 

.------------ PROPOSICÃO ---'-------_____ . __ _ 

IC MEDIDA PROVISÓRIA N°:] 699-41 /98 

----------- AUTOR -----------------:--_~ 

DEPUTADO PAES LANDIM pEI-DE 

r----------------------- 1jr>..; : _ Xi : -SUPRESSlV. 2 r-; - SUBSTlTUITlVA 3 ~ . MOOlrlCATIVA 4 U - ADITIVA 9 :1- SUBSTITUrTlVQ GLOBA:.. 
- ---' 

ro-----------------------T~XTO---------'----------_____ ~ 

Setor Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

• Porém. ao assim detelminar o Constituinte de 1988. não validou a imposição da 
referida penalização seja às pessoas físicas, em qualquer hipótese. seja às pessoas jurídicas em 
débito fiscal de outra natureza. inclusive de modalidades tributárias não-contributivas. 

Assim. a vedação decretada no citado ~ 30, art. 195, da Constituição não autoriza, 
nem legitima. mas sim afasta pretensões de extensão de sua vedação a outros débitos de natureza 
fiscal. 

8. Por firri. diz o inc. XXXIX do mesmo art. 50 da Constituição: 

"XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominacão legal:" . 

Se fosse constitucional a penalidade imposta no dispositivo em comento. somente 
poderia ser aplicada a dívidas posteriores à adoção da Medida Provi~ória em epígrafe. 

9. Ao Poder Público já foi assegurado meio eficaz ,e legítimo para cobrança de 
suas dívidas - o executivo fiscal. : 

r_lO .-_._. -.-_.-==--~=~~~=~_--~_=_-A_S-SlNA_TU-RA~_-____ --- . I. 
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\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1699-42 

EMENDA MODIFICATIVA 
' .. 

Dezembro de 1998 

MP-l.699-42 

000011 

(Autor: Deputado'NÉLSON MARQUEZELLI) .. 
• : i.. 

Modifique-se a redação do § 4° do art. 7° da MP, para.a seguinte: 
• I 

Art. 7° .: ...................... .' .... : ................. : .................. : .... ~.: . .'. " " 

§ 4° - Em'caso de relevância e urgência, e nas condições que estabelecem o 
Ministro de Estado da Fazenda e o Ministro de Estado, sob cuja supervisão se encontre o órgão 
ou entidade credora, somente poderão suspender, em ato conjunto, o impedimento de que trata 
este artigo;"comjustificativa fundamentada, 

• 

JUSTIFICA TIV A 

A suspensão <h> impedime~to de que trata o art, 7° só pode ser efetivada 
por motivo relevante e urgente mas de fonna muito clara, ~xpondo-se os motivos deteaninantes 
desse beneficio e responsabilizando-se os autores por sua generosidade com o dinheiro público, 
para que se evitem os favores desmedidos aos "ami s o r i". 

Sala das sessões, em 

.. 

.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.699-42 

000012 

."....-__ DATA -_---, r=--------------- PIlOPOS'çAo __________________ ---, 

~r __ O_2_._1_2_.9_8~' ~r _______________ M_E_D_ID_A~P~R~O~V~IS~Ó~R~I~A~N_O_1~.~69~9~-_4_2_/_98 __________ ~, 
r.-I' ------D-E-P-U-T-A-D-O-A-R-N;~D-O-F-A-R-IA-D-E-S-Á------'---, C~PR;;O ~ 
,-______________________ TlPO 

I" 1 O SUPRESSlVA 2 O SUBSTTl\JTIVA 3 .', IotOOIFICA TlVA 4 'O AOITlVA 90 
LC __ PA_G._~ __ ___J, ~r-7--ARTIGO ----.,----PM.N3lW'O ------r---;--INCISO -------r---I<UIEA ---" 

,-_____________ ~------~O-------------~~-------_. 

o art, 70 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinteredaçã,o: 

Art. 70 
- A existencia de registro no C ADIN há mais de noventa dias constitui fator impeditivo de 

qualquer dos atos previstos no artigo anterior. 

JUSTIFICA TIV A 

A existência de apenas 15 (quinze) dias do registro no CAD IN para que se torne fator impeditivo 
para celebração de operações de crédito, concessão de incentivos fiscais e financeiros etc., é incoerente 
com a letra "b"·do § 20 do mesmo artigo. Há que medear um prazo razoável para que o contribuinte possa 
pleitear parcelamento no caso de débito em atraso. e em 15 dias é impossível que se ultimem as 
providencias para tanto; o prazo de 90 dias é coerente com o disposto no § 30 do .artigo 11, que dá a 
autoridade fazendária o prazo de 90 dias para deferir o parcelamento. 

\ 
I, 

~ \ . .. ' 
" 
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t !l' .... 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o'artigo 9°. 

JUSTIFICATIVA 
. , 

MP-l.699-42 

000013 

. ...~ f·' 

Na edição recente desta MP, o governo decidiu incluir dispositivo que suspende, 
até 31 de dezembro de 1998 (anteriormente o prazo era até 31 de setembro de 1997), os efeitos 
do artigo 22 do Decreto-Lei n. 147/67, que obriga as repartições públicas a remeter, no prazo 
de 90 dias, para a Produradoria da Fazenda Nacional do respectivo estado, os processos para 
recolhimento de débito junto à União com decisão firmada na alçada administrativa. 
Consequentemente, também ficariam suspensos o exame do processo e sua inscrição na dívida 

. ativa por parte da Procuradoria. Julgamos que o beneficio não se justifica, pois a medida não 
representará qualquer estímulo à regularização' dos débitos para com a União, servindo para 
alimentar a . morosidade' na resolução dos processos de interesse do Tesouro Nacional. Além 
disso, nossa posição tem também o objetivo. de rejeitar as constantes e sucessivas alterações que 
esta medida provisória vem sofrendo ao longo do tempo, que tem 'ampliado sempre mais '0 

escopo deste instrumento legal, constituindo-se num abuso ao poder exercido pelo Executivo na 
edição de medidas provisórias. 

Sala das Sessões. 2 de dezembro de 1998 . 

. "" 
.~. ~{l.i) ~\) ro 

~/\>f 
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MP-l.699-42 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo único, do art. 10. 

JUSTIFICATIV A 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal 
devem necessariamente se basear em condições de transparência e.equidade, de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições. Este assunto, portanto, 
possui caracteristicas que demandam sua vinculação a regras específic~s, devidamente previstas. 
A supressão que pretendemos impor ao dispositivo elimina o caráter discricionário da concessão 
do parcelamento, a qual poderia dar margem a tratamento diferenciado entre os variados 
devedores da Fazenda Nacional. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998. 
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APRESENTAÇÃO ÕE EMENDAS 

MP-l.699-42 

000015 J 
1

2 02 / °1
AT
2
A 
/98 -,1 13 " < --------- PRO' vv<v_v 

- _ ~ _____________ ~~I~e~d~i~d~a~P~r~o~v~i~s~õ~r~i~a~n~9~1~.b~'~9~9~-24~2 ____________ ~~_-JI 
r-- AUTOR -----__________ --, 

DEPUTADO JOSE LUIZ CLEROT .,-~ - N! PRONTUÁRIO~ 

I 136 

!66:--------------------Tlr"-_~=_--------------__, 
, O -SUPRES9VA 2. O -SU8STITUITI"A 3 O 4 O O •. - MOOIFICATIVA - ADITIVA 9 . SUBSTITUrTlVO GI.OBAC 

I 199------------------TExTo----______________ -, 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 1 O da Medida Provisória nO 1.699-42, de 
27 de novembro de 1998, alterando-se de 30 para 60 meses o prazo máximo para 
parcelamento de débitos P?ra com a Fazenda Nacional: . . 
"Art. 10 Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 
ser parcelados em até 60 meses, a exclusivo -critério da autoridade fazendária, na 
forma e condições previstas nesta Medida Provisória." • 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez que, pelo próprio texto do "caput" do artigo 10, o juizo sobre as condições' 
dentro das quais podem ser concedidos os parcelamentos de débitos permanece ao 
exclusivo critério das autOridades administrativas, não há razão porque não deva a lei 
prever maior elasticidade ao prázo dentro do qual é- possível a Fazenda Nacional 
concedê-los. 

Assim, propomos que tal prazo se estenda até 60 meses, em vez de apenas até 30. 

-I 
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:HP-l.699-42 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 10 passa a ter a seguinte redação: . .. ',,'). 

Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 
poderão ser parcelados em até 24 meses, na forma e cond~ções previstas nesta Medida 
Provisória. 

" 

JUSTIFICATIVA 

.... i 
" . ~ 

As medidas relativas a parcelamento de débit~spara' com- a União Federal 
.. devem necessariamente se basear em condições de transparência ~ equidade,.de forma a:não dar . 
margem a tratamentos' diferenciados, favorecimentos ou perseguições. Este assunto, ponanto, 
possui características que demandam sua vinculação-a regras esp'ecíficas, devidamente previstas 
em texto legal. A modificação que pretendemos inserir no j, dispositivo elimina o caráter 
. discricionário da concessão do parcelamento e elimina a) possibilidade ,de tratamento 
diferenciado entre os devedores da Fazenda Nacional. Além ·disso. resguardamos a redação 
original da MP, que previa o parcelamento em 24 meses, evitandb. assim. a ampliação do prazo 
para trinta meses, o que configura excessivo favorecimento para0 devedor contumaz. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998. 

;J;/ 
~EQ v~0.(to ~Q ~. 

-~tv~ 



00144 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

, 
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AP,RESENTACÃÓ DE EMENDAS l 
MP-l.699..;42 

000017 J 
r.;---- DATA ------, ..-------------_ PROPOS'CAO --

~r ___ O_2_._0_2_.9_B~1 ~r _____________ ~M~E~D~ID~A~P~R~O~V~15~O~·R~I~A~N_O_1~.6~9~9_-_4_2/_9_B ________ ~1 
1r."""4 ------D-E-PU-T-A-D-O-A-R-N;~D-O-FA-R-I-A-D-E-5-Á--------, \-5 -~PR;;;~ ~ 
r------------------~~------~~n~ 
1

6 

1 O SUPRESSNA 2 O SU8STTT\IT1VA 3 .• IoIOOIFlCATlVA suasmvnvo GL08AI. 4 O ADfTlVA 90 

C,-T ___ p_AG_'~ ___ ...J1 c:-r -1-0-ARTlGO ----o -.-,-,""I,---P~o -,-,---..... 1-. ---INC,SO ------,-----I\LINEA --""1 
r--------------------~O------------~----------------__, 

~,J l "':" ~ .. '_ ' .. ;' ... I ,. 

·0 art. 10 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 
, , , 

Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em 
até 60 meses, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições prevista nesta Medida 
Provisória. 

Manter somente o Parágrafo Único do Artigo 10 com a redação original. 

JUSTIFICATIVA 
..... ~ ." ... ' -";'",:,.~~ $ ;~~ • 

. Há que se prever prazo mais elástico do que'~os-,24 meseS; de 'qualquer ,formà'Q prazo será 
concedido a çritério da autoridad~ faze!1dária: Os.:que se constituírem em- inadimplente's após junho 
haverão que contar com .prazo·razoável, sem o que dificilmente os parcelamentos , poderão ser cumpridos, 
dependendo do !1úmero de meses e-valor que compõe o passivo tributário., . ~ 

" . 

. , , 

- • ... .... "t ~ "'It 

i 
.. 

, t f • f 

\ ;1 

, .. 
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MP-l.699-42 

000018 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1699-42 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado NÉLSON MARQUEZELLD 

Acrescente-se ao art. 1 Oda Medi& Provisó~a. "in fine" a expressão: 

Art. 10 - " ... desde que oferecidas garantias compatíveis" . 

. JUSTIFICATIVA 

;, 

Impossível concessão de parcelamento em até 30 meses (02 anos e meio) 
sem que seja oferecida garantia do pagamento do débito. 

i 

S~la das sessões, em 
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MÊDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 7°, do ano Ir -

JÚSTIFICÀ TIVA .' 

Dezembro de 1998 

MP-l.699-42 

000019 

.As medidas relativas a pa~celamento de' débitos para com a União FederaLdevem 
, necessariamente se basear em condições de transparência eequidade, de forma a· não dar 

margem, a . tratamentos diferenciados" favorecimentos ou perseguições. D .parágrafo que. 
" pretendemos suprimir autoriza <>. Ministro, da . Fazenda a conc~der; pàrcelamento simplificado, 

.,. mesmo que . parcelamento anterior, relativo' ao mesmo. tributo, não tenha sido ,integralmente 
pago, 'o que consideramos umfavorecimento:'injustificado., ';,. .' '. ."" .• , . ,'c' ..•.•• 

~ . . 

., . 
SaIa da-s ~essÕ~s, 2, de dêzembr~de 1998 .. 

··~~XA·~ 
. . '1i/~~ " , 

fÇQU~\)'OO ~Q.OO 
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c------------ PAO,.u;)Ur,.,..,U-

____ Medida Provisória n9 1.699-42 

J 
r 011 O~T; -~J 

r-- AUTOR------:---,---,--------_ 

DEPUTADO JOSE LUIZ ClEROT 
~ ;~RONTUÁRIO~ 

fisl------;fi]=------------- Tlr->-:-:-_:-;::::;-__ -:--::::-_________ _ 
1 - SUPRESSlVA 2 O -SuBSTITUITlW 3 O .- O " - MOOIFICATIVA 4 - ADITIVA· 9' O - SU8STlTUITIVO GLD8AL 

'I . ~AA.ÁGnA'O ---,---- INClS~ -~-.,---

C1 
PAGINA ~ ... r:'19=====_ART.....:!.IGO!. __ .-.J ___ ~~ __ ....L ________ 1 . .19 ALINE" 

Ji'---------'-----------UXTO--------------____ _ 

10 

Suprimir o parágrafo 10 do artigo 11, da Medida Provisória n:o 1.699-42, de 27 de 

novembro de 1998. 
JUSTIFICATIVA 

Ao contribuinte em dificuldades é quase sempre muito difícil, ou mesmo impossível, 
oferecer garantias para cumprimento do compromisso de pagar parcelamento de seu 
débito para com a Fazenda Nacional. O estabelecimento de tal obrigatoriedade na 
verdade pode significar a inviabilização de concessão do parcelamento e o risco do 
perecimento da unidade produtiva em dificuldades e da sua capacidade de continuar 
gerando riquezas para o País e recursos para os cofres públicos. 

Ademais, ainda que venha algum contribuinte a conseguir tais. garantias, mormente' 
aquelas dependentes de terceiros apenas acabam significando' novOS custos e 

agravamento de sua situação. 

Cumpre ressaltar, que a partir de janeiro, na sua 18a reedição, no parágrafo que se 
pretende suprimir, o Poder Executivo excluiu as microem'presas e empresas de 
pequeno porte optantes pelo SIMPLES da obrigatoriedade de apresentação de 

garantias para obtenção do parcelamento. 

Pelas razões acima expendidas, acrescentando ainda o fato de que os reflexos da 
política econômica e do processo de mundialização da economia atinge de forma 
perversa todo o segmento empresarial, e não somente as micro e pequenas 
empresas, reiteramos a necessiaade de suprimir do texto legal o parágrafo 1° do 
art. 11, estendendo, consequentemente, .0 benefício concedido aos demais 

contribuintes. 

J 
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MP-l.699-42 

000021 

MEDIDA,PROVISÓRIA N° 1.699-42 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 4°, do art, lI, 
.. \ .~".~ . : 

" 

JUSTIFICA TIV A 
" 

-, 
... 

" o dispositivo que se pretende suprimi; asse~ra ~ deferimento automático' de 
parcelamento de débito, nos casos em que a ·autoridade.fazendária não se manifestar em até 90 
dias da data da protocolização do pedido, Em ·nosso 'entendimento, a medida incorre e'm grave 
erro, pois estimula a omissão da autoridade e a'concessão:de um privilégio.sem o devido parecer 
técnico. Diante disso, considerando a renúncia fiscal que certamente ocorre em procedimentos 
semelhantes, a inexistência de critérios dê' diferenciação do sonegador e do inadimplente 
contumaz e o fato de envolver favorecimento a determinados contribuintes em detrimentos de 
outros que efetuaram o pagamento de' suas obrigações em dia, não se justifica a concessão 
automática do beneficio sem o adequado posicionamento do órgão responsável. 

. ~, 

• 1 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1699-42 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Sábado 5 00149 
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000022 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) 

.~ubstitua-se a expressão "data da concessão'~ constante do art. 12 capute 
. do seu § 1° por "data do requerimento" . 

.roSTIFICA TIV A 

t' 

Se alei confere ao Ministro de Estado da Fazenda um prazo máximo de 90 
dias para recusar o parcelamento, findos os quais considera.;.se" automaticamente deferido o 
pedido~ não se pode transferir ao devedor o ônus decorrente da demora de manifestação do 
credor. 

.~, /\ 

'\ \ 

Salá das Sessões, em \ i 1 
//[);. 1 .cx 1'1 L,\[/ ': 
\
0 I \, II , 

I " ' 

Depu1jado -PEDRINHO ABRÃo 
. PT~GO' 
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- Substitua-se . no §l ° do art. 12 da Medida Provisória n° 
1699-:-42 a expressão ~' na data da concessão" por" 

. - na data do pagamento previsto no § 2° do artigo 11". 

JUSTIFICA TIV A. 

- ~ ; ... -

\ -

" - " . 
, " 

Estabelece o § IOdo artigo 11 desta Medida Provisória que, uma 
"vez requerido q parcel~m~~to.d~ ?ív!?a, a_~utori?~de}erá 199 .dias p~ra examinar o pedido e 
. de{er!~lo ou ~ão. Por~m.'lo devedor pc~ obrigado a reç~lhera ~ada ,';Ilês, ',' o v~lqr ~orres~nde?~~ a 
um~parc~la '. "', I"', ."" ..... \ < t :-, ') '! t • . J\. ~ • ._ 

<tAl ~ 

Obrigatoriamente portantó, inicia-se o recolhimento da dívida. ' . 

A Medida Provisória determina ainda que, a conversão de dívida 
expressa em UFIR, somente será efetivada na - &{tã . dá' cõ~cessão parcelamento. Essa 
determinação é injusta, por que se o devedor já inicia , desde o requerimento do parcelamento, o 
pagamento dessas parcelas, deferido ou' não o parcelamento, a conversão deve ser feita pelo valor 
da Ufir da data do requerimento. .)...... 

L;". Ifn. :~/! ~ ,a" .. ~ .; I~ .,: 

Não se pode onerar o devedor devido a demora da autoridade 
competente pela decisão da concessão ou não do parcelamento. 
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A diferença de celeridade, com que a autoridade decide sobre os 
requerimentos que lhes são submetidos, não deve interferir na conversão da dívida, por que assim 
deterininando; a lei 'estará ,criando possibilidade de corrupção, quando o credor tentará obter a 
decisão mais rapidamente e não ser prejudicado na conversão da Ufir. 

,. '-::. t", ; . 

Nem se pode alegar que a Ufir é mais estável~ embora mude o seu valor somente 
uma vez ao ano, a mudança pode acarretar uma grande diferença no valor de uma dívida fiscal. 

., 

.. -

Sala das Sessões, I e. ' - de 1998 
. ~ ~ ( 

Dept,i\ ,~Ic:~rtt1s 
(/~A" 

--, / ~ 

" . , 

,".; ... _}h "'410 

t ' .• :. 

" 

, . . . 

-. 

. " 
'. ;, 

• 
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r 02 / °1

A
; -;;;] C'---M-d-' d--~- PROP 

____ ""--__________ ~e~1~a~P~r~o~v~i~s~o~r~i~a~n~9~1~.6~9~9:-~4~2 ______________ ~ 

[ 
AUTOR---·----------_ 

DEPUTADO JOSE LUIZ CLEROT 
I_~ - N~ ~~NTUÁRIO ~ 

fi6-:--------;:::::------------ Tlr.,) __ ~_;::::----:=-------------. 
,,_ ,." ' - AÓITIVA 9 , o . SUPRESSlVA 2 o . SU8STITUITIVA 3 o . MOOI·-·T·~ 4 o o - SU8STITUITIVO GL08AL 

INCIS~. ---r---ALINE.<. -------, 

Dê-se ao "caput" do artigo 13 da Medida Provisória n. o 1.699-42, de 27 .de ;novembro ' 

de 1998; a seguinte redação: 

. "Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocaslao do pagamento, será 
ácrescido de juros calculados à taxa de meio por cento ao· mês, acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês referente ao 

pagamento,inclusive. . ~ -" .................. -.........................•................•.. ~ ................................................................. . 

JUSTIFICATIVA 

Não é justo, nem inteligente, agravar-se a situação do contribuinte em dificuldades 
com a aplicação sobre seus débitos em atraso de elevadas taxas de juros, como as 
que vêm atualmente sendo praticadas por razões derivadas da política econômica do 
Governo e têm sido, como se sabe, as maiores responsáveis pelos altos índices de 

inadimplência registrados ultimamente. 

o parcelamento de débitos físcais deve ser entendido como remédio e beneficio para 
contornar-se situações difíceis como essas, conjunturais, ou para atender-se situações 
específicas de determinados setores'· de atividades ou mesmo empresas, cuja 
capacidade produtiva e geradora de riquezas se queira preservar. Jamais como meio 
de perpetuar as dificuldades e criar becos sem saída. 

-I 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Sábado 5 00153 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.699-42 

000025 J 
r 02 / ;A; 19a] C··----M-e-d-l-' d-a-P-r-o-v-l-' s-o---r-i-a P~.; .. ,,~w. 699 - 4 2 

~----~~~~~~~~~~~----------~ 

r AUToR-----------....:....--~ 

DEPUTADO JOSE LUIZ CLEROT 

1'ii61----------------- TlP" _____ ----------------, , o -SUPRES9VA 2 o . SUBSTlTUITIVA 3 o . MOOlrlCATIVA 4 o -AOITIVA 9 o -SUBSTITUITIVO GLOBAL 

CPAG'NA -~ =19=====....::~:..::T~:..."~~~_-~~:_-~~~-_PA_RA_.GRAF_O===========_iN_C'_S~~~~~~~~~~~~~_A_LI_NE.<._ -_-_ -_-_--.J ..... 

rill------------------ TfXTO------"--_-------~---__.. 

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único do artigo 13 da Medida Provisória n.o 
1.699-42, de 27 de novembro de 1998. ' J 

"Art. 13. . .............................................................................. ~ ..................... . 

Parágrafo único. A falta de pagamento de três prestações implicará imediata 
rescisão do parcelamento e,. conforme o caso, a remessa do débito . para a . 
inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento -da execução, vedado, 
em qualquer caso, o reparcelamento." 

JUSTIFICATIVA .. 
Já que se trata de instituir regras que criem condições aos contribuintes de contornar e 
ultrapassar .penosas 'e indesejáveis situações de inadimplência junto a Fazenda 
NaciC'nal, convém que'se estabeleça a rescisão do parcelamento quando se acumulem 
três prestações vencidas, ao invés de apenas duas. 

I . 

Até por razões de ordem operacional, mormente quando se tem em mente a vida 
diária das micro e 'pequenas empresas, quase todas dependentes dos serviços 
terceirizados de escritórios de contabilidade e a braços com inúmeras tarefas e 
negócios que fazem o tempo voar, é preciso compreender-se que se torna 
conveniente estender para uma parcela a mais essa hipótese de rescisão por falta de 
pagamento pontual do parcelamento. 

-I 
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'~. ,~1~"10 ~~ .,. :~.' (...I ~:!,t!_ .. : t . .,: .. ..-. ~ _' . _ ..... ~ .. ~ :';.j.... J .... ~., 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne1699-42 'T' 'r 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado PHILEMON RODRIGUES) 
...... '" . ~~~" f~ P '-.... \ .1 

Suprima-'se o inciso IV do Art. 14. 
.. . , t.~. I. r J .... f -

. .. ! '...;+ . , 
) , 

JUSTlFICATIV A ....• 

... j 

Observou-se que a vigência das Medidas Provisórias nOs. 1175 e 1209, as 
repartições administrativas da :Receita Federal e ainda ãs Procuradorias,. negaram-se a conceder 
parcelamento sob oargurnentode que o inciso IV vedava o parcelamento, por exemplo, do IPI, o 
que não é o espírito da MP, po(seste tributo, que estava expressamenteelencado em inciso 
próprio nas Versões anteriores "da. MP, . foi suprimido justamente . para possibilitar o seu 

• i> parcelamento .. Não é admissível que interpretações deturpadas de serv!dores incumbidos de 
aplicação das determinações legais as desvirtuem. 

Sala das Sessões. em 

.~ 
(, '.I L 

DEPUTADO PIIILEMON RODRIGUES 
PTBIMG 

• 
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------------ PROPOSIC -, 

12~/~~ L[3 ____ ~M~e~d~i~d~a~P~T~0~V~1~·s~6~T~1~·a~n~~O.~1~.~6~9~9_-~4~2~ ____ ---~ 
['-- ·-----D-EP-U-T'-A-D-O-J-OS-E-L~;;R-C-L-E-R-D-T-------------, 

r--------------------- Tlrv----------________ -, 

6 1 fXJ -SUPRESSlVA 2 O -SUBSTITUITIVA 3 O -MODIFICATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTlTUITIVO GUlBAL 

r;::--------------------, TEXTO ---,----:-------: • .;.....,,-'-------__ 

1
9 

-~-------

Suprimir-e-Parágrafo Único do artig614 daMedida Provisória n.o 1.699-42, de 27 de 
novembro de 1998. 

JUSTIFICATIVA : . i": .. ..., 

i~ • ~ 

O parcel~mento de 'débitos tributários com a Fazenda Nacional ou ,o Fiscà, de ~o'do 
geral, significa remédio 'para situações difíceis em que, a exem'plo do, instituto da _. 
concordata, procura-se salvaguardar atividades produtivas 'e 'empregos:' tiem como ô ',' . 
próprio interesse do Poder Público em preservar a fonte dos recursos que deve 
arrecadar para fazer face a suas responsabilidades sociais. 

Impedir concessão de novos parcelamentos àqueles que ainda não tenham saldado 
integralmente parcelamentos a'nteriores é negar as próprias premissas que justificam a 
concessão de tal benefício, e vai de encontro aos interesses gerais da sociedade e da 
sustentação das atividades economicamente relevantes para <? País, 

'" 
1-

• , 1\ 
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MP-l.699!;42 

000028 

MEDIDA.PROVISÓRIAN'!.1.699-42 - '1-1' 

. _. 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ó seguinte inciso ao artigo 14. 

Art. 14 

.. - contribuições previdenciárias descontadas dos segurados empregados e 
dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS." 

I' ..... !. ~ " 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa impedir o parcelamento de dívida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e-não recolhidas à previdência. Tal ato se constitui 

-em crime de apropriação indébita e não pode, sob nenhuma circunstância, ser objeto de acordo 
ou de parcelamento junto à Fazenda Nacional, 'sob penã de se premiar o ato ciminoso e 
atentatório aos interesses do erário e aa própria sociedade. ' ' 

.' . 
t <t. ~ 

Sala das Sessões, 2 de dezembro'de 1998. 

~/fl~ 
Gkp; \-~ Q lJ ~ \Jfl() ~~ QÇx) 

~)ryf 

,i! 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

, . 
EMENDA ADITIVA 

'~ _ 1 

Inclua-se o seguinte inciso ao art. 14. 
1 ,. ~ t 

Art. 14 
. " 

, . , 1 , . ( 

·fi .. ~ . .. J !!.~ I)', 1'i .. i .l .. 1 

I' ~ .1'1: j ".I "~I \".' .... ~ "'_~~Jr'~ 'J. 

" ., .. " '.- Imposto sobre ·Produtos Industrializados ~ ,IPI fatui-adó -e recebido ae 
terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional." oi' '· .. .'.i· -' .1 •• ,~ \, ""> 3'J~. 

~, ;.. .. ! ':. : ..... ; ',;, 
.\ - j •. ' .1 

JUSTIFICA TIVAi 

A presente emenda objetiva estabelecer' um condicionante pâra o acesso a 
parcelamento de débitos relativos a IPI, vedando a concessão 'da referida-·vantagem 'para o 
contribuinte que'hão recolheu o imposto aos cofres públicos, apesar de tê-lo faturado e recebido 
de terceiros. Ressalte-se que este dispositivo constava da redação' original . da MP, e~ 

injustificadamente, foi suprimido, conferindo beneficio a j contribuintes' em·: situação 
. flagrantemente irregular. ;. L~, .• r 

- j ........ :~. 

..' 

Sala das Sessões; 2 de dezembro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 20 do artigo 15. 

JUSTIFICATIVA 

Na edição recente desta MP, incluiu-se um parágrafo 20. que isenta da vedação 
de parcelamento de débitos, nos casos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996, as 
entidades esportivas e instituições filantrópicas sem fins lucrativos. Entre esses débitos estão os 

. relativos aos recolhimentos do imposto de renda na. fonte, descontados de terceiros, mas não 
repassados ao Tesouro Nacional e os relativos aos valores recebidos pelos agentes 
arrecadadores e não recolhidos aos cofres públicos. Esses valores foram recolhidos diretamente 
por aquelas entidades e instituições,. e estavam, portanto, imediatamente disponíveis para a 
cobertura de suas atividades.' . 

Não há razão suficiente que justifique a isenção pretendida.. a não ser favorecer 
'administrações que se apropriaram de recursos públicos para dar curso aos negócios de suas 
entidades e instituições. Negócios esses que, em muitos casos, envolvem quantias milionárias. e 
encobrem outras transações ilegais, como a' CPI do Orçamento, de triste memória,. deixou às 
claras. Em ambos os casos, os 'recursos existem em ,quantias suficientes para o cumprimento 
legal dos recolhimentos tributários devidos. A emenda supressiva apresentada procura corrigir 
um dispositivo que discrimina contribuintes e penaliza aqueles que cumprem em dia com suas 
obrigações fiscais. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998 . 

• I 
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[ 
AlJTOR~--------~----'--_ _.;, 

DEPUTADO JOSE LUIZ CLEROT . 'r~;~NT~O~ 

/'i1l ____ :-.. _________ --.:.~:......__..::·_t;l,.tJ_'___'__=::_----------------. 
, lVl . SUPRE$SIVA 2 o . SUBSTITUlTIVA 3 o . MOOIFtCATIVA 4 o 9 o ~ - ADITIVA, - sUeSTITUlTlVO GI.D8AL 

r--' P':GIN~ ; I I' 
ARTIG,) 

, ,I· 
pldIAGnAFO 

j I 
'''fels:) ALINEI. 

lS ,/. 49 

I' 

r 

. TEXTO 

Suprimir o § 4ó do artigo 15 da Medida Provisória nO'. r.699-42 " de 27 de novembro de 
1998. j ';,' .• ' );,',' .' " . 

-:-- .:.-" 

'JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória' nO 1.699-37 foipublicada;,.em. jl.\nho de. 1998, portantó já. 
decorridósseis meses do. presente . exercício .. Ao _ limitar a ,possibilidade', de 
parcelamento à inexistência de débitos fiscais posteriores"a~1 de dezembro de 1997, 
o contribuinte que até aquela data estava em débito com o fisco,é pressuposto quê no 
presente exercício, tenha superado sua . capacidade. e~onô~ica, . com seis meses 'de 
pagaméntos em dia de todos os seus débitos fiscais. Por queéntão não:teria'tentado 
regularizar a situação anterior? O legislador poderia prever ~ parcelamento posterior a 
31 de dezembro/97 porém nos termos da legislação vigeQte, sem que esta medida 
seja fator impeditivo para obtenção do presente beneficio. :; 

A supressão do § 4°, atenderia o quanto pretendido. 

J 
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, 
, " 

-' .. Substitua-se a redação do § 2~do artigoJ~ da Medida Provisória na 1699- : 
42 pela que segue ,: _. . _.. - . - . 

.i 

. ' 

J ,,4 

.. 

~' a~15 :.... . r 'I '." ~, ~, • r Y~. ... 

parágrafo 2° : A vedação de que trata o artigo 14, na hipótese a 
que se refere este artigo não se aplica a entidades sem fins 
lucrativos, esportivas ou assistênciais." 

.JUSTIFICATIV A . ~ t J.~' 1 t . 

' . 

~-= . . , 
. .... , 

, , O artigo qüe pretendemos emenda:r, exclue ,dessas veda:ções "as 
enti'dades esportivas ~entidades assistênciais ~ sem'fins lucrativos. 

Para espécificar melhor que a veda:ção se refere apenas às entida:des 
sem fins lucrativos sejam esportivas ou assistências é necessária uma redação mais explícita . 

... l" .00.. ;a. 

Sim, por que não se justifica que as entida:des esportivas, que 
tenham fins lucrativos, se aproveitem do mesmo beneficio que as entida:des assistênciais sem fins 
lucrativos. 

de 1998. 

',,1> 
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EMENDA ADITIV A 

o "caput" do art. I? pa~sa a ter a seguinte redação: 

Sábado 5 00161 

MP-l.699-42 

000033 

Art. 15 Observados os requisitos e condições estabel~cidos nesta ~edida 
Provisória: os parcelamentósde débitos vencidos até 3l' ~de outubro de 1996 poderão' ser 
efetuados em até: 

I - setenta e duas prestações: se solicitados até 31 de maio de 1997; 
I1- sessenta prestações. se solicitados até 30 de junho de 1997; 
UI - quarenta e oito prestações, se solicitados até 31 de julho de 1997; 
IV.-. trinta e seis p~estações. se solicitados até 31 de agosto de 1997. 

JUSTIFICATIVA 
... .~-

Mais uma vez o governo aproveita uma das incontáveis reedições desta 
Medid~ Provisória para alterar seu conteúdo, ampliando os prazos para parcelamento de débitos 
para com o setor público federal. Isso se configuria em excessivo favorecimento ao contribuinte 
inadimplente. o que não só fere o principio basilar da justiça~fiscal. como também prejúdica o 

_ erário numa conjuntura de forte aperto orçamentário. A modlll'caç,ªo ora introd~zida pelo 
governo federal mostra-se, além de tudo, inoportuna. tendo em vistàqu~suscita tàvorecimentos 
a determinados setores de atividade exatamente num periodo eleitoraL quando se exacerbam as 
pressões políticas e troca de influências:" trazendo consideráveis danos à lisura do processo 
sucessório. Diante disso. estamos propondo a aprovãção desta emenda, que nada mais faz 'do 
que restabelecer a redação anterior do dispositivo. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998. 
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EMENDA MODIFICA TIV A 

O "caput" do art. '15 passa a ter a seguinte redação: 

Dezembro de 1998 

MP-l.699-42 

000034 

Art. 15: Os débitos vencidos até 31 de junho de 1995 poderão ser parcelados 
em até sessenta prestações, desde' que ospedidos·sejam protocolizados até 15 de dezembro d~. 
1995, obedecidos os requisitos e demais condições estabelecidos nesta, Medida Provisória. 

. JUSTIFICA TIV A 
~ -" . 

. Nosso objetívo, . ao apresentar' esta' 'emenda, foi o de. evitar' que o Governo 
. Federal se aproveite da . reediÇão' da Medida Prt>visória para alterar' seu conteúdo original, 
ampliando o escopo de seus beneficios. De fato, em sua redação original, a MP previa o 
parcelamento em sesSenta prestações dos débitos vencidos até 31de juriho de 1995 para pedidos 
protoçolizados até 15 de dezembro de 1995 .. · Em outra reedição, o governo pretendeu ampliar o 
beneficio, estendendo-os para os débitos vencidos' até' 3 1 de outubro de 1996, os quais passarão 
a gozar de .parcelamento núnimo de 36 e m'áximo de}2 prestações,' dependendo da data em que . 
for protocolizado o pedido. E,na' presente reedição, o governo pàssa a estender o benefício para 
os débitos vencidos até 31de dezembróde 1997, com níveis de parcelamento situadps no 
~nirno de 48 meses e ·máximo de 96 meses~ Além' do fato de o dispositivo premiar .os 
inadimplentes contumazes' (que estão sempre â espera de remissões e parcelamentos de dívidas), 
ele configura ~ éompleta desmoralização do Poder Legislativo, o qual, mesmo antes <ie ex~nar 
a MP original. já se vê diante. de. um dispositivo totalmente novo, que amplia excessivame!lte os 
beneficios e cujos efeitos 'po'ssuem vigência imediata. Reconhecemos que este' tipo de abuso 
somente poderá ser sànado corp o estabelecim~nto de limites e condicionantes à edição de MP's, 
inclusive im·pedindo. que o conteúdo do dipositivo original sofra alierações:.ao longo de suas 
reedições. Entretanto, enquanto isso não ocorre, cumpre-nos propor a presente emenda com o 
intuito de resguardar a redação original da MP. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1699-42 

EMENDA MODIFICATIVA 

<:\utor: Deputado PIIILEMON RODRIGUES) 

o art. 15 terá a seguinte redação: 

, Art. 15 - Os débitos vencidos até 31 de dezembro de 1995, poderão ser parcelados 
em até noventa e seis prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até cento' e vinte 
dias a contar da publicação desta Medida Provisória, aplicáveis os demais requisitos e édndições 
aqui estabelecidos. . 

Manter o Parágrafo Único do artigo. , 

JUSTIFICATIV A 

A elàsticidade do prazo é essencial para a redução ~e cada parcela, permitindo a 
viabilização dos' pagamentos pela diluição em prazo maior. A data de 31/10/95 é mera 
atualização da prevista MP original, alcançando wn maior número de períodos em atraso. 

~ - , • .. • \ ' L, _ '. 

Sala das Sessões, em 

... ~ 

! _ ~ '. f· • 

'~' ,{ 

;' '-\' í::" Cf, (/Z>l J 

DEPUTADO PRILEMON RODRIGUES 
, ,,«: : ',:PTBIMG I • . ',' ; 'i" .4.' . . ..:. , 1 . 

t . , ,I 

, . • .. :.. - L. ' ... 
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[Data: ;02/12198 ' " : ",] Proposição: Medida Provisória nO 1.699 -42 de 27/11/98 

r 1 r I Autor: SAULO QUEIROZ J l' Partido: PFL ] ! UF: MS 

DsupressNa O Substitutiva 3 rxl Modificativa 4 ,n ~ditiva: 5' 
n SubsÍitutiVa ' , 

1 2 ' ' Globar'- --
L-J ~ 

[ -"01 ~[ __ ,,~ ) ,I,. . 1 r _ 1 [".9 
1 '1 

[/nêiso: 
., 

, 1 J 1 Parágrafos: 

'.' 

. . 
* ."" ~ 

l' "' t I j l ~ .. 

Dê-se ao artigo 15 a seguinte redação: 

Art. 15 - Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta Lei naquilo que não for 
alterado por'este"artigô, fica:estâ15elecido o Plano Espeéial'de Parcelamento de Débitos 
'Tributários, obedecidas 'asséguintes condições: ,;~" - .' ". 
f.. '~I -I" , '~r t I f,· '.... ('; +'. : ~ "f". J' , 

I I'~ 0. ,Plano se d~stina ao pagamento parcelado ~:e, dé~itos fi~cais ven~j,dos ~t(30/4/98. 

ri: -Para se credenci~r ao pagamento. parc,elado 'do, PJapo Especial o devedor 'encaminhará 
a Secretaria da Receita Federal, no :praZo de"120 (c'~nto e vinte) dias após a publicação 
desta, Lei, em, fOlJl1ulário p~óprio, a ser. ~lab9!.a~0 por aquela !lutoridad~ fazendária, a 

~ " . _ '. ~ . j I . 5," , . • I .~, "." r .• ' .".. • 

confissão dç' ~eus débitos e ~~a opç~o pe~a rohna ~e pagamé'.1t<;? , j' .- " , 
• • ~ • '<I- ;. '). ~ • , ~. 

m - Para atualizar o moritante de seus débit'os' tributârios e ~bter ~ ~~Ior cta"dívida' a sé~ r 

I confessada. o devedor procederá da seguinte forma: _,.,' '=="" 

a - atualização da dívida principal: a partir do vencimento da obrigação o débito será I 
atualizado pela variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela 
Fundªçªo Getúlio Vargas mais juros de 8% a.a. (oito por cento ao ano), capitalizados 
semestralmente e na data da confissão. 

t ~11 ~r,1 
, • ~ .. 1Iõ ' "!' 

b - atualização das multas por atraso no pagamento: Os débitos serão atualizados da 
mesma forma que a obrigação principal, de que trata a alínea anterior, limitado o seu 
I montante a 20% (vinte por c,ento) do valor atualizado da dívida principal. 

. ------........ _--. 
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c - atualização .das multas por infração: Os débitos serão atualizados da mesma fotina 
que a obrigação principal, de que trata a alínea "a" deste inciso, limitado o seu montante.a 
50% (cinqüenta por cento) do valor apurado. 

_. ", 
IV - Obtido o valor a ser confessado, conforme o inciso anterior, o. devedor fará o 
pagamento de uma párcela inicial e poderá optar pelo pagamento· do restante do débito 
em quatro e seus múltiplos até 48 (quarenta e oito) 'parcelas trimestrais. 'r-• f, 

V" Na mesma data do Instrumento de Confissão da dívida o-devédor iecolhérá a parcela 
inicial do seu plano de pagamento, que corresponderá a divisão do valor da dívida 
confessada pelo número de parcelas do Plano Especial de sua opção. . '. ' ... 

VI - A partir do mês de pagamento da parcela inicial o débito sérá atualizado -pela 
variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mêrcado) divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, e a primeira parcela do Plano Especial vencerá, no terceiro mês' apos O' do 
pagamento da parcela inicial. 

, vn -A 'partir do pagamento da parcela inicial correrão juros de 4% a.a. (quatro por cento 
51-0 ano) sobre as quatro primeiras parcelas e, a partir dai, adiciona - se mais 1 % a.a. (um 
por cento ao ano) por cada grupo de 4.(quatro) parcelas, obtendo-se os juros devidos no 
Plano' Especial de opção do devedor pela media ponderada do número de parcelas do 
Plano e os juros incidentes sobre cada parcela. 

vm - No mês do vencimento de cada parcela o saldo devedor será atualizado pela 
I variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mercadó) nos três meses anteriores e 
acrescido dos juros devidos e o valor da parcela a ser paga cOITesponderá a divisão do' 
montante apurado pelo número de parcelas a pagar. 

,§ 10 . O devedor obriga-se'a incluir na confissão de dívidas todos os débitos de sua 
responsabilidade, entendido que qualquer omissão implicará no cancelamento de seu 
Plano Especial. 

" 
. , 

(~.tu,.: 
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I D.Ia: ~2/12198, Proposição: Medida Provisória nO 1.699 - 42·de 27/11/98 
, .. ' 

[Autor: SAULO QUEIROZ 1 r· Partido: PFL' 

o supress~. 2 D ~ub~~ .3l X J MO~lficativa 4 n Aditiva: 5 
nSUbStitutJva 

1 Global 
L-J L--.J 

[....::~3 
~ 

~[ ':"':15 ., 1 [~,;, l .' 
, , , .- , , 

" , AIInea: , - ,-
Incis_o: 

. 

,.. f.... ' ~ ~ . ~'I>'... ,. ~ • 

§ 2° - A autoridade fazendária procederá, no prazo de 6 (seis) meses após a entrega do 
instrumento de confissão de dívidas, à verificação dos valores confessados e no caso de 
constatar -inexatidão notificará o devedor para que' proceda às correções' cabíveis e recolha 
o que for devido, considerando-se aprovado o Plano Especial do devedor se nenhuma 
notificação ocorrer no prazo ·referid~.- - . -. ' -. -' . . . 

§ 3° - O devedor que notIficado pela Receita Federal deixar de proc~der às correções 
indicadas e não recolher os valores devidos terá seu Plano Espécial automaticamente 
cancelado. - - . .' . 

-

§ ~o _. Quando o devedor s~l tr~tai' de" op,ta~te pela ir;t~~pção no, Sistema, Integrado d~ 
Pag~~nto de Impost?s e C~:mt~buiç.õe~das)1icr?e.wpresa~ e(pas Empresa~ de peque,no, . 
Porte - SIMPLES, os juros para atualização do débito, a que se refere a alínea "~:' do,ins~so 
III deste artigo, será reduzido de 2 (dois) pontos percentuais e os juros incidentes sob~e' a 
dívida atualizada a que se refere o inciso VII deste artigo será reduzido de um ponto 

I percentual. 
\ - - '. - -. . - . _ .. \ 
I § 70 = Os devedo~es que já pa~êel~ram seus débit~s ao amp~rõ da medida provisória' ~o_\ 

1

1.110 de 30/08/95 e .su~s ree~iç<?_es posteriores poderão gozar ~os b~~ef)cios deste Pls!l_o 
Especial, podendo reparcelar sua dívida nas condições deste artigo, observados os 

I seguintes procedimentos: 

[~natura: 

i 
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[ Data: 02/12/98. . ProPo~içiiO: Medida' Provisória nO 1,699 - 42 de 27/11/98 
.. . ':. - . ~:" ; ... :- .. ~ 

l,Aut~r: SAULO QUEIROZ 1 [ Partido: PFL , ", II ~UF:' M§~,l 

1 O s ...... ~; O S.-...va 3 R_a ... 4 O "HNa, 5 O ~=..vi' .. ' 
1 

f l Pãgina: 04 
Parágrafos: II 'l Allnea: 

'. J 

'lI - As importâncias já recolhidas serão' atualizadas da 'mesma- fonna adotada para-a 
atUalização do débito. 

m - A dívida a ser confessada corresponderá a diferença entre os incisos I e n, anterioreS. 
- j 

§ 80 
- O valor mínimo da Parcéla inicial'éalculada>na forina·do iriCisõ VII 'déste artigotião ,j 

poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
'.' " '.·1 ~' . -. +'. 

§ 9° - Nãó' se aplicam~ao Plano Especial de Repa'rtêlârrientoide'Déliitos Tributários"de 
que trata este artigó'oque dispõem os'artigos 11 e 14'destâ-Eei.' ': l,. .''', _.' ~ '" • 

. .. 
• 1 ... I 

§ 10° - O prazo a que se refere o incis~ II do capüt :'"deste artigo poderá ,ser prorrogado em 
até 20_(noventa) dias, por-ato do Ministro da Fazenda . 

• .,:1 ;. .. ;_. r· 1 .... J.~~ ~ .~ !"':".- .·~f . .;,Q<::;rt"'r ... J l .. :_ "·':~~r#~t~· .. ·~}.t~.· .. 

," § Ú ': A ~d~são ao Plano Es:peciàl dê que trata este artigo,~coiifiguradó 'pelo pàgarri~ntõ ',·rl
• "'1,; 

, da parcela,iniciàl, lmijlica nfi. imediataiba'i'x~ do registro" n'o;CÃbINnos'teríi:tos~~ol§i4°'dó 3.;- r. " 

• 

art.20destaLéi.·" .. ·:"t !' 'D'" ' . '. l,·-,!.r·· "~,,;. ",':').1 

\ .. - _ .... 3 .,# f". • ~.;t .:~ ( "t .. .r·~H.i ' I ~."., ~. _ .. Al':~!.:; () ...... 1"'" 1'1- .'1 
. , .<t ri I 1 '-.JJ; J 

--, " ~ ..• ', ",":.~" ...... 13! I~:_r I 

• 

O objetivo da modificação proposta é criar um Plano para regularização dos 
débitos tributários para com a União. 

De fato no periodo de ajuste da economia à realidade do Plano Real, 
generalizadamente as empresas brasileiras, enfrentaram dificuldades e hoje toma-se 
imperioso que hajam iniciativas capazes de promover o soerguimento econômico e 
financeiro dessas empresas. 

Um tratamento especial que não tenha cunho paternalista, para as dívidas de 
natureza tributária, se insere dentre essas iniciativas capazes de oferecer condições à 
recuperação das empresas que operam no País, gerando riquezas e criando oportunidades 
de emprego. - ~ - . - - - -

[~natu~: '~/./'/~~ 
_. , 
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r;:---- DATA __________________ PROPOSIÇAo _ 

r 02. 12. 98 II'-r:ç ______ -----.,;M=E~D....;:ID....:...A~P_R:...:;O..=.....:...V~IS:.....:Ó:...:;R....:...I....;:A ___ N~o....;:,1..:...:.6:..:9~9_-4_2....:.../....:...9_8 ____ -----l1 

r.-r ------D-E-P-U-T-A-D-O-A-R-N;~DO FARIA DE sÁ C"'PR;;O ~ 
~ _____________________________________ n~ 

r 1 o SUPRESSlVA 2 o SU8STTl\IT1VA 3 • MOOIFlCAnvA 40 ADITIVA 9[] SUIISTTlVTlVO GLOBAL 

INCISO ·r .... iNEA 

I 
r----------------------------------reno------------------____ ~ ______________ __, 

" O an: ,15 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 

,', "~'.~, Art:, 15 .. ,Os' débitos vencidos até o mês anterior, poderão ser parcela~os em até cento, e vinte 
ptestaçeies,:desde que'ôs pedidos sejam protocolizados até cento e viniedias' acoritarda publicação desta 
Medida Provisória. obedecidos os requisitos e demais condições aqui estabelecidos:"": .' ,'..., ' 

,_::- .0:1', .';; .; ';' .• \ :.~ , 
' ..... -'- ... 

'. . ,-' ~ ,." :-; -< -: '-.. : -, ':- ~ ~. I" .... ~"'. ~ 1 .. '::. ~ - : 

"JUSTIFIÇATIVA.... -._ ~ .:,: ', .. .' ""~' .' 
" ... '" . - " ~~. • '>' • ... .. ': ~~ ,. 

;-.,-.:" '.~ "', ... , ~ -; ", ~. 

I 

'.- ,,~. ".' '.-, ': .. , -'~~ ... ':': •. ':; ,;' ~ "1 -, , .' .... .. . ~. . .'~ , :: - ~~. ..... r ; _ ...... :-~' ~.;,;. ~~. í. 

'. ,,~,., ",,·,:A ,elasticidade do. prazo é, essencial parà ,8 redução, de cada parceia. ,permitindo a sUperação, da " 
. - .. : ... , 

, i' '.' 

~". 't ..t. ....:" 

,,' dificuldade" de altas prestações ',que' inviabilizariam o" pagamento, como ,por' exemplo o caminho do 
" .financiamento ,obtido' no mercado -de· capitais. :que se constituiria em ,duplo" ônus. tanto' pelo encargo 
, . adicional.:da,.obteilçãO deste financiamento. como pelo \custo ,do próprio parcelamento. Por, outro . lado. o 
. parcelamento está sendo'Íímitadoaos débitos vencidos com tenno ceno. alcançando os .inadimplentes 
'involuniaiios-que foramprejudicadõs por politicas·testritivasé situação-cconômica:advetSa.-Ademais; em . 
,nada·àIiéra·óáédito tributário já constituído. , . ' 

;' ~. ~, ~'~.....- '" 

. '-,- ... ", , 

-';> ." ' 

. ' 

',:,:' ... r; )". ~ .. - - •• ' •. - , : ',::: •• :: -', ,. - ~.\ - " "',: ~~ -. , .' ~ ~:--" ,;'", 't 
. -~ ~"-:'" _ ~ ~' ... ',';-t '. 

'; -". __ ;'. i" 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Sábado 5 00169 

'~ 

~ 

'. 

, '. ~ . 

;' ''';''' .,.,~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP-l.699-42 

000038 

AUTOR--------------~ 

DEPUTADO JOSE LUIZ CLEROT 

J 
1A8-~-'---..,..------------TlN--__==_------'----------, 

'''1 n - SUPRESSlVA '" O -SU8STITUIT~' 3 O M r 4 O 9 O L.J " '.M' 001 IÇAT"" - ADITIVA - SU8STITUrTlvo GLOBAL 

, r .' PÁGiN,": • I' I' 
ARTIGO PARÁGRAFO l"eIS;) ALINE .. 

lS 39 

• 

10 

TPTO 

Dar a seguinte redação, ao §,3° do artigo 15 da M~#ida Provisória n.o 1.699-42. de'27' 
de novembro de 1998. ',' ",' , '" " ,'o 

"§ 30 _ Ao parcelamento previsto neste ~lrtigo. será aplicado juro mensal calculado à 
'taxa de meio por centO' ao mês: acumüladomensalmente., cal,culados a ,partir da data ' .' 

, d~ ~eferimel'lto até ~ mês referente ao pagamento.inclusi~"., ",' 
.... 

~. ;t. '. .... ~.- • •••• o,' 

"l«' ' .. ',' .. 

- JUSTIFICA nv A" 
......... -. , .. 

,Conforme já justificado 'em relação àemenda'aoartigo t3.,n~p é,justo,a,gravar~se.a·~~, 
situação do contribuinte em dificuldades. com é! aplicação s~bre seus"ctébitos em . 
atraso. de elevadas taxas de juros, como vêm atualmente sendo praticadas por' razões -
derivaaas da política econômica do Governo. o que vem proypcando cada vez, mais. a 
inadimplência; , 

O' benefició do' parcelamento visa atender, situações ·econômica.s·adve~as.quer . 
'atÊmdendoapenas determinado setor de atividades ou empresas. cuja manutenção,d~ . 
, sua capaCidadeprodutivá se sobrepõe aO,seu débito fi!;cal.As,alt~s taxas de juros e, , 
ou encargos adicioriais' apenas dificultam ainda mais, o' contribuinte.~ornando ' 
inexeqüível o beneficio 'do parcelamento, .. ' .. 

• .... ,'" ~.,' ,_ •• -.>. "~-"" • . 

I 

" .... 

. ~ : 
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MEDIDA PROVISÓRIA:N° L699-42 :h , 

, . 
EMENDA SUPRESSIV A'_ : 

.- . - --Supnina-s-é oare 1'6: - - . 

JUSTIFICA TIV A 
... ..;-0 \.~C"}'-;{' ::~ ... ;.:., ... \!·?,\..?(!IJ:~'.,.l ~.i , "'O\~l6"1-"\~'r~j .'t;,n~ ..... tl., .. _ /" 

A emenda objetiva suprimir dispositivo que autoriza o~ p~rc~lament~ em, 2~ 
meses, dos débitos junto à Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas 
em opefações externás"e internas e 'os~de:natureza-financeira.t(ansf~ridos àUl1tãotpo~ torça 1a 
extinçãô:aé éntiéiãdes públicas feaetâis. A medida foi i incluída na décima quintaledição(da,MP.;"a 
exemplo de outros dispositivos' <iJe tãinbém fo'raIricinduídosão . teXto -legal ~empre: com _ o 
objetivo de ampliar os beneficios inicialmente concedidos. Assim, um parcelamento de débito 
que sequer foi examinado pelo Congresso é reformulado e ampliado numa clara manifestação de 
desprezo contra o Poder Legislativo. Consid~ramos inaceitável que, a cada reedição de Medida 
Provisória, o Poder Executivo realize alterãçÕes~dé-es'cõp'o e conteúdo, apenas com o intuito de 
se liberar d<? ~I}us.polít!co d~ ,ter que ,edi~ar uma {lOya ~. ~ ~, .._ 

: ..,.-_. I~, J'-. -", •.. ':iji.-'io.if ..... ·J __ ")'~ ...... ~\....' .... ·C ..... I~<..,1t ~ ' ...... 0,_ 
'1' C·T"~' -, ,'7 '~'i - .. ~ -1' - -_ ... - . ' . . I... .,-. \J • ~,,_ .'~. • ....... -·~~~~'!.iJ··1.~ -r! _r.~~'~_ • .:tl1~~~ ... 'I.'J jf. :~~1 

c.~,! j~."'J~···~.~~tti.qf\br--~ ..... ~:~..," ~~~./Fl:n,: ... ~f,l. ~I)"'(;::.,:....,;_ .. ;"'~_." f~_r- \'. 
-.. t~,"\ '\r.., c.' '"";::, :1 t ~ .. _·t" .. rr _ f ... ~ c. . ' ... --ri 'H .. '!. ~ o.b r ~ n tCH- _: 3 z.:- .. '.,. ::. _ .l ..... .u . i,; ..... , ':; I 1 •. 

,. 

\ 

\ . , 

Sala das Sessões. 2 de dezembro de 1998. 

. --' 

• 
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MP-l.699-42 

000040 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699~42 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso V, do artigo 18. 

JUSTIFICATIVA' 

Na edição recente desta MP, incluiu-se um novo inciso ao artigo 18, autorizando 
o Poder Executivo a dispensar a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como 
Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, além de cancelar o 
lançamento e a inscrição relativamente a taxa de licenciamento de ,importação. A medida se 
configura um favorecimento injustificável dirigido ao importador que não efetuou o pagamento 
de emolumentos da guia de importação, e, portanto, de~e ser suprimido do texto legal. ... 

j' . 

10' ',,. Sala das Sessões; 2 de deZembro' de 1998 . 
.. i r;' t ".J .. .... ,t- t .~ j I 

......... 

.' 

.0z? 

, ,~ ; 

A,., .. ,~·_,·/ 
" , ~ .~ .. 
, ' ... ;, ~ ... " 

: . _ -;Jf, - 01'." .- _ f 

:.: .. ~ ,. ~- .'. " 

'Çç'Qu~\J1JP -';ç~ 1X) 

~.)ry( . 

, ;~ I 

,. 

< , ~ :,. 
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MP-l.699-42 .. / 
000041 

MEDIDA PROVISÓRIA N~ 1699-42 
• ' t..,.1, )"_ _ . ~ 'ti. . - I! 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 18 da MEDIDA.' 
PROVISÓRIA 1699-42, o qual estabelece " o dispo~to neste artigo não implicará restituição 
de quantias pagas. '1' ' ", .. ' 

JUSTlFICATIV A. 

O artigo 18 da Medida Provisória elenca uma série de 
contribuições, impostos e outras taxações que ficam dispensados de constituição de crédito da 
Fazenda Nacional, inscrição como Dívida Ativa da União, ajuizamento da respectiva execução 
fiscal, bem como cancelados o lançamento e a inscrição 

São eles. 

,.a)-: contribuição prevista na Lei 7 689/88; 
" b) empréstimo 'compulsório instituído pelo Decreto-lei 2 288/86, sobre 

aquisição de ve~culo~ automotores e de combustíveis; , 
c) a contribuiç,ijo do FINSOCIAL, conforme a lei 7 689/88 c/c as Leis 

7787/897,894/89 e 8 147/90, sobre fatos geradores no exercício de 1988; 
d) IPMF -Lei Complementar 77/93, relativo ao ano base 1993; 
e) taxa de licenciamento de importação -Lei 2 145/53 modificada pela Lei 

7690/88; 
f) sobretarifa ao Fundo Naci?)1al de Telecomunicações; . 

. g) adicional~e tarifa portuária, exceto caso previsto em lei; 
h) parcela de contribuição ao PIS, que exceda o valor devido, com base na' 

Lei Complementar nOJ170 e alterações posteriores; 
i)COFINS': Lei complementar n° 7 /91 c/c Lei Complementar 85. 

O parágrafo' 1 ° do artigo detennina o imediato arquivamento 
das execuções fiscais dos débitos de que trata esse artigo, mediante simples despacho do juiz, que 
apenas deverá comunicar tal fato ao Procurador da Fazenda Nacional. . 

Podemos deduzir deste fato que se tratava de débit" 
I 

ilegitimamente cobrados; caso contrário não haveria sentido nessas determinações. 



:", 
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Porém, o parágrafo 2° estabelece que tais disposições, do 
caput e do parágrafo l°,não implicarão em restituição das quantias pagas. 

É um absurdo, por que, usando uma Medida Provisória, o Executivo 
simplesmente anula a possibilidade do exercício do direito e uso de uma ação prevista no Código 
de Processo Civil - a da repetição do indébito. 

Mister se faz,' portintoque tal ártigo seja suprimido. 

Se o contribuinte pagou o que não era devido, evidentemente 
tem o direito a pleitear a devolução dessa importância. 

, 1 t J '"', ; "f ,~. ~ 

Isto é JUSTIÇA. 
1- r- I-~ I 

Sala das Sessões, de : de 1998 - . 

J" .' ~ 

. ; . , 
'.' 

. ; ~ ,- .' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

MP-l.699-42 

000042 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 20 

Art. 20 Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, de valor consolidado igual ou inferior a quinhentas Unidades Fiscais de Referencia, 
salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados, 
ultrapassem o referido valor. 

JUSTIFICATIVA 

O teto proposto para arquivamento dos autos, em valor inferior ou igual a 
1.000 UFIR's, (cerca de R$ 764) é considerado muito elevado. Diante disso, julgamos 
conveniente reduzir tal montante à sua metade e, assim, evitar um excessivo favorecimento do 
devedor inscrito em dívida ativa e, consequentemente, um maior ônus ao erário. 

Sala das Se~sões, 2 de dezembro de 1998. 

~/fi? 
~~ \=[Q\) ~\)~ r~Q\9D 

,\>, ~t 

.. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinteparágt~fo úruco ao artigo 21: • . 
. . . 

Art. 21 ...... 

Sábado 5 00175 

MP-l.699-42 

000043 

Parágrafo único. Na' hipótese de inexistência ou insufiCiência-dós depósitos 
judiciais, p débito tributário deverá ser previamente quitado, com os acréscimos legais, a fim de 
que o pedido de renúncia possa prod~ir a istm~o de que cuida o caput. . 

. ,. 

. JUSTIFICATIVA 

Em sua presente edição a Medida Provisória nO 1.621 suprioúu o parágrafo· 
único ao artigo 21, de forma,. a nosso ver, completamente injustificada.· Este· dispositivo 
estabelecia que a isenção ao pagamento dos honorários de sucumliência· ficaria condicionada à 
quitação completa do débito tributário, com os acréscimos legais.A.osuprioút este dispositivo~ 
o governo· conferiu um favorecimento I espúrio ao devedor,que~passa a receber um duplo 
beneficio: obtém a isenção do pagamento de honorários de sucurI1bência e liquida seu débito 
tributário até o limite dos depósitos convertidos, mesmo que este corresponda a um valor 
inferior ao que é efetivamente devido. 

N. 

Saia das Sessões, 2 de dezembro de 1998. 

~//5;t, 
~. 'Ç~Q.UhU~ P<:~~ 

'l>\ /~~ 
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~ ~. I", ..... .,. ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 

,. ~. ~ .' ... , } ."..., ....... t ~. " .... 

. EMENDA MODIFICA TIV A .-

Dezembro de 1998 

MP-l.699-42 

000044 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 22: 
• _ .JI. 1:~ - •• ~- ~';'.. I J 'J ~ 

".,. .._ I tr" "'". ... . -. o", ., 

Art. 22 O pedido poderá 'ser homológ~do pelo Juiz, pelç> r,elator do,r~~urso, . _ 1', I" . 4; .,. j 1 {.. I • ~.:....",. • 

ou pelo presidente do tributnaL conforme' o caso, ficando' ressalvada ao representante da 
Fazenda Nacional a demonstração do descumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 
antecedente. 

'! I 

: ~ . 
JUSTIFICATIVA~ , .- ,. i '. -

_ i .,'~ ~. " "1 .. :t.. f~ * .. : ... ~ ?~:~ 

r o' • A presente emendá têin O objetivo de 'recuperâr a redação original da medidá 
Provisória nO ] .621: e, ,dessa'forma, àju'stá:"la a outrà emenda de nossa autoria que reintroduziu o 
parágrafo único 'do artigo 2 r, injustificadameritesúprimido coni a presente edição, 

, ~ ~,r' ,". 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998_ 
J • 

~<./~~ 
, "HZ Q. \l t:. \.,)I~ \=~ Q 00 

. -: - -:-:?\ ~'( 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP-l.699-42 

000045. J 
rtJ' ~ATA, /)8 I 1r."'3 --------ME-D-ID-A-PR-OVYsÚRIA N° 1.699-42/98 ' I 
-- . ~. -----------------~~----~--~' 

'r, --------AUTOA---------------, -, - ... PAONruÁluO~ I·,· . DEPUTADO PAES LANDIM PFL-DF 

r&6----'----'-----'---''--------------.:.- TI~J ____________ ~_.....:..._-=~___. 

, KJ . SUPIIUSl/A 2 O -SUIlSTlTUlTIVA 3 O . ~rlCAT'I'A '_ 4 O -AOfTIV; 9 O -SU8STITUITIVO GLDIIA~' 

fOI / p~t I 
1

9 
AAT'G\) PAAAGRAfO ,He's:,) I; ALINEI. 

24 

I' 
TEXTO 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-42 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998." 

Suprima-se o artigo 24. 

Dispõe s,o~re o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais, e dá outras _ ,t.., - '-

providências. 

EMENDA 
,~ -

JUSTIFICA TIV A 

1. Pretende o art. 24 da MP 1.699-39/98 dispensar á~ pessoas jurídicas de direito 
público da autenticação das cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em 

juízo. 

2. A proposta cria odiosa discriminação nos processos judiciais em que uma das 
partes for pessoa jurídica de direito público. contra pessoa jurídica de direito privado. 

3. Não há justa razão para que tenham aquelas pessoas mais privilégios. além dos 
que já existem. no processo judicial. 

4. Os princípios da igual~ade e do devido processo legal (que também pressupõe 
igualdade de condição postulatória entre as partes). sofreriam forte abalo com a aprovação da 
proposta. 

\ 

] 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS l 
~-----~------- PROPOSIÇÃO .• 
~ Medida Provisória n<? 1699-42; de 27 •. 11.98 

Dezembro de 1998 

1'1.1:'-~.699-42 

000046' J 
..... uI4-De-p-u·-t-a-d-o-Au-guO:--S-to-. '-V-'i-v<-e~ir-o-s--AUTOA--"""""----------·"""I.· ,---NIPAONTuÁlaO~ 

. I .. ,- .. ----.J 
11 Tlr" __ --:::~ _ _:_--:::::_-_----:----...;., 

.:. '.1 ~ • -..usvA .2 O . lUISTlTUITIVA 30 . _ICATIItI 4 O . ~IVA' :.9 O· SUIST.TvITIVOOUIIIAL ' . ,,' 

. . 

CPAOIN~~I r: ... S~~~'_3~2 A_Rf_'O_:' ===~~~~_-_-,:,""-,:,""P_I.II_"'G_RAF_O';"'-;_-i--_'T.l...I-._ -.;.,. '-~ -:,;;. .. .;..'.rcct_. S;;..'~:' .==.:';:....-:=;;,.;.~:I~.~.:,;.. . ...:..._.-_.A_LIN ... í:4 ___ .-...J 
.. 1 

j
r.-, ---:-:---:--TDTO-_----------, 

. ~. '.: .,. 'SUprillla,m-se os'parágrafo'S 2°~ 'do att 33 e'3~ e:4~'d(raft:~43"do:Décieto 
I n?:J.Q,~35~ .. de~6 de IIlarç9 d.~JJ~~,que t~lll;sua r~daç~oAlt~ta~u(p~í~ülri'.;.3fdi~Medid~ 
I Provisória nO 1.699-42, de 27.11.98. , 

," 'l,' 
~ . . -, 

'.l,.. ,;. ," : .. :' :', " , , ' . 
. ~ '.' . ruSTlFICATIVA • ~ .' .':, ••• ,: •• __ .• 'w _, .• ,.'_ .:": .... " •. _'._~ r,:~' 

.. ' .' ..... ...... ~ .... ' '~ .. ""'~" .. '~, ...•.. \.. " 

Os dispositivos' mencionados' devem ser suprimidos; 'pelas \. segumtes 
razões: " 
L ofendem o direito constitucional de. ampl~ defesa (Constituição Federal, art. 5°, 

inciso LV); 
2. .penalizam os contribuintes com dificuldades de caixa, ferindo. o .princípio· 

constitucional da isonomia (Constituição Federal, art. 5°; caput); ~ 
3. As Delegacias da Receita de Julgámento (ORl). recorrem de oficio da parte do 

julgado que dá provimento à impugnação ao lançamento apresentada pelo 
contribuinte (art. 34 do Decreto hO 70.735/72, na redação dada pela Lei n° 8.748/93), 
sendo que este não 'poderá recorrer, senão após o depósito prévio exigido; 

4. Na 'primeira instância 'do procedimento administrativo (DRJ) não há, 
verdadeiramente, contraditório porque a autoridade não pode, no julgamento, deixar 
de observar o entendimento da Administração, ainda que contrário à lei (Portaria nO 
3.608/94, inciso IV). A atividade da DRJ é absolutamente vinculada, cabendo 
exclusivamente aos Conselhos de, Contribuintes o controle da legalidade dos atos 
administrativos de lançamento tributário; 

5. Atualmente, a morosidade no julgamento dos processos ocorre no âmbito das DRJ e 
não dos Conselhos de Conttribuintes; , , 

6. Nos termos do art. 145 do Código Tributário Nacional, até o exaurimento da via 
administrativa, o crédito tributário não está definitivamente constituído, razão que 
também torna inçabível o depósito prévio no montante exigido. 

1\. ,.. 
~------------\~l~ ______ ~'~~AA ___ \~-=~ ____________ __ 
'0 }-.... ')L ~ --....-~))-e ~ l 

/' ---
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.. ~.~ ," 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE" A 
MEDIDA PROVISÓ.RIA N° 1.701-16, ADOTADA EM 27 
DE NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 28 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE '''AUTORIZA A UNIÃO A' 
RECEBER EM VALORES MOBILIÁRIOS OS DIVIDENDOS E 

"JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A SEREM PAGOS 
--POR. ENTIDADES" DE CUJO 'CAPITAL O TESOURO 

NACIONAL PARTICIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

EMENDA N° 

Deputado JOÃO FASSARELA.................. 001. 

"-. TOTAL DE EIiI~NDA: 001 

- .. (.. ~" ; .. ' 

',' > 
," , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.701-16 

EMENDA ADITIVA, 

, oi 

, .., 
I~c~ua-s~ O seguinte parágrafo único ao 'artigo 1 o: ~ • ; 

_ ~ J '. ! t .. 

Art. 1
0 

· .. ··· ...... ······ .............................. ~ ......... ::' ... 1 ....... : .. ~ .. ':1 .. . 

Dezembro de 1998 

MP 1.701-16 

000001 

... ~ j 1 

" , 
\ , 

, Parágrafo único. No atendimento do que dispõe o inciso I do "capuC. 
s0lT!ente 'serão -recebi~os .p'el~ União os valorês móbiliáiióssüjeitos aô fegÜrie) d~ Lei >~~ 
6385" de} de dez,embro de '1972, cujo valor será apurado com base: '-<, :. c' ., • ' 

I - no valor medio da cotação nos úIti~os :t;ê~ 'mes~s':~qu~~'do se iratar 'dê 
II - pelo valor de mercado, para os demais tipos de valores mobiliários .. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda tem o objetivo de assegurar à União, na qualidade de acionista, 
o recebimento do justo valor à titulo de dividendos e' de juros sobre o capital próprio. Na 
forma em que se encontra o texto da Medida Provisória, poderia ocorrer dano ao erário, 
caso seus direitos de acionista fossem pagos com títulos ou ações de pouca ou nenhwna 
liquidez. Dessa fonna, propomos a inclusão de emenda, determinando que os valores 
mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atendam aos preceitos contidos na Lei 
nO 6.385/76, a qual, em seu artigo 2°, especifica os valores mobiliários que estão sujeitos à 
fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa fonna, pretende-se 
assegurar que os valores mobiliários entregues à União detenham liquidez e aceitação no 
mercado, requisitos extremamente importantes para: salvaguardar os interesses do acionista, 
que não haviam sido contemplados no texto original da MP. Adicionalmente, 
estabelecemos que o valor destes papéis será apurado com base no valor da cotação média 
nos últimos três meses, se forem ações, e pelo valor de mercado, nos demais casos. Com 
estas alterações, acreditâmos serão corrigidas algumás omissões do dispositivo e afastada a 
possibilidade de eventual dano ao erárió. ' 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1998. 

/:'/f~1 
'~_ -Jk h~~ (}E'uil. 

~)'AQ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1702-31, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, 
QUE "ESTABELECE MECANISMOS OBJETIVANDO INCENTIVAR 
A REDUÇÃO DA PRESENÇA DO SETOR PÚBLICO ESTADUAL NA 
ATIVIDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A 
PRIVATIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS II 
DEPUTADO FERNANDO FERRO ' 003,005,008,009,010,011,012,013. 

DEPUTADDO GIOV ANNI QUEIROZ 001,002,004,006,007, 

TOTAL DE EMENDAS: 13 

PUBL\QUE-SE EM, 
V ti I 12 !,tr .. . ' ............... . 

/7 

, . de . 7"0' missões t"jstas ~eIVIÇO %0« 
do Senado federal 
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APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MP-l.702-31 

000001 

I Data: 03/12/98 I Propósição: MP-1702-3 l 

Dezembro de 1998 

I~A_m __ or._._G __ iO_v_aruru ___ ·_Q_u_e_ir_o_z __________________ ~1 IrN-O-p-ro--Dru--á-ri-O:-O-2-5--,--------~ 

5 DUhsli,utivaG'oba' 

I Paral!r:úo: I o Ilnmo: 

Acrescente-se a expressão "nos termos da lei específica, de que trata o inciso XIX do art. 
37 da Constituição Federal", à parte final do § ):1 do art. )0 da presente MP, logo após a 
expressão "legalmente admitida". 

JUSTIFICA TIVA 

A reorganização societária de que trata o dispositivo. em verdade, implica em criação de 
I pessoa juridica. Entretanto. o inciso XIX do art. 37 determina que tal ato só se dará por 
I meio de lei específica. Logo, a emenda sugerida tem por escopo eliminar o vício de 
; inconstitucionalidade ao propor que qualquer modalidade de reorganização deva ser I 
I parametrizada pela lei especifica de que trata o texto constitucional. 
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APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MP-l.702-31 

000002 

I Data: 03/1:2;98 I Propõsição: MP 1702-31 

ILA_ut_O_r:_. _G_i_o_vanru __ ' _Q_u_el_' ro_z ________ --'II N" Prontuário: 025 

• 

.1 

I Parál!rafo:. I inciso: 

Dê-se ao art. 2° da MP a seguinte r~ação: 

,.. "Art. 20 
-' A adoção' das medidas adequadas a cada caso concreto, dar -se-á a critério da 

União e dos estados-membros, mediante solicitação do respectivo control~dor, atendidas as 
condiçÕes estabelecid~s nesta Medida Provisória". 

JUSTIFICA TIVA 

I . 

E imperativa a modificação do' dispositivo supra, por infringir de fonna 
flagrante o princípio do ºªcto federativo extraído do art. 10 da Constituição 
I FederaL Em verdade" a, MP em tela é mais um ,mécanismo' oportunista que se 

• 

vale da necessidade' premente de algtins estados~inembro·s·· enl~ ·a:aquirir mãii 'L '. 

recursos:da União. ..' '.' .:. .., .,·s '1"1. ";,, ,. J',I' 
... '..' .... ~",,,\ • ..,'" >,-,.. I 

Não podemos ser coniventes com â proposta contida no .te:x~o"~tUaI, ,qu.é' atripúj , , 
apenas à União o direito de optar pelos mecanismos a serem adotados para o 

. caso concreto. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-3,t 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

Dezembro de 1998 

MP-l.702-31 

000003· 

"Art 3° .. ................................................................... , ....... : .. , ..... . 

V - financiar programa de· saneamento da instituição financeira, na formá do 
disposto no art. 7°. 

_".:., -t .. 

. JUSTIFICAÇÃO 

o inciso V do art. 3° autoriza; a União a financiar parcialmente programa de 
saneamento da instituição financeira. Com a emenda em tela, buscamos permitir o financiamento 
integral dos programas por parte da União, desde que o controlador adote as condições impostas no 

. art. 7°, quais sejam: .aumento do capital social' da entidade e adoção de medidas de aprimoramento da 
gestão capazes de assegurar a sua profissionaliza~ão. . 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998 

·~. 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE I 
EMENDAS l MP-l.702-31 

000004 

I Data: 03/12/98 I Proposição: rv1P 1702-31 
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I ,---~ __ ----,II·'\rU~ 3° I P:ar.il!lrafo: 

Sábado 5 00185 

II·'~: 
Acrescente-se a e.xpressão "nos termos da lei especifica, de que trata o inciso XIX do art. 
37 da Constituição Federal", à pane final do inciso 11 do ano 3° da presente MP, logo após a 
expressão "regimes es~iais". 

JUSTIFICATIVA 

A reorganização .societária de que trata o dispositivo, em verdade, implica em criação.de 
pessoa jurídica. Entretanto. o inciso XIX do ano 37 determina que tal ato só se dará por 

: meio de lei especifica. Logo. a emenda sugerida tem por escopo eliminar o' vicio de 

I inconstit~cionalidade. ao p~opor que qualquer modalid~de. de reorganização deva ser 
, pararnetnzada pela lei especifica de que trata o texto constitucional. ' .'. 

I 

I Assioatura ,. lCJ :-r .,' __ =-! {~r_, 
i ---+\---=~---



00 186 Sábado 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de f998 

MP~1.702-31 
-000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° I. 702-3~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°. 

I' 

, 

JUST~FIC~ÇÃO -. . _ --.' ,-

~ 

A matéria contida no art. 5° foi introduzida na décima sexta edição da presente MP e 
tem por objetivo conceder tratamento diferenêiad~i as 'obrigações que envolvam transferência de 
control.e aci?ná~~, daqu~l,a~, er.n, qu~ n~o, há . e~ta, tra.ns~e~ê.nçia. :l~s~!m" n9.t:saso ef!1 que. <? E,staqo 
decide f' manter . a titularidade, sobre. a,' instituição.!, financeira." as . obrigações. decorrentes "do 

.. ~ ..... '" oi, ~ ... toi~, '* I "j.r· l:.....r _ , :,6 ~'''';. .., c ~ ~ ~ j ... 

financiamento não serão· computadas conjuntamente com.as .obrigações relativas ao refinanciamento _ . 0_. _~_:, .... r.';-....J ~,~ .~.J,1,·~ ._~~ U~l I-! ... "~._ ~T ... ' • .. ;r,/ ,"", 

de dívidas estaduais previsto, na: Lei n°,- 9.496/97; para fins de. ,aplicação, do limite máximo ·de 
comp~o~etin"entódã r~c-~ita líquida r~af "Isso:' certame~te, ~itvolyerã um, ônus exager;do' sobre as 

• . ,i ~ .... ~,J _", • ~ ....... .' :. _~, _ ...... , ... ' _ ~ ~~.'" ',..... • ~ 

finanças desses Estados, servindo como um forte elemento de pressão para que as entidades 
federadas realizem a privatização. ainda que esta não seja a alternativa desejada. 

Observa-se, portanto, que ao pressionar a privatização e conceder todo o tipo de 
vantagens financeiras para que esta seja a alternativa utilizada. o governo está, na verdade. 
transferindo recursos públicos para o setor privado e ampliando ainda mais os lucros auferidos pelos 
grand~s grupos nacionais. Diante disso. posicionamo-nos de forma contrária a este tjpo de medida 
que o~riga os governos estaduais a se livrarem o mais rápido possível de seu patrimônio. 

Sala das Sessões. 2 de dezembro de 1998 

~ÁJW 
~ ~~\2.'JJ~~OO ~~~W 

"rT. P ç, 

• 
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I Data: 03112198 I Proposição: MP 1702-31 

LIA_~ __ r._._G_i_o_varnrn ___ ·_Q_u_e_ir_oz ________________ ~1 I N°Proowário: 025 

<-I ~_. _: _________ -', I A~: 5°· I Par:q:r.afo: 2°. Ilndso: 

Suprima-se o § 2° do art. 5° da presente MP. 

JUSTIFICATIVA 

Sábado 5 00187 

o dispositivo em tela visa nào só o incentivo à privatiza.çào das instituições 
financeiras dos estados, como penaliza aqueles que conservarem em seu 
patrimãnio esse tipo de pessoa jlUídica. Não bastassem os êritéÍios unilaterais 
i a serem defini.dos pela União no proce~so de desastatização, a MP onera, ~inda 
i mais o ente que resistir à política de encolhimento forçado do Estado. 

I Ent~ndemos quê esta cláúsula~ cnçontra-se eivada de inconstitucionalidades 
I pois afeta á auton~:mlia de gestão e 'administrativa dos 'Est3do~~ afrontando, pOf 
conseqüência, o pacto federativo. .. ,,' . . 
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I Data: 03/12198 , .1 ·lp~JlO!'içãO: r-v~ 1702-31 

Dezembro de 1998 

J 
LIA_wro __ r._._Q_·_ov_w __ n~_Q_U_e_ir_O_Z ________________ ~1 I'N-O-p-ro-n-ru-á-ri-O:-O-2-5--------~ 

Ilnmo: 

Suprima-se O art. 70 da presente MP. 

JUSTIFICA TIVA 

o dispositivo em tela visa não só o incentiv~ à priyatização das instituições , , 
financeiras dos estados, como -pénaljza aqueles que. conservarem em seu 
patrimônio esse tipo de pess·oa jurídica. Não bastassem ~s 'critérios unilaterais 
a serem definidos peja União no processo de desastatização, a MP onera ainda 
mais o ente que resistir à poFticà de enéolhimento forçado do Estado. 

~ - '. 

Entendemos que esta c1áu~ula, encontra-se eivada ~.e inconstituci.onal~dades· 

i pois afeta a. autonomia de gestão e administrativa dos Estados, afrontando, por I 
conseqüência, o p'acto federativo. -

I,: Auinatur.a .s ... 1 " -L., ' •• ..:.., -<, i:;:-, 
-~ --' ... ,) 

i-------=~--~------------~~<~----------------------------

\t 

.t 

;i; 
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'1' 

EMENDA MODIFICATIVA 

, . 
, '-

O artigo 7° passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 7° Nas hipóteses dos incisos IH e V, d~ art. 3°; . quando não houver 
. ~"da de controle acionário, a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 

financeira e modificações no seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
," vAt:>:>lonalização. .' 

.. iI, • ~ ! , . 
'. , I. 

~ ' ....... ,. 
-t ! ~ .. 

JUSTIFICAÇÃO :':.,. t • 
• '1"'. "') rI ..... 

.J .J.~.' ,,~. t~ .IJ'~ 

f L.~ •. '~ ~, .. ~j ~ ,"',' L· . ' t..~;~.. .... I, .+~ ~ • 

Com a emenda em tela., te~cionarrios 'permitir\iu'e o prõg;àmá'de ~~neain~nio' 
da instituição financeira venha a ocorrer sem que necessariamente. seja adotada a opção pela sua 
privatização. Para tanto, o Governo Federal po~erá financiar' integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, co mó co~tràpartida, caberá' ao contr()lador realizar aumentos de capital 
~~ ;""tituição. A ideia, aqui, e o de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 

!?is e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da venda do controle , 
'ar outro lado,;caberá ao controlador promover a capitalização da entidade, em condições 

_.tI oefinidas pelas partes envolvidas. , 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso I, 'do art. 15.' 

JUSTIFICAçÃo, " 

O inciso I. do art. 15, autoriza, a' União a sacar diretamente das contas 
, bancárias depositárias:-das.receitas' próprias. o'montante dos valores não pagos. acrescidos dos 
, encargos legais- e ·contratuais. Julgamos, que a_medida' envolve- sério ônus para os estados. que 

-' , .. poderão· ter suas ,finanças. seriamente·' comprometidas com a medida, diante disso. propomos a 
, presente,emenda supressiva a fim de sanar tal situáção:-- . 

Sala das Sessões. 2 de dezembro de 1998 

l- , . , .1 _ 

O" " 
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o inciso 11, do art. 15 passa a ter a seguinte redação: . 
o.r 

" Art. 15 
..... ..;t, 

Sábado 5 ()() 191 

MP-l.702-31 

000010 

'. ,'~ 

, 
11 - que os pagamentos deles decorr~ntes respeitarão os limites estabelecidos pela 

~olução n° (>9, de 1995, do Senado FederaL .,' 

,.~~' "'-.t:.';'~ ...... ~., 

.. ..' ,~. 

~. • .. ! ,; , 
. F 

. Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamento instituído por esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado Federal. . 

Sala das Sessões. 2 dedezeinbro de 1998 

'z· 
- .V:; 

~ _ "f[ ~ \J t.1)1JO ~Ç.~~ 
T\tvt 
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" 

Suprima-se a alteração ao art.3°, § 6° da Lei nO 9.496, de 1997, contida no artigo 23 
\1edida Provisória nO 1.702. . ' . , ~ 
'. .. t t:". . ..i I 

_ •• ~\ ~J), _~ 
_____ .... i _ •• 1 

---------.... "" . 
----~ --- JUSTIFICAÇÃO 

A emenda em tela tem o cunho de manter a redação original contida na Lei nO 
9.496/97, a qual já estabelecia restrições suficientein~ri{e fortes para o acesso aos financiamentos 
concedidos aos Estados no bojo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados . . " 

.' 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998 

;;ri: 
~Q'Ú~\JOO ~\l\b 
~f'é-
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EMENDA MODIFICA TIV A 

Inclua-se. onde couber o seguinte dispositivo: 

Aft As instituições 'financeiras estaduais·~ que' forembeneficiàdas':' com os 
instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão' alterar seus estatutos sociais, visando 

"Irar que , no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos 
t" .:gados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida tem o objetivo de pennitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual.' 

Sala das Sessões, 2 de dezembro· de 1998 

fi/' 
. 1=~QD~ ,J~ ~':2Qro 

rn~f 
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: f 

EMENDA MODIFICATIVA, 

, r:nclua-'se,~onde .couber O seguinte dispositivo: 
,'" 

"i' 
.\ .' . 

Art. , Fica. o Ppder Executivo, EstaduaJautorizado a firmar contrato de gestão 
.. ;;" instituição finan~eira beneficiada com os insttuinentos pre~isto~ nest~;Medida'P~,ovi~,ória.\ . 

\ ... 0 aumentar sua 'eficiênCia, assegurando-lhe. maior' autonorttfa' <;te g~stào adrnüiistraÚva: e~ .' : 
~ ,. - '" , " . • '. • ~ ~ t : • ,- ' • ' 

empresarial. .. :, '. ..'; " I ,<.., ". '. ":.' ; 

'';- ~.-::: .... .•. ' ,'~:/' I 

-:.;.4 .. t ;, ." ' . .. "r_~ 

. mSTIFrêAçÃO':: 
-;. " ;v~ t ~.i,' ~'~ .":.- ',:"'. :.,~ .. :,.~. ,~, ,;' 

'." .' 
:;, .', .... 

. : .~ ,~'. 

. , 
, .:~ , " '\ ., 

~. ~ ', . 

.... r. '. !.' 

, . . .Entre OS instrumentos listados na MP '1.612-19 destinados 'á, retormul~ção do 
sistema .financeiro' estadual incluímos 'os contratos de gestão, como aqúeles aptos a tomãr mais 
efiCientes, produtivas e, portanto, competitivas, as instituições financeiras estaduais que :tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública, Casos' há em~qOe estas institUições 
podem continuar suas taretàs de agências de fomento ao desenvolvimento estadual. sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas, onerando em contrapartida as tinanças do Estado, como é 
...... "I"~~t() na MP pelo esquema de tinanciamento da União. O objetivo da emenda, portanto, é o de 

"Iução menos traumática financeiramente para o tratamento da questão da redução da 
:IUO n" setor público. 

;, l 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1998 

.. :.' /h c? 

~ rvE 
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--I INCISO . - ALÍNEA . 
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I " .:L. ," fi. ,." ... _ j ~ '-' 4 _ ... '.l_ " :1 - i 1 I TEXTO - -, l) : T 'í : ". ) I)' ')-" 1 t.' '1 ~ , . 

EMENDA SUPRESS}VA .A~~~l?JDA PROVISOR~ ~~J.,?~q~-~9; . ~, ; I r:-í ·,.; I 
Suprima-se a express~q ,;'à~ ,~qndições.df ~s,o~'; ~9 p.lar.áWafo fO, ~o Migq 2j.,;da ~ei n° 

8.629/93, constante do Artigo 1 0ç~ Mec4da .Provisqr}?: .• ~,;; ..... , 1: '"' .,: -" r< . ~ '1' : 
t .tj' '._.'.~. ~~J:..Y1·""1·'~·~ _J-j).~ l·\.j~\ ,-' ........ ~, 

. .; rfl ,l'IU (':'~-IJÚSTIFICATIVÁ0:':; 1 !('" .1.\ . ..:; .".1'; ,:'. ~. ,; 

I 

Este dispo§iii~o'- aa~ii; qué 'ü'·imóve.l classificado como produtivo e;,consequelÍt~mente, 
insuscetível de desapropriaçãó'para(reformââgráfia;' coínunicado seu 'proprietáriO de- qu'e será 
vistoriadO, ficará- impossibiliiádo de vendê-Io,-diVidi:lõ-:plantá:lo~ éolher quàlquer produção 
pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses, Além de flagrantemente 
inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em agropecuária, não se pode ficar 
imobilizado por este período. Se o imóvel tivesse a classificação de improdutivo, evitar 
alterações de domínio e dimensão parece razoável, na medida erh qúe ~e'dificultâ'a'châmada 
maquiagem, Quanto às condições de 'liso, já é aceitável, pois se estiver na época de plantio e, 
forçosamente, alterará esta "condição de uso", 

Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente retirar a expressão 
"condições de uso", , 

I' 
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I 

I 
! 

[ 

. . 
Suprimam-se o inciso 40 do artigo r, assim como a indicação 70 

constantes respectivamente do Artigo 10 e de seu caput da Medida Provisória, 
retornando ao texto original da Lei 8.629/96 

- . Justificativa 

, ' 

-, 

Não é possivel arbitrar-se um caso de anterioridade a um -tàto que não tem daú' para 
acontecer. O texto proposto vai permitir que qualquer projeto técnico fique 
invalidado por uma comunicação do lncra de que vai vistoriar o imóvel objeto deste 
projeto. Levado ao extremo, o raciocinio torna possível que um projeto de 

- modernização de um imóvel transforme-se no estopim de sua desapropriação. E 
será, conseqüentemente, instrumento capaz de obstacularizar a modernização do 
campo. 
O texto original da Lei 8,629/96 tem muito mais lógica, porque procura impedir a 
criação traudulenta de um projeto de modernização, que vise impedir unicamente a 
desapropriação de um imóvel vistoriado, mas não impede a modernização da 
atividade rural. 

J-' 
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I o. • • PROPOSIÇ,\() 

. t\4EDIDA PR()VISÓRIA N,o 1703-19 de 27/1 1/98 , 

I DEPllTADO VALDIR COLATTÔ('O~ [ ."'." PRO:--" 'Aruo J 

r------------------------------------T~)--------------------------------------~ 

)t:\) 0- SI·PRESSI\".\ 2() - SI'BSTIn ·TI\'.-\ .\(). \IODlFIC.YfI\·.\ -l() o •• .\DITI\·.\ 'J() - SI'BSTITI TI \'0 (jLOIl.\L 

~ ARTIGO -----r---- P.-\R-\GIUFO -----r------ l"C1S0 _.'---...,.--- ALi.~ 

~~ ___ +IO------L----_____ l------------~------~I. 
r-----------------------------------TEXTO-------------------------------------__ 

Suprima-se o Artigo ..... "I r. dando-se nova redação ao Artigo I" da Medida Provisória. 
. . . 

"Art. 1° Os arts. 2".6°.7° e 11° da Lei nO 8.629. de 25 de fevere-iro d6 1993. passam a vigorar 

com a seguinte redação:" 

JUSTIFICA TIVA 

O preço de mercado, proposição do referido artigo, tr~ uma insegurança inaceitável pois pode 
sofrer grandes variações. em função de fatores adversos. como inundações. secas. eventos fortuitos e 
outros, além de perda de renda em decorrência da política econômica e agrícola implementada pelo 
poder executi~o. Ressalh1-se ainda que invasões propositais podem consequentemente reduzir os preços 
de terra nua, de forma a promover à desapropriação em propriedades· de interesses dos movimentos 
sociais. em detrimento do disposto em nossa Carta Magna. onde. esta claro que compete á União. a 

desapropriação de imóveis para fins de reforma agrária. 
Deve ser considerado também: que o preço de mercado é condicionado pela situação econômico-

financeira do proprietário e também do interesse do comprador. Se o interesse é do Órgão rcsponsá\d 
pela reforma agrária. em conjunto com os movimentos i~teressados em determinado imóvel. que poderá 
ser indicado para vistoria. nada mais justo que o valor de avaliação leve em consideração o valor real do 
imóvel. com suas ascensõcs c benfeitorias, conforme, dispõe_ o Artigo 1,84. da Constituição Federal. 
ainda mais que o proprietário quando adquiriu seu imóvel. o fez ,em espéc~e. c";lá desapropriação. o 
pagamento por parte do governo é feito em títulos e com prcáos que podem ir até 20 anos. Portanto. 

nada mais justo que no valor a ser indenizado. que se pague o valor real. 
A supressão deste artigo, mantém em vigor a atual disposição da Lei nO 8.629/93, que preceitua 

coerentemente o pagamento do preço justo. em conformidade com a Carta Magna. 

r-------------------------------- ,\ssl~An-lu ---------------------------, 

\~ 
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I 

I 
i 
i 
I 

. • Suprimam-se o Artigo 12°, incisos I, lI, III, IV e V, parágrafos 1°. 2° e 
3°, constantes do Artigo 10 da Medida Provisória"retornando ao texto original da Lei 
8.629/93. em seu capu.t, parágrafo 1°. incisos I e II~ alíneas a, b e C, e par"ágrafo 2°: 

• 

Justificativa. _ 

o preço de mercado, quando comparado ao disposto na lei original, ,traz grau de 
insegurança inaceitável. Preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade... é 
fruto de eventos aleatórios e de caráter não permanente. Uma inundação- na região 
Norte ou uma seca no Nordeste brasileiro, uma praga ou um acampamento de 
assentados nas proximidades, levam a uma redução eventual e transitória no valor do 
bem. Desapropriá-lo, neste instante. pagando "o perco de mercado", é .agravar o 
problema do. proprietário, que já se defronta com um evento que o prejudica 
sensivelmente. 
O texto original da Lei 8.6129/93 está muito mais próxima do senso de justiça, pois 
permite ao desapropriado receber uma indenização equivalente ao patrimônio 
perdido. I 

\ i 

'. rIO •.. --.--- .~ ;r""~I=-
___ ---------------~~~---·~---~)-::z-~1-~=========--~~---------------- ] 
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Substitua-se a expressão "seis meses" pela expressão "dois meses" no 
parágrafo 4°, do Artigo 2°, da Lei 8.629/93, constante do Artigo 1 ° da Medida 
Provisória. 

Justifica tiva 

Este dispositivo admite que o imóvel classificado como produtivo e, conseqüentemente, 
insuscetível de desapropriação para reforma agrária, comunicado seu proprietário de que 
será vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer 
produção pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. 
Além de flagrantemente inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em 
agropecuária. não se pode ficar imobilizado por este periodo. Se o imóvel tivesse a 
classificação de improdutivo, evitar alterações de domínio e dimensão parece razoável. 
na medida em que se dificulta a chamada maquiagem. Quanto às condições de uso. já é 
inaceitável, pois se estiver na época de plantio. por exemplo. este somente pode ser feito 
naquele exato momento e. forçosamente, alterará esta "condição de uso", 
Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente reduzir-se o tempo 
para dois meses. 

, 
~SSMN'T" [--". -

2 
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r---------------------------------T~)------------------------------------_. 

1 ( ) . SI 'PRESSl\".·\ ~() - SI 'BSTlTI Tl\'.\ ." :\ ) . \IODIFIC.\Tl\·.-\ .t() - .\DITl\"A <)1) . s,'nsTITI'TI\,() (jLOBAL 

CPAG~A~ 
I I I 

r ARTIGO ----,--- PARÀGRAFO --r---- l~CISO --__,_-- ALL'iEA 

~ l° 
....-.....,.... _________________________ TEXTO ___________________________ -, 

Dê-se ao parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8.629/93, constante do Artigo I ° da Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

"Artigo 2° ........................................................................................................... . 
,;. ")0 s - ............................................................................. : ...................................... . 
§ 3° ....... , ........................................................................................................... .. 
§ 4° Não será considerada, para os fins desta lei, qualquer modificação quanto à 

dimehsão do imóvel, introduzida ou ocorrida até dois meses após a data da comunicação para 
levantamento de dados e informações de qúe trata o parágrafo anterior, sem prejuízo do 
calendário agricola". 

JUSTIFICATIVA 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação pára fins de reforma agrária. 
de acordo com o disposto no inciso II do A.rtigo 185 da C onstituição Federal. Enquanto nào 
comprovada a inexistência das condições de exploração, que permitam classificar o imóvel 
como produtivo, devem prevalecer as informações declaradas pelo proprietário e aceitas pelo 
órgão federal competente para o cadastramento do imóvel. A alteraçào proposta pela emenda 
visa corrigir o texto original. destacando que as restrições somente se aplicam àquelas 
propriedades que venham a sofrer qualquer modificação quanto à sua dimensão. 

Este dispositivo também admite que, comunicado o proprietário do imóvel de que será 
vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo. plantá-lo; colher qualquer produção 
pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. Além de t1agrantemente 
inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em agropecuária, não se pode ficar 
imobilizado por este período e muito menos sem levar em consideração o calendário agrícola. 
Daí a emenda para que este prazo seja reduzido de seis para dois meses. 

,..---------------------- .\SSI:-;An·RA ----------------------, 
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I 

! 
! 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente~se à parte final do §2° dó art. 2° da Lei 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, na redação que lhe dá o art. 1° da Medida Provisória na 1703-19, de 1998, a 
expressão "desde que sua posse não esteja sendo objeto de ato de esbulho, turbação ou qualquer 
outra forma de ocupação ou jnvasão". ..< 

"Art. 1° Os arts. 20
, 6°, 7°,11 e 12 da Lei na 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993. passam a vigorar com a seguinte redação: 
Art.' 2° ............................................................................................................. . 

.. ' §·2~· ..... ·.-·d~~d~··q~~·~~~··p~~~~··~ã·~··~~t·~i~··~~~d·~··~bj~t~··d~·~i~··d~·~~b~jt;~ 
turbação ou qualquer outra forma de ocupação ou invasão por péfrtede terceiros. ' 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

A presente emenda visa coibir a crescente onda de invasões e ocupações .. 
ilegais e ilegítimas de propriedades rurais, atentatórias do direito de propriedade consagrado na 
vigente Constituição Federal. . 

. Em face desse desrespeito e violência inadmissíveis. a maioria dos 
proprietários de imóveis rurais produ·tivos. 'que contribuem decisivamente para o progresso do País 
e a alimentação de seus filhos, estão deixando de .investir no campo, pois vivem sob a constante 
ameaça de' ocupações e invasões., fi=. de nada adianta recorrer ao Poder. Judiciário. pois os· 
mandados de reintegração de posse que conseguem não são cumpridos por quem de direito, 
ficando à mercê de negociações entre órgãos que deveriam zelar pelo cumprimento da Lei e os 
lideres dos movimentos de ocupação e invasão de terras que grassem impunemente por todo o 
Brasil, principalmente no Estado do Paraná. 

Aprovada a presente emenda, somente poderá ser objeto de levantamento' 
de dados e informações para fins de desapropriação, nos termos da Lei na 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, a propriedade rural que não estiver sofrendó qualquer ato de esbulho, turbação 
Ou qualquer outra forma de invasão ou ocupação por parte de terceiros. 

A sociedade brasileira demonstrou através do voto da maioria dos eleitores 
que reprova os movimentos de invasão e ocupação atentatórios do direito de propriedade. 

Sala da Comissão Especial em 

_Y- ') (jb~-~ ~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 1.703-19, 29 DE NOVEMBRO DE 1998: 

Acrescente-se a expressão "não classificado como produtivo" ao 
parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8.629/93, constante do Artigo l° da Medida 

Provisória: 

"Artigo 2° ........................................................ : ........... : ... . 
§ 2° ................................................................ : ........... : .... . 
§ 3° ................................................................................. . 
§ 4° Não será considerada, para os fms desta lei, qualquer 

modificação quanto ao domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel não 
classificado como produtivo, introduzida ou ocorrida até seis meses após a data da 
comunicaçãõ-para levantamento de dados e infonÍlações· dé- ·que trata o parágrafo 

anterior." 

JUSTIFI CA TIV A 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fins 
de reforma agrária, de acordo com o disposto no inciso II do· Artigo 185 da. 
Constituição Federal. Enquanto não comprovada a inexistência das condições"de 
exploração, que permitam classificar o imóvel como produtivo, devem prevalecer 
as informações declaradas pelo proprietário e aceitas pelo órgão federal 

, competente :para o, cadastramento do imóvel. A alteraç~o propo~ta pela emenda 
visa corrigiLo texto original, destac~ndo que as restrições· sombnte se aplicam 
àquelas,propriedades que não estão ~lassificadas como produtivàs' e, suscetíveis'de 

"' .. ' desapropriaç'ão para fins de reforma agrária'. r -
1 • " 

Brasília-DF, de dezembro de 1998. - ----. 

_.t -r 

• ! 
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[ '----pÁom-----lA J C ARTIm 
I PARÁ"RAFO 

I 

iNCISO . AI.INF.A 1 . 
I TEXTO I 

EMENDA MODIFICA TIV A À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-19 

Acrescente-se a expressão "e pastagens" ao inciso I, suprimindo-se a expressão "e 
plantadas" do inciso lI, do parágrafo 3°, do Aft~go 12°, ao qual' se refere o Artigo 1 ° da 
~edida Provisória, que passam a ter o seguinte texto: 

Artigo 6° ................................................................................................. . 
§ }o ....................................................................................................... .. 

§ 2° ......................................................................................................... . 
§ 3° Consideram-se efetivamente utilizadas: 
I - as áreas plantadas com produtos vegetais e pastagens. 
II- as áreas de pastagens nativas, observando o índice de lotação por zona de pecuária, 

fixado pelo Poder Executivo; 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Agrícola considera área plantada toda aquela coberta com produtos vegetais. 
Quando se trata do produto vegetal "forragem" planta~a, muitas vezes originário até de outros 
continentes, preconceituosamente, dá-se mntratamento diferente' e só se considera este 
investimento como caracterização de utilização da área se houver atendido o índice de lotação 
determinado. ~. 

I'--:.\SSINATURA ' r 

DATA 1 ESUCPD-EMENDAS98.DOC I 
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~_nATA __ 1 I~ ________ ~~ 
I 

I ' AlJTOR I I' I' I . '1°PRONTIiÁRIO ···1 I 
~D_e~p_u_ta_d_o_S_au_l_o_Q~u_e_ir._o_z~(P_F_L_-_M_S~) ______________ ~: ;.~ ______ ~~ ______ ~ 

. 
- -- .. - - " r- ] . - -.r 1 

l 1,: SI JPRESSIVA II 2-SlffiSTITIrrVA I I 1- MOnIFICATTVA -1-4-AnITTVA I, I 5 - SI ffiSTTn rrvo GORAI. . 

- . , , " 

L PÁGiNA J . ARTTC.O I I PARÁGRAFO L J iNCTSO . I-,-J AI.ÍNEA -- .. ~ '. - ", .- ""- - -
I 

.. 
' .. . . , ." . " .... ,..,.. 1" ~ .' ~ : 

" . ., .. .. 

Acrescente-se ~ expressão "e s.1:lbmetid.os ao Congresso Nacional" ao inciso 4°, do 
, artigo 11°, constante do Artigo 1 ° da Medida Provisória, que passa a ter o seguinte texto: 
I ". • •. 0-. ••• • ... 

~ , - ~'Artigo 11 0. OSPclfâmetg)S, índices .e lndi.éa~o~~s que iIjf<?~am;p, '?'<?~~ei~o_ ~e : 
produtividade serão ajustados, p'e~:(od~camel1:te, de modo a lev~ em con~q o pr~gress~ , 
científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento rêgional, pelos Ministros de 

., 

.. Estado Extraordinário de Poiítica Fundiária 'e da' Agricultutae do Abastecimento, ouvido o 
Conselho Nacional de Política Agrícola e submetidos ao Congresso Nacional." 

...... I j ~ - ; .... _1 ~· •• I·t .... -..... ~ ,\"""", j -1 -•. U -I" t -- • ;;rf. t t..:"""-', P'f.:1i.-t.J _ ..... \)e~i-.f!~ .. r \ 

j ': '·~'I "J:' '8Ji)STI'FlêATIVA i:> ')' t·:,:;', ~,,'Id ~.~ ':~J''' ... , , ,~id.'., 
.~-~- ...... ~ I ~ "'~"":' ,!l'"i. t I \ .• F ';1...1. t j f'':i ~ ~! .õ/ •. ; ~I"': t '":) .I~ • .:' .~ ..... '~. ~J- ~ . .i .J~.~. ~: 

Toda i~gis"lação 'de ;;forma 'a~áricúem comó ponto éentral Ó iÍítrel·&~'pi~aütividade'·do' 
imóvel. Mantê-lo na alçada deMinisté~ios edo cori~elhoNac'ional de'política Ãgiicola : 
(CNP A) é,Íiçrinitn: qu~'~ ~oI?.tadé do legisÍad'or sejà ~1tenl~a 'pelo árbítrlo(do' Execútivo'~, 
Portanto, é fundamental que eleve à copsideração'do Poder Legislativo' a essência' do·tema.".· 

r, • I. ~ '. _ ~"" , t.: < ,. ~ r .... _ I ~ ,-;:_ )"'. ~ 1 r-.~ ~ ~ J.' • I~. ~._ 

~.- ~ . ./ .,. . .' '. 'l 
; ; I ',. . , 

.~ 

-AsSrM1crL'RA . 
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l TF.XTO . I . 
EMENDA ADITIVA.À MEDIDA PROVISORIAN° i.703~i9' 

Acrescente-se parágrafo 3°, ao· Artigo 2° da Medida Provisória, que passa a vigorar com 
o seguinte texto: 

Artigo 2° .. , ........ : .. : .. ,.: ............ : ...... :.· ... : ....... : ............................................... . 

. ~ ~:':'::::: :.:::: ::.::::~:::: :::':::::::::::::: ~:':::::::::: :::::::::::::::::::::::: ::,~.::::::::::::::::::::::::::::: 
.. / •• r., " . "::., ;,-",.§, 3° :O:imóvel.Iilral.que;veriha.a-:;sen)bjeto~de,ésbulho não será vistoriado enquanto.não 
.-, ;.: ,'o .cessa~o'o mesmo edurante'~a'vigêncià doano.agtícola'emcutso . 

. ; JUSTIFICATIVA '. " 

'·As invasões de terra constituem-se num dos 'mais graves problemas com que'se 
defronta a sociedade brasileira. Jntranquilizam o campo, detonam violência, afrontam o estado 
"de 'direito induzindo o surgimentodé.ações semelharites' no ,meio urbano. Atento à questão, o, 
Executivo proibiu a,vistoria dosOimóveis,'onde'houver.esbulho .. Entretanto, esqueceu de 
estender a proibição a um período de tempo adequado' à.produção rural. 

Se <? imóvel for..invadido durante .a época .de'plantiodas lavouras ou de qualquer outra 
ação da !ltividade produtiva que te$a época marcada peloc~endâíi.õ agrícola, ainda que 
cessado o esbulho, fica o,produtorxural imp.edido de·praticar este plantio ou esta atividade 
a~cola. Pois, em agr~pecuária, condicio~~tes.da naturra. são inflexíveis e l1:ão podem ser 
vIOladas, sob pena de Insucesso total na atIVIdade.. .' ",' \ 

'. ' I 

. . .y-y- /~ 
. -'" 

. l ASSmATIJRA I 
DATA . ' 

I ESUCPD-EMENDAS98.DOC I 
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Suprima~se.oA,r:tigo 3" dal\1edidaProvi~óri~. renume~do-se os dcm~is". 
- . . - " '.- .' ,< ,";:-

JUSTIFICA TIVA 
A alteração na taxa de juros de 12% para 6% ao ano sobre o valo! da diferença apura~ 'e~ir~ .~( ;';' -.': ~, 

preço ofertado em juízo e. o valor da condenação nas ações desapropriatórias nào é capaz .de .repqr .. ~ 
·sequer.· a desvalorização da moeda em função da inflação atual. Além do mais. o Poder Público., 
historicamente,' é lento' no cumpnmento de seus pagamentos indenizatórios. o que certamente será', 
agravado pela redução dos custos deste atraso~ . . ',' . . . " , . 
.... É 'inaceitáVel' qúe se crie lei' restritiva exclusivarnent.! a indenizaçecsno' setor . rural .. Não há, 
porque tratar diferentemente indenizações a que se foi condenado em função do .setof;econômico ao.ql!al ..,c., ".,.c 
pertence o recebedor. . ..' " . ,',. . ;, : 

Na verdade. quanto mais o devedor. no caso: o Il'IICRA'. "'procr!lStina" o andamento do feito. 
maior é o crescimento vegetativo da dívida. portanto. não se trata de i'ndenizações supervaloriiadas. 
Pois se desconhecc,.a impugnação judicial de laudo. de .avaliaçãol, pelo simples fato' de .. esta~·· 
supcravil.liado.,.-\ .:l\:lli.ação. ~ fundada I!m Informações dos mais \ariados agl!ntes que participam do' ." 
processq. cqmo imobiliárias. cartórios. 'prefeituras. sindiCatos de tràb.tlhadores· rurais. siridicatos' dê' , 

. produtores f11ráis. cooperativas 'rurais e agentes firiànceiros. nã~ pooénd& os 't~cn'icos que elaboram tais' ". 
laudoS. serenÍ' responsabilizados uma vez que' aS protelaçõês praticádas . pelO lNCRA ~._quc ,vcmi J;" f • 

oncrando os cofres públicos.,· . í. .' o'o:'.~ .. 
. ~: . Basta ;verificar que. até a presentc data. nenhum valor foi .repàS~do . este. ano. ao~ Tri~,lJnais.:: 

embora -existam RS, 7,80· milhões disponívcis ao lNCRA' no Orçamento .Ôeáll da' Unifro. emrubricã . 
çspecífic~ pàii ~t~ndê~as s~ntenças' judiciais. o que, eqüivale' a um prejuízo {ia"ordemdc' R$' 0,'5 milhão " 

'de reais pordia e eqüivalcndo a um tótal'de R$ 70 miihõcs"de reais acumulado este ano .. ' ,'" 

: t~ 

... ' Cabe rcssaÍtàr qúe a dívida' de 'valor está 'desvinculada docUS'9' da terra e,~eus' acessórios., 
Acreditar no contrário ou induzir o neófito a tanto. é .rematadamá fé, ,tal e qUCl.l,a litigância emque os , ' 
defensores das entidades são manifestantes invenciveis. o que é incontestc nas palavr~s dc' p;Ócuradores ~ :.;. , " " 
do INCRA: "só iremos pagar se não houver mais como contestar os valores das indenizaçõcs ", ou seja. 
protelar o pagamento do que ~ devido. 

r--------------------------- .\SSI:-:An 'R.\ -----------__________________ --, 
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,," la 
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1 2 

DATA 

-30 - /' 11-) .19,9~ _ 1 ~II L-,_1 ~~' '"..;..1_' '..;.I_~'';''~ -~,. ~ME~D-:-ID-:-::-A_P~,R..;.O_VI.;...S~O_' RIA ___ --17-0-3~-1-9~/:_19~9-8---1 
.... - -- p '~ ~ PRON1UÀRJO . 

AUTOR 

IL..._~ ______ Z_UL_AIE_' _CO_" B_RA_-_RIB_, -_E_IR_o_-_-:~-~-.,.---'·1: .1 ~.'~ "~~ . "39825 

TIPO 
6 

3 IX] MODIFICATIVA '.4 O AomVA 9 D' SUBSrnvrrvoGtoOAL , 1 O SL~SSIVA 2 O SliBS1TTU!lVA., 

L;'";~-lJ ·CL._8 

_-_AR_11_00_30_,_-.:.. ____ P_ARA_G-::-RAF_O ___ ,_I ____ 
N

_

CISO 

__ -_ -_ -_ -_ ~_-_-_-__ AUNEA_' _~~~~~-_-~ 
TLXYO 

9 

Alterar a redação do art. 3° e acrescentar 
parágrafo único: 

.' 
"Art. 3° - No caso de imissão prévia na posse na desapropriação por necessidade oú 

utilidade pública e interesse social inclusive para,fins de refonna agrária. havendo divergência entre o 
preço ofertado em juízo e o valor da condenação, expressos' em' 'tennós reais, incidirão juros 
compensàtórios de seis por ce~to ao ano sobre o valor' da diférença eventualmente apurada ou sobre o 
valor da condenação, se não houver valor ofertado, a contar da imissão 'na posse ou da citação quando 
indeterminada a data da ocupação e,até o trânsito em julgado da sentenç~" vedado o c~lcul~' de juros 
compostos. 

l 
Parágrafo único - O disposto no "caput" de~te artigo aplica-se também às ações 

ordinárias de indenização porapossamento administrativo ou desapropriação indireta e também às 
ações que visem indenização por restnções decorrentes de atos do Poder público, em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental" 

JUSTIFICATIVA· 

As vultosas condenações decorrentes de superavaliação de imóveis não são 
adstritas a desapropriações para fins de refonna agrária. Daí porque é oportuno incluir outras ações 
judiciais similares, onde o proble~a aparece, em particular 'nas ações indenizatórias decorrentes de 
atos de proteção ambiental, confonne vem sendo inclusive amplamente noticiado pela imprensa. A 
composição dessas indenizações, por outro lado, é bastante aumentada pela incidência de juros 
compensatório, sendo opoffi!j1o especificar o tenno final e a fonna de cálculo dos mesmos.. . 

'I / 

/ / 
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PROPOSIÇÃO DATA 

1998 --=] .11.-3 __ - _' __ --=-~ME_D_ID_A_P_R_O __ V1 ___ S0_' RIA...:.-__ 17_0_3_-1_9_1_19_9_8_...,I 30 11 

AIlTOR N"PRomuÁRIO 

~ ________ -Z-UL __ Affi-~-C-O-B-RA ___ Rm __ E_m_o __________ ~II~S _________ 39_8_2_5 _______ ~ __ ·...,I I ~ 
TIPO 

1

6 

10 S\JPRESSSIVA 2 O SUBSTmmVA 3 00 MODIFICATIVA 4 O ADrnvA • 9 O'SUBSTmmVOGLOBAL 

'. 
pAGINA 

, 

I' I 
ARTIGO PARÁGRAFO INCISO AlÍNF.A 

C I 
. , 

1 DE I 
4° ÚNICO 

TEXTO 

Modifique-se o artigo 4° e seu parágrafo 
único, passando a redação da seguinte forma: 

"Art 4° - O direito de propor ação rescisória por pane da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municipios, bem como das autarquiaS e das fundações instituidas pelo Poder 
Público, extingue-se em seis anos, contaao~ do trânsito em julgad~ da decisão. ,.. 

, , 
Parágrafo único - Além das hipóteses referidas no art. 485 do Código de Processo 

Civil, será cabível ação rescisória quando a indenização' fixada em ação de desapropriação ou em ações 
ordinárias de indenização. pór 'apossamento aaministrativo ou desapropriação indireta e. também às 
ações que visem indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial 'aq'uelas 
destinadas à proteção ambiental, for flagrantemente superior ao preço de mercado do bem objeto da 
ação judicial. - . ", 

JUSTIFICATIVA 

A ampliação do prazo para propositura da ação rescisória permite ao Poder Público 
requerer a revisão de casos distorcidos de imóveis superavaliados, além de permitir ao Poder Judiciário 
a reparação de tais distorções. As hipóteses de ação, rescisória devem ser estendidas a ações de' 
indenização pelos motivos já indicados' para alteração do artigo 3°. 

ASSlNAnJRA 

/ 
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r;J DATA~ 
12/9 

, , ' 'PROPOSIÇÃO 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1703.19 de 27/1 1/98 . ... . , 

I DEPUTADO VALDIR COLATTÔ
lrTOR

' 
[ .'11,. PRO,"'TLUUO J 

~--~----~----------~--~----TIN)--------------~--~~ ____ ~ ____ ~ 
. . 

1(:'\) ~ SUPRESSI\'A .2( ) - SUBSTlnmV,\ :l(), MODIFICATIVA 4() - ADITIVA 9( )', SlJUSTmmVÜ GLOBAL 

C PÁG~A""] 
,) / I ' 

,', 

C ~~GO ---- PARÁGRAFO ----.-1-, -- l'liCISO 

.-------______________ ~ _______ TEXTO~~--~------------------~~--~ 

Suprima-se o Artigo 5°'da Medida Provisória .. ' 

.,' 
.'" , 

.•... ;.' ;. ~ ~, ' ... > .. '.'. • " ~. . ... 
A emenda supressiv.a ora proposta, justifica-se diante da incons~tucionalidade , 

flagrante deste artigo, principalmente se considerar que o :referido artigo da Medida 
Provi~ória ~enta reeditar. expedie!lte já uti~i~~opela Ditadura~ilitar., , 

'. . "' .. '_. . • ' •• I, ,'" :, 

j. "., , ~ '! '.' . '.:. . ~. -. . ~ -

. ,Em 1969, o Décreto,'Lei n.o, l.03Ó, outorg~do pela 'j~ta' Militar, buscou 
'introduzlr o sobrestamento de. Ação Rescisóri~,"·coJ1:!.exc1usividade, à União, Estados' 
e Municípios e Distrito Federal, como está proposto ,nessa M.P. e, o Supremo 
Tribunal Federal' não ·se curvou' diante de, ,tamanha. arbitrariedade, e, declarou 

. ~ . -: ..: '. . . -'._ '.' . ,1 

inconstitucional tal intento espúrio. 
" ;.:. . ~ . 

. . Portanto, é ~vidente que o Congresso Nacional não deve aprovar matéria já 
,declarada inconstitUcional'- o que justifica, .mais uma vei, a supressão' do' Artigo '5° 
desta M.P., nos terinos da presente emenda'supressiva.~·' ,. .,' ," 
,"' .. -:,." .~~- .~~."í :...... ........ '.'. ~ .•. ~'" - "~'r 

. "i , , 

.-------"~'"-' '--~--.:....:: :--.:........--.,;:....-------ASSINATI.iRA ---'---'-----'~---------:-------------, 
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1,-A_uto_r._. _G_i_ov_anru __ ' Q_u_e_ir_o_z ________ ---->J I N° Prontuário: 025 

Dê-se ao artigo 5° da Medida Provisória em questão. a seguinte redação: 

Sábado 5 00211 

·1 

"Art. 50 - O art. 485 da Lei 5869. de 11 de jan~ro de 1973 (Código de-P-f-Ocesso~Givil), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 485 - ... 

Neste sentido, justifica-se a supressão da alteraçào . proposta ao art. 188 do 
Código de Processo Civil, tendo em vista que omesino objetivava incluir na 

. regra dos prazos mais elastecidos de recurso e contestáção. além do Ministério 

I
' Público, a União, os Estados, o DF e os Municipios,bem como suas autarquias i 
, e fundações. . . ' I 

1

1 Entendemos q~e. a alteração prop0s.ta afetaria, além da celeridade do processo I 
de refonna agrana, o pnnClplO lsonomlCO das partes no processo. 

l /-t"I : Assinatura .... i ··t .• I,_+--: 
1 ________ ~~~~·=9r--·~c.-~-.c-~-~-~-----.-L-~~0~(--------____ ~ ____________ _ 
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3

, .MP 1703-19, de 1998 

____________ 1;1·.) __________ ,.--__________ -, 

, l--.J·· SUPRESSlVA 2 li . SUBSTITU!TIVA 3 C . MOIlIFICArlVA 4 0 -401flV4, 9 O . S~"STlTUITIVO GLOBAL 
._.J 

r:='- COHT·GJ'----.--- :·l.RAGRAfO --~--~ 'lIIelS'.) ---~---ALlNEJ. 

L 5º 

-----~-------- TEXTO --=-----------.::........--------, 
t f _ J~ 

EMENDA ADITIVA 

.' . . Acrescente-se o 'ségUinte parágrafo ao ari 929 :da' Lei nO 5.869, de 11' de i 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), referida no art:'5°da Medida PrôvisÓi"ia'ri°f7Ó3-19,de' 
1998: . '. 

. .' r., .Art. ~o.9s~rts; ,186.485, e 929~9a.,~ei ~~, ?,8~?"de .11 ~e j~n~iro~; 1973 
(Código de Processo CIVil), passam 'a vigorar com as seguintes alteraçoes: ,( :t" . • 

..••••••••••••••• ~: •••••••••••••••••••••••• f •• : ••• ; •••• ~ ............. ~. ~ ••••••• !~! .. j.-•••••••••••••••••• ' •• ~! . ... r:! •• ::. / •••• 
Art. 929 .......................................................................................................... . 

. .. . -
p~;á·g·~~i~··ú~i~~.··;N·~~t~··:~~~~··~··;~~···d·~··~~p~~úçã~···d·~· .. ~~~d~d~ .. ii~i·~·~·r 

prevista no caput do art. 928. se o despacho não for cumprido no prazo legal, a autoridade 
responsável passará a responder solidariamente pela condenação ~em perdas e danos e' pelO 
pagamento da pena pecuniária cominada ao réu. :.' f. ~.'" • 

. . , - . ' 
JUSTIFICAÇÃO' I r 

_ :, t 

, ' 
I' Esta emenda complementa outra'também 'oferecida à Medida ProvisóÍia'n° 

1703-19, de 1998. que visa coibir a crescente onda de invasões e ocupações ilegais e ilegítimas de 
propriedades rurais. atentatórias do direito de propriedade consagrado na vigente Constituição 
Federal. Em face desse desrespeito e violência inadmissíveis. a maioria dos proprietários de 
imóveis rurais produtivos. que contribuem decisivamente para o progresso do Pa:s e a alimentação 
de seus filhos, estão deixando de investir no campo, pois vivem sob a constante ameaça de 
ocupações e invasões. E de nada adiante recorrer' ao Pàder Judiciário: pois os mandados' de 
reintegração de posse que conseguem não são cumpridos por quem de direito. ficando à mercê de 
negociações entre órgãos que deveriam zelar pelo cumprimento da Lei e os líderes. dos 
movimentos de ocupação e invasão de terras que grassam impunemente por todo o Brasil, 
principa!mente _ no Estl!qo do _Paran.!i. 
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Aprovada a emenda a que me refiro, somente poderá ser objeto de 
levantamento de dados e informações para fins de desapropriação, nos termos da Lei nO 8.629, de 
25 de fevereiro de 1993, a propriedade rural que não estiver sofrendo qualquer ato de esbulho, 
túrbaçãô ou qualquer outra forma de invasão ou ocupação por parte de terceiros. 

, A sociedade brasileira demonstrou através do voto da maioria dos eleitores 
que reprova os movimentos de invasão e ocupação atentatÓrios do direito de propriedade. _ 

Em face de tudo isso. o parágrafo único acrescido ao art. 929 do Código do 
Processo Civil" ( Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973) tem por objetivo induzir a autoridade 

responsável ao cumprimento de mandados de manutenção e reintegração de posse expedidos em 
favor de proprietários de imóveisrürais objetó de' atos de esbulho e turbação praticados por 
invasores e ocupantes de terras alheias. 

Sala da Comissão Especial. em 
/r / ..... ' 

y~ l:jXt/t:---:·.) 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

" 

.--,------'------ ASSlNATUAA:. 

J 
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À MEDIDA PROVISÓRIA 1.703-19, DE DE 1998 
(DO SR. DEPUTADO NELSON MARQUEZELLl/PTB/SP ) 

Altera a redação dos artigos 2°, 6°, 7°, 11 e 12 da Lei 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, acresce dispositivo à Lei 8.437, 
de 30 de junho de 1992, e dá outras providências. .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts. 2°, 6°, 11 e 12 da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passam a vigorar çom a seguinte redaçã~: 

"Art.2° ............................................................................................................ . 

§ 2° Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal 
competente, autorizada a· ingressar no imóvel de propriedade particular para 
levantamento de dados e informações, mediante comunicação escrita ao proprietário, 
preposto ou representante, entregue com comprovação do recebimento com, no 
mínimo, 30 dias de antecedência. 

§ 3° Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a 
comunicação será feita com a mesma antecedência, mediante edital, a ser publicado, 
por três vezes consecutivas, em jornal de grande circulação na capital do Estado de 
localização do imóvel e no jornal de maior tiragem do município de domicílio do 
proprietário, declarado no cadastro do I.T.R. 

- § 4° Não será considerada para fins desta Lei; qualquer modificação . f 

quanto ao domínio ou à dimensão de imóvel não classificado como produtivo ocorrida 
dentro do prazo de 60 dias após o levantamento de que-tratam os §§ 2° e 3°. 
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§ 5° O imóvel rural objeto de turbação ou esbulho possessórios, não será 
vistoriado durante a vigência do ano agrícola em que ocorrer o evento." 

• § 6° O proprietário, preposto ou representante poderão acompanhar a 
vistoria em todas as suas fases e ter imediato acesso aos dados e às informações 
levantadas, bem como indica~ assistente' técnico para sua assessoria. 

"Art. 6° ........................................................................................................... . 
............................................................................................................................................. c ~ . 

§ 3° .............................................................................................................. . 
. , ............................................................................................................................................. 

11 - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado, para as 
nativas, o índice de lotação por zona de pecuária fixada pelo Poder Executivo"· 

r:;. 

, . 

v ~ as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de 
pastagen's~óu de culturas·'permanentes." - . # , 

• 
............................................•.......................................................................... 

r 

"Art. 11. A lei ajustará, 'quando necessário, por Unidade da Federação os 
parâmetros, índices e indicadores que fundamentam o conceito de produtividade 
constantes da'1nstrução Especial do INCRA N° 19, de'28 de maio de 1980, levando em 
conta o progresso científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, 
com base nos elementos fornecidos pelos órgãos técnicos das Secretarias de 
Agricultura e, quando houver, das Secrétarias de Ciência e Tecnologia das~respectivas 
Unidades. '~, -, . r. , 

Parágrafo único. No prazo de 30 dias os Ministros de Estado 
Extraordinário de Política Fundiária e da Agricultura e do Abastecimento, em ato 
conjunto, normatizarão, ouvido o Conselho NacioRal de Política Agrícola, a conversão 
da lotação animal, de forma a adequá-Ia ao disposto no inciso-li, do'· § 2° do art. 6°, da 
Lei 8.629/93." 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço de' mercado 
do imóvel em' sua totalidade, avaliando-se individual e separadamente as terras e 
acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, desconiderada a 

. influência de casos fortuitos ou de força maior, observando-se os seguintes aspectos: 
I - localização do imóvel; 
11 - aptidão agrícola; 
111 - dimensão do imóvel; 
IV - área ocupada e ancianidade das posses; 

• 
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v - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das 
benfeitorias. 

§ 1°, Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, 
proceder-se-á a dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em 
dinheiro, obtend~-se o preço da terra a ser indenizado em TDA. 

§ 2° Serão indenizados em dinheiro os lucros cessantes decorrentes da 
desapropriação, devendo o montante ser apurado e comprovado em processo próprio. 

Art. 2° A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados o 
cadastramento, as vistorias e avaliações de propriedades rurais situadas no seu 
território, bem como outras atribuições relativas à execução do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, observados os parâmetros e critérios estabelecidos nas leis e atos 
normativos federais. 

§ 1° O co~vênio de que trata o caput será celebrado com as unidades 
federadas que tenham instiuído órgão co'legiado, com a participação da sociedade civil 
organizada, com a finalidade de formular propostas para a adequada implementação 
da política agrária no âmbito estadual. 

§ 2° Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de 
reforma agrária, poderá o Estado utilizar-se de força policial. 

Art. 3° No caso de imissão prévia na posse. na desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública e interesse social. inclusive para fins de reforma 
agrária. havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem. fixado 
na sentença. expressos em termos reais. incidirão juros compensatórios de seis por 
cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada. a contar da imissão na 
posse, vedado o cálculo de juros compostos. 

. , 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações 
ordinárias de .indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta. 
bem assim às ações que visem a indenização por restrições decorrentes de atos do 
Poder Público, em especial aqueles destinados à proteção ambiental. incidindo os juros 
sobre o valor fixado na sentença. 

§ 2° Nas ações referidas no parágrafo anterior. não será o Poder Público 
onerado por juros compensatórios relativos a período anterior à aquisição da 
propriedade ou posse titulada pelo autor da ação. , 

Art. 4° Os arts. 188 e 485 da Lei nO 5.869" de 11 de janeirp de 1973 
( Código de Processo Civil) passam a vigorar com as seguintes redações: 

';t,' 
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"Art. 188. O Ministério Público, a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, bem como suas autarquias e fundações, gozarão do prazo: 

I - em dobro para recorrer e ajuizar a ação rescisória; e 
11 - em quádruplo para contestar." 

"Art.485 ......................................................................................................... . 
.............................................................................................................................................. 

x - a indenização fixada em ação de desapropriação direta ou indireta for 
flagrantemente superior ou manifestamente inferior ao preço de mercado objeto da 
ação judicial. 

................. ~ ............................................................................................................................. . 

Art. 5° Extingue-se em cinco anos o direito de propor a ação de 
indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem como a 
ação que vise a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público. 

Art. 6° A Lei nO 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo: . 

Art. 4° - A. Nas ações rescisórias propostas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, bem como pelas autarquias e fundações instituídas pelo Poder 
Público, caracterizada a plausibilidade jurídica da pretensão, poderá o-.·tribunal,a _. 
qualquer tempo, conceder medida cautelar para suspender os. efeitos da sentença 
rescidenda. " 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

I JUSTIFICATIVAS I 

Sendo o imóvel rural uma propriedade privada e, em muitos casos, 
residência do seu proprietário, é injustificável que se pretenda proceder vistoria para 
fins de verificação da sua produtividade sem que o proprietário, o preposto ou 
representante tenham ciência com o mínimo de antecedência. 

Deve ser levado em consideração que a atividade rural permite que se 
constate com bastante margem de segurança a época em que foram realizados os 
trabalhos. O prazo de 5 dias também se justifica para possibilitar que 0 proprietário, 
preposto ou representante possa indicar seu assistente técnico. 
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Além do mais, no prazo de 5 dias é impossível. converter-se em prOdutivo 
imóvel que antes não alcançaria a mesma classificação. 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fins de 
reforma agrária, de acordo com o disposto no inciso 11 do artigo 185 da Constituição 
Federal. Enquanto não comprovada a inexistência das condições de exploração, que 
permitem classificar o imóvel ·como produtivo, devem ;prevalecer~as informações 
declaradas pelo proprietário e aceitas pelo órgão federal competente para 
cadastramento do imóvel. A alteração proposta visa corrigir o texto original, destacando 
que as _ restrições somente se aplicam .àquelas propriedades que não estão 
classificadas como produtivas e, portanto, suscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária. 

Se o imóvel não obtivesse a 'classificação de produtivo, evitar alterações 
de domínio e dimensão parece razoável, na medida em que se dificulta a chamada 
maquiagem. Quanto às condições de uso, já é inaceitável, pois se estiver na época de 
plantio, por exemplo, este somente poderá ser feito naquele exatô momento e, 
forçosamente, alterará esta "condição de uso". 

AssirT), no' caso de' não classificação' do imóvel como produtivo, é mais 
conveniente retirar a expressão "condição de uso". 

- "0 prazo de 90 dias é mais do que suficiente para inibir à'possibilidade de 
modificação no domínio ou~ na dimensão do imóvel cbm a finalidade de burlar a 
decretação da desapropriação. "" 

Artigo 2° , § 5° 

o poder de polícia somente possibilita o ingresso na propriedade privada 
sem a autorização do proprietário quando houver flagrante delito ou mediante mandado 

. judicial. Essas situações estão previstas em lei e podem ser exerc"itadas pelas 
autoridades competentes. Inexistindo essas situações específicas, compete à 
autoridade reponsável pela fiscalização demonstrar formalmente, ainda que a posteriori, 
a relevante razão e a urgência do procedimento adotado, evitando-se, com isso, que 
venha a ocorrer abuso de poder ou arbitrariedade injustificada. 

Artigo . 6° § 6° 

As invasões de terra constituem-se num dos mais graves problemas com 
que se defronta a sociedade brasileira. Intranquilizam o campo, detonam violência, 
afrontam o estado de direito, induzindo o surgimento de ações semelhaJftes no meio 
urbano. Atento à questão, o Executivo proibiu a vistoria dos imóvei1 j>nde houver 

• 
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turbação ou esbulho possessório. Entretanto, esqueceu de estender a proibição a um 
período de tempo adequado à produção rural. 

. Se o imóvel for ameaçado de invasão ou efetivamente invadido durante a 
época de. plantio das lavouras ou' de qualquer outra ação da atividade produtiva que 
tenha época marcada pelo calendário agrícola, ainda que cessada a ameaça· ou '0 

esbulho, fica o produtor rural impedido de praticar este plantio ou esta atividade 
agrícola. Em agropecuária, condicionantes da natureza' são inflexíveis e não podem se 
violadas, sob pena de insucesso total na atividade. 

Portanto, toda vistoria deve ser postergada até que se inicie novo ano 
agrícola, já que os danos causados pela ameaça ou pela invasão efetiva são 
permanentes na safra em curso. 

Artigo 6°, § 3°, Inciso 11 

A Lei Agrícola considera área plantada toda aquela coberta com pordutos 
vegetais. Quando se trata de produto vegetal "forragem" 'plantada, muitas vezes 
ongrnano até de outros continentes,' preconceituosa mente, dá-se um tratamento 
diferente e só se considera este investimento como caracterização de utilização da área 
.se houver atendido o índice de lotação determinado, . 

Supressão do inciso IV do artigo 7° 

o texto proposto vai permitir "q'ue qualquer projeto técnico fique invalidado 
por uma comunicação do INCRA de que vai vistoriar o imóvel objeto deste projeto. 
Levado ao extremo, o raciocínio torna possível que um projeto de modernização de um 
imóvel transform'e-se' no estopim de uma~desapropriaÇão, E será, 'consequentemente, 
instrumento'capaz de'obstaculizar a modernização do "ca'm'po: ' .. "~ " ".,' .. ,; ~ 

L.... r' - r ~ ~ ... ~ I • ~ , " 

o texto original da Lei 8.629/96 tem muito mais lógica, porque procura 
impedir a criação fraudulenta de um projeto de modernização, que vise impedir 
unicamente a desapropriação de um imóvel vistôriado,'· mas" n'ão impede a 
modernização da atividade rural. 

,Neste, o prazo é medido a partir, para trás, do decreto que torna o imóvel 
possível de desapropriação, comtemplando um período sensato ~e seis meses. 

l .. ~ • 

Na Medida Provisória o prazo se conta, ainda para trás, da data da 
vistoria. Quem se aventuraria, a prevalecer tal texto, a efetuar melhorias no imóvel e na 
produtividade, se tal projeto que implica em vultosos investimentos poderia ser 
livremente deconsiderado? 
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Toda a legislação de reforma agrária tem como ponto central o nível de 
produtividade do imóvel. Mantê-lo .na" alçada de ministérios'e do Conselho Nacional de 
Política Agrícola (CNPA) é permitir que.a vontade ,do legislador seja alterada pelo 

'arbítrio do Executivo. Portanto, é ,fundamental que se leve à .consideração do Poder 
Legislativo a essência do tema. O mesmo Poder que normatiza a reforma agrária deve 
:ser o fixador de seus parâmetros essenciais .. 

Artigo 11 Parágrafo único 
. " 

~: ...... 

A Lei 8.629/93 criou o conceito de unidade animal ~m substituição ao 
anterior, que media a lotação em cabeças, na forma da Instrução Especial INCRA nO 
19/80. Esta alteração de conceito obriga a realização de estudos técnicos capazes de 
viabilizar a nova unidade, de forma técnica-acurada, o que não vem sendo feito, pois a 
solução adotada pelo INCRA está amparada na Instrução Normativa nO 08, de 3 de 
dezembro de 1993 que é uma simples norma interna daquele órgão, sem nenhuma 
aplicabilidade e efiçácia 'jurídica, uma véz que foi elaborada sem observância dos 
preceitos legais e com afronta ao princípio d~ publicidade por não ter sido publicada no 
Diário Oficial da União. O envolvimento dos Ministros de Estado Extraordinário de 
Política Fundiária e da Agricultura e do Abastecimento no ato destinado a conceituar a 
lotação de animais justifica-se em razão de a matéria ser da competência técnica 'de 
ambas as pastas. 

~rtigo 12 

, ~ ~, 

. As alterações propostas em relação ao art. 12 visam torná-lo mais conciso 
e lógico, retirando do texto detalhamento desnecessário na medida em que a decisão' 
final pertencerá ao Poder Judiciário.' " 

Saladas Sessõés" em 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMIT'IR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.704-5, ADOTADA EM 27 
DE NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 28 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "ESTENDE AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL A 
VANTAGEM DE VINTE E OITO VíRGULA OITENTA E SEIS 
POR CENTO, OBJETO DA DECISÃO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTAS 

De'putada MARIA LAU RA .................. :. 001 Ó04.' -, 
'l 'i. 
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Deputado M'I RO TE IXEI RA .... ; ............. : 002 '003. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.704-5. de 27 de nove~ 

EMENDA MODIFICA TIV A 

De-se ao art. 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

Dezembro de 1998 

MP 1.704-5 

000001 

Art. 2°. O Poder Executivo Federal publicará, no Diário Oficial da União, as tabelas 
de vencimento dos servidores civis, resultantes da aplicação do disposto no artigo 
anterior, observadas as estruturas das carreiras e cargos vigentes em 31 de agosto de 
1998 e as classes e padrões constantes dos Anexos.: da .Lei nO 8 .460, ~e 17 de 
setembro de 1992. -

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 2° da Medida Provisória é absolutamente contraditório com a 
natureza-.do direito reconhecido pelo STF. Se o servidor foi reposicionado, e por isso em 
1993 foi contemplado . com parte do reajuste concedido aos mÜ~tàres, isso não implica em 

. anulação do seu reajuste .. mas em compensação transitória daquela vantagem.· De modo 
que, não _ houve!!se sido inicialmente prejudicado pela Lei nO .8.460/92, ·-não haveria 
reposicíonamento a ser concedido pela Lei nO 8.627 e el~ faria jus a exatamente 28.86% 
sobre a sua remuneração total. Ora, o fato de ter sido reposicionado não pode· significar 
perda salarial e rebaixamento frente à Tabela dos Servidores do Poder Legislativo, do 
Poder ludiciárioedos Militares, que também foram contemplados com reposicionamentos 
e mais os 28%! Assim, o correto é que o percentual de ajuste incida integralmente sobre as 
tabelas em vigor, em. cada período, descabendo qualquer·; desconto a título de 
reposicionamento, até porque há servidores numa mesma carreira que não foram 
reposicionados e que, porisso, fariam jus a reajustes diferenciados-em relação àqueles que 
o foram. 

Sala das Sessões, ? / I J~ " .; . 



Dezembro de 1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Supleme~to Sábado 5 00223 

APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MP 1.704-5 

000002 

I Data: 03.12.98 I Propmiiçio: MP n° 1.704-5 I 
I~A_mD~ __ r._._~ ___ ._~ __ ir_o_T_e_iX_e_jr_a ________________ ~_~1 !'N-.-Pro-·-n-h-an-·-'o-:-3-1-7----------~I 

-1,---~_I_/l ___ ----"II·~·· 
Tato: 

Supri~se a expressão "individualmente" contida na parte final ~o caput do art. 60 da 
. medida provisória em epígrafe, logo após a expressão "acordo firniado". 

JUSTIFICATIVA 

. .. ~ ,', 

Â presente 'edtenda' objetiva suprimir do texto' dá' medida provisória verdadeiraa:rront'áao 
direito de liVre associáção sindical asségurado à todos os seIV.dores públicos; nos precisos. 
termos da COÍ1Stit~iÇão Federá!. ~. 

, . . , ~.': , 

Ao ,obrigai () serVidor negoci~r individualmente com a administração,' a presente MP tOma 
letramort,!-ci;dir~jto do sen:jdp~ ser represenúldo'opor seu. sindiCato .. ' '_ '. ' 

V~íe, r~taf' quJ, o POT j!J.l1tarnente com o' PT a.;uizaram ação direta ~de 

" 

inconstiiucionalidade (AOln n~ lo882) que se encontra pronta p~ra julgaín~nto pelo Plenanô' 
do STF. para expurgar de nosso arcabouço jurídico esta verdadeira afronta0 

I :':" 'o I " '- " ' 
I 

1 I 

i .. ~_n ____ :s_l.r_iÇ/I-~-;-~_.%~,~_---_p-. I_J ___ _ 
J 
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APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

'j , t 

'MP 1.704-5 

000003 

I,Data: 03.12.98 r I Proposição: MP ~Q 1.?04-5 I: 
!;Autor. Dep. Mito Teixeira· _ 11 r N-u-P-ro-ntu-á-ri-=~:-> 3-17---=-: -:-: -:-~ -----,1 

I t...: _1 _I X_o _I_~ __ · ._~_~_! _.!_>_Is_~_'_' ::l __ J_I_,_'_"I_odiI_' _ic:ztn_. :a_: ......,...-1 _I,_I_._~_· _. ;a--:-....:,.;:..,:;...s_:I_ .. :--~_·ul1stituIn_· _. :aG_._il~:... • ....:.-' ---lI: 

1..-1 ~_ .. _1I1 __ --'-------..J~ll~:,. ·1' 

Terto: 

Suprima.:se O artigo 7°, caput e parágrafo único, .da medida provisória em epígrafe. 

JUSTIFICA TIVA 

Objetiva-se com a presente emenda. eliminar outra afronta gravíssima a direito individual 
I tutelado por nossa Carta Magna que diz respeito à, garantia de .livre acesso· ao Poder 
Judiciário. quando da ocorrência de ameaça ou lesão a·direito. 

I O dispositivo que se objetiva suprimir. ao impor a renúncia ( atraves da transação) das 
ações ajuizadas. para que o servidor possa auferir administratixamente o valor devido, fere 
de morte o princípio constitucional suprareferido, verdadeiro sustentáculo dó' Estado 
Dernocnnico de Direito. 

j Vale ressaltar que o PDT juntamente com o PT ajUIzaram ação direta de 

I 
inconstitucionalidade (ADln n~ 1.882) que se encontra pronta para julgamento pelo Plenàrio 

I do STF. para expurgar de nosso arcabouço jurídico esta verdadeira afronta. 

I 
j 

I· .......... f" • 

\~, 



~.-

Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplem~nto 

. ..,r l-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 704~5. de27 deDO' , 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL' . - . '~. . \. ~ .: 

, r 

Dê-se à Medida Provisória a seguinte redação: 
, ~ , ,'" ~ '. ~ 

: ..""\, I' 

_ ..- ~ Sábado 5 00225 

MP 1.704-5 

000004 

. ; 

,- -.. 

./ ' 

Art. 1°. Fka estendido 4aosservidores <públicos-civis da Administração 
direta, autárquica é fundacional do Poder Executivo Federal o reajuste' de vinte'e oito. 
virgula oitenta e seis por cento, concedido aos servidores militares 'da União pela Lei nO 
8.622, de 19 de janeiro de '1993, ,objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada 
no julgamento .. do Recurso Ordinário no Mandado de' Segurança nO 2~.307-7-Distrito 
Federal. . '., \ 

Art. 2°; O reajuste de que trata o artigo anterior será devid~, a partir de L° 'de 
janeiro de 1993, sobre os vencimentos fixadQs nas tabelas constantes dos Anexos da Lei,no 

8.622, de 19 de janeiro de 1993. . ,. 
- ,. . § 1°. Do percentual referido no artigo anterior serã~ deduzid~os ps 
percentuais'de reajustamento resultantes do disposto na Medida Prç)Vis~ria n°. 583, de 16 de 
agosto de 1994. . , . 

§ 2°. AQlica-se;sobre os valores. constantes dos Anexos da Lei nO "/367, 'de 
16 dêcl-ez~e-m"'br-=o----;deT9%: da Lei nO 9.028, de 12 de abril dêí995', da Lei 0.°9.266, de 15 de 
março de 1996, da Lei nO 9.264, de 7 de feveréiro de 1996, Lei nO 9.436, de 5 de fevereiro 
de 1997, e da Lei nO 9.651, de 27 de maio de 1998, o percentual de.reajuste de quatorze 
virgula zero seis por, cento, a partir da data do inicio das vigências das. tabelas de 
vencimentos por elas fixadas. . 

, § 3°. Os valores das tabelas de vencimentos resultantes da aplicação do 
disposto neste artigo serão reajustados pelos índices de revisão geral concedidos aos 
servidores civis do Poder Executivo da União em data posterior a I ° janeiro de 1993. 

Art. 2°. Os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e de Natureza Especial, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de 
Representação da Presidência da República farão jus ao percentual a que se refere o art. 10 
desta Lei, aplicado sobre os valores vigentes, na forma 'da legislação aplicável, a partir de 
1 ° de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 

Parágrafo único. Os cargos do Grupo-Direçãó e Assessoramento Superiores 
niveis 1: 2 e 3, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de Representação da 
Presidência da República serão reajustados, a partir de I ° de março de 1995, confomre o 
percentual de reajustamento originalmente concedido pela Lei n° 9.032, de 17 de abril de 
1995, incidente sobre os valores obtidos após a aplicação do "caput". 

• I 
.' ... j. • 
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M, 3°, Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições 
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art, 1 ° desta Lei, aplicado sobre 
os valores vigentes, na fonna da legislação aplicável, a partir,de 10.dejaneiro de J993 até a 
vigência da Lei nO 9.640, de 25 de maio'de 1998.' " 

Parágrafo único. A partir da ,vigência da Lei nO 9.640. de 1998, aplicam-se 
os valores por ela estabelecidos, 

. Art. 4°. Os valores devidos . em decorrênCia' do" disposto nesta Lei 
co~espondent~s ao' penodo compreendido entre 1 ° de janeiro de 1993 e 30 Ide junho de 
1998 serão' pagos, a partir de 1999, em até sete anos. . . " . ( , . 
", o. • § 1°. Os valores devidos até 30 de junho dê 1994 serão convertidos em 

Unidade Real de VaIor :URV;"aié ;aqueladata. pelo tator'deconvérsão vigente nas datas 
d~créQlt~ -do pagamento.do· 'p'agamento dd servídor público do Poder Executivo. . o:'':. ':':, .<,. ,,'. § 2ó,.Qs valoresqe que trataopaiágnifoantenór'e'os devidos após'30'de 

. junhtde, 1,99~: serão, post~ryotm.eiÍte ',â I esta dàia;'atualizados; monetariamente pela variaçãO 
ciãVnidadeFiscaldeReferêricü(-UFIR:;": .. ··~ ':',' ~'~'~.,.;o·'·;.)J;,' -:" "''';., 
.•. :~f:':;'" .:,.:<~. &, .,: .,' • '~~; f y: •. ~ .. >: ~ .. ;i~ •.. ~ ........ ~,.:';:" ~I.;·'·"·.~.;=,·.': .; ... ..,,~, ~ .. > .. ~:;~.~ .\',,-.' -.. ~;h.~ .. ,",. 

. Art. 5°. 'Ao servidor que se encontre em litígiq;judiçial _ vi.san~o" ao 
pagamento do percentual-de r.eajustamento . de·.que trat~t, ~sta ç!;ei, : é, :fa~uJtado receber os 
vaJore~~dêvidos;' -até 30 :de ::junho·de,·,.1998';pela ;via ~~ministrativa, ppd~nd~o,<?p~ar, 
expre'sSamenfe: . até 30' dé 'dezembro:, de: .. 1998,. peIQ.:p:ag~eºt(t e.m: ,vi$de .. ded.ecisão· 
judicial. :;.;:.' .::',<::, :;,'., .' ." ::.: o," . .-,. . 

'. ; ...... ;. o·.}'~,Y'~"Pàrágrafooúnico.'para' efeito\:d~ ... cumprimeni(), do pispostp nesta Le"i; a· 
Advôcâd'á~Gefal daUnião"eséus órgão~~iQcul~dos fiC8:ma.u~qriz;~<i~~ a ~lebrar~s~çãQ' 
rios 'proeessosinovidos . contra .a~Uruão;e suas.!lutarquias, e. fjlnQaç<?es,.queJellham. o' mesmo 
objéfôdóMandado de Segurança'no 22~307-7~QF. ','; ... ", ... ~ . .: .,: ~-.. _:;' . , ...... -.' 

.: i·;~., . I', .. Art:"6°. O dispóstÓ'n·esta';Le.i"à'plica-seaós"provento:s' de apasentadoria '~.d~. 
pensõés <fé.correntes do falecimento de servidores. ,. o .. ,.: '" '.' 

.;... .";:a. :.a~l.· .~<~~".'. ":":'~""'."';: ;l~ >. \'." ~~ .''t :' .. ; .:_;_~. ~ ~ . : 

,l ."":' '. ','Ait.:·jo. Compett(ao'-OrgâoUCentral·'âo'Sistémade Pessoal Civil'dininir 
éveIJtú~iis .. div~rgênêias ~'decoh-eni~$:' . dá ':aplieaçãc{ . do"~ disp'ostó" 'nesta Lei, .:. bem assim 
próm(:>yer':a pübl1caçâô" ~das' tabelaS 'd~';v~ÍlcirriêhtO'resú1faÍltes da aplicação do disposto 
ilêsúfLei.' ! .< ",> :-. ,-., •.. ,,', ).0.,1"- ":> ... ;.'. 
-, ".' t -.;;, "'"'.,' 

súa v,igência. 
....... ,." . ' 

... ,,- • 'I~' *, , ~ . 

-. ;, " . ..f .. :,~ ~.: "~'. 'l.~' .:~.·i';~'."'<;. '- .. { ".. ... _ ':. ~.;:' :" ._ • . " . 

Art. 8°. O Poder Executivo regU:latp~ntará.e~~~,.~eio nC? praz~ de trintâ d,ias d~' 
• _'o . • .• ~',.. .' • . 

, .,; ;, -:. J-; ~ ~. \~: f. 1 f.. ~ -t" • • 
' '. . " !." "',~. . _ ,i. ", o', .... .. ~. • • I' ',.:, ;.; 

.. ' ,:1' ':.;,: "i.~'·.··.! '.' '. ,~. JUSTIFICi\.ÇA,O, ~ ,,' ':'f: ",,0 .• 
. . t .~. • 

~,I;""l(;" l' : :--~'X,;pr~'se~te: e~~~~.~~~isa··d~(á p;ópõ'si~ã~ redaçãoqhe 'ajuste'o seu êóniéú~o 
ao obj~tivo a ~serperseguido.:. ~:' . '. ':', . " "." ' , ' . . .. ' 

Se. em janeiro de 1993~ foi concedido' aos' servídores 'militares um reajuste 
de 28.86% que, desigual ou tabelas de vencimento antes equiparadas em seus valores, e p:or 
isso foi considerado pelo STF que houve revisão geral disfarçada sob a forma da criação de 
nova. ,tabela .aplicávelaos ofi~iais-generais e' consequente 'iadequaçãó de soldos" das 
demais patentes. o que se exige para dar ao princípio da isonomia contemplado no art. 37, 
~ ~a Carta de 1988 ,em sua redação então vigente é estender aquele reajuste aos servidores 
CIVIS. 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SÊNADO FEDERAL Suplemento Sábado 5 00227 

Evidentemente, não se pode considerar como dedutíveis eventuais correções 
de enquadramento processadas pela Lein° 8.627/93, como quer o Executivo e como, 

equivocadamente, entendeu possível a maioria dos Ministros do STF ao acolher os 
Embargos de Declaração no MS nO 22.307. E não se pode pôrque, se no serviço civil 
alguns servidores, de algumas carreiras, tiveram, conforme sua posição na tabela, direito ao 
reposicionamento, isso só ocorreu porque havia um erro a ser corrigido, derivado da Lei nO 
8.460, de setembro de 1992, que buscou implantar a isonomia e assegurou a equiparação , 
das tabelas de vencimentos dos civis e de soldos dos militares. E esse erro foi o de que a 
Lei nO 8.460 prejudicou os servidores civis em final de carreira, impedindo o seu acesso 
aos últimos 3 padrões de vencimento de sua Tabela, e os integrantes do Magistério, cuja 
Tabela havia sido fixada em valor inferior ao da Tabela do Anexo 11 da Lei n° 8.460/92. 

Para corrigir esse erro é que, na tramitação da Lei nO 8.622/93, se 
estabeleceu que o "Poder Executivo deveria enviar proposição promovendo o 
reposicionamento dos servidores nas tabelas; e a própria Lei n° 8.622/93 corrigiu o erro 
cometido em relação ao magistério, fixando nova tabela de vencimentos. Mas, ao fazê-lo, 
cometeu o equívOCO, reconhecido pelo STF, de conceder aos militares reajustamento acima 
do índice concedido aos servidores civis, alterando a tabela de soldos dos oficiais-generais 
em 28,86% acima daqueles. 

" ",' " Essa di$torção produziu como resultado uma desequip'aração nas tabelas, 
'-:.,:' .' ,~ .. pr~J~dica~do .o~civis do' Executivo em relação aos militares e aos servidores 'ao', ,,' !:', i.'-c_ 

"~ L~gisl~tiv~ e Judiciário, cujas tabelas, desde então, são superiores --às do Poder Execu~ivo\ ',','~ _;:.:. ~,' ; ,,)., " ". ,\, ; , 
, contrariando ó art. 37, XII da Carta de 1988.'" ""~' : ,,>,,-,,:, ~ '~';.,{" ',' 

A forma de corrigir esse problema sem produzir outros é portanto fixar '" 
novos valores de vencimentos para os servidores civis do Executivo, equiparando-se 
novamente as tabelas ,e' assegurando os efeitos retroativos desse reajuste, Não na forma ele 
"vantagem" ou parcela paga em rubrica própria, mas na forma de tabela de vencimento 

,,' S()bre. a.qual !ncidam tô~as as demais vantagens pessoais ou pernianentes vinculadas 'ao' " 
" vencimento básico: " ' '" ' 

" "," :, "", ~ .< Da mesma forma, por ser direito constitucionalmente assegurado, não se' , . .-',.' 
. ,,: - .' 'p'ooe subinéter' ó séu gozo a uma transação ou acordo, onde o servidor abra -mão de, seu ' .' :~ r < 

';, '.[ , ' direito.,S~,d~ aplicação desta lei seu direito restar satisfeito, hàverá, 'é claro, de renunciará 
ação 'em jÚíió.'Se Ílão, nada pode obrigá-lo a permanecer sem o reajuste até que vert~a,a, 
ser decidida a demanda judicial. E, sendo-lhe concedido por lei como pagamento 
inCompleto menos do que julga merecer, caberá ao juízo da execução ao conceder-lhe o 
direito mandar descoritar o que já foi concedido. ' 

Portanto, para evitar maiores problemas, que certamente advirão da Medida 
Provisória como foi proposta, convém dar á matéria sua verdadeira face, admitindo como 
compensáveis apenas os reajustes concedidos a título de redução das diferenças entre as 
tabelas de vencimento decorrentes da Lei nO 8.622/93, como é o caso do reajuste derivado 
da MP 583/94. E nunca, jamais, aqueles' concedidos a título de correção de erros ou de 
equiparação de tabelas; como o da Lei nO 8.627/93 e o da MP nO 746/94 (Lei nO 9.367, de 
16 de dezembro de 19(6). 

Sala dai Sessões, ·?'/Il..A 9, t' ;' I 

~, ,o d:t-I~f' ~1:ttt~o<.-· --

~l~ , 
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EMENDA APRESENTADA F;>ERANTEr A COMISSÃO .MISTA, . 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR ,~ARECER 'SOBRE _ A, . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,.108-5, ADOTADA"E'M '27" ~ .. 
DE NOVEMBRO DE <1998 E PUBLICADA NO DIA .28. DO, 
MESMO MÊS E . ANO, QUE· "ESTABELECE ,.PRAZO. -DE. 
PRESCRiÇÃO PARA 10' EXERCíCIO DE AÇÃO PUNITIVA " 
PELA ADMINISTRAÇ~'O PÚ.BLlCA· FEDERAL;' DIRETA -.E' " 
INDIRETA, E DÁ OÚTRAS 'PHOVIDÊNCIAS": I~~;j:, 

• ~ ~ f ~ .~ 1 ,,""; ., . ; 'J 
OI, • li L 

" ; ... - , 

, .1 r . , ' t,a ... 

·';.-~~"EMENDA' N0: ,L' •• '1'1', 
... - " ~ (o'." I r • I ._ 

. , 
~, .... 

Deputado MIRO,TEIXEIRA ... ~., . .'.~:-.: .. : .... ·,00,1 .. i. ',;. 

~ ,l e L1f 'I I ~ .... ~' 

,TOTAL DE EMENpA: °.01 .: 
, '-. , , h 

.. .1. I.: 

.. .. ,1l • - J.j~ 

. , 
. .1 .. _ • .J~. 

,~ .. y , .~ 

. ' 

, ,f - -
, 1 '._ ". ' ". 

" tr, _ 

", ~ , .~ I r~ .;t ...... -

, J _ .. 'i.. ...... , 
I," • 

. 
"':': f t • ... ., 

" ... 

, '. ~; - -1, 

: 0' .. ~ ~~.", ' " -t.: .. ,,, I _, - ...l t .' ~ ~ 

':, -
~ 

~ ... - I 

L· 

' .. ~: rI •• ~L '~. ~ •. ::.., 

, 'r, 

- .. : .. I, 

,l' • t -~ ' .. 
'. I' 

.r.:.. '1, 
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MP 1.708-5 

000001 
APRESENTAÇÃO ~E'EM~N~~S 

I Data: 03.12.1998. I Proposição: MP nO 1708-5 

LIA_u_t_or_: __ ~_'_rO __ T_e_ix_e_i_ra ________________________ ~1 INopron~ário:317 

Sábado 5 00229 

J 
Q Supressiva 2 O Substitutiva 5 DsubstiMiva Global 

" . 

texto: Suprima-se o art. 8° da presente medida provisória. 
.. 

JUSTIFICATIVA 

O referido artigo revoga qualquer disposição contária ã contida nessa medida provisória_LJ08l98, por mais 
especial que seja a nonna. 

Tal comportamento normativo há de ser repudiado por transgredir regra básica de interpretação das leis. isto 
é, a lei nova que estabelece disposição geral a par das já existentes. especificamente, não pode revogar nem 
modificar a lei anterior. (§ 2° do art. 2° da LICC). . 

O Prazo prescricional das infrações aplicadas pela Comissão de Valores Mobiliários sobre aqueles que no 
mercado mobiliário praticam ilícitos, é estabelecido. especificamente. no art. 33 da Lei na. 6.385, de 
07.12.76. com redação dada pela Lei nO. 9.457, de 05.05.97. Nessa lei, o prazo fixado é de oito ano. 
contados a partir da prática do ato infracil!lnário e, se o procedimento apuratório estiver paralizado 
aguadando despacho ou julgamento deverá ser arquivado ápos quatro anos. , 

Assim, ao se revogar tal dispositivo, a Comissão de Valores Mobiliários deverá submeter-se a norma 
prescricional estabelecida por esta medida o que parece-nos inaceitável posto que a natureza das ações deste 
ente da administração indireta são mais complexas em face do conteúdo econômico das atividades negociais 
que deve fiscalizar. 

Pensamos que a natureza diferenciada das ações de fiscalização das Comissões de Valores Mobiliários 
justifica o elastecido e especifico prazo prescricional contante da Lei nO 6.385/76 e que a redução desse 
prazo, não propicia segurança jurídica nas relações negociais estabelecidas no mercado. Ao invés disso, irá 
beneficiar o infrator, já que o tempo laborará contra o pleno e complexo desenvolvimento do procedimento 
fiscalizatório por parte dá administração pública, criando ainda condições para a prática de atos 

administrativos eivados de 7jgência voluntária. _ , 

I ___ L 

Assinatura ~i '\ \ · ~ I - .. ~ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1709-4, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, 
QUE "ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO -
CLT, PARA DISPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO'PARCIAL, A 
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS LEIS N°S6.321, 
DE 14 DE ABRIL DE 1976,6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1.977 E 
7.798, DE 11 DE JANEIRO DE 1.990, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I CONGRESSISTAS 

DEPUTADO EURIPEDES MIRANDA 

DEPUT ADO MARIA LAURA 

TOTAL DE EMENDAS: 26 

" 

j .... ~ . .;; 

-, : '," 

" , -

EMENDAS NÚMEROS II 
010,011,012,019. 

001,002,003,004,005,006, 
007,008,009,013,014,015, 
016,017,018,020,021,022, 
023,024,025, 026. 

-I' 

PUB' I'{)IIE-S~ L "-,-' 

,o, l, i 1:..' .: :J' j' l _____ " .. --
.... _--~ 

5tllvjço de~Ji;:i:iS~t:!.:i l"-i.3:c;~ 
do Senar!G Federal 

, , 

,o. 

.. ," .. 1 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Suplemento. 
S~bado 5 00231 

• 

> i. 

MP-l.709-04 

000001 
Medida Provisória nO 1: 
de 27 de Novembro de .• ~~U 

. Emenda Supressiva 

Suprima-se do art. 1° da Medida Provisória, o art. 130-A da CLT. 

Justificativa , 

o dispositivo prefende reduzir os salários através da redução' do período de 
gozo de férias e, por consequência, do próprio. valor das,. ~J1as. Trata-se de 
inconstitucionalidade que deve ser rejeitada, além de proporcion'ar"e·mprego de 
péssima qualidade. A pretensão da presente Emenda é, pois, de suprimir a 
medida. . 

Sala das Sess.ões, 1 ° de dezembro de 1998: 

' . 

• 

• r""'. 

• 
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Medida Provisória nO 
de 27 de Novembro ( 

Emenda Supressiva 

MP-l.709-04 

000002 

Suprima-se do art. 1° da Medida Provisória. o § 1° do art. 58-A da CLT. 

Justificativa 

o dispositivo pretende reduzir os salários proporcionalmente à jornada de 
trabalho. Trata-se de inconstitucionalidade que deve ser rejeitada, além de 
proporcionar emprego de péssima qualidade. A pretensão da presente Emenda é, 
pois, de suprimir a medida. . 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1998 . 

---
Medida Provisória nO 1.7 
de 27 de Novembro de • 

. -----

Emenda Supressiva 

MP-l.709-04 

000003 

Suprima-sé do art. 1° c;la Medida Provisória, o art. 476-A da CLT. 

--~ 
Justificativa 

_ . A hipótese de af~stamento do empregado para fazer cursos de qualificação 
nao e caso de suspensao, mas de interrupção. A presente Emenda visa, portanto, 
a supressão do dispositivo, a fim de se corrigir o texto da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 1° de dezembro de 1998. 
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Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Modificativa 

Sábado 5 00233 

MP-l.709-04 

000004 

Dá-se ao § 5° do Art. 476-A da Consolidação das leis do Trabalho -
CLT, previsto no Art. 1° da MP, a seguinte redação: 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 

§ 5°. Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos seis meses subsequente ao seu retomo ao trabalho, 
o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas 
na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo 
coletivo, sendo correspondente, no mínimo, a cem por cento sobre o valor da 
última remuneração mensal anterior de cada mês de suspensão.' n 

Justificativa 

A presente Emenda visa limitar ainda mais a ocorrência de suspensão do 
empregado durante seu vínculo de emprego, entendendo ser, a suspensão 
proposta, medida de exceção, dado contexto de desemprego que o próprio Poder 
Executivo o justifica . 

. Sala das Sessões, 1 ° de Dezembro de 1998. 
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- Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Modificativa 

MP-l.709-04 

000005 

Dá-se ao § 2° do Art. 476-A-da Consolidação das Leis do Trabalho-, 
CLT, previsto no Art. 1° da MP, a seguinte retiação: 

.'" 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 
.§ .,1 ° : .... :. ' , 011 . ,,' , , ,~, .. '.:r _ . ~ : o' ~ ~' • • Jt .. . 

,I.. § 2°."O.contratode trabalho.apenaspoderá ser suspenso uma única veZ. 
ern'c0f'formidade com Q"disposto,no caput destelartigo/~" -_-.:.. ~ -l . -"-

:~ ....... - ...... ,.J ... ;~.~.~ "o_E. :.. .. ~ J~"l",-, 1"""" "--"<;,' 

',I' ~:I',r; .. '"I • .' ';. Justificativat .,_.;~.} :'::!:.f ". 

H ",,- .~~ ,~r ...... ~1 0,,_ .... ~ .. ~ . .+4':. ~ ;':S-li~ ,.~ r: ::~ ... 
A presente Emenc!a visa limitar ainda mais a ocorrência de suspensão do 

empregado durante seu vínculo deemiprego;.entendendo ser, a suspensão 
proposta, medida de exceção, dado contexto de desemprego que o próprio Poder 
Executivo.ojustifica.' , ..', - '..: .... "",. " .. - " ' .... : ... , o.L'..; 

_Sala das Ses~õesr1°ode Dezembro de-1998. 
... '. . - " .-..;. ~ _..... ' , 

, , , .. 

,fI'4.' 1 _ ... ~ .. 
. '-
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Medida Provisória nO 1.70 
De 27 de Novembro de H 

Emenda'Modificativa . 

Sábado 5 00235 

MP-l.709-04 

000006 

Dá-se ao § 3° do Art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
previsto no Art. 1° da MP, a seguinte redação: 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 
§ 1° ... . 
§ 2° ... . 
§ 3°. O empregador complementará a remuneração meosaLdo-.empregado 

suspenso nos termos do caput deste artigo, 'eriquantoperdurar a suspensão, -até 
que se atinja o ·valor do salário recebido no mês imediatamente anterior áó da' 
suspensão. '" - - ~ -, -

Justificativa 

A presente Emenda visa assegurar ao empregado o· valor dó seü salário, e 
assim, manter o seu poder de compra. De outra forma, mantendo-se o disposto 
na MP, haveria uma evidente redução salarial, em prejuízo ao trabalhador: ... 

Sala das Sessões, 1° de Dezembro de 1'998.' r,,: 

l//tut( ;(ÚCULU~(~' _. -'"---., '. 

?T!Ji? 
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MP-l.709-04 

000007 

. . 
Medida ProvisÓria nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda· Modificativa 
) . 

Dá-se ao § 4° do Art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, previsto no Art. 1° da MP, a seguinte redação: 

"Art. 1°. '" 
'Art. 476-A. ... 

.. . 
§ 4°. Durante o período de suspensão contratual p.ara participação em 

curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus a todos os 
benefícios pagos é concedidos pelo empregador.' • 

Justificativa, 

A Emenda pretende manter os direitos trabalhistas do empregado 
suspenso, de forma, a' não reduzir sua remuneração durante a vigência da 
suspensão. -

Sala das Sessões, 1° de Dezembro de 1998. 
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"Art. 1°. 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

Medida Provisória nO 1 
De ~~,(je Nov~m~ro}1~ . 

Emenda Modificativa . . 

Sábado 5 00237 

MP-l.709-04 

000008 

.J - ..... 

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser interrompido,' poru~ p~ríodo 
de dois a cinco meses,. para. participação do empregado em curso ou programa de 

l.. ,'). . .,/ J '. ~ -,. • I" .J 'lo ~ t_~ J 1 • , , • • ., 

qualificação, prpfis!?ional ..,ofereCido. pelo' em"t)legador, ,e, acOmpanhado tpelo 
Sindicato da 'categonà' profissional" Com, duraÇãó~' êqui'valente à interrúp~o 1";: , 

contratua( 'mediantê previsão em' convenÇão ou' acórdo "cólétivo' de trabàlht).i e r J 
aquiescência formal do empregado; observado o disposto no art. 471'- desta" . ':.; 
Consolidação. " 

Justificativa . . _........ .. ;!:, .. . , ~ r." . # 

O 'P~~~Ó~i~~' de~ta Emenda é de,'~àr ca;át~r d~ (i'nt~rnlp~~,~~nã~9e. suspe~s~q~'~~. 
ao período em que perdurar o curso previsto naM~, que devEfser acorhpânhado 
pelo sindicato profissiona'l. . , ".. c '-; \ J - , , ., '. _. . : -' 

-, , 
Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 1998 . . -". 

, ' 
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Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Aditiva " • 

Dezembro de 1998 

MP-l.709-04 

000009 

Acrescentar 'o seguinte § 7° ae 'Art. 476-A' da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. previsto no Art. 10 da MP: ' . . 

"Art. 1°. ;.0 

. : . 'Arto 476-A. .0 •• 

•• 0 , . ' •••••• § 70 .. "Q-c:urso"ôu'programade qualificação'profissional a que se refere o 
. '. ',<'caput deste:artigo:deye,ter seu.programa,deéidido em conjunto 'como sindiçato·.:' 

i":,dé ~:catégoriâprófissionai. ;qúe~o deve acompan~ar a execução do cu~ ,OÚ / ,.; __ 
programa: n >". ".', , ' .J o • . 

Justificativa 

., . ,,' " , ,Pretende-se'.envolv:ér, os sindicatos . rio planejamento, de cursos de 
. ::, ~ .. ,. '; ;quálificaÇões' ~ nO~:própriO'processo dó·trab~lho no interioi das empresaso Não 

o :.', ':.';.!::;'~' <basta>portanto;:apenasanegociação~coletiv~ çomo condiçâó'pará possibilitar a 
I,} ;,/,"'.~, ~::~,: :'·":'suspens'ã()';.cma$:.aléÍ'n:di~.<a"participação 'e o :aConipai1hamen~o sindiCal. 

I,; ': 

, _..,~, '. . . --' .'" ~ . ., ,-.~, . . ~ . .., 

I~I\ ' 
l.T~o 

~. ", 
• .' "li 
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APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MP-l.109-04 

000010 

Sábado.5 00239 

I Data: 03/12/98 .. 1 ... '1~.·~1709~/9~. .1 

I Aatur. Euripedes Miranda 
.., ..., ,. U'N"-" -Pron-·;;.;.. .. -tuan-'. -'0:-. -.-J I.{-,-. --~-"""I 

·;0·' ' . ,,---.::....:. "'. : ........ ""R'a 

IL..-~_· _Jll_-'---_~II·~ I~ 'I~ 
ModifiqUe-se a redação dada ao § 3" do art. 476-A, da CLT. pelo art.' 1° da MP 1709:4;'pissàndo o 
·mesmo,a ter. a seguinte ~;t';' " ..... . 

'~ -'" r _ .J. • ~. ~, • 

r :. : \ ::~ •. :- .~. 
"Arl.·l~''''i ... ' :~ .' ~";; '"'-,-

::', , J '-'. ~ • 

, ,§ 3"·-0 empregador conCederá ao empregado ajuda compensatória mensal. ,S<ml'natureza salarial. 
. .. 'dui'anté opériodo de, suspensão contratual nos termos do caput ~este anigo, com valor a ser 

definido em convenção ouacordo.coletivo";!;':·'·; :,'». c •. 

-, -.~.... i: ; ";'. JUSTIFiCATIVA '. .... > .' • 

. ~: ... ~._.-... 
.;. . 

• ' _ 11', '1". • -. ~ ... ", - ~ 

O'textO origÍnài ~Medida Provisória emqúestão. faculta ao empregador concederou não 
uma ajud8êomjJenSatória·· rnertsaJ para'o trabalhador ,que:, tiver;' seu' cOntrato de " trabalho 

, .. ' ,; 

Entretanto. é de swna importància que tal ajuda seja uma obrigação do empregador para 
com o ~regado. pois nesse período em que o trabalhador tiver suspenso seu contrato de 

I trabalho por até cinco meses. não serão suspensas também suas contas de água. luz, bem 

I como .. a compra de alimentos para toda uma família que dependa exclusivamente desse 
. ganho mensaJ. Como proceder então? '.' '. ,< 

I O objetivo dessa emenda é de eliminar a possibili.dade empregador n;~ conceder ajuda 

I
, compensatória mensal ao trabalhador, o que a.carrétaria wn quadro desumano para aqueles 
que, além do contrato de trabalho suspense:/~ãotiverem nenhum ganho mensal adicional 

para si e suas tàmíiías. / ! ,// 

I Aunaaaura // /' 

I -----------------------~/~---------------------------------
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APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS' 

I Data: 03/12198 I 

MP-l.709-04 

O~OOll 

L.I Aato __ r:_o_E_un_'p_ed_es_M_ir_an_' _da_o_,_, ,._. ______ ----'Il~ prontuário: •. )!) ~ 

l-I ~_. _111 ___ -----" I ~~ I Pa~rafo: IWbo: 

Dezembro de 1998 

Modifique-se a redação dada:ao § la do art. 476-A da CLT pelo art.' I" da MP 1709-4, passando (, 
meSmo a ler a seguime redação: . . J ~ , 

"Art. 10 - ... 

§ 5° - Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do penodo de suspensão contratual ou DOS 

doze meses subseqüentes ao seu retomo àotrabalho. o empregador pagará ao empregado,aJém'das 
parcclâs indmizatórias previstas na Legislação em!vigor. multa a ser estabelecida em convenção ou 
acordo coletivo. sendo de. no mínimo. 100% (cem por cento) sobre o vaJor cU última remuneração 
meusal anterior à suspensão do contrato", 

JUSTIFICATIVA 

A redação original da MP 1709-4. p!Oíbc Que ao ser reintegrado à empresa. após a suspensão do 
cootIalO de trabalho. o empn:gado seja demitido nos três meses subscqucntes. 

u.~-ando-5c em consideração que o trabalhador pode ficar suspenso de suas atividades na empresa 
num periodo de até ;; (cinco) meses. sendo ainda fucultado ao empregador conceder-lhe ou não uma 
ajuda compensa1Ória mcnsaJ. sem natureza salarial. cujo "aJor será ob\:iamcntc mais baixo que o seu 
salário original é importante que ao reintegrar-se à empresa. esse meSmo trabalhador goze de uma 
"estabilidade" de pelo menos' 12 (doze) meses para 'Que possa aos poucos rCtormar o seu equilíbrio 
financeiro, pro\'3velmente muito afetado devido ao período contratuaJ. 

I Auinamra 'vj/. 
z 

7 
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// APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MP-l.709-04 

000012 

Sábado 5 00241 

I Data: 03/12/98 .1 Proposição~ MP 17°:'-4/98 1 
-" -

I Aator: -EuriPêâes-M~da .11 ~ Prontuário:;: ~ I 

~ 

I D ~~ :0 ~~ \I~'a 40 ~a 5 Os~RuUwG~ I 
.1";;"-1/1 II~~, I.......;., -1..:- :.-1.;..;.. ·.1 

~ . 
Modifique-se a redação dada ao § ~ do art. 476-}\. da CLT~pe)o art. )0 ~ MP 17~94, p~ o 
mesmo a ter a seguinte redação: "'-~. ,.,. _~ . ~, 

;,Art.lo
.... ~ 

§'T':"Õ'~ttato de trabalho não poderá ser suspenso em confonni~~ ~~. o di~post: ~o caput 
deste artigo mais de uma vez no período de 36 meses", ~ 

JUSTIFICA TlV A 

I A redação original da referida ~1P veda a suspensão do con~rato de tr~J~o, mais de uma 
vez.. nmn período de dezesseis meses. 
O propósito dessa emenda é exat8l11ente estender esse prazo para 36 meses, a fim de 
assegurar ao trabalhador uma certa estabilidade. pois no período em que o empregado tiver 
seu contrato suspenso por até cinco m~, ele não receberá salário, somente uma ajuda 
compensatória mensal, sem natureza salàrial, e que será facultado ao empregador 
concedê-la. 
Caso tal ajuda seja concedida pelo empregador. o valor será posteriormente estabelecido, 
logicamente sendo bastante inferior ao salário original 'dai o porquê da extensão do prazo 
de 16 para '36 m~, o que garantiria um pouco mais""cte tempo para o trabalhador se 
recuperar financeiramente das perdas decorrentes do período. em que teve seu contrato de 
trabalho suspenso e conseqüentemente seu ganho mensal reduzido. 

I 
/ 

i AssiDaÍara , / 

I----"------~---
.~, :. 
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Medida Provisória nO 1.70 . 
de 27 de Novembro de 1998 

.. -. 
Emenda Supressiva 

c MP:-l. 709-04 

. 000013 

Suprima-se do art. 2° da Medida Ptovisória, o § 2° do art .. 59-da CLT. 

Justificativa 

o dispositivo em questão pretende aumentar o prazo previsto no art. 59, § 
2°, da CLT; com isso, o p'razo de quatro meses para a compensação da jornada 
de trabalho passa para um. ano,.e o tempo do trabalhador fica totalmente 
controlado pelo empregador que, por certo, -O' submeterá '. a uma grande 
q~antidade de horas extras: . . : . 

Sala das Sessõe~, 1~) l2./fl. fo .. 

Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Modificativa 

MP-l.709-04 

000014 

. Dá-se a~ § 3° do Art. 2° da Lei nO S.321nS. previsto no Art 30 da MP a 
segumte redaçao: . 

"Art. 3° .... 
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'§ 3°. As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - - PAT, estenderão o benefício previsto nesse programa aos 
empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso ou 
programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 
meses.' " 

Justificativa 

Trata-se de dar comando impositivo ao dispositivo (obrigação), e não de 
depender de mera liberalidade do empregador (faculdade), como, em geral, se 
caracteri~am as normas do Direito do Trabalho. 

Sala das Sessões, 1° de Dezembro de 1998. 

~ 
i'" fI;}7,'../.. 

_ I" L i.1Ú<-iA{.' ':l/t:..l.'/ ,~-, . 
. ,. { I ( 

. v\"·l~ 

Medida Provisória nO 1.7094, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Modificativa 

MP;..1.709-04 

000015 

Dá-se. ao § 2° do Art. 2° da Lei nO 6.321n6, previsto no Art. 3° da MP a 
seguinte redação: 

'§ 3°. As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, estenderão o benefício previsto nesse Programa aos 
trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo 
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.' " 

Justificativa 

Trata-se de dar comando impositivo ao dispOSitivo (o"brigação), e não de 
depender de mera liberalidade do empregador (faculdade), como, em geral, se 
caracterizam as normas do Direito do Trabalho.-

Sala das Sessões, 1 ° de Dezembro de 1998.-
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MP-I.709-04' 

000016 

Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o.Art. 4° da MP. _ 
Justificativa , , 

De forma oportunista, a MP preten,de .,~Iterar a legislação. que trata de 
estágios:de estudantes, que nada tem a ver com seu enunciado. Desta forma, a 
presente Emenda visa suprimir a alteração proposta: 

Sala das Sessões, 1 ° de Dezembro de 1998. 

~ f
:~· I I~u.J 

VI )L'útl{J y, 
~ ]~, " .. '-; . .,. - ....... 

• 

Medida Provisória nO. 1.709-4, 
, De 27 de Novembro de"1998, 

Emenda ~upressiva 

MP-I.709-04 

000017 

Suprimir do Inciso 11 do Art. 2° da Lei n~_ 7.998/90, contido ne Art. 5° da 
MP, a expressão "ou preservação'·. ' 

Justificativa : 

o seguro-desemprego deve ser pago ao trabalhador involuntariamente 
dispensado, a fim de que este busque um novo posto de trabalhe. Este é e 
espírito da lei 7998/90 no que toca à política de emprego. Não, há, pois, 
possibilidade de haver pagamento de "seguro" 0l! "bolsa" similar para quem está 
empregado. Neste sentido, requer-se a supressão da expressão que dá base a 
este intento. .. 

Sala das Sessões, 1 ° de Dezembro de 1998., 
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- I 

MP-l.709-04 

.... 

" 

Medida Provisória nO 1.709, 
De 27 de Novêinbro de 1998. 

Emenda Supressiva 

Suprimir o Art. 5° da MP. 

Justificativa 

',+ -

000018 

.i. ;; ... 

Sábado 5 00245 

o seguro-desemprego deve ser pago ao trabalhador involuntariamente 
dispensado, a fim de que este busque um novo posto de trabalho. Este é o 
espírito da lei 7.998/90 no que toca' à política de emprego. Não, há, pois, 
possibilidade de haver pagamento de "seguro" ou "bolsa" similar para quem está 
empregado. Neste sentido, requer-se a supressão do dispositivo proposto. 

Sala das Sessões, 1 ° de Dezembro de 1998. 

.' -
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APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MP-l.709-04 

000019 

I Data: 03112J9~ - I Proposiçjo: MP 1709-4/98 

,-I Amor. __ • _E_un_'_ped_es_Miran_'_-_da ________ --'II N" Prontuário: - .; j 7 

I '--~_. _1/1 ___ ----'-IIMd~: -I PIll'lia ..... O: IWáo: 

Dezembro de 1998 

J 

Dê-sc a seguinte redação ao art. 2" B c § 1° acrescentados à Lei 7998, de II de janeiro de 1990, 
pelo art. 6° da referida MP. 

"Art. 30 - ... 

.." • Art. z.o B - Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meseS. os trabalhadores que estejam em 
situação de desemprego involuntário pelo período de seis meses, ininterruptos, e que já tenham sido 
beneficiados com o recebimento do Seguro Desemprego farão jus a três parcelas do beneficio. 
corrcspondt.'IltC cada uma a RS 100.00 (cem reais). 
§ 1° - O periodo de seis meses'de qu~ trata o caput deSte artigo' S\..T.Í contado a partir do rccebimemo 
da primeira parcela do Seguro Dc.'SeI1lpreg?". 

JUSTIFICA TIV A -

A redação original da MP emquestão previa o recebimento d.o Seguro 
Desemprego somente para aqueles que estivessem desempregados no período 
de doze a dezoito meses ininterruptos. - -...,. - "" . 

l \ J 

Entretanto, é um absurdo que só depois de uma ano sem emprego, e 
conseqüentemente sem ganho mensal algum ~ qie esses trabalhadores venham 
a ser beneficiados com o Seguro Desemprego. 

/-
Daí a modificação diminuindo esse periódo de doze para seis meses . 

.. // 

I-_ra _-+/::_. _----,---_ 
;. 

; .. ~ 
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Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Aditiva 

Sábado 5 00247 

MP-l.709-0 4 

000020 

Acrescentar ao final do texto do § 1° do Art. 2°_8 da Lei nO 7.998/90, 
previsto no Art. 6° da MP, a seguinte frase "ou do último mês trabalhado, em 
caso de não recebimento do Seguro-Desemprego". 

'justificativa' 

Pretende-se ampliar a abrangência do benefício proposto pela Mp aos 
trabalhadores desempregados que não receberam o benefício do Seguro-
Desemprego. <~ 

Sala das Sessões', 1° de Dezembro de 1998. 

.", .. { .. Medid~ Provisória nO 1.709-4~ 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Modificativa 

Dá-se ao Art. 7° da MP a seguinte redação: 

, I f r i - ' 

MP-l.709-04 
• ,000021 

,.' :"1 

~ 

, '" 

"Art. 7°. Durante o período de suspensão contratual de que trata o art. 1° desta 
Lei, o empregador obriga-se a manter o'recolhimento'previdenciário em"favor do 
empregado suspenso." I' , -. ." 

.. ~' 

Justificativa 

Trata-se de não prejudicar ainda mais o empregado, assegurando-lhe os 
recolhimentos previdenciários durante o período de suspensão. 

Sala das Sessões, 1~ de Dezembro de 1998. 
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MP-l.709-04 

000022 

Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Supressiva 

Dezembro de 1998 

Suprimir do Art. 2°-8 da lei nO 7.998/90, previsto no Art. 6° da MP, a frase 
"e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro­
Desemprego" . 

Justificativa 

A Emenda visa ampliar a complementação de que trata o Art. 20 -8 proposto 
na MP, aos desempregados que não chegaram a receber o Seguro-Desemprego, 
mas estejam em "situação de desemprego involuntário pelo período 
compreendido

o 
entre doze e dezoito meses". 

Sala das Sessões, 10 de Deze!'l'1bro de 1998. 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

Medida Provisória n° 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

---
Emenda Modificátiva 

/~ 

/" 

Sábado 5 00249 

MP-l.709-04 

000023 

Dá-se ao Art .. >"8°-C da Lei nO 7.998/90, previsto no Art. 6° da MP, a 
seguinte redação: 

"Art. 3° .... 

'Art. 8°-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, considerar­
se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o 
cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e 11 do art. 3° desta Lei.' n 

Justificativa 
.. 

Trata-se de uma tática odiosa a de se conceder um humilhante benefício 
ao empregado suspenso que irá inviabilizar, num futuro provável, o recebimento, 
pelo mesmo trabalhador, do Seguro-De~mprego: " 

Sala das Sessões, 1° de Dezembro de 1998. 
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Medida Provisória nO 1.709, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Modificativa. 

MP-l.709-04 

000024 

Dá-se ao Art. 2°.8 da Lei nO 7.998/90, previsto no Art. 6° da MP, a 
seguinte redação: 

"Art. 2°-8. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os" 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntár:io_pelo período 
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, farão jus a seis parcelas 
do benefício, correspondentes cada uma: 

'I - -ao valor da ultima parcela do Seguro-Desemprego 'anteriormente 
recebido; . ", . " , 

11 - ao valor do salário mínimo, caso o beneficiário não tenha recebido.o 
SeQ,uro-Desemprego." 

Justificativa 

A Emenda modifica',três aspectos do dispositi~o: primeiro; "suprime~ a~ 
condição de já ter recebido seguro-desemprego: para ;'garantir~ o ,direito., à 
complementação de que trata o Art. 2°-8 proposto na MP; segundo, amplia de 
três para seis o número de parcelas 'do,~benefício'rcomplementar a serem 
recebidas; e terceiro, corrige uma inconstitucionalidade evidente, que é a de se 
prever pagamellto a trabalhador abaixo do valor do salário mínimo. 

Sala das Sessões, 1° de Dezembro de 1998. 
~.. ...;. ... li '\ 

ru,. <1 )ii~!;fJ fpau.w­
, 1~/:w-
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Medida Provisória nO 1.709-4, 
De 27 de Novembro de 1998. 

Emenda Modificativa 

Sábado 5 00251 

MP-l.709-04 

000025 

J < 

tJ· Dá-se ao Art. 8°-8 da Lei nO 7.998/90, previsto no Art. 6° da MP, a 
seguinte redação: '-, 

'8°-9. Na hipótese-prevista no § 6° do Art. 476-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o-
empregado tiver recebido serão pagas pelo empregador.' n -

Justificativa 

Cabe ao empregador que não forneceu o curso, ou programa de 
qualificação profissional ao seu empregado suspenso, e prov_avelmente por 
motivação fraudulenta, pagar pelo erro que consiste a suspensão sem a previsão. 
legal. O-empregado nãó' pode se responsabilizar pelo equív<?co patronal. ,Esta é a. 
intenção da presente Emenda. ',: ' . 1 

Sala das Sessões, 1° de Dezembro de_1998.~ 

~. '-4(/4 Jtt?él<i--.c 

~)'W 

J,.r .... 1 .... r ... 
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I .~ 
. " 

MP-l.709-04 

000026 

Medida Provisória nO 1.709, 
De 27 de Novembro de.1998.,:, 

- I • 

Emenda Aditiva 

Acre'scente-se o seguinte Art. 8° à MP, renumerando-se os demais: 
" 

"Art. 8°. É vedada a suspensão de que trata o Art. 1° desta Lei: 
1- de empregado contratado com base na Lei nO 6.019n4; 
11- de empregado contratado com base na Lei nO 9.601198; 
111 - de empregado de empresa que já tenha recebido financiamento de verbas 
oriundos do-FAT, inclusive por meio do BNDES - Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 

J ust,ifi cativa 

A Emenda visa limitar a abrangência da suspensão, por tratar-se de 
dispositivo de exceção. Neste sentido, tanto o empregado em desvantagem de 
direitos - como o contrato-temporariamente ou por tempo determinado-, quanto 
a empresa já beneficiada por verbas do FAT ou do BNDES, devem ficar de fora 
das regras da suspensão proposta pela MP. 

Sala das Sessões, 1° de Dezembro,de 1998._ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1715-3, DE 27.DE NOVEMBRO DE 1998, 
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 57 DA LEI N° 4.878;DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1965, QUE DISPÕE SOBRE O REGIM~ JURÍDICO 
PECULIAR AOS FUNCIONÁRIOS POLICIAIS CIVIS DA UNIÃO E 
DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

I CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS 

DEPUTADO GERSON PERES 

TOTAL DE EMENDAS: 12 

. -

EMENDASNÚMEROS '11 

007. 
., 

004. 

001,002,003,005,006, , 
008,009,010,011,012. 

PUEUQUE-S~ EM, 
{' if I ... /!... .... /::1..X ... .......... ?:: ~ 

.. . de' ;;missóes fviistas ~eIVIÇO .'t1:o 
do Senado Federal 
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MP-1715-3 

000001 

I 

I 
I 

.-\PRESE:\T..\Ç.~O DE E:\IE:\DAS ~ 

dala I 
'--_:_''t_2_''9_8 __ --.J 

. proposição , . 

:\ledida Pro,;isória n" 1.715-1/98 

~ ________ ~ __ D~E~P_U~T~A~D~O __ G7UE-to-R-S-U--N--P-E~R~E-S------------~I_ ~I ~ __ "'_úo_'_'r_on_,u_a_rio ___ '-,~l 
), IImodifirali\'a ~, adilh_'a _____ ~_-' __ -,-SI_I b_sl_it.....;"t-'-h'~o -,,-!!'-,-Oh_l_' ---' 

~rt~i~g~o ___ 7~O __ _=~~P~a~r~ág~r~a~f~o~~-----ln-c~i~s-O ____ ~ ____ ~a~lín~e~a~ __ ~ 
- 'IT\TO ' IISTI 1'1(' ,\(\() 

.-------------------------~~~ 

Dê-se 110va redação ao caput do artigo 7° da Medida Provisória 1. 715-3/98 

A presente \ledida Pro\'isória foi editada \'isando soluções para a Re\'itaIização de Cooperati\'a5 de 
! ProJL:,;:1o :\gropecuária. tanto que assim está explicitado na própria ementa e em todos os dispositivos I 
! constantes dos artigos 1" ao 6", 

:\p:1r<O'nlcmente \'isando :.!tender os objetivos de profissionalização da gestão coopcra:i\'a estabelecido 
no inciso JII do al1igo 3". a Medida yro\'isória a partir do seu artigo 7" autoriza a criaç:1o de um 

! Seni.:o :\acional de Aprendizagem do Cooperati\'ismo, Entretanto. na fomla como foi rediaido o I 
I refcr:do artigo incon'e em três erro's ou equívocos. que pretende-se sanar com esta emenda.- quais I 
I ' . I I sepm: ' " 

lo primeiro. qw consiste em gra\'e vicio jurídico é a pretensa autorização conferida para a criação do I 
i SESCOOP com personalidade jurídica de dlfl:ito privado, sem que o diploma aUloriz::dor cessa' 
I criaç:3o aponte a quem o Estado e~tá conferindo tal autorização. 

Pessoas jurídicas de direito pri\'ado são criadas pela vontade autônoma dos seus instinlidores. Se. para 
deito de arrecadar contribuições compulsórias pre\'istas em lei. a criação desses entes depende de 

I expl~essa autorização I:gal. o diploma que autorize a sua c,~iaç~'1de:'e indicar compre~isào a quem é 
, contenda tal autonzaçao. sob pena de caractenzar lIsurpaçao d#'po\ler a sua constltLllçao por sUjeitos 
de direito a auem a lei não tenha expressamente conferido tal .i1Ílcargó. .. /" -"---~ 

~A~~Ar"lENTAR ./ i .. 

/. Brasil:a. 2 de dezembro de 1998 
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(lroJlOsição 

'fedida Provisória n° 1.715-3/98 I '-__ 2_1_12_~a_~18_a ___ ...JI' I 
--------------------------~ 

.L-I ____ ~DEPUTADO GUERSON PERES I ..... , ____ II_'O_u_'_'ru_I_IIU_á_!i_O __ ~ 

~ __ ~S~U~IIr~C~~,~i\·~a ____ ~' ____ '~U~h~SI~ill~lt~Í\~a ____ ~3.~~~~~1I~lo~d~ifi~lc~at~i\~'a _____ J, __ ~a~d~ili~\~a ______ ~5~,~S~'II~b~SI~ill~II~Í\'~O~~I~o~ba~I __ ~1 

Artigo. 7° . I . par~g ... r,:-:a:-:-fo::,-.~---:-:"-___ ...;.ln.....;c,-is;;...o,--_--,-I ___ a=..:l;.:..:ín.:..::.t .,-":=-J . 
rD:TO I J:TIFJCAC'\() 

~----------------------------'~~~' 
Portanto é imperioso que se autorize à alguém,/~ solução qu~ ~sta I!mcnda oferece éno sentido J~ qu~ 
seja autorizada a Organização das Cooperati\'as Brasileiras - OCB a criar o SESCOOP. ' 

O segundo erro ou equí\'oco. que também configura vicio jurídico diz respeito à equipara~ão de 
cooperados à categoria profissional necessitada detreinamelHo 'em atividade cooperativa. Ora. os 
cooperados. associados às cooperati\'as. não sào necessariamente pessoas ftsicas' necessitadas de 
assistência social e de educa.,:ào profissional. mas. com freqüência. empresas urpanas e rurais que se 
associam com tins econômicos e que não podem nem de\'em ser beneticiárias de serviços e recursos 
até aqui reservados apenas aos trabalhadores. como é o caso dos serYiços prestados pelo SENAI. 
SENAC. SE~A T e SE~AR. de allr('ndiza\:em, exclusivamente. aos empregados na Indústria, no 

I Comércio. nos Transportes e na Agricultura, bem como. dos serviços prestados pelo SESI. SESC. 

I SEST e SENAR. de assistência social. exclusivamente, aos emprerados na I!ldústria, no Comércio., 
nos Transportes e na Agricultura, . , . . . 

Ademais. eontom1enoticia Waldirio Bulgarelli ("Regime Tributário das Cooperativas". Sarai\'a: São 
Paulo. 1974. Pags. SO e ss.) há muitos anos já se detiniu. tantO no âmbito do Ministério do Trab~lhó. 
quanto no da Justiça do Trabalho. que cooperati\'a não é categoria econômica e cooperado não é 
categoria protissional. mas integram as categorias cor.espondentes às ati\'idades que exercem: Assim. 
na presente emenda restringimos os beneticiários do ser\'Íço ora'criado aos empregãdos 'nas 
cooperati\·as. nos mesmos moldes das demais entidades.d·,: Sister;1a "S"; nas quais a no\'a or!!anização . ' -
se inspira na sua genese. 

O terceiro elTO ou equÍ\'oco constante do artigo 7° da medida pro\'isória·é o que não delimita o âmbito 
das cooperati\'as abrangidas pelo efeito da l\ledida Pro\'isória. ou seja. as Cooperat:\'as Agropecuárias. 
pois tão somente estas é que devem ser abrangidas pelas soluções do Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - REC<.;')P. Aliás em nenhum dispositi\'o da parte 
principal da \ledida Pro\'isória estão abrangidas as Cooperatins de~Crédito, as Cooperativas de 
Con~umo. as Cooperativas Habitacionais ou as Cooperati\'as dos Condutores Autônomos de Veículos 
Automotores. tampouco a's Cooperativas de Trabalho, Portanto é imprescindÍ\'el que !e restrinja a 
I abrangência do no,o s",-iço que se autoriza cnar ao âmbito do setor que carece das soluções 
apontadas pela \ledida Provisória 

/ 
,/ .. 

PARLAMENTAR 

Brasília. 2 de dezembro de 1998 

./ 
/' 

/ 
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000002 

APru::~ENTAÇAO DE; L\IE~I?AS 

data 
2/12198--

... : .• -, • 'proposição "_ __, _ 

Me~ida Provisória n° 1.715-3/98 
~------~~~~~ 

Dezembro de 1998 ' 

~ __________ ~D~E~P~U~T~A~D~O~G~uE~toR~r~S~O~N~P-=E~R~E~~~' ____ ~ ______ ~I ·~I ____ II0_d_o_pr_on_tu_á_rio __ ~ .. , 
I, Supl'cssi,-a 2. - • substituti,-a 3_ • _ rnodilicali\-a aditi\'a S. Substituti\'o I!lobal 

,"'~ .. 

~ __ P_á_~_in_a __ ~1 .~I __ ._A~r~tig70_' __ 8_0~-=I~~p~a~r~á=g~ra~f~o~~I_- ~~i~n~Ci~s_O ____ ~ _____ a_lín_e_a ____ ~ 
TEXTO I JrSTIFI C'.-\(.-\O 

,. ,.' 
, Dê-se nova redação ao CaJ..-ut art. 8° da MPV 1.715-3/98 

, ." " . ~ 

, ' ' . , ." , c.. _. .- • 
Art. 80 

- O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte 
~omposiçãó:", _,.,.. .. ~. :" .' 
I - O P.residente da Organização das Cooperativâs Brasileiras -OC=S=-;-­
il - Um répresentante dos cooperativados.das CooperatIvas de"Habitação; 
111 - Um representante dos cooperafiv<..,dos das Cooperativas de Cré'dito; 
IV - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Trabálho; 
v. -Um representante dos cooperativados das_ Cooperativas Agrícolas; 
VI - Um representante doscooperativados das Cooperativâs Pecuárias; 
.\tll-, Um representãnte dos cooperaÍivados d'as Cooperativas dos Condutores 
Àutônomos de Veículos Automotores;" '. . • - , : • 

. VIIi -Um re-présentante dos cooóerativados das Cooperativas de consumo;' 
IX - Um representànte do Ministerio do Trabalho; _ 
X - Um representante do Ministério'da' Previdência e Assistência Social; 

Justificativa. 

Os Ministérios meramente burocráticos, - àrrecadadõr~s ou fiscalizadores (F:azendá, 
Planejamento e Orçamento, Agricultura e AbastecimC'1to) em nada. contribuem para a 
eficácia das ações que se pretendem realizar no âmbito da educação; form. ção profissional, 
Saúde e Lazer dos trabalhadores. Estes Órgãos não estão voltados para o objetivo 
primordial do Serviço a ser criado, qual seja, a execução do ensino de, formação 
profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativas, 
Também não é concebível que o empregado da cooperativa, as vezes um bur0crata, não 
necessariamente ligado à produção, tenha assento no Conselho e outro emJ:: 'gado não. 
Para que não pairem dúvidas acerca dos objetivos eminentemente empresariais que devem 
orientar as decisões dos Conselhos das Entidades; estes_ deverão ser constituídos 
exc,lusivamente p~r, cooperativados dos diversos segmentos (h'abitação, c~alho, 
a rJcultura e pecuarla), conforme proposto na emenda, ./ ~ 

-_ -PARLAMENTAR ,/ / / - _,. 
~/ "/ 

- r::/ /. ' '// -1/ / ~ /t t {, ~ ,,- ,<---' / 

do Gerson Peres' 
Brasília, 2 de dezembro de 1998 
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APR[SENTAÇ . .\O DE El\IE~DAS 

data 

l 
_ proJlu'I'-:· ... u 

MP-1715-3 

000003 

2/12/98~, :\Iedida Provisória n° 1.715-3/98 
~-----------------

J 
J 

L autor 

I I
n" do prontuário I 

DEPUTADO GERS0N P~o_,E",,:,S ____ ----l '----____ ---' 

SlIlll"('ssi\'a 2. sll"'tituti\'3 c J rl! 'lítodili~ali\'3 
~----~-------------

5. ~lIh,titutho glohal 

Página J=:J '1 'Artigo 8°, I Parágrafo, Inciso I a V alínea 
'TEXTO I JI'-TlFIC-\C,:\.O 

! Dê-se novà reda'çãoao artigo 8° e incisos ci-'-a--;\-'-Ie'-d":"l-'d-a--P-r-o-'-'is-o-' r-i-a~1-.-7-1-5--3-/-9-8-,-s-u-p-r-i-m-i-n-d-o-'-
se em conseqüência os atuais parágrafos 10 e 2°. 

"Art. 80 
- O SESCOOP será dirigido por um Conselho :\acional, com a seguinte composição: 

1 - o Presidente dã Organização das Cooperati\'as Brasileiras - OCB, que o presidirá; 
li - os· Presidentes dos Conselhos Regionais que vierem a---s.er constituídos na forma 
estabelecida noregimento do SESCOOP: e, -:------:---

..... r" t ... , f ~ • 1 ~ 

IH - Um representante dos Empregados em Sociedades Cooperativa's Agropecuáriás; 
IV - Um rcp'resentante do Ministério do Trabalho; 
\' . L'm :'epresentante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;" 

JVSTIFICATIVA 

:\s entidades n3S quais se inspira a pre~ente \ledida Pro\'isória para criar o Serviço :\acional de 
: .\prendizagem do ,Cooperativismo .\:;ropecuário tem se,us conselhos constituidos de maneira a 
: (onfcrir uma \'isão eminentemente empresarial à sua gestão. como tal. o consclho da entidade ora 
constituídd de\'c seguir o mesmo padrão. Ou seja. o pensamento predoníinanteno{iltuáis conselhos é 
empresarial. assim. na lógica dos ser,iços nos quais se espelha a orgJnizaçào que ora·se autoriza criar. 
o Conselho 0.'acional do Sen'iço ;-\acional de Aprendizagem do Cooperati".ismo :\gropecuário -
SESCOOP. de"erá majoritariameme ser constituído por cooperados ou' cooperativados da 
agropecuária. c njo por representantes de órgãos de go\'emo como os ministérios da Fazenda aLI do 
Planejamento e Orçamento, que muito pouco ou quase nada terão a contribuir para a eticácia das ações 
de treinamento. fornlaçãb de mão de obra ou assistência social que se pretende realizar atra\'és da no\'a 

! entidade. I ", r' 

1:\ composição propost;: na presente emenda não deixa de contemplar no Conselho a presença de 
I representantes de órgão1s do governo com ati"idades afins ao ser"iço ora criado. bem como com o 
! objeti\'o de formação 'e qualitic~ção prolissional.· e atribui aós trabalhadO\:es nas organizações 
j cooperatins uma representação com direito a \'OZ e \'oto. Entretanto. pm'ilcgia a participação, dos 
I cooperados ou eooperati\'ados no conselho. inclusi\'e atribuind<;l ~o presidente da Organização da 
! Cooperatl"rI<; BrasllelrrlS - OCR ri presloencJa da entidade ora cn'adá, -------......... 
'I ___________________________ "-PA __ R __ L~A'JENT AR / ./ 

I J /~.... ,/ "---" ./ 

I .~' ~ [ ;;:- ; -: /{'{, '--:' 
I Brasília. :: de dezembro de 1998 DeputádoGerson PCl'es 

< 
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EMENDA N° /98 

Deputado BENEDITO DOMI~GOS . 
. . . 

X Medida ProvisÓria -n° 1. 71'5-3, de 
27 de novembro'de 1998,' que dispõe sobre o' 
Programa de Revitalização de Cooperativas de 

" .. ' Produçãó Agropecuária - RECOOP, autoriza a 
, '; " : ',o --':' criação' do . Serviço N,aciona'l de .-Aptendizàgem 

.,; "';." . do:~ ,Coo.perativiSIn9 ;,- '$ESCOOP,,',é_:dá ',outrãs: 
providências. ;. 

'~ ~,. '.~ ': ':'~" '.~' -,o,' '.. ~ .. ~ 

t,.:. ; .. ; , ,i .ii "Supnma~s({ ~s' i~dsôs'JH ;:e .'IV.:do;"'paiãgrilfh ~2cÍ;do 
, artigo 9°da Mediaa'PróVisóri~ hÔ,'j .,71'51.'!:>dê27VTlJ98'.'~':'::';·!'~" i';, -,- '. - o"~',',:; 

, , 

r . .. 'i" :~~, ~ { .. ~ -::.:. ~' ,r~: 

. - :' ,!,;.~:. "', .":~,-'::. ~"···-:,~.A; ':: .~ .' ~.::f·:\ .:,~~~~.~ ." ~ .. ,~ .. '.~ .~!'" 

"""',,,,!", "',JUSII,FIC.ATI,VA.,, "i,'. " ,'t'"", .,.>'1 
. ~_.';. ", "~'''.'' . ,_ . . .,'. ".'~ ... ir">' ~ ... ~. '-,",: •. : l"~ .•• , 

:~ ,'.: , 

.,t.,:~.",.:- -:!~,.;:., ".' "'~:'. ".'~~":'-:-'~:" .~':;' _'.': ~ ";<4 1";.' :1"'~1' .;: '.. ,' ... " ~ 
, As' Cooperativas~ via de' re),Tfa.'·'exercem 'atiVidades 

coriierci~i~.'o·'qu~ a~; toma~'~~~tr1búiriie:s:legai~"do'SESC ed~ SENÁC. a'teor'do 
..... ~. . !.'. ~~ ">;.;.. >:. ~~... ~;. .:1.~~;. ':, ~~,. .'~~ ' . .:" ~ '~., ,:'. ~ . """. _ ; .: ~ .... , ~ .. '. ~ ... ";f· 

que 'dispõe os artigos 3° 'e 4° dós' Decret()s:'Lei' nO' 9:853/46 'é 8.621/46. 

rçsp~ctivame~te. t ';.: ,', 

- ' . 
','.. "~~'J~' ., •• ~",.!" ,.,;,~' 

. '. Este fato tem 'repercussão direta: ha ohrigatori~dade da' 
.,'i-r'" J, •. ~.,.' .. 4! , .......... ~ ... ~~.:., •. ~-, , .•.•..• 1" •• ' 

reahzação das contiibuiçoes' dessas' pessoás juridicasao SESC" eao SENAC, 
sendo' que 'a instituiçã~ d~' ~oritnbulção -pa~~"o 'sEséoc)p, nafo'ritlà como' foi 

esiabel~cida: pel~ M~dida:' Provisóri~ é' T. Ú,5/98 só Irã 'criar a insegurança 

juridica por propiciar o questionamento jurídico sob~e"~: q~e "entidade s'erãó 

devidas as contribuições, 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas à 
contribuição ao SESCOOP continuarão' a exercer atividades comerciais e a 

inteb'Tarem o plano sindical da Confederação Nacional do Comércio. o que as 

toma. por lei. contribuintes do SESC e do SENAC4l. 
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Por outro lado, a criação de um Serviço Nacional de 

Apredizagem Cooperativa irá criar uma variedade de fonnação profissional 

incapaz, de ser alcançada sequer por Universidades, dada a' gran~e diversidade de 

objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no país, em face das 

múltiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Será a tentativa de formação profissional mais eclética 

de que se. terá notícia, e' que poderá resultar altamente antiprodutiva, 

contrariamente ao que se pretende com a criação de tal entidade. 

Nesse passo, a instituição do SESCOOP visa ao 

estábelecimentoda anarquia pedagógica pelo cometimento de múltiplas 

finalidades de fonnação profissional a um só serviço social, ao contrário da 
tradição especializada que sempre norteou a criação destes entes. 

" . 

.' .. O que está ocorrendo é que se está retirando receita de 

entidades que já estão estruturadas há anos, e voltadas para a formação 

profissional e assistência social específicas, para atribuir-se as mesmas 

finalidades por um ente com objetivos de formação profissional com objetivos de 
. .. 

ampla abrangência que deverá, sem sombra de dúvidas, atender a fonnaçõ~s tão 

dis~tas éomoas que vão desde' Q coméréio, serviços,. até a indústria, etc, 

enquanto que tais objetivos já estão· sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que o 

Poder' Público .t~m dado a entidades que durante meio século tem se dedicado 

corretamerite à formação profissional e ao serviço social de-Jonna irrepreensível, 

tendo se tornado. modelo nas atividades que exercem, ~uiio ao contrário ~as 

impossibilidades de' todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Públ~co 

no mesmo camp() de atuação. 

'! ..... ,.' 
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Os selVlços SOCIaiS autônomos foram alvos Cle 

recentes normas que lhe retiraram, frontalmente. receita fonte de sua 

possibilidade de sobrevivência. ~ 

Co~o exe~plo disto se pode citar a Lei n° 9.31'7/96: 
, ' "; , ," 1 • 

que institui o SIMPLES e que isentou as pequenas e microempresas que por ele 

optarem das referidas contribuições: a Lei ~O 9 .'5'28/97, q~e' deu· nova r~daçãci 'ap . 
art. 94 da Lei n° 8.212/91. aumentando de'í .Oo/~ (~~ por cento) pára i5'o/~ (três' ~ · 

meiopo.r . cento)~, remun~ração ~o Il)JSS p.el~. ef~tuação da arrecadação das 

contribuições dos ~e.rviços soc!ais '!.utõnomos e ,a Lei n':',9.60 1/9? que .. cri<;>u, 0_ , . 
contrato temporário de ,n:abalho.; dando isenção de 59% _ des!as~, contri~!liçõe~~. 
àquelas empresas que contratarem empregados segundo as normas por ela 
estabelecidas: ~ . !~ i j' ,I , 

1-.1 ll~· "'~ I ~; t':'~ ". .... : ; ... ~ __ ~ -~: "., i _...I 

, ". _. É )m~era~vo, 'ldiaI].te,~das,. razões, ~1:l~ ~respal~azn.,a~ " 
presente justificativa, que ~~jam,rej~jta_dqs .. os ~!sposi~~v~s àcima,p~~q~e "re!ir.aJl! .. <, 

receita do SESC e do SENAC e instalam a incerteza e a insegurança jurídicas . 

acerca 'dos fundamentos legais que determinam a realização das contribuições por 
eles substituídas.,' .. - j.' ;!i... :. \' • ; ~ 1'; 

:ir . " I ,' .. : .. : ,]r.. ..-; 
É o\q~e se esperaco,m a apresentação desta emenda.,. . ... 

, :,. . ' , _. -' o J .,,-,~,~ '" l' .. .. . .... _ _lo· .,.1"...... .6 

" " 
1 •• r : 

-( '. 

? " • t J 

.l j ; ,'1 • • 
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APRESENTAÇÃO DE El\IENDAS . 

prollosiçào 

MP-1715-3 

000005 

:\Iedida Provisória n° 1. 715-3/98 

--

I _data-----..ll '1-~/12198 . 
------------------~ 

~ ____________ D_E_P_U_T __ A_D_O __ G_E_to_R_s_O_N __ P_E_-_R_E_S ____________ ~I ~I ___ I_I"_do_p_rO_nt_ua_'ri_o __ ~ 
~. suhstitutha J. modificativa -I. aditiva 5. Suhstituti\O ~Iohal 

~ __ P_á9~1i_n_a __ ~1 ~1 ___ A_rt_i9_O~_9_0~~I~~p~a=ra~'g~r~af~O~1~O __ ~ ____ in_c_i_SO ____ ~ _____ a_lí_n_ea ____ J 
TF.\:TO I J("qIFICA( . .\O 

Suprima-se o §1° do art. 9°, da MPV 1.71:3-3/98 

Justificativa: 

Proposta que se justifica em função da alteração constanté de emenda 
já apresentada, por não mais haver a figura da contribuição que o 
inciso I do art, 9° buscava instituir, substituída que foi pelo repasse de 
recursos do FAT, Desta forma perde sentido a previsão de arrecadação 
pela Previdência Social. 

/ 
/ 

Brasília, 2 de dezembro de 1998 

-",//' . ....J.:'-/_-'-< . / ,.' /./, 
Depub.a~t. Ge~s&~':Pe~s 
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.-\PRESE~T .-\ç . .\O DE EMENDAS 

data proposição 
2/12/98 . :\Iedida Provisória n° 1.715-3/98 

Dezembro de 1998 

J 
I I 

;1" do prOllluario 

'--_____ D_E_F-=-U_TA_D_O_G_E_R..c..;s;;.-O_N~PE=R:....:..E=S=___""'__'_ __ .', '--____ --' 
autor 

L..i 1_. f!_" _S_·U..:..II.;....rt·.;....ss_i\'a __ --,-:.;' __ ~_ub""SI-'itu-'t:-Í\'-'a __ ~3.;....' ~n·.:..:.IO.::.:di.:;.;fi(:..::.·at.:;.;Ô\..::.a __ ....:.~"". _-=a..::.di-'tÔ\.....::'a~ __ S:..:.._S::.::..:il ".'litutÔ\·O I!lobal 

r-~. _. _P_á-,~_in_a_~11 L.. __ A_rt_i9_O~-9-0_~I~p~a~r~ág~r~a~fO~·72°~~I---i-nc-i_S.~O __ ~ ___ a_lín_e_a __ ~. I 
,--______ ----''---____ --'-T:.;.:E\.;..:·l''''·O:....-:...:.'' '·'TIFIC,.\C \0 

Suprima-se o § 20 do artigo 90 da MPV 1.715-3/98 

Justificativa: 
As entidades das quais o dispositivo que se busca suprimir pretende retirar receitas 
(SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR) estão tendo, já há algum 
tempo, gradativa redução dos recursos com os quais mantêm suas atividades de 
formação profissional e de' assistência social, atividades esta·s, -a1iá'S', que sempre 
representaram um padrão de excelência, que certamente ficará ameaçado com mais 
esta investida destinada à redução de suas contribuições. 

A presente Emenda harmoniza-se com aquelà que, modificando a redação do art. 9°, 
inciso I, ,eliminou a contribuição das Cooperativas destinada ao SESCOOP, 
substituindo-a por repasse de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Ademais, a Medida Provisória apresenta um defeito jurídico irremediável, qual seja a 
inconstitucionalidade da destinação a ,entidade privada de contribuição compulsória 
instituída por lei, como são as contribuiçóes para o SESI, o SENAI, o SESC, o SENAC, 
o SEST, Ó SENAT e o SENAR. 

Com efeito, o artigo 149 da Constituição reserva com exclusividade à UQião a 
prerrogativa de criar contribuições sociais de inte-resse 'de categorias econômicas ou 
profissionais, mas impede a sua destinação a entidades 'privadas,' porque "limita a sua 
utilização como instrumentos de atuação da própria União nas respectivas áreas. 

Em face dessa vinculação das contribuições sociais às ações governamentais da União, 
foi necessário que as contribuições para o hoje chamado "Sistema S" fossem 
ressalvadas no artigo 240 da Constituição, desde que destinadas a entidades viculadas 
ao sistema sindical. 

Ora, as cooperativas e suas organizações não são entidades sindicais, nem integram o 
sistema confederativo unitário de organização sindical/jnstituído no ~ 8° 'da 
Constitui ão. /i 

-=:;;~... . /' 
---.-fi/. ~ í i 1,.1/1 é ~ 

Brasília, 2 de dezembro de 1998 Deputa o Gerson Peres 

. t 
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J AFRESENT:-:!.O 1"'.::' ::MENDAS 

:--____________ ....;.. _____ ·..,·O"C ... --------------, 
MEDID~ PROV!SORI: NQ 1715-~/~8 

- _______ .",c.-_______________ , 

Decutaao ARNALDO FARIA O! SÁ 

\t 

! ,m·..-n .. 2 !o . su..-... ·". -
r·;~i-21 ~I·--··~,·_----· ........... · .-----.-~. -----., ..... ---.,1.. 

--------------------------------~------------------------~ -. :-:-" -----------~ .. ------~---_rl 

!. 
I 

I 
I 

Suprima-se os incisos 111 e IV do parágrafo 2° do artigo 9° da MP 1.715-2/ 1998 

• JUSTIFICAÇÃO 

As Cooperativas, via de regra. exercem atividades comerciais, o que as tornam contribuintes 
legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispõe os artigos 3° e 4° dos Decretos-Lei nO 
9.853/46 e 8.621/46. respectivamente. 

Este fato tem repercussão direta na obrigatoriedade da realização das contribuições dessas 
pessoas jurídicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituição da contribuição para o 
SESCOOP, na forma como foi estabelecida pela MP. 1.715/98 só irá criai a insegurança 
jurídica por propiciar o questionamento jurídico sobre a que entidade serão devidas as 
contribuições. .. • 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas á contribuição ao SESCOOP continuarão 
a exercer atividades comerciais e a integrarem o plano sindical da Confederação Nacional do 
Comércio, o que as torna, por lei contribuintes do SESC e do SENAC. 

Por outro lado a criação de um Serviço Nacional de Aprendizagem Cooperativa irá criar uma 
variedade de formação profissional incapaz de ser alcançada sequer por Universidades, 
dada a grande diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no 
país, em face das múltiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Será a tentativa de formação profissional mais eclética de que se terá notícia, e que poderá 
resultar altamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criação de tal 
entidade. 

Nesse passo, a instituição do SESCCOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagógica 
pelO cometimento de múltiplas finalidades de formação profissional a um só serviço social, ao 
contrário da tradição especializada que sempre norteou a criação destes entes. 

I 
I 
! 

; 
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O que está ocorrendo é que se está retirando receita de entidades que já estão estruturadas 
há anos, e voltadas para a formação profissional e assistência social específicas, para 
atribuir-se as mesmas finalidádes por um ente som objeti~oS de formaçã~ profissional com 

objetivos de ampla abrangência que deverá, sem sombra de dúvidas. atender a formações 
tão distintas como as que vão desde o comércio. serviços, até a indústria, etc, enquanto que 
tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que -o Poder Público tem dado a entidades que 
durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao serviço­
social de forma irrepreensível, tendo se tomado modelo nas atividade que exercem, muito ao 
contrário das impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciãtivas do Poder Público, 

- - ..... _ ---.... I' 

no mesmo càmpo-d~.atuação. -----~ 

Os serviços sociais autÔnomos foram alvos de recentes normas que'lI;e l:etiraram::-______ _ 
- frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade-desobrevivência. ---. -- _. 

'-, , -------

------I_como exemPI~-~i~~-:epod~~ei 9.317/96, que institui o SIMPLES e que isentou as 
I pequenas-e,microempré'sas que por ele optarem das referida/s/côntribuições; a Lei 9.528/97, 

que deu nov~dação ao art. 94 da Lei 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 
3.~o/(!rês e meio por cento) a remuneração do INSS pela efetuação da arrecadação das 
contribuições dos serviços sociais autõnolTlos e a Lei 9.601/98 que criou o contrato 

/' temporário de trabalho. dando isenção de 50% destas contribuições àquelas empresas que 
.___/ contratarem empregados segundo as normas por ela estabelecidas. / 

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados 
ás dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e o SENAC e instalam a incerteza e a 
insegurança jurídicas acerca dos fundamentos legais que determinam a realização das 
contribuições por eles substituídas. --

, ~-~ 

É o que espera com a apres;ntação desta emenda. 
c--

1m:1'·---------------.-u··---~1 -r--~ ..... \,~~':v'-\f '.,...' /-------, 
\ \\;)!r!~ 

5 
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J 
~ ___________ D_E~P_U~T~A_D_O __ G_E_toR_r_S_C_'N __ P_E_R_E_J_~ __________ ~II ~ ___ II_"d_O_(l_ru_lIt_ua_ri_o __ ~ 

SlI (lr'cssi\'3 2. slIhstitlltÍ\'a J.l!lI1odificati\·a 4. aditi\'a 5. Suhstiiuti\'o J!loh~1 

~_p_a_'~_in_a __ ~1 1~_A_r_ti_9_O ___ 9_0 __ ~~p_a~ra~'g~r~af~O~~ ____ I_nC_i_SO~ __ ~ _____ a_II_'n_ea ____ ~·J 
TF.\:TO .. JLSn FIC\C.\O 

Dê-se nova redação ao inciso I do artigo 9° d; MPV 1.715-3/98 

Art. 9° - Constituem receitas do SESCOOP: 

I - par .. ala da arrecadação do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
F:\T, a ser definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - CODEFAT, após consideradas as necessidades do 
SESCOOP e poi ncialidade de aplicação dos recursos em 
programas de redução do desemprego. A parcelç dos recursos do 
FAT a S0r repassada ao SESCOOP não afetará o montante 
d~stinado ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDL3, de que cuida o a,r( 239, inciso I, da Constituição 
Federal." 

Justific: ';iva: 

o FAT é formado pela receita oriund<..i das contribuições destinadas ao PIS, 
tendo por objetivo o custeio do seguro-desemprego, justificando-s8, portanto, 
a destlllação de parcela de seus recursos a finalidades como aquelas que 
serão perseguidas pelo SESCOOP, Serviço que, destinando-se à formação 
profissional e à promoção social dos traba: .. adores, combaterá, de forma 
efetiva, o desemprego (ou, sob outra perspectiva, capacitará o trabalhador 
para recolocar-se no mercado de trabalho). Ainda mais relevo gar.ha a 
alternativa agora apresentada quando se submete ao equilibrado crité. J do 
CODEFAT a definição do montante a ser repassado ao SESCOOP, bem 
como a aferi ão do cumprimento de metas de reoD ~,O do deserp ·f€r 

PARLAMENTAR / 

/_' _---:,..,.<-/_-

Brasília. 2 de dezembro de 1998 . De,)(~á~ '2e;~:n' r?t·cs 
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APRESE:\TAÇ:\.O DE E:\IE:\DAS • 

[ uala 

2/12/98 
propo,ido 

'Iedida Provisória n° 1.715-3/98 

Dezembro de 1998 

LI _____ ~D:::.E.:._P~U~T~A:.:::D~O=__G:::.au~~).:...:R.::S.::O..:..:N:.....::P__=E:=..:R~E=_S=__ _____ ·I L:n

" do [lronlu:irio 

suh~(illllh'a' ,~, ~; mo,iilicali\'a ~,ndili,'a 
--~~~----- ~~~-------

5. SubSlilulh" !!Iohal 

Página C ,\rtigo Parágrafo 
lT\TO I JtSTlrlC \(' \0 

Inciso 

Dê-se nova redação ao inciso I do artigo 90 da :\Iedida Provisória 1. 715-3i98: 

"Art. 90 
- Constituem receitas do SESCOOP: 

alínea ==:J 

I - contribuiç3.o mensal compulsória. a ser' recolhida. ~l partir de 10 de janeiro de 1999. pela 
Previdência Social. de 2.5% sobl~e o montante da remuneração paga a todos os empregados 
das cooper31i\'as agropecuâriasj 
11 - .................... ; 
111 - ................... : 
IV ..................... ; 
\' - .................... ; 
\'1- ..................... . JVSTIFICA TI "A 

.\ presente \kdida Pro\'isória t'oi editada \'isando sólucões para a 'Revitalização de Cooperativas de 
Produç5,) Agropecujria. tanto que assim está explicitado I1J própna ementa e em todos os dispositivos 
constantes dos artigos 10 ao 6". " 

As receitas a ~erem arrecadadas atran~s de contribuições compulsórias sobre a folha de salários de\'em 
seguir o mesmo espírito da própria medida provisória. ou seja. de\'em incidir exclusivamente sobre o 
montante da remuneração paga a todos os empregados d::s cooperativas agropecuárias. pois a eles é 
que se destinar:! o seITiço a ser criado. 

Sobre a rClllunl?raçào dos demais trabalhadores de organizações cooperativas; de crédito. de trabalho. 
habitacionais ou de consumidores. nio deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à manutenção de 
programas de tormação proiissional. desenvolvimento e promoção social do trabalhaoor do Ser\"iço 
i\acional dI? :\prendizagem do Cooperati\"ismo Agropecuário - SESCOOP. 

AdemaIS. as rendas dos atuaIS ser\"](;os autônomos são constltuídas--na fomla prescnta nesta emenda. 
não ha\"endo JlIsuticação plausível para que seja disposto de mafa dIferenCiada. 

Brasília, :2 de dezembro de 1998 

PARLAr-.1ENTAR / ___ /-;--'_/_' ___ --:... ___ ----, 

// ,,/ 

~./_; '-"'l/L ') 
De útado Gerson Per:e'\ ---------

• 
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"edida Provisória nU 1.715-3/98 
'------..;.-.:: 

2/12/98 

J 
L-. 

DEPUTADO G':'RSON P_E_R_E_S _______ -1\ L-1 __ II'_'ú_o_fl_rO_IlI_Uá_rio_--, 

,"h,titutiva J. D lI10dilicath a -lo aúith_a ____ 5._Sllh~tituth() _,_~lo_h_al_....J 

Página 1~ L ArtigC' 9° Parágrafo 2° 
_. __ .•. --------, 

Inc,.:>o alínea 
TF::\TO './C"TIFW-I.C,',\O 

r-I --_.---------'-'--"--"-'-'--'---'--"-----------'-------'--

i Dê-se no\'a redaç~o ao 

Provisória 1. 715-3/98: 
inciso e em conseqüência ao 

Art. 9() Constituem renós do SESCOOP: 

§ :''' U" artigo 9° da 'Iedida 

I - contribuiçJo ll1ens~1I compulsória. a ser recolhida. a panir de I () ele janeiro de 1999. pela 
Pre\'idência Social. de 2.5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados 
das cooperati\'as agropecuárias: 
II - ......... : 
III- ........ : 
IV- ......... ; 
V- ........... : 
VI- ..... , .... : 

~ I () .................................... . 
§ 2 - .--\ referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, da mesma espécie. 
recolhidas pelJs cooperatins agropecuirias e dcstinJd:1s ao Sel'\'iço \:acional ce 
AprendizJgem Rural - SE\:AR, 

.JCSTIFIC\T;\'.-\ 

.-\ alínea "d". do 1111:'150 'r. do artigo 3" da Lei n" S,315. de ~: de dezembro de 1991. que dispiie sobre 
:.1' criaçào do Sen'iço :\ac\onal de :'\prendizagem Rllr::d - SE:\.-\H.. nos lermos do anig\) 62 do AIO das 
Disposições COIl5tlllleio'nais Transitórias. obriga::Is cooperati\'~,s rurais ao rec\)lhimcnto de 
contribuição sobre o montante da remuneração paga a lOdos os seus empregados em favor do SEl'\AR. 

Est::I emenda prete:~de e:\cluir do âmbilo d::!s pessoas jurídicas de 'direito pri\'ado ou a elas 
equiparadas obrigadJs a contribUIr ao SE:-JAR. ::Iquelas que tjcarJo obrigadas::I c011lribuir para a 
manutençào do SESCOOP, ou seja. as cooperali\'as agropec0rias . 

. , .---
~--~------------------------p~~~~~~A~~~~~c~:~;--\-'-R----~/.------------------~--________ -, 
I ~--. 
I ---/' 1/' '1 . / ~"'" 
I Brasília, 2 de daembro de 1995 nénf.t~d~ 2e~on Peres I ______________ ~. __________________ __ 
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\ F • F r .;- y":; r' _~ 'I I) F F' 1 I." . D·\ S 
• • ',\.. ~ -....J .. ,o. • • • ~ \,_' .. \...)..... .. ... ' i ... " . I 

.. 
I ..... ! I 

~,1~:0:~ i 
,-- --------" .. _._.---.! 

r-~-------' -·--··-----i·'ij'·',J~;, .. i;~-·-·-·- -.-- .. _----,--. 
i . :'<~('didn ;>!'r,\i· f)ria i,Il : ,~1 :,,;-.: '0S 1_. . ___ " ... ___ . 

.1.II'lr .------- ··--~---'·--·-l.. ;-_ .. --'i~'~,') prulltutlrio 

:_________ ll' . ~_'__ _______ ___J 

~ ..:._-_.- . " 

\r~;'.-,:.~-- '--'IP8"~~' ;;',( 3° , 
.~._"_l ._~.____ ._.' __ , __ .. -'"._ .. ' ___ ._ 

_ .. _--_._----
:",;1.) t '. I ',;ea'~ 

' .. _.- "--------, 
I V ~ .~ \o.. í: c: \o u. i \.. d;, ,; a :... a o '. i i': J 1 \..' e!.. L: u ~~ 

i ,y'.:',·':h P'·f'.'·;Ór\a l.ílS-:' J: 

! .-\n. 9" C('ilqilUem r('!xL~s do Sl::~COOP: 

'i u.('I~ (:~." " ' Uv i .... 

: 1 - ,:'r";~rillt:j·-:.() l1lell~àl 1'"m;;u1S,'1l·i:1. :1 ser r·:::Cl 1;1;J:l. :.t .p::nir ck : " d<.;?nc:!·o de 1999. pela 
: Prc\ id~~l('!a :~u(IJL d:: 2.5 1i,.ü ':':.I:,b!·~ l) 1110L:~ij~C l~ .. "! i ;...'n:~i.h..:r,~~~~.J i'· .. ;a ~'. !8ci~IS i.)S c:11pregados 
: ,h, · .... ,O·1('r";j'·"- tI<1]'(·/·cc./(ír;·/"· : ~""" '-'" l' .~~. ·(l':' . .:" '/ t 11_, 

, i r_ 

: j i 1- ........ ; 
: 1\·-......... : 
: \.' - . : \'j ~ ..................... : 

! ~ lO ......... , .......................... . 
! -: ~II 
I > __ ................................... . 

~ :~: ,3" -:\ ir!cid.~::,: ... i~1 da (~o!·.tr1l .. ,:.;i.::!·.\ a t~:.l2 3e rcj~:--:·.~· o ir:ci.:<) 1 ,<~::,t('I~::·~!.~;\) ii~lO 5~::,·~'1 cUl11ulatiya 
; "01'1 ''c. C')IIl"jJ'"i'{'l'~<; 'T"':"'; ".' l' ":ll!~'l ;',c '; ") ''':(1,\,;('(1 '\'1'<"""; ri._ !\nt"""l;i""'''''11 InJ'lstrial i' .. 1._ l.:" ... • .•... " .~:.\ ~ ~' ..... L ........... : .....•• L, ~t .. , •• \. ',i ,.~ •.• ; .•..•••.••.•. ~ ........... ,I. i #_~ :;::. .... :. • to.. I 
· -- ~ i-.~:\l: ao :~\\::r':~Çl) ~~c-:(,:;.i! l:'" .-\1r':;::~~l~.:::,~n1 I (1 l.'.'!:;l;;'!··:]') - :~i:.\:\ .. __ , ~,\.) :;':'1"" i,~O A3Clonal 
I,i· .\~)rcndiLagÇI11 nos -i';::'·spc.'·,:,:; - ~~::\'.\ T. c ::1) :)(.!\,':,:l .--:;':;:0::::' I., .. ',:)!·,T .. i;/,,:::~:l1 .iZural­
: ~;C,:\R: bem como. i.'l'j:l ,'5 ((\11l.. i.'!ç5;;-:; ~lllLd;l~'~'::I~ (]·::.:ij·.!d,,~; ;,:) Si:: .... :", Sü.:ial da 
: l:1dúsiria - SESI: ao Sen içc. S·~·-::;!: ,:J C(r;jl,~rLio - >:L::.!~' ç :,.() ~),:i', 1\'(1 :",cI(:al ,: ;:, Tr~,nsportes 
'- I':r~-r 1)t·C\·'lh::ccn\.~o (""1 r"'lp' ·1.~C:,(·lC 'lt) cl!:'i ,"':'!S I··· ... --t~·~··- ,.r:J.d\~.3 :;~'10 ,:.'L!h~l1ci~iL·io . .1 d::'etos .. 
: ~j _ ~ J t • '... • I 1_ • I • ... . • I. . ... ~ f... .... \.. . f ..... t .... \,.. ~. .. J • J ! .'1 

• ::C:;UI~JO 1113111 !cSlaçaO C.':r;\:S:;,! (!C· (:,"""j1l)lliI!IC . 

. -\ presente \Iedida Pro\·is/.i'i~1 :"..:; .::d:::!da \'iS:llIC;0 :-011;'7::-CS 1"11':1 a I'~c\'if:lli' cão de 
: C,,\()!'eralj\'as de Produção Agwp('(,:~~ria. l:wto q:le assim eS'.:'l'(~xpli~it;1(:O I1J própriJ (;'j"j~el1ta e 
: '2m todos os disl)Ositi\'os eOI~SlJn:~'s dos :lI't:!:os 1" JO 6". / 
I -

--------- - ___ o _______ • ___ _ 

· ,,;'!1::j1i:t .:: de dezembro·de 199' 
--_._-----_._-_. 

() 
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autor 

DEPU-j .\DO Gf1S0N DERES L-_________________________ __ ________________ ~ C,rOllluariO 

Supn'ssiva 3. ri, Illodificat;"a ~ ., 5 .• - Suhstitu'.i\o ~lohal=:J 

Artigo 9° 
1-

Inciso .. ~ .. alínea 

__ -----'--..;...:.;;..---- _____ .. ' 1'[:'\1'0 ! .f I SI IIIC..x(.,\O 

.'\.:; r~C,-ilJS a ::idCIil arrccLiJadas através de contribuições compuisonas sobre a tolhi Li.: I 
sabrios devem' seguir 'o -mesmo espírito da própria rnedida pro\·isória.,ou seja, devem incidir 
cxclusivamente sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados das 

: cooperativas agropecuárias. pois a eles é que se destinará o sel"\'iço a ser criado. 

i . _ ','.' '." ,'_, \:.. ~ .. ' j 1···. . 
Sobre a remuneração dos dem:l1s trabalhadores de orgalllzaçõcs cooperativas; de crédito. de 
trabalho, habitacionais ou de consumidores. não deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à 
manutenção de programas de fomlação profissional. desem'ol\'imento c promoçào social do 
tr~balhador.i do Serviço ~acional de Aprendizagem do Coopcrativismo' Agropecuário -
SL";COOP., . ~ .. -J j~ i '. 

,-\demais. as rendas dos atuais serviços autônomos são constituídas n:l forma prescr~:1 nesta 
! cmcnd:l. nào ha\'cndo justificação plausível p:lra que scja disposto de maneir:l diferenciadJ. 

, ~ 

::\ :llteraçiio do l1ai"itgral0 S" do artigo 9° fJz-se nccessúl'iJ ,para. deixJr, explícitJ J nio I 
: cLlmLllati\'idJde desta contribuição com JS ji existentes destinadas à manutenção dos atuJis 
: serviços autônomos (SE:\A.I. SE?\.\C. SE:\AR .. SE\:AI: SESI. SESC. SESI). belll como. I 
. tem o ohjcti\'o de possibilit:lr que o contribuinte manifeste expressamente de qual ser\'iço seus. 
! empregados. sào. beneficiários diretos. a fim a. estabelecer qual dos sCI"\:iços receberá a 
i contribuiç:lO cm' caso de·dú~·ida. _. - , , .. ,', 

t" ~ l,. "\. ~ v -I .. , 

A r 

/ 
/ 

~-------------------------=PA~R~L~A~\~1E~"'~'T~ft.~R-----------------------------------~ 

Brasilia. '2 de dezembro de199S 
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J 
~ __________ ._D_E_P~U_T_A_D_O __ G_ar_to_R_5_0_N __ P_E_R __ E_5 __ . ________ ~II ~ ___ I1_'_uo_

i
l_rO_"I_ua_'ri_u __ _ 

5. Substitulim Illo~ 

L.. 

__ 
pa

_· ~=-i n_a_~1 ,-i _A_r_ti_90---,,--9o_-=-:-:=~parágrafO I ... 
- TEXTO; ;-r-"T-I r-" (-',\-(' .,-.\(..J..) --__ "--____ --L ____ -'--______ ---' 

Inciso I alínea 

':.' .. ' Inclua-se onde couber na MPV 1.715-3/98: 

' .. 

. ~,.~'" ~ .. ' ;:. ',~;,. ~ .. l .. _" '.' 

·c 

~ . l' ..... 

'" O~. inciso ·IV do.:. art. 2~ da Lei nO 8.315/91, que dispõe sobre a criação do 
Serviço, NaCion'~1 çje.Aprendizagem Rüral - SENAR; passa a vigorar coma 

. seguinte redaçã9: 

Art. 2° ... ::., ... ;. ............. ',' 
.. ·IV - ,O ,Pres!.dente·qa,Confederação Nacional da Agricultura - CNA. 

.. ,. _ ,~.. O' " • " .... ; ',. " • .: • . ' • 

. "'JUSTIFICATIVA" 
.-. > to .'" .. ;', ,:.. , 

'_A emenda visa substituir, na Lei nO 8.315/91, a participação do representante 
da Organização das Cooperativas' Brasileiras,. - OCB, no Colégio Diretivo do 
SENAR,pe!o 'Presidente da, Confederação Naciohal da Agricultura - CNA, 
pois o artigo. 8~ da Medida Provisória estabelece a·· participação de cinco 
representantes da 'OCB, (àí incluído seu presidente) na composição do 
Conselho NaCional que dirigirá o Serviço Nacional déAprendizagem do 
Cooperativisf11o - SESCOOP. 

o·· 

o . ~ .-....... ,.,' 

/ 
! ---.~. 

PARLAMENTAR 

~'-
, . / --.. 

~[,,~l-t.·{,·'--' J 

Deputádo Gerson Peres 

.. /",. 

Brasília. 2 J~ déz.:mbro de 1998 I 

(J 
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DIÁRIOS DO CONGRESSO~tNACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

R$31,OO 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0;80 

. DIÁRIOS" DO CONGRESSO . NACIONAL· , ., .. ; -

PREÇO DE ASSINATURA . 
"" ANUAL·; 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
. Porte de Correio -
.. Ass~natura t~CpouDSFclo poii~ (cada)." 

. Valor do número :avulso . 
Porte avulso 

ug=020002 
gestão = 02902" ~ :-!. ..::-~~.". ~. 

-' ... ; ........ # 

.. 

R$62,00 
R$193,20 

. R$ '255,20.' 
. R$O,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP~conta nº 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência' 0452-9 Central, éonta nº "55560204-4 ou reçibo de depósito ,via FAX (061) 
22~O, à favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pr~tendiaa, " - . 

SÉCRETARIA ESPEclÂl DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
" -"PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N° - BRASílIA - DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

. , _.~ 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803, Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 
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